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UMA EMISSORA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

SEÇÃOI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N9 17.637, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

Fixa prazos para comercialização de v«les-
transporte no Sistema de Transporte Público
Coletivo do Distrito Federal-STPC/DF e dá outras
providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da
Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que dispõe o artigo 12, inciso II, da Lei n* 239, de 10 de feve-
reiro de 1992, decreta:

Art. 1* - Fica estabelecido o período de 02 a 09 de setembro de 1996 para comercialização dos vales-transporte
de séries A-9.2, B-9.2 e C-9.2 , aos valores tarifários fixados pelo artigo 1° do Decreto n* 17.344, de 07 de maio
de 1996.

§ 1° - os vales transportes das séries A-8.2, B-8.2, e C-8.2 continuarão sendo comercializados no mesmo período
citado no caput.

Art. 2° - Aos empregadores que mantenham cadastrada, junto ao Banco de Brasília S.A. - BRB, quantidade
mensal prevista de aquisição de vales-transporte igual ou superior a 200 (duzentas) unidades, fica facultado
adquiri-las em até 03 (três) parcelas, observados os seguintes períodos de aquisição e quantitativos
correspondentes a cada parcela:

1 - período de 02 a 09 de setembro de 1996, para aquisição de quantidade igual ou superior a trinta por cento da
quantidade mensal prevista em cadastro;

II - período de 10 a 17 de setembro de 1996, para aquisição de quantidade igual ou superior a trinta por cento da
quantidade mensal prevista em cadastro;

III - período de 18 a 25 de setembro de 1996, para aquisição do restante da quantidade cadastrada.

§ 1° - No ato da aquisição da primeira parcela, o empregador deverá fornecer, por escrito, ao BRB, a previsto das
quantidades a adquirir nas duas parcelas subsequentes.

§ 2* - A opção pela aquisição parcelada na forma deste artigo, sujeitará o empregador à aquisição de vales-
transporte em uma única agência, escolhida dentre um conjunto reduzido de agências indicadas pelo BRB.

Art. 3° - Os vales-transporte de séries A-5.2, B-5.2, C-5.2, E-5.2, A-6.2, B-6.2, C-6.2, E-6.2, A-8.2, B-8.2, e C-8.2
bem como os de séries A-EXTRA, B-EXTRA.C-EXTRA, E-EXTRA e A-13 adquiridos no período de 08 de maio a
28 de agosto de 1996, poderão ser utilizados pelo beneficiário como pagamento da passagem devida;

Art. 4* - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 desgosto de 1996.
108" da República e 37" de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

DECRETO N9 17.638, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

Inclui alterações no Decreto n°
17.487, de 3 de julho de 1996.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, decreta:
Art. 1° Incluir o Anexo IX ao Decreto n° 17.487, de 3 de julho de 1996, mediante
suplementação nas cotas do mês de julho, como seque:

RS 1,00

1)
2)
3)
4)
5)
6)

Secretaria de Agricultura
Região Administrativa XIV - São Sebastião
Fundação Educacional do Distrito Federal
Secretaria de Obras
Policia Militar do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

5.115
91.339
552.725
146.759
448.086

Art. 2° A alteração de que trata o item anterior tem por base o disposto no art. 3°,
S 1°, inciso I, do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994, no tocante a
Transferências da União.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitoi
financeiros a partir de 4 de julho de 1996.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 29 de agosto de 1996
108° da República e 31° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
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DECRETO N9 17.639, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

Acrescenta § 4° ao artigo 9° do Decreto n° 10.897, de 27
de outubro de 1987.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, incisos VII, X
e XXVI da Lei Orgânica do Distrito Federal, decreta:
Art. 1° O artigo 9° do Decreto n" 10.897, de 27 de outubro de 1987, fica acrescido do seguinte parágrafo:
•Art. 9°
§ 4° Os veículos de serviço, além do disposto no § 1° deste artigo, deverão conter número de
identificação do veículo e sigla do órgão a que está vinculado, facultada a inserção de logotipos, conforme
padrões especificados pela Secretaria de Administração do Distrito Federal, mediante ato próprio."
Art. 2* Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3" Revogam-se o Decreto n° 17.289, de 16 de abril de 1996, e demais disposições em contrário.

Brasília, 29 deagosto de 1996.
108° da República e 37° de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE

DESPACHO DO GOVERNADOR
Em 29 de agosto de 1996

PROCESSO N»: 030.007.836/96. INTERESSADO: Sociedade de Abastecimento de Brasília-S/A ASSUNTO:
Liberação de Código.

DESPACHO: Autorizo, nos termos do Decreto n" 16.650, de 28 de julho de 1.995, a liberação de código em favor
da Sociedade de Abastecimento de Brasília-S/A, no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional,
Polícia Militar e Corpo de Bombeiro Militar do Distrito Federal para consignação em folha de pagamento das
compras efetuadas por servidores Civis e Militares, inclusive aposentados e pensionistas.
Determino à Secretaria de Administração que baixe as normas regulamentadoras que viabilizem tal autorização.

CRISTOVAM BUARQUE

RESOLUÇÃO INTERGOVERNMENTAL N<? 3, DE 19 DE AGOSTO DE 1996

0 Ministro de Estado da Justiça e os Governadores do Distrito Federal e dos Estados de Goiás e de Minas Gerais, tendo em
vista as disposições do item IV da Resolução Intergovernamental n° 2, de 20 de março de 19%, publicada no Diário Oficial da
União de 28 de março de 1996, resolvem:
1 - Aprovar o Regimento Interno do Conselho de Segurança Pública do Entorno do Distrito Federal em anexo, na forma
proposta por seus integrantes

Brasília, 19 de agosto de 1996

NELSON A. JOBIM CRISTOVAM R. C. BUARQUE

LUIZ ALBERTO MAGUITO VILELA EDUARDO BRANDÃO DE AZEREDO

(Publicado no Diário Oficial da União n" 161, de 20.08.%)

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO ENTORNO DO DISTRITO FEDERAL

(Redacao aprovada na Reunião Extraordinária de 16 de abril de 1996)

CAPÍTULO l - DA COMPOSIÇÃO
An. 1° - O Conselho de Segurança Pública do Entorno do Distrito Federal é integrado por representantes do Ministério da
Justiça e dos Governos do Distrito Federal e dos Estados de Goiás e de Minas Gerais.
§ l" - Os Estados-Membros serão representados pelas seguintes autoridades, designados e nomeados pelo respectivo Chefe do
Executivo:
I - Secretario de Estado de Segurança Pública;
II - Superimendente-Geral, ou Diretor-Geral ou Chefe da Polícia Civil;
III - Comandanle-Geral da Polícia Militar;
§ 2° - O Ministério da Justiça terá como representantes:
I - Secretario de Planejamento de Ações Nacionais de Segurança Pública;
II - Direior do Departamento de Assuntos de Segurança Pública;
III - Superintendentes Regionais dos Departamentos de Polícia Federal e de Polícia Rodoviária Federal no Distrito Federal e
nos Estados de Goiás e de Minas Gerais.
CAPÍTULO n - DA COMPETÊNCIA
An 2° - Compete ao Conselho:
I - Promover, em âmbito regional, a troca de informações e de experiências;
II - Realizar o planejamento integrado e a coordenação de ações de segurança pública de interesse comum, na área do Entorno
do Distrilo Federal;
III - Elaborar o seu próprio Regimento;
IV - Baixar resoluções e outros aios de sua competência.
Parágrafo Único - A área física a ser inicialmente considerada para as ações previstas no caput deste artigo é a que engloba as
zonas rurais limítrofes com o Distrito Federal, até as sedes dos municípios (inclusive) de Unaí-MG, Cristalina-GO. Cidade
Ocidental-CO. Formosa-GO. Planaltina-GO, Santo António do Descoberto-GO, Luziãnia-GO e as localidades de Padre Lúcio
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e Monte Alto. pertencentes ao município de Padre Bernardo e as de Céu Azul. Jardim Ingá. Novo Gama. Pedregal e
Valparaiso, pertencentes ao município de Luziãnia-GO.
CAPÍTULO m - DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO
Art. 3° - A Presidência do Conselho será exercida pelo Secretário de Estado de Segurança Pública eleito por seus membros
para mandato de um ano, admitida uma reeleição por igual período.
Parágrafo Único - Compete ao Presidente:
I - Dirigir o Conselho e presidir suas reuniões;
II - Convocar reuniões extraordinárias;
UI - Representar o Conselho ou designar outro membro para fazê-lo;
IV- Executar e fazer executar este Regimento e as decisões do Conselho.
CAPÍTULO IV - DA SECRETARIA EXECUTIVA
Art. 4° - O Conselho disporá de uma Secretaria Executiva, constituída de representantes, das autoridades mencionadas no § 1°
do art. 1° deste Regimento Interno, para acompanhar as suas ações.
§ 1° - O Secretáric-Executivo será escolhido e designado pelo Presidente do Conselho.
§ 2° - As despesas decorrentes das atividades do Conselho e de sua Secretaria Executiva serão custeadas pelos Governos do
Distrito Federal e dos Estados-Membros.
§ 3° - Caberá ao Distrito Federal ou ao Estado-Membro que presidir e sediar o Conselho prestar-lhe o apoio administrativo e
prover o funcionamento da Secretaria Executiva.

§ 4° - Além do Secretáric-Executivo, comporão a Secretaria um representante de cada um dos seguintes órgãos do Distrito
Federal, de Goiás e de Minas Gerais:
I - Polícias Civil e Militar;
U - Superintendências Regionais do Departamento de Polícia Federal e do Departamento de Polícia Rodoviária Federal no
Distrito Federal e nos Estados de Goiás e de Minas Gerais.
Art. 5° - Compete á Secretaria Executiva:
I - Elaborar as atas das reuniões do Conselho, da Secretaria Executiva e das Comissões criadas para tratar de assuntos
específicos;
O - Cumprir as decisões do Conselho e as determinações de seu Presidente;
m - Aluar como órgão de coordenação operacional das ações integradas do Conselho;
IV - Centralizar as informações e incrementar a integração das comunicações de todos os organismos vinculados ao Conselho,
quando disserem respeito ás matérias de sua competência, retransmnindo-as ao Distrito Federal, aos demais Estados-Membros
e ás Instrituiçôes Públicas voltadas para a segurança pública da Região do Entorno do Distrito Federal;
V - Realizar o controle estatístico, o acompanhamento e a evolução dos índices de criminalidade da Area do Entorno do
Distrito Federal definida no artigo 2° deste Regimento;
VI - Receber e consolidar os relatórios de todas as ações de segurança de interesse comum e difundi-las às Instituições Públicas
voltadas para a segurança pública da Região do Entorno do Distrito Federal;
Vil - Divulgar para os integrantes do Conselho os princípios estabelecidos e as atividades por este desenvolvidas;
VIII - fornecer ao novo Secretáric-Executivo, quando da mudança da Presidência do Conselho
CAPÍTULO V - DAS REUNÕES
SEÇÃO I - ORDINÁRIAS
Art. 6° - O Conselho de Segurança Pública da Região do Entorno do Distrito Federal reunir-se-á, ordinariamente, a cada
trimestre do ano.
An. 7° - Às reuniões ordinárias deverão comparecer os representantes do Ministério da Justiça, do Distrito Federal e dos
Estados-Membros.
An. 8° - A Secretaria Executiva promovera reuniões técnicas mensais com a finalidade de realizar o intercâmbio de
informações e de comunicações, deliberando acerca de datas, modus operand!. objctivos. critérios de planejamento, execução
e avaliação de operações.
Parágrafo Único - As despesas referentes á locomoção, estada e alimentação correrão por conta dos órgãos a que pertençam os
membros integrantes do Conselho
SEÇÃO U - EXTRAORDINÁRIAS
An. 9° - As reuniões extraordinárias do Conselho poderão ser convocadas mediante solicitação dos Secretários de Segurança
Pública do Distrito Federal e dos Estados-Membros, com antecedência mínima de cinco dias úteis e indicação da respectiva
pauta.
Art. 10 - As reuniões extraordinárias da Secretaria Executiva serão convocadas pelo Secretáric-Executivo, com antecedência
mínima de cinco dias úteis e indicação da respectiva pauta.
CAPÍTULO VI - DAS DECISÕES
Art 11 - O Conselho somente decidirá por maioria de votos dos seus membros, sendo considerada rejeitada a matéria que não
alcançar esse resultado.
Parágrafo Único - Quando o assunto envolver apenas dois dos Estados-Membros, ou um destes e o Distrito Federal, o voto dos
demais participantes não será obrigatório
CAPÍTULO Vn - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12 - Poderá o Conselho, sempre que julgar necessário, convidar representantes de outros órgãos públicos e criar comissões
para tratar de assuntos específicos.

Art. 13 - Os casos omissos serão submetidos à apreciação e decisão do Conselho
Art. 14 - Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser publicado no Diário Oficial da União, do
Distrito Federal e dos Estados-Membros integrantes do Conselho de Segurança Pública do Entorno do Distrito Federal.

Brasília - DF, 16 de abril de 1996

Gen. GILBERTO SERRA
Presidente do Conselho

JOSÉ AUGUSTO FERREIRA DE LIMA
Secretáric-Executivo do Conselho

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

DESPACHOS
Era 28 de

DO SUBSECRETÁRIO
agosto de 1996

PROCESSO N° : 136.000.460/96
INTERESSADO : CAESB - COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DE BRASÍLIA
ASSUNTO : RESSARCIMENTO DE SALÁRIO E ENCARGO
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 17, de 22 de novembro de 1995 e nos
termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilídade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n" 283/96 no valor de RS 9.000,00 ( nove mil
reais).
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Núcleo Bandeirante, para as providências
complementares.

PROCESSO N° : 141.002.441/96
INTERESSADO : IMPRENSA NACIONAL
ASSUNTO : ASSINATURA PERIÓDICO
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 17, de 22 de novembro de 1995 e nos
termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilídade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n° 539/96 no valor de R$ 495,00 (quatrocentos e
noventa e cinco reais).
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Brasília, para as providências
complementares.
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PROCESSOU0 143.000.445/96
INTERESSADO CEB - COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
ASSUNTO INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n° 17, de 22 de novembro de 1995 e nos
termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n" 221/96 no valor de R$ 21.620,00 (vinte e um
mil e seiscentos e vinte reais).
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional de Santa Maria, para as providências
complementares.

Em 29 de agosto de 1996

PROCESSO N° 148.001.155/96
INTERESSADO CEB - COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
ASSUNTO REMANEJAMENTO DE POSTE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 17, de 22 de novembro de 1995 e nos
termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n° 297/96 no valor de R$ 1.600,00 (hum mil e
seiscentos reais).
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Riacho Fundo, para as providências
complementares.

PROCESSO N" : 145.000.332/96
INTERESSADO : CEB - COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
ASSUNTO : INSTALAÇÃO E RETIRADA DE TRANSFORMADOR
Ratifico, por delegação de competência contida na Portaria n" 17, de 22 de novembro de 1995 e nos
termos do artigo 26, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, a inexigibilidade de licitação de que trata o
presente processo, com fulcro no "caput" do artigo 25 da referida Lei, tendo em vista a justificativa
constante do processo acima citado. Nota de Empenho n" 254/96 no valor de RS 2.174,40 (dois mil,
cento e setenta e quatro reais e quarenta centavos).
Publique-se e encaminhe-se à Administração Regional do Recanto das Emas, para as providências
complementares.

PEDRO BRAGA NETTO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÃNDIA, no uso das atribuições que lhe confere ò inci-
so LXXVII, Artigo 53, do Regimento Aprovado pelo Decreto nS16.247, de 29 de dezembro
de 1994 e tendo em vista o Disposto no Artigo 22 do Decreto n217.079, de 28 de dezem-
bro de 1995, resolve:
I-Fixar os preços públicos correspondentes ã utilização de áreas públicas, no âmbito
desta Região Administrativa, nos termos dos anexos 1,11,111 e IV, desta Ordem de
Serviço.
II-Os coeficientes estabelecidos nos Anexos desta Ordem de Serviço têm por base a
pauta de valores venais do terreno e notificações do Distrito Federal, Lei n°989 >
de 18 de dezembro de 1995.
III-Os valores estão expressos em Real, conforme Lei n°.1118 de 21 de junho de 1996.
IV-Esta Ordem de Serviço revoga a Ordem de Serviço de 19 de Abril de 1996.

JOSfi EDDES OLIVEIRA COSTA

ANEXO I

Espaços ocupados em área públi
ca c/finalidade comercial, ou
de prestação de serviços por:

A) COMÉRCIO ESTABELECIDO
COM COBERTURA

B) COMÉRCIO ESTABELECIDO
SEM COBERTURA

Canteiros de obras, parques de
diversões, circos, exposições e
similares
Feiras permanentes, Grupo l:aves,
flores , livros.hortifrutigranjei
ros, produtos defumados, artesana
to , produtos religiosos, raízes , tem
peiros, secos e molhados

LOCALIZAÇÃO

AV Hélio Prates

Av MN2 , MN3,M1,M2,
M3,N1,N2,N3,P1,
P2,P3,P4, P5 ,
Av"0"l,2,3, 4,
5,6

DEMAIS LOCALI
DADES

Av Hélio Prates
(MN 1)

Av M1,M2,M3,N1,
N2,N3,MN2, MN3 ,
P1,P2,P4,P5,01
02,03,04,05,06

DEMAIS LOCALI
DADES

UN

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

m2

EM RE AL

DIA

0,11

0,09

0,07

0.06

0,04

0,04

0,02

0,13

MÊS

3,47

2,60

2,08

1,73

1,30

1,22

0,52

4,10

ANO

41,09

31,27

25,01

20,84

15,43

14,60

6,25

50,03

Grupo 2: Sorvestes, lanches, açou
gue, caldo de cana, doces queijos
e frangos

Grupo 3: diversos; bijouterias,air
marinho, alumínio

Grupo 4: vinhos, lanchonete, pei
xes, calçados, confecções

0,17

0,20

0,03

Espaços ocupados em área pública
c/finalidade comercial ou de pres^
tacão de serviços por:

FEIRAS LIVRES E SIMILARES

BANCAS EM MERCADO

OUTDOOR E ANÚNCIOS SIMILARES

Comércio ou serviços de veículos
motorizados ou não:
a) carroças, carrocinhas, ba^
coes, tabuleiros, bancas, barra
cãs, carrinhos e similares
b) Reboques, tralllers, quiosques,
caminhões e similares

AVANÇO DE POSTO DE SERVIÇO
(PAG/PLL)

ABRIGO DE TAXI

Áreas efetivamente utilizadas com
as intalações e equipamentos que
concorram para o desenvolvimento
de evento

outras finalidades

LOCALIZA
ÇAO

UN
R$

m»

m1

m2

m2

m2

m»

m2

m»

mj

5,21 62,53

6,25 75,04

0,83 10,00

DIA

0,07

0,13

0,07

0,07

0,03

0,01

0,02

0,07

0,02 .

VALORESEM REAL

MÊS

2,08

4,17

2,08

2,08

1,04

0,26

0,78

2,08

0,78

ANO

25,01

50,03

25,01

25,01

12,50

3,12

9,38

25,01

9,38

ANEXO II

ESPAÇOS OCUPADOS EM

a) Para os 100 los m j

ocupados

b) Para os 100 m2 contí
guos excedentes ¥
área estabelecida no
item anterior

c) para os 100m2 contí -
guos excedentes ã área
estabelecida no item an
terior

d) Para os 100m2 contíguos
excedentes ã área es_
tabelecida no item an
terior

e) Para os 100m2 contíguos
excedentes ã área esta
belecida no item an
terior

TERMINAL RODOVIÁRIO
PREÇO MlNIMO

1,56

1,25

1,14

1,04

0 ,94

TERMINAL RODOFERROVIARIO
PREÇO MlNIMO

1,56

0,73

0,62

0,62

0,52

ANEXO III

ESPAÇOS OCUPADOS EM PARQUES VIVENCIAIS
RECREATIVOS

Ate 100m2

101 a 500m2

5001 a 1500m2

1501 2 3000m3

3001 a 5000m2

5001 a 8000m2

8001 a 13000m2

acima de 13000m2

VALORES COBRADOS EM REAL
PREÇO MÍNIMO

1,04

0,73

0,36
0,21

0,13

0,88

0,73

0,04

ANEXO IV

OCUPAÇÃO DE ESPAÇOS DESTINADOS A ATIVIDA
DÊS ESPORTIVAS DENTRO DOS PARQUES VIVEN
CIAIS OU RECREATIVOS

a) Eventos com cobrança de ingresso

b) Eventos sem cobrança de ingresso

c) Eventos filantrópicos

d) Por evento realizado por Confederação
Federações e Entidades afins

VALORES COBRADOS EM REAL
PREÇO PÚBLICO

104,23

5,21

5,21

5,21

x Esta Ordem de Serviço entre em vigor na data de sua publicação
Revogam-se as disposições em contrário.
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DESPACHO DO ADMINISTRADOR
Em 6 de agosto de 1996

INTERESSADO : LINDAURA RITA TEIXEIRA E OUTROS.
ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE DIVIDA
Com base nos Artigos 80 e 81 de Decreto n° 16.098/94, c/c a Portaria n° 17/95-SEG,
de 22.11.95, tendo em vista o Constante no processo, reconhece a Dívida no valor de
R$ 8.342,72 (oito mil trezentos e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos) ,

JOSÉ EUDES OLIVEIRA COSTA

-f

148000910/96 53" NÁD1A R. ALVES VALADARES 15,
! 48000090 96 54° ANTONIETA HELENA B. LOPES 14
148000879/96 55°
148001085/96 56°
148000823/96 57>
148001118/96 58°

148000956/96
148001211/96

59"
60°

NOEME LIRA F.O.DA SILVA 14 !
STANEIR ARAGAO DE CARVALHO 14:
GUIOMARDEFB DE OLIVEIRA MENDONÇA 14
MARIA DO AMPARO ESTEVÃO CARDOSO j 14

JUC1NE1UE MONTEIRO FERREIRA
IRACEMA SILVA ALENCAR CRUZ

HSOO!M5'06 61" ADÃO PEREIRA DE SOUZA
148000902,96 ; 02°
148001061/90 i 63"
148000883/96 64»
118001251/96 65°
14S00124S/96
148001271/96

A T%H>ff¥ltrfCT1> A f~* Ã f\ DlT^lfVW A I r f c t f ' k f 'TTADAAUMlINlS 1 KAvAU KLOIUIN AL UU OUAKA
DESPACHO DO ADMINISTRADOR

Processo ne : 137.000677/96
Interessado : MARCELA DA PAIXÃO MELO E OUTROS
Assunto : RECONHECIMENTO DE DIVIDA

A vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos
artigos 80 e 81 do Decreto ns 16.098/94 e de acordo com o que estabele
cê o item I do artigo 38 combinado com o itera II do artigo 39, e ainda
com base no artigo 39, § Único, do citado diploma legal, reconheço a di
vida, autorizo a realização da despesa e determino a emissão de nota de
empenho no valor de R$ 3.266,57 (três mi l , duzentos e sessenta_e seis
reais e cinquenta e sete centavos), a favor de MARCELA DA PAIXÃO MELO e
outros.
Publique-se e encaminhe-se o processo a DAG, para emissão da respectiva
nçta de empenho, à conta da dotação do elemento 319092 despesas de exer
cicios anteriores do orçamento desta Administração.

ALÍRIO NETO

148001250/96

66°
67°
68°

148001115/96 69°
14S00102S/9Ú 70°
148000916/96
148000915/96

71"
72°

118000824/96 73°
148001141/96
148001275/96
148000882/96
118001279/96
148000952/96
148000894/96
148000917/96
118000967/96
148000959/96
148001252/96
148000952/96
118000981/96
148000827/96
148000827/96
148001235/96
118001001/96

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO
ORDEM DE SERVIÇO N9 76, DE 26 DE AGOSTO DE 1996

O Administrador Regional do Riacho Fundo, no uso das atribuições que lhe é atribuída pela Lei 620 de 15
de dezembro de 1993 e com base no Decreto n° 16.983 de 05 de dezembro de de 1995, resolve:
1 - Encenai os trabalhos da comissão instituída pela Ordem de serviço n" 057/96 de 17 de junho de 1996,
processo n°l 4800 1208/96.
2 - Relacionar a pontuação dos requerentes a locais para ocupação de área pública no Riacho Fundo com
Quiosques Traillers e Similares, conforme anexo único.

PEDRO CÂMARA LEÃO

ANEXO CNICO

N° PROCESSO ' CLASS. NOME : PONTOS
148000826/96 ! 1° CAMILA BEZERRA OLIVEIRA 23
14800089i'96 2° JEREMIAS DE SOUZA 22
148001278/90 3° ANTÕNIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 22
148001240/96 ! 4° FRANCISCA FERREIRA FLOR 21
148000860/96 5° FRANCISCO DA SILVA 21
14S001274'96 6" MARIA GONÇALVES DA SILVA 20
148000878/96 T MARIA DE FÁTIMA BRITO 20
148001287/96 8° DAGMAR VAGES DOS SANTOS 20
148001288/96 9° OZANA JACINTA MOTA 19
14800090V96 10° WÃNIA APARECIDA S. PEREIRA 19
1480010ÓÓ/9Ó 11° LINDOMAR AVELINO DA SILVA 1»
148000872/96 12° | MANOEL PEREIRA SOBRINHO 19
148000939/96 13° MANOEL MARTINS ARRUDA 1»
148000941/96 14° MANOEL BERTO MACHADO 18
148000968/96 15° ALBERTO BENEDIK FILHO 18
148001164/96 16° | FRANCISCA MARIA DA SILVA 18
148000897/96 17° 1 MARIA LUIZA ALVES DA LUZ 18
148001265/96 18° LUCIENE GOMES SANTANA 18
148000903/96 19° ANA MAGALHÃES 18
148000924/96 20° LAIDES BENIGNA DA SILVA 17
148000909/96 21° MARTA VERAS DE ALMEIDA 17
148000954/96 22° SILVIA MARIA VON KRUGER BONER 17
148001255/90 23° ANTÕNIA VIEIRA JÚNIOR 17
148001262/96 24° MARIA JOVELINA COSTA DE SOUZA 17
148000988/96 25° MARIA GLÓRIA OLIVEIRA 17
148001207/96 j 26° FRANCISCO RODRIGUES 17
148000896/96 27° ANGELITA SOARES DE LIMA 17
148001272/96 28° i ADEMAR DE JESUS ALVES DOS SANTOS 17
148000966/96 2»° LUIZ CARLOS DE A PINTO 17
148000938/96 30° DALILA GALDINO PEREIRA 17
148000906/96 , 3 i J MARITAN! A PEREIRA DA SILVA 17
148001067/96 í 32° RAIMUNDA JOSEFA BITENCOURT MORAES P
148000884/96 33° BERENICE SILVA ALENCAR CARVALHO H
148001059/96 34° ABRAHÃO LINCON EPAMINONDAS FREITAS 17
148000893/96 35= GILDECI MARIA DA SILVA 17
148001231/96 36° LOURDESALENCAR DOS SANTOS 1"
148001087/96 37° CÍCERO PEREIRA DOS SANTOS I n
148001147/96 38° JOSÉ VANILSON FERREIRA j 16
148001249/96 39° ANTÓNIO ARARUNA RODRIGUES 16
148001289/96 40° i GILVAN PEREIRA DE SOUZA ' 16
148000937/06 41° 1 DIVINO HENQUE OLIVERA SAMPAIO 16
148000880/96 l' 42° MARIA MERINHA MACEDO 15
148001236/96 ' 43- MARIA DIVINA MELO CARMO 15
148001062/96 44° 1 MARIA GONÇALVES DE ARAGAO 15
148000089/% 45° 1 MÍRIAM MARIA DOS ANJOS NOGUEIRA 15
14800090a'96 46° JOÃO LIMA ALVES 15
148001259/96 47° MARILENE DE SOUSA LOBATO i 5
148001284/96 48° l DEISA COSTA DE FRANÇA 15
148001 163'06 40° j BENEDITA SOUSA MARQUES 15
148001257/96 50° CRISTIANE APARECIDA MICHETT! MATTIOL1 DA SILVA 15
1480000Ò4/96 í 5í: RITA DE CÁSSIA DAMASCENA i 5
148001053/96 ' 52" 1 EDVALDO ROMÃO DE JESUS ! 15

148001280/90
148001258/96
148001254/96
118001217/96
148001283/96
148001045/96
148000900/96
118001293/96
148000996/96
148000996/96
148000969/96
118000950/96
148000922/96
148000820/96

74"
75"
76°
77°
78°
79"
80°
81"
82"
83"
84°
85°
86°
87"
88°
89°
90°
91"
92°
93°
94°
95"
96°

ELENIR MOREIRA DE CARVALHO
JOSÉ JESUS PEREIRA CRUZ
EDSON MENDES DE SOUZA
MAMA LUCILENE DE SOUZA COUTTNHO
FRANCISCA LÚCIA G. AMARAL
DIVINA DE MELO PESSANHA
MARIA DE FÁTIMA A.R. FRÓES
STANLEIA ARAGAO DE CARVALHO FERREIRA
ELMA APARECIDA NUNES SIQUEIRA
MARIA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA
CLEOFA VESEBEIO PEREIRA
LAZARINA APARECIDA MARTINS
ROMILDO FRANCISCO DA SILVA
RA1MUNUA MOREIRA COSTA
FRANCISMAR RODRIGUES DE SOUZA
ELTON MENDONÇA DE OLIVEIRA
MÁRCIO DA SILVA SANTOS
GLAS1L1A DE SOUSA FRACA
ROSÂNGELA DE SOUSA DE OLIVEIRA
MARIA LOPES DA SILVA
WARLEY ENRIQUE ROSA DE QUEIROZ
ANA CÉLIA GOMES DA SILVA
MÁRCIO DA SILVA SANTOS
MARCOS VITAL DOS SANTOS
DAMIÃO ARAÚJO FERREIRA
DERC1 ALVES 1JOS SANTOS
SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
SUZANA HELENA BORGES LOPES
KLEBER \TNICIOS GUALBERTO
MARIA BETAN1A DE ARAÚJO FEROSA
MARIA AUDENICI DOMINGOS
JOSÉ ROBERTO SILVA
JANE HELENA BORGES
W1LL1AN TORRES UE OLIVEIRA
LUCIANA RODRIGUES DE ALMEIDA

97° ! ANTÓNIO JOSÉ MACHADO DE OLIVEIRA
98°
99"
100°
101°
102°

VERA LÚCIA BOTELHO GUIMARÃES BRITO
ESTANISLAU GOMES CARDOSO
ANTÓNIO JOSÉ DE FREITAS
REGINALDO PIRES ARRUDA
JÚLIO CÉSAR DE S. MORONARI

103" | JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

14
14
M
14
14
14
14
14
13
13
13
13
13
13
12
12
12
12
12
12
12
12
12
12
12
12
11
11
11
10
10
10
10
10
9
9
9
9
8
8
8
7
6
6
5

CONSELHO DOS DKEITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO N9 25, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

Dispõe febre o dever dos órgãos do GDF, de exigirem ás crianças e ao adolescente Registro no Conselho
DC A/DF, quando da firmatura de convénios e outros.. O CONSELHO DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL - CDCA/DF, tendo em vista o disposto na Resolução Normativa n°
02/92-CDCA/DF, e com fundamento no que dispõe o Art. 7°, Inciso VI da Lei n° 518/93. combinado com OS Artigos
90 e 91, da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), resolve:
Estabelecer que todos os órgãos do governo do Distrito Federal deverão exigir das entidades da atendimento è
criancae/ou adolescente, nos atos de firmatura de convénios, feitura de acordos, celebração de contratos, dação
em comodato, concessão de isenções e benefícios, e inclusive para obtenção de declaração de utilidade pública,
a apresentação do competente registro no CDCA/DF.

CILENE MARIA HOLANDA SALOIO
Presidente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA N9 19, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista o disposto no artigo 105, parágrafo único, incisos III e V da Lei Orgânica do Distrito Federal,
combinado com o parágrafo único do artigo 43, do Decreto n° 15.057, de 24 de setembro de 1993, alterado
pelos Decretos n" 15.496, de 10 de março de 1994, e n° 17.600, de 15 de agosto de 1996, resolve:
1 - Disciplinar as atribuições inerentes à Comissão de Análise e Registros Cadastrais, órgão de deliberação
coletiva, instituída no âmbito da Secretaria de Administração do Distrito Federal, diretamente vinculada ao
Departamento de Material da Subsecretária de Recursos Físicos, com vistas à concessão de habilitação
preliminar de pessoas físicas ou jurídicas nas licitações do Distrito Federal.
2 - Ã Comissão de Análise e Registros Cadastrais compete:
a) analisar e julgar pedidos de inscrição, alteração e renovação de inscrição no registro cadastral de firmas;
b) analisar e julgar pedidos de cancelamento de inscrição no registro cadastral;
c) expedir, renovar e cancelar os documentos de habilitação cadastral;
d) instruir os processos recursais inerentes às suas decisões,
e) executar outras atribuições que forem inerentes ao exercício de suas competencies.
3 - Os certificados de registro cadastral serão assinados pelo Presidente da Comissão de que trata esta Portaria,
e na sua ausência, por substituto designado.
4 - A Comissão de Análise e Registros Cadastrais compõe-se de 03 (três) membros efetivos, dos quais 02 (dois)
devem ser servidores do Quadro de Pessoal do Distrito Federal.
5 - Poderá ainda ser designado, a critério da Administração, até o limite de 03 (três) membros suplentes
respeitada a exigência prevista no item 4 desta Portaria.
6- A Comissão de que trata esta Portaria será presidida por um de seus membros efetivos.
7 - As demais normas que se fizerem necessárias à perfeita execução do disposto nesta Portaria serão expedidas
por ato do Subsecretário de Recursos Físicos/SEA, após homologação do Secretário de Administração.
8 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE
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SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ATÉ JULHO DE 1tM

JUROS E ENCARO. DA DtVOA EXTERNA
EHTERNA

2,m OUTRAS DESPESAS DC CAPITAL

PORTARIA N9 707, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto
nos arts. 140 e 153 da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com os arts. 43 e 44 da Lei n" 895, de l* de agosto de
1995, resolve:

Dar publicidade à execução orçamentaria do Governo do Distrito Federal realizada e registrada no SIAFEM pelos órgãos e
unidades orçamentarias do Distrito Federal constantes da Lei Orçamentaria Anual, relativa ao mês de julho de 19%, nos
termos dos anexos I e II a esta Portaria.

MÁRIO TTNOCO DA SILVA

OUTRAS

WVESTMENTOS
2,97%

PESSOAL E CNCAROOS
81.02%

DESPESA REALIZADA

ANEXO I

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
SUBSECRETÁRIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE

DEMONSTRATIVO CM EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ATÉ JULHO DE 1IM

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÃO ATE JULHO DE 1*96

ESPECIFICAÇÃO

RECEITA ARRECADADA
RECEITAS CORRENTES
RECEITAS TRIBUTARIAS
RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA AGROPECUARIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ALIENAÇÃO DE BENS
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
OUTRAS REC DE CAPITAL

TOTAL DA RECEITA
DESPESA REALIZADA
DESPESAS CORREJfTIJS
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA INTERNA
JUROS E ENCARGOS DA DlVIOA L..TERNA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA
AMORTIZAÇÃO DA DlViDA EXTERNA

1.41S.77S.101,0(
519051 898,48
66137106,09
13.713.788.63

416.391,59
757.681,45

749.501 159,45
69.200.064,37

7.321.111,71
5.963673.68

684.080,80
653807,79

3.956.48

1.426.10S.619JJÍ

1.330.417.292,31
1 132943376,06

26.976.031.70
2.252.087.14

168245.757.41

81 W* 8M Kl

27.415.312,14
4.057.051.84

20.240.164.69

273.123.913,09 313.710.748,69
96.400.877,71
13119874,18
1.456.641.96

68.106,33
96510,28

137.596846.73
24.384656.86

«.341.501,21

159.876,33
42.936,39

627,08

zn.4M.ti*,»

262.466.351,63
222.321.674.05

5.406.833.40

34.759.744,08

— 21 «M SM «T
16.152.843,89

903079,08
4.639.730,67

95.931 .368,02
13320283,34
3916.437,41

112.487,44
165.742,58

216.699.785,15
3.584.642.74

MO:2M,07
764.537.00
52462,78
82.757,21

491,10

J34.«10.0í4,7e

279.673.672,16
237538.274,89

8273.271,76

33862.125,71

19 911 0*695
14.840J388.92
3.599283,64
1.478.123.99

2.020.61 2.300,80
711.384.145,21
92577263,61
19.086.868,00

596.884,36
1.019.844,32

1.103797791,33
97.148363,87

14.S67.2M.03

896409,88
778.501,39

5.074,68

1.040.17*.61I,S1

1.«72.!7».27«,00
1.592803324.60

40656236,86
2.252.087,14

236.667827,20

93 326.278\87~
58.408844.95
8.559414,57

28.358.019,35

%

n,2*
34,87

4,54

0,84

0,00

0,03

0,05

54,10
4,76

0,71

0,04

0,04

0,00

100,00

M,25~
81,02

2,07

0,11

12,05

4.75

2.87

0.44

1,34

0,00

rpiiri mnimuMirn runni n'Ttrrniimfrr a***»

FUNÇÃO

LEGISLATIVA
JUDICIARIA
ADM E PLANEJAMENTO
AGRICULTURA
COMUNICAÇÃO
DEFESA NACIONALJSEG. PÚBLICA
DESENVOLVIMENTO REGIONAL
EDUCAÇÃO E CULTURA
ENERGIA E REC. MINERAIS
HABITAÇÃO E URBANISMO
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
SAÚDE E SANEAMENTO
TRABALHO
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
TRANSPORTE RODOVIÁRIO
RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL

DEVESA
AUTOMZADA

91.33U4S.OO
4 -235 OCO 00

38S.278.54S.OO
40110.S01.00

36.00000
485.e3e.050.00

697080.00
«IS «07.824,00

2.879.044,00
227 428.306.00
17.841918.00

438.758525,00
62.020.710.00

889.1 78.877,00
231.142.918,00

2.000.000,00

lJM.4ta.IS7M

Despesa Realizada
AHTEMM
39.080.417,90

166.026.333.97
10711.002.34

5.580.00
191.574.077,30

42.032.31
289.002JW.3B

39.308.00
87.373.189,74
«010 «21, 05

22S.321.77S.eS
3.747.96UO

32S.103JS4.S3
31.090.040.80

1.3S2.129.7MM

JUNHO
7.872559,08

2S.02S.779.S4
2.881 «5,45

1398,00
37.51263» 05

1500.00
59284951,85

180,00
21.974550,11

1428370,71
38.510863,20

280848,01
S9.702S4S.S9
15.645.741,56

294.164.00e.1l

JULHO
6JOS.721.32

f

29430.438,23
3.371.000.72

1.3W.OO
45.818805,87

4.704.00
«0.471.744.43

1131.00
19J85.049.35

9U.S06.12
42949.705.62
2.392.400,03

74572825,48
14270337.se

2M.M1.7M.71

ACUMULADO
53.23B.e98.50

223.482.732.04
23.044866,31

8.394,00
274.705,519.23

48236.31
406.730.995.47

40508.00
i2s.sn.7njo

8.393.904.68
307.7IU47.47

8.421.311,34
470.379.J25J»
81.006118»

1JSSJOUSM7

mcarruAL
171
OM

11J7

1.17

SM
1M7
U»

JS.7S
SM
SJM
o.4«

1«M
«J»
an
S.W
SM

1SSM

FONTE: DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE

DESPESA POR FUNÇÃO ATÉ JULHO DE 1996

OUTROS
0,71%

TRANSPORTE RODOVIÁRIO ADM. E PLANEJAMENTO
3,10* LEOWLATtVA 11,J7%

2,71%

MAR» TINOCO DA SILVA
Secrattrio d» Franda • Ptoiwjamwito

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
23.»%

SAÚDE E SANEAMENTO
16,86%

AGRICULTURA
1,17%

13,17%
EO. PÚBLICA

HABITAÇÃO E URBANISMO
MM

20,70%

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ARRECADADA - JULHO DE 1996
DEMONSTRATIVO DA RECEITA TRIBUTARIA ATE JULHO DE 1998

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA
IPTU
AIR •
IPVA
/TB/M
ITBIV
ICMS
ISS
IWC
TAXAS

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA AGROPECUÁRIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANFERÊNCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ALIENAÇÕES DE BENS
TRANFERÊNCIAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

TOTAL

NOMES

333.710.746,69

96.931.368,02
10.879.525,98

438,32
5.261.071,06

407.111,52
2.069.363,81

65.033.697,71
10.776.681,80

-

1.503.477,82

13.320.283,34

3.916.437,41
m

112.487,44
165.742,69

216.699.786,16
3.664.642,74

í ,• 238,07

764.537,00
52.452,76
82.757,21

491,10

334.610.984,76

ATÉ O MÊS

2.025.612.360,80

711.384.146,21
103.295.764,44

4.746,17
59.145.620,43

1.973.745,06
13.035.564,98

446.936.564,79
72.284.311,47

6.853,76
14.700.974,11

92.577.263,61
19.086.868,00

596.984,36
1.019.944,32

1.103.797.791,33
97.149.363,97

14.567.258,03

12.886272,09
896.409,89
779.501,39

5.074,66

2.040.179.618,83

RECEITA TRIBUTARIA

IMPOSTO S/PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA-IPTU
IMPOSTO S/RENOA E PROV. DE QUALQUER NAT E ADtCIONAL-IWAJR
IMPOSTO S/A PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORESIPVA
IMPOSTO S/A TRANS 'CAUSA MORTÍST3E BENS MOV E IMÔV ÍTBIM
IMPOSTO S/A TRANSPUTER VIVOSTJE BENS MOV. E IMOV.- ITBIV
IMP S/OPER.REL. CIRC.MERC SUREST SERV.TRANSP. INTER.-ÉCMS
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISS
IMPOSTO S/ A VENDA A VAREJO DE COMB.UQ.GASOSOS - IWC
TAXAS

TOTAL

ANTERIOR

».9eB7MJM
3.791,03

41.521.799,30
1289.022,64
9.051.215.96

315.971.372,06
90.596.496.69

6893.76
12.619.600.99

•19.061.6VMI

JUNHO

11.427.453,65
516,82

5.362.790,07
277.610,70

1914.969.19
69.924.409.00
10.911.130,78

961.699,30

M.401L877,71

JULHO

10.879.929.96
438.32

5261.071,06
407.111,52

2.059.363.81
69.033.007.71
10.776.661.60

1.903.477.82

fim TUjirr.

DE1JM

103299.704.44
4.740.17

90.149JC0.43
1J73.749,06

13035.564.98
446.836.564,79
72204.311,47

0.063.76
14.700.074.11

711JM.144m
HNTI: OCMMTAMM1O OWL DE COMTMUMDC

%

14,92
0.00

«.31
028
1.83

92.83
10.10

0.00
2.07

^B

EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ATÉ JULHO DE 1996

OUTRAS RECEPTAS CORR5NTES
4.64%

OUTRAS rçECSITAS DE CAPITAL
/ 0,06%

RECEITAS TRIBUTARIAS
34,87%

RÍCETO Dt CONTRBUIÇÔBS
4,94*

TRANSFERENCES CORRENTES
54,10% RECEITA PATRIMONIAL

0,94%

Fonte: D*p9rg»mnk> Genl da Contabilidade recjuB6 RECEITA ARRECADADA
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RECEITA TRIBUTARIA ATÉ JULHO DE 1996 DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ATÉ JULHO DE 1996
AUTARQUIAS

ISS
10.16%

TAXAS
2,07%

OUTROS
0,28%

IPTU
14,52%

IPVA
8,31%

ITBIV
1,83%

RECEITAS DE CAPITAL
15%

OUTRAS RECEITAS
CORRENTES

11%

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE ATÉ JULHO DE 1996

FONTES

CONSIGNAÇÕES

OUTROS DEPÓSITOS

DEP. DIVERSAS ORIGENS

RESTOS A PAGAR

TOTAL

SALDO NCIAL

2.198.229,48

1.17
«06.102,52

116.160.568.0J

11I.164J01.25

MOVIME

BAIXA

234.8*9.097,19

1,00

1.M0.600.41
91.274.795.M

327.824.394.58

NTO
INSCRIÇÃO

233J60.Í47.6S

0,00

1.500.833.56

(J45.710.17

242.307.392.1»

SALDO ATUAL

1 .269.979,97

646435,66

30.721482,97

32.837.898,77

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
MH

RECEITA ARRECADADA

'DEMONSTRAÇAOt)A"EXeCdÇAOt}RÇA1HENTÁRIA ATÉ JULHO DE 1996
AUTARQUIAS

DESPESAS DE
CAPITAL

14%

FONTE: DEPARTAMENTO GERAL DE CONTABILIDADE

OUTRAS DESPESAS
CORRENTES

36%

PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS

61%

DESPESA REALIZADA

COMPARATIVO ENTRE A RECEITA CORRENTE E DESPESA COM PESSOAL
ATÉ JULHO DE 1.996

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ATÉ JULHO DE 1996

(TODAS AS FONTES)

RECEITAS CORRENTES

DESPESAS COM PESSOAL

VALOR-RS

2.025612.360,80

1392.803.324,80

PERCENTUAL%

78,83

daipe»7

RECEITAS CORRENTES X DESPESA COM PESSOAL

ESPECIFICAÇÃO

RECEITA ARRECADADA
RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA AQROPECUARIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERENCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA DE CAPITAL
ALIENAÇÃO DE BENS
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
TOTAL DA RECEITA
DESPESA REALIZADA

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
TOTAL DA DESPESA

FUNDAÇÕES
ÃLDÕ ANTERIOR] MAIO

645.846.710,97
500.902.97

2.021.406.41
17.804,74
53.083.81

26.S43.476.37
498.273.645.73

18.335.458,94
7.683.750,56

43.890,62
791.250.68

8848609.26
55J.52S.631, 51

511.666.447,63
450.516.566,61
61 139.878,02
2.950.123,17
1.557.301,38
1.392.821,79

514.606.570,60

110.632.476,13
117.556,44
131.511,22

6.089,05
9.295,20

5.403.568.63
122.767.662,46

2.196575.13
1.450.661,96

518.227,89
932.634^29

132.081.338,11

129.079.901,81
110.336.734,06
18.741. 175,77
1.608.724,06
1.259.495,48

349.228,57
130.6(8.631,68

JUNHO JULHO

111.9(0.016,09
95.235,98

346.511,00
3.938.66

29.679.55
7.245.042.54

122.685.765.13
• 1.543.645,23

2J79.051.55

712.1(6.01

114.221.069,64

129.5(1.464.21
110.934.654,94
18.626.609,27
2.1 (4.362,86
1 .642.766.86

341.5(8,19
111.74(.(17,0(

135486.767,44
156.823,13
594.722.28

6.468,62
14.134,57

7.096.126,20
125.855.884.18

1.962.586,48
14(3.202,02

738.687,82
744.514,20

1M.*n.969,4(

111.124.042,91
115.418.130,29

17705.912,62
1.081.34(,(2

790.119,92
291.226,90

114.208.191,73

TOTAL

943.915.042,63
870.518.52

3.094.150,89
34.321.07

106.393,13
46.388.213.74

869.383.177,50
24.038.267,76
12.896.866,11

43.890,62
2.760.352,20

10.092.623.29
(5(.(11.>0(,74

-
903.421 .(64,68
787.208.087,90
116.213776.88

7.824.548,89
5.449.683,44
2.374.865,45

911.24641347

%

95,65
0,1
0,3
0,0
0.0
4.8
90,9
2,5
1,3
0,0
0.3
1.1

100,0

99,1
88,4
12,(
0,9
0.6
0.3

100,0
Fonte: Departamento Garal de Contabilidade

DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ATÉ JULHO DE 1996
FUNDAÇÕES

CAPITAL
OUTRAS REC. 1%
CORRENTES

3%

SERV|COS

g%

78,63%

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ATÉ JULHO DE 1996

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
91%

RECEITA ARRECADADA

ESPECIFICAÇÃO

RECEITA ARRECADADA
RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERENCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECÈJTA DE CAPITAL
ALIENAÇÃO DE BENS
AMORTIZAÇÕES EMPR.E FINANCIAMENTOS
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
TOTAL DA RECEITA
DESPESA REALIZADA
' DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DIV INTERNA
TOTAL DA DESPESA

AUTARQUIAS

lALOO ANTCRIORl MAIO JUNHO JULHO

«1.034.13044
240.916,97
403.408.89
60723,44

7.212.217.68
45.344192,94
9.772.668.72

(.9(8.507,99

277.269,61
5.846.222,85
2.865015.33

72.022.638,43

52.963.893.77
33.918.230.63
2.138.073,47

16.907.589.67
6.127.267,42
6.044740,98

1.546.15
80980,29

59.091.161,19

14.502.867,45
93.999.79

145.565.64
22.743.08

2.170.829.40
10514.823,02
1554.906,52

3.319.073.68

162.198.45
2.883.189.16

273.687.97
17.821.941,01

13.166.597,70
6.988.218,09

260.810.42
5917.569.19
3.567.4(3,72
3.199.634.88

(593.56)
366.362,40

16.734.001,42

11.263.735,87
27328,18

175.558.47
9.274,88

1.302049,94
10.498.106.31
1.251.415,89

Í.2M.190.71

44.436,76
3.130.228,69

121.525,28
16.559.926,40

13.462.411,01
7.609678,27

629.459.59
5.223.273,15
2.940.150,77
2.929.583,83

10.566.94
16402.561,78

17.111421,21
92.823.34

208450,92
18036.52

2.614.608.51
13.071.546.56
1.127.759.43

2.633.486,89

169.333.91
2.644152.98

19.966.910,17

16.127.071,80
6.938.927.20

454.298.08
8733.846,52
2.826.104,01
2.538.464,14

952,59
285667,28

18.952.175,81

TOTAL

107.934.156,84
455.070,28
932.983,72
110777.92

13.299.903.53
79.428.670.83
13.706.750,56

11.417.259,19

673.238.93
14.503.793.68
3.260228,58

126.371.416,03
.

96.719.974,28
55.455.054,19
3.462.641,56

36.782.278,53
16.459.925,92
14.712.443.83

1.905,16
745.576.91

111.179.900,20

%

85,41
0.4
0,7
0.1
10.5

62.9

10.8

14,6

0.0
0.5
11,5

2,6
100,0

86,1

49,9

3,1
33,1

11,9

13.2

0,0
0,7

100,0

DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ATÉ JULHO DE 1996
FUNDAÇÕES

OUTRAS DESPESAS DESPESAS DE
CORRENTES CAPITAL

13% 1%

PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS

Fontt: Oparunwnto Geral d* Contabilidade
DESPESA REALIZADA
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ATÉ MARÇO DE 1996
DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ATÉ MARÇO DE 1996

EMPRESAS DE ECONOMIA MISTA

ESPECIFICAÇÃO

RECEITA ARRECADADA
RECEITAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA AGROPECUARIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERENCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA DE CAPITA!.
ALIENAÇÃO DE BENS
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
TOTAL DA RECEITA
DESPESA REALIZADA

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO DA DIV. INTERNA
TOTAL DA DESPESA

EMPRESAS PUBLICAS
JANEIRO

42.63S.241.69
34.334,35
49.538,73

13.495.868,87
9.690.527.16

17.106.724,48
2.261.248,10
X493.81S.94
2.493.346,00
1.000.469,94

46.132.057,63

86.722.189,99
65.397.994.96

671.147.36
20.653.047,67
3.706.907,83

569.363,29
3.044.862,87

91.681,67
90.428.097,82

FEVEREIRO

40.221.215,89
130.750,75
22.735,68

18.773.228,31
10.213.590.23
11.268.850,63
1.812.080,29
6J21.63S.S7
1.511.517,55
4.710.121.02

46.442.854,46

24.052.66S.97
13.160.663,49

10.891.902.48
8.455.354,53
4.358.545.25
3.511.226,93

585.582.35
32.507.920,50

MARÇO

42.731.506,37
73.728.20
19.998.08

16.573.440,52
11.480.969,77
12.443.269.02
2.140.100,80
4.936.115,53
1.965.329,00
2.969.786,53

47.666.621,90

47.930.616,13
28.155.877.50

190.172,92
19.584.565.71
14.122.577,21
9.131.363,04
4.444.394,44

546.819,73
62.053.193,34

TOTAL

125.590.963,95
238.813,30
92.272,47

46.842.537,70
31.385.087,16
40.818.844.13
6.213.409,19

14.650.570,04
5.970.192,55
8.680.377,49

140J41.S33.99

156.705.372,09
106.714.535.95

861.320,28
51.129.515,86
26.283.639,57
14.059.271,58
11.000.484,24
1.224.083,75

184.989.211,66

%

89,55
0.2
0,1

33,4
22,4
29,1
4,4
10,4
4,3
6.2

100,0

85,8
57,7
0,5
27,6
14,2
7.6
5,9
0,7

100,0
Fonte: Departamento Geral de Contabilidade
Empresa que nio consta deste relatório por não enviar seus demonstrativos: METRO
Empresas que compõem este demonstrativo: NOVACAP, TERRACAP, CAESB, CODEPLAN, EMATER, SAB a TCB.

DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ATÉ MARÇO DE 1996
EMPRESAS PÚBLICAS

OUTRAS RECEITAS
CORRENTES

4%

TRANSFERENCIAS
CORRENTES

29%

RECEITA ARRECADADA

DEMONSTRAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ATÉ MARÇO DE 1996
EMPRESAS PÚBLICAS

DESPESAS DE
CAPITAL

14%

RECEITA
PATRIMONIAL

13%

OUTRAS RECEITAS
CORRENTES

16%

RECEITA ARRECADADA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ATE JULHO DE 1996

ESPECIFICAÇÃO

RECEITA ARRECADADA
RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA AGROPECUARIA
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERENCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA DE CAPITAL
ALIENAÇÃO DE BENS
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
TOTAL DA RECEITA
DESPESA REA1 17 ADA

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
TOTAL DA DESPESA

FUNDAÇÕES
ÃLDÕ ANTERIOR MAIO JUNHO

545.346.710,97
500.902,97

2.021.406,41
17.804.74
53083,91

26.643.478.37
498273.645.73

1B.335.458.94
7.683.750,64

43.890,62
791.250.68

6843608.28
553.529.531,63

511.656.447,83
450.516.568,61
61.139.879,02
2.950.123,17
1.557.301,38
1.392.821.79

514.606.570,80

130.632̂ 76,13
117.556.44
131.511.22

6.089.05
9.295,20

5.403566.63
122.767.862.46

2.198.575,13
1.460.861.98

518.227,69
932.634,29

132.083.338.11

129.079.909.83
110.338.734,08
18.741. 175.77
1.698.724,05
1.259.495.48

349.228.57
130.8*1.633,81

131.960.016,01
95.235.98

346.511,00
3.936.66

29.879.55
7.245.042.54

122.665.765.13
1. 543.645 53
2J79.061.65

712.166,01
1.566.665.54

134.229.069,64

129.561.444,21
110.934.654,94
18.626.80957
2.164.362,65
1.842.766.66

341.586.19
131.745.817,06

JULHO

135^86.7(7,44
156.823,13
584722,26

6.488.62
14.134.57

7.096.126.20
125.655.864,18

1.962.566,46
1.463502,02

736.687.62
744.514.20

136.969.969,46

133.124.042,91
115.418.130 2»
17.705.912,62
1.081.348,82

790.119.92
291.228,90

134.206.391,73

TOTAL

943.616.042,63
870.518.52

3.094.150.69
34.321.07

108.393.13
46.366513,74

669.383.177.50
24.038.267.78
12.696.666,11

43.690.62
2.760.352.20

10.092.62359
966.611.906,74

-
90^421.984,66
787.206.087,90
116.213.776.66

7J24t646,6*
5.449.663.44
2.374.865,45

91154641 M7

%

96,65
0.1
0.3
0.0
0.0
4.8
90.9
2.5
1,3
0.0
0.3
1.1

100,0

•9,1
86.4
12.8
0.9
0.6
0,3

100,0
Fonts: Departamento Geral de Contabilidade

OUTRAS DESPESAS
CORRENTES

26%

PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS

66%

DESPESA REALIZADA

ANEXO II

EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DO DF

ANO 1996 RS MIL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA ATÉ MARÇO DE 1996

ESPECIFICAÇÃO

RECEITA ARRECADADA
RECEITAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CREDITO
ALIENAÇÃO DE BENS
TOTAL DA RECEITA
l DESPES A REALIZADA
' DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
AMORTIZAÇÃO DA DIV. INTERNA
TOTAL DA DESPESA

ECONOMIA MISTA
JANEIRO

39.573.345.99
7.808.870,87

23.205.373,07
8.559.102,05

21.309.CS7.12
21.261.136.94

48.550,18
60.SS3.033.11

33.490.964,00
17.042.000,00

171.984,00
16.277.000,00
2J1 8.Z1 8,00
2.194.134,00

24.081.00
35.709.179,00

FEVEREIRO

44.675.037,33
9.252.221,09

26.478.721,99
8.944.094,25

18.997.013,41
18.983.810,57

13.202.84
63.672.050,74

34.488.634,00
18.660.000,00

48.634,00
15.750.000,00
2J20.095.00
2.185.937,00

34.158,00
36.67S.729.00

MARÇO

36.924.616,26
7.053.532,46

21.141.087,30
8.729.996,52

19.101 .006,32
19.043.330,65

57.675,67
56.025.622,60

37.278.693,00
21.465.000,00

6.693,00
15.807.000,00
1.566.704,00
1.522.610,00

44.094.00
36.845.397,00

TOTAL

121.172.999,60
24.114.624,42
70.825.182,36
26.233.192,82
59.407.706,85
59.288.278,16

119.428,69
180.560.706,45

-
10SJ2S.291.00
57.167.000,00

227.291,00
• 47.834.000.00

6.005.014,00
5.902.681.00

102.333,00
111.233.305,00

%

67,10
13.4
39,2
14.5
32,9
32,8
0,1

100,0

94JS
51.4
0,2
43,0
5,4
5,3

o,í_
100,0

MÊS

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

DÍVIDA INTERNA

616.263

618.241

619.165

620.373

623.057

624.531

625.838

DÍVIDA EXTERNA

63.719

65.390

66.200

66.501

67.331

70.477

70.954

Font»: Departamento Oeral de Contabilidade
Empresa que nio consta deste relatório por nio enviar seus dai
Empresas que compfiem este demonstrativo: BRB e CEB

DEMONSTRAÇÃO DA EXCUÇÃO ORÇAMENTARIA ATÉ MARÇO DE 1996
EMPRESAS DE ECONONIA MISTA

OUTRAS DESPESAS
CORRENTES

44%

PESSOAL E ENCARGOS
SOCIAIS

51%

JAN FEV MAR ABR

19N

JUN JUL

DESPESA REALIZADA fonte: DDP/DGAF/SUFIN/SEFP
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SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

ATO DECLARBTÕRIO N? 26-SEFP, DE 28 DE AGOSTO DE 1996

Remissão de débitos do ICMS a que se refere â Lei n9 412/93

O SUBSECRETÁRIO DA RECEITA SUBSTITUTO DA SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe -foi
delegada pela Portaria nS 093/93-SEFP, de 27/04/93, e considerando o
atendimento às condições estabelecidas no Decreto n5 14 682, de
27/04/93, declara:

Remitidos os débitos originais do Imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços
de Transporte Interestadual e Interestadual e de Comunicacão-lCMS,
incidente sobre as operações efetuadas pelos contribuintes abaixo:

81 - FRANCISCO ALVES PEREIRA ME, inscrito no CF/DF sob o nS
07 307 489/001-33, no montante de Cr* 2.717 801,70 no período de
junho/89 a dezembro/92 (processo n9 135 000 779/93),

«2 - FRANCISCO PERICLES DE ALMEIDA - ME, inscrito no CF/DF sob o n9-
07 326.E60/001-9S, no montante de Cr* E 785 951,88, no período de
junho/89 a novembro/92 (processo n9 040 007 052/94)

NÉLIO LACERDA WANDERLEI

ATO DECIARATORIO N9 27-SUREC/SEFP, DE 28 DE AGOSTO DE 1996

Remissão de débitos do ISS a que se refere a Lei nS 441/93

0 SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pela
Portaria nS 1062/94-SEFP, de 09/12/94, e considerando o atendimento
às condições estabelecidas no artigo 29 do Decreto n9 15.183, de
04/11/93, com a alteração introduzida pelo artigo 49 do Decreto n°.
15 767, de 14/07/94, e ainda o disposto no artigo 39 do Decreto
inicial, declara.'

Remitidos os débitos originais do Imposto sobre Servicos-ISS,
incidente sobre os serviços prestados pelo contribuinte abaixo:

01 - INSTITUTO DE CULTURA INFANTIL LTDA, inscVito no CF/DF sob o n9
07 317 430/001-31, no montante de Cr* 81 450 593,23, período de 05 de
outubro/90 a. SE de julho/92 (processo n9 040.008 225/93)

NÉLIO LACERDA WANDERLEI

ATO DECLARATORIO N9 28-SUREC/SEFP, DE 28 DE AGOSTO DE 1996

Remissão de débitos do ISS a que se refere a Lei n9 41E/93

0 SUBSECRETÁRIO DA RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe -foi delegada pela
Portaria n9 093/93-SEFP, de 27/04/93, e considerando o atendimento às
condições estabelecidas no Decreto n9 14.682, de 27/04/93, declara!

Remitidos os débitos originais do Imposto sobre Servicos-ISS,
incidente sobre os serviços prestados pelo contribuinte abaixo
reiac i onado:

01 - TRANS-VIDEO LTDA - ME, inscrito no Cadastro do ISS sob o nS
0S50S9-E, no montante de Cr* 4.881,72, período de outubro/90 a
dezembro/90 (processo n9 132 001 918/93)

NÉLIO LACERDA WANDERLEI

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
ATO DECLARATORIO N9 328/96-DAT/SUREC/SEFP, DE 28 DE AGOSTO DE 1996

Isenção do ICMS na compra cie veículo destinado a Táxi.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-
SUREC/SEFP, de 11.9.95, e fundamentado no item 14 do Caderno l do Anexo l do Decreto n° 16.102,
de 30.11.94 (Convénio ICMS 116/95), declara:
Que os condutores autónomos de passageiros, abaixo relacionados, estão autorizados a adquirir junto
aos estabelecimentos revendedores, cada um, 01 (um) veiculo novo, com motor até 127 HP de
potência bruta (SAE), com redução da base de cálculo do ICMS : a) em 75% (setenta e cinco por
cento), no período de 1° de maio a 31 de agosto de 1996; b) em 50% (cinquenta por cento), no
período de 1° de setembro a 31 de dezembro de 1996; c) em 25% (vinte e cinco por cento), no período
de 1° de janeiro a 31 de março de 1997; e d) utilizada pela indústria, para saída promovida pelo
revendedor autorizado até 30 de abril de 1997, os quais serão utilizados exclusivamente como Táxi,
excetuando-se do benefício quaisquer acessórios opcionais, desde que os veículos tenham saído com
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados dos estabelecimentos industriais.

VÂNIA ESTELA ROCHA DOS SANTOS.CPF N» 099.300.781-34 (Processo n° 00040.012809/96)

JOSÉ LOURENÇO GOMES, CPF N° 032.570.961-00 (Processo n° 00040.012638/96)

ACKISON DE AQUINO E SILVA, CPF N° 074.201.371-53 (Processo n° 00040.012383/96)

FRANCISCO VIEIRA CARDOSO, CPF N" 068.071.431-68 (Processo n° 00040.012488/96)

Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECTARATORIO N9 329/96-DAT/SUREC/SEFP, DE 28 DE AGOSTO DE 1996

Isenção do ICMS na compra de veículo por portador de deficiência física.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, com base
no item 75, do Caderno l do Anexo l do Regulamento do ICMS, Decreto n° 16.102/94 (Convénio ICMS
n° 121/95) e no artigo 1° da Portaria n° 379/94-SEFP, de 13.6.94, e no uso da competência que lhe foi
delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n° 096/95-SUREC/SEFP, de 11.9.95, e
tendo em vista o que consta do Processo n° 00040.012631/96, declara:
Junto á CCA - COMPANHIA COMERCIAL DE AUTOMÓVEIS que FERNANDO LUIZ ALVES DE
MATOS, CPF n° 581.902.607-15 está autorizado a adquirir, até o dia 30 de abril de 1997, 01 (um)
veículo automotor nacional com isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação-ICMS, desde que haja o repasse do benefício fiscal sob a forma de redução no preço do
produto.
Este Ato Declaratório tem validade de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal, prazo no qual o adquirente deverá cumprir as exigências contidas no
parágrafo 1° do artigo 1° da Portaria 379/94-SEFP, de 13.6.94, sob pena de ter que recolher o ICMS
com atualização monetária e acréscimos legais, ou ainda se incidir em qualquer uma das hipóteses
etencadas no subitem 75.3 do Caderno l do Anexo l do Decreto n* 16.102/94.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

ATO DECLARATORIO N9 330/96-DAT/SUREC/SEFP, DE 28 DE AQOSTO DE 1996

Isenção do ICMS na compra de veículo por portador de deficiência física.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO DA SUBSECRETÁRIA DA
RECEITA DA SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, com base
no item 75, do Caderno l do Anexo l do Regulamento do ICMS, Decreto n° 16.102/94 (Convénio ICMS
n" 121/95) e no artigo 1° da Portaria n" 379/94-SEFP, de 13.6.94, e no uso da competência que lhe foi
delegada pelo inciso l, alínea "a", item 3 da Ordem de Serviço n" 096/95-SUREC/SEFP, de 11.9.95, e
tendo em vista o que consta do Processo n° 00040.012509/96, declara:
Junto à CCA - COMPANHIA COMERCIAL DE AUTOMÓVEIS que KLEITON LUIZ ALVES DE FARIA,
CPF n" 428.743.781-00, está autorizado a adquirir, até o dia 30 de abril de 1997, 01 (um) veículo
automotor nacional com isenção do Imposto sobre Operações Relativas á Circulação de Mercadorias e
sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS,
desde que haja o repasse do benefício fiscal sob a forma de redução no preço do produto.
Este Ato Declaratório tem validade de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua publicação no
Diário Oficial do Distrito Federal, prazo no qual o adquirente deverá cumprir as exigências contidas no
parágrafo 1° do artigo 1° da Portaria 379/94-SEFP, de 13.6.94, sob pena de ter que recolher o ICMS
com atualização monetária e acréscimos legais, ou ainda se incidir em qualquer uma das hipóteses
etencadas no subitem 75.3 do Caderno l do Anexo l do Decreto n° 16.102/94.
Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal.

ELIANA A. TORREZAN BONOMI

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL
ATO ADMINISTRATIVO N9 3/96

A D i ret ora A d m i n i s t r a t i v a e Financeira da Companhia do Desenvolvi Bento
do Planalto Central - CODEPLAN, no uso de suas atribuições Estatutárias
e Regimentais, resolve:

i - Aplicar a empresa GOLDEN CROSS SEGURADORA S/A, a penalidade de
suspensão para participar de Licitação e impedimento de contratar COB a
CODEPLAN pelo prazo de 12 (doze) meses, pelos motivos elencados no
Processo n9 Í2Í.123.««5/95.

SANDRA LOUISE OLIVEIRA SANTOS DANTAS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÃO N9 577, DE 15 DE AGOSTO DE 1996(*)

O DIRETOR EXECUTIVO DA _FUNDACÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais e considerando o disposto
na Lei n» 66, de 18 de dezembro de 1989 e, ainda, tendo em vista
o que consta da Resolução n» 3795, de 24 de Junho de 199-2-CD/FEDF, resol
vê:
1. Alterar o item l ̂ da Instrução n» 540, de 06 de dezembro de_1995,
apenas em relação à redação dada ao subitem 3.2 da Instrução n«
522, de 03 de Julho de 1995, que passa a ter o seguinte texto:

3.2 - A Transformação de Carga Horária Eventual em Carga Horária
Especial de Trabalho de 40 (quarenta) horas semanais ocorrerá,
imediatamente, após o cumprimento do estabelecido no subitem 3.1,
mediante solicitação do servidor, desde que a mesma seja protocolizada
até o último dia de atividades docentes do semestre letivo em curso
na DSG/SDCA.
2. Delegar competência ao Diretor da Divisão de Pessoal para autorizar
a Transformação de Carga Horária Eventual em Especial.
3. Esta Instrução entra em vigor nesta data.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ
Respondendo

7*1Republicada por ter saldo com incorreção, do original, no DODF n9
160 de 19-8-96.

INSTRUÇÃO N9 579, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o Estatuto da Entidade, resolve:
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1 - Revogar a Instrução n° 250, de 13 de junho de 1988
2 - Determinar que esta Instrução entre em vigor nesta data,.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ
Respondendo

DESPACHOS DO DIRETOR

RECONHEÇO a divida e AUTORIZO a emissão de empenho e sua liquidação, à
conta do elemento 319092, à conta do programa de trabalho
0800700212038.0001 fonte 030, conforme preceitua o Artigo 81 do Decreto n°
16.098, de 29 de novembro de 1994, a favor do servidor abaixo relacionado:
- VANOSA PENDA F. DO NASCIMENTO e OOTROS , Processo n» 082.014560/96, no
valor de R$ 19.351,36 (dezenove mil e trezentos e cinquenta e um reais e
trinta e seis centavos).

RECONHEÇO a divida e ADTORIZO a emissão de empenho e sua liquidação, à
conta do elemento 319092, à conta do programa de trabalho
0800700212038.0001 fonte 030, conforme preceitua o Artigo 81 do Decreto n°
16.098, de 29 de novembro de 1994, a favor do servidor abaixo relacionado:
- VANOSA PENHA F. DO NASCIMENTO e OOTROS, Processo n" 082.015062/96, no
valor de R$ 486.432,94 (quatrocentos e oitenta e seis mil e quatrocentos e
trinta e dois reais e noventa e quatro centavos).

PROCESSO N" 082.027239/95; INTERESSADO: ARI SILVA OMBELINO; ASSUNTO:
Requisição Servidor.
À vista das instruções contidas no presente processo e o disposto nos
Artigos 80 e 81 do Decreto 16.098/94, e de acordo COB as disposições do
Decreto 12.448/90, Art.80, Inciso XVIII, RECONHEÇO a divida, AUTORIZO a
despesa e DETERMINO a emissão e liquidação de Nota de Empenho, no valor de
R$ 467,24(quatrocentos e sessenta e sete reais e vinte e quatro centavos)
em favor da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ
Respondendo

SECRETARIA DE SAÚDE

DESPACHOS DO SECRETARIO
Em 14 de agosto ^e 1996

De acordo com o Decreto n8 16.098, de 29.11.94, artigo 80, parágrafos
único e 81, combinados com os artigos 38 e 39, incisos I, II, e IV do
mesmo diploma legal, reconheço a divida, autorizo a realização de des-
pesa, determino a emissão de Nota de Empenho e posterior pagamento na
forma de Programação de Desembolso no valor de R$ 23.238,41 (vinte e
três mil, duzentos e trinta e oito reais e quarenta e um centavos), re-
ferente a Folha de Exercícios Findos dos servidores desta Secretaria
para pagamento de Décimos Transformados do mês de abril/95 em favor de
ANTÓNIO ADAILDO DOS SAN.TOS RODRIGUES e Outros.. _
PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à DAG/SÉS para emissão da respectiva Nota de
Empenho a conta do Programa de Trabalho 13 007 0021 2043 0001, a conta
do Elemento 3.1.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores do Orçamento
da Secretaria de Saúde.

Em 19 de agosto de 1996

PROCESSO : «60 . 000 . 486/96 - Assunto : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -
INTERESSADO: TELEBRASILIA . Aprovo a realização de despesa com
inexigibilidade de licitação, fundamentada no inciso I do artigo Í2ii da
lei 8.666/93, em favor da TELEBRASILIA - Telecomunicações de Brasília,
NE no. «0447/96, no valor de R* 4.460,00 (quatro mil quatrocentos e
sessenta reais), para custear despesas de assinaturas e ligações
urbanas e interurbanas desta Secretaria e de suas respectivas unidades.
RATIFICO, para -fins do artigo 26 da lei 8.666/93, e determino a sua
publicação no DODI- .

PROCESSO: 060 . 000 . 298/96 - Assunto : INEXIGIBILIDADE BE LICITAÇÃO -
INTERESSADO: CAESB . Aprovo a realização de despesa com inexig ibil idade
de licitação, fundamentada no inciso I do artigo 23 da lei 8.666/93,
em favor da' CAESB - COMPANHIA BE AGUA E ESGOTO BE BRASÍLIA, NE no.
««448/96 no valor de R* i. 97«,«0 (um mil novecentos e setenta reais) ,
para atender despesas com o fornecimento de agua das Inspetorias de
Saúde.
RATIFICO, para fins do artigo 26 da lei 8.666/93, e determino a sua
publicação no DQDF.

Era 20 de agosto de 1996

PROCESSO: «6» . 080 . 940/96 - Assunto : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -
INTERESSADO: ECT .Aprovo a realização de despesa com inexigibil idade de
licitação, fundamentada no inciso I do artigo 85 da lei 8.666/93, em
favor da ECT - EhPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, NE no.
««413/96, no valor de R* 1.690,00 (mil seiscentos e noventa reais),
para custear despesas com aquisição de selos para uso em
correspondências desta Secretaria . RATIFICO, para fins do artigo Sé
da lei 8.666/93, e determino a tua publicação no DQDF.

PROCESSO: 060.000.940/96 - Assunto : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -
INTERESSADO - ECT , Aprovo a realização de despesa com inexigibil idade
de licitação, fundamentada no inciso I do artigo 25 da lei
8.666/93, em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT,
NE 00406/96, no
custear despesas
desta Secretaria.

valor dE R* 810,00 ( oitocentos e dez reais >,para
com aquisição de selos para uso em correspondecias
RATIFICO, para fins do artigo 26 da lei 8.666/93, e

determino a sua publicação no DODF

PROCESSO: 060.000.940/96 - Assunto : INEXIGIBILICADE DE LICITAÇÃO -
INTERESSADO - ECT .Aprovo a realização de despesa com inexigibilidade
de licitação, fundamentada no inciso I do artigo £5 da lei
8.666/93, em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT,

NE 00870/96, no valor dE R* í.376,00 < um mil trezentos e setenta e
seis reais >,para custear despesas com aquisição de selos para uso
em correspondecias desta Secretaria. RATIFICO, para fins do artigo 86
da lei 8.666/93, e determino a sua publicação no DODF.

PROCESSO: 060.002.147/96 -Assunto : INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -
Aprovo a realização de despesa con inexigibilidade de licitação,
fundamentada no inciso I do artigo 85 da lei 8.666/93, em favor da
FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS, NE 00369/96, no
valor dE R* 34,49 (trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos ),
para custear despesas com o pagamento do Seguro Obrigatório do veiculo
FIAT/UNO MILLE IE Placa JFO 3527 desta Secretaria de Saúde. RATIFICO,
para fins do artigo 86 da lei 6.666/93, e determino a sua publicação no
DODF.

Em 22 de agosto de 1996

De acordo com o Decreto ns 16.098, de 29/11/94, artigo 80, parágrafos
único e 81, combinados com os artigos 38 e 39, incisos I, II, e IV do
mesmo diploma legal, reconheço a divida, autorizo a realização de des-
pesa, determino a emisssão de Nota de Empenho e posterior pagamento na
forma de Programação de Desembolso no valor de R$ 51.486,31 (cinquenta
e um mil, quatrçcentos e oitenta e seis reais e trinta e um centavos),
em favor de JOSÉ BATISTA ROCHA e Outros, referente a 3» parcela do mês
de abril/95 dos décimos transformados - INATIVOS.
Publique-se e encaminhe-se à DAG/SÉS para emissão da respectiva Nota de
Empenho a conta do Programa de Trabalho 15 082 0495 2354 0001, a conta
da Dotação do Elemento 3.1.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores do
Orçamento da Secretaria de Saúde.

De acordo com o Decreto ns 16.098, de 29/11/94, artigo 80, parágrafos
único e 81, combinados com os artigos 38 e 39, incisos I, II_e IV do
mesmo diploma legal, reconheço a divida, autorizo a realização de des-
pesa, determino a emissão de Nota de Empenho e posterior pagamento na
forma de Programação de Desembolso no valor de R$ 13.473,51 (treze mil,
quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta e um centavos), em fa-
vor de CAMILA DUARTE MACHADO e Outros - PENSÃO ESPECIAL.
Publique-se e encaminhe-se à DAG/SÉS para emissão da respectiva Nota de
Empenho a conta do Programa de Trabalho 15 082 0495 2354 0001, a conta
da Dotação do Elemento-3.1.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores do
Orçamento da Secretaria de Saúde.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE AGOSTO DE 1996

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDACXO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE-
RAL, n o MSO dar> atribuições qi.if? lhe forsri' dei cqari** por força do subite»
4.1 da Inst rução Mo. 1.1 de Io. de agosto JP 1995 rio Senhor Presidente da
FHOF, resolve:

P r or r oqí'1- T r oi.^o^j-, t .f.- o que? dispíx? o A r t i y c , 152 (csput) da. Lei
8'.í22/90y por ma i -; A1? (sessenta) rj i 35 o pra;-'o p^ra conclusão dos traba-
lho da C . P . A . D . , inv.i i t: u i da pela Ordem de Serv i ço de 19/06/94, publicada
no OODF de 2.</>,'Oi7/"?.',, Tie mp'ir a os Fat-os constantes no processo No.
</>6i .004.656/96.

MÁRCIO PALIS HORTA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E AÇÃO COMUNITÁRIA

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO TÉCNICO DA VILA TECNOLÓGICA
DO DISTRITO FEDERAL

RETIFICAÇÃO
No DODF de 29-8-96, Seção I, pág. 7102, no titulo onde se lê: FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL, leia-se: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
DO DF.

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DELIBERATIVO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE N» 32, DE 20 DE AGOSTO DE 1996

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, tendo em vista o estabelecido no artigo 22, do Estatu
to desta Entidade, combinado com a Resolução ns 36, de 22 de maio de
1973 e o que consta no processo n» 101.000.463/95-FSSDF., resolve:
"ad referendum" do Conselho Deliberativo: Autorizar Primeiro Termo Aditi
vo ao Contrato de Prestação de Serviços celebrado entre a Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal e a Fundação do Amparo ao Trabalhador
Preso-FUNAP, com os seguintes objetivos: a) alterar a Clausula Primeira
do Termo Original, que passa a vigorar com a seguinte redaçao:
"CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto o aproveitamento da mão-de-obra de 80
(oitenta) apenados, assistidos pela FUNAP^ que trabalharão nos serviços
administrativos, de limpeza, de^conservação e de manutenção dos cemité-
rios do Distrito Federal e Edifício_Sede da Fundação";
b) prorrogar o prazo de vigência até 21/8/97; c) alterar o valor estima
do do Contrato, previsto na Cláusula Terceira do Termo Original, de R$
144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), para R$155.000,00 (cen
to e cinquenta e cinco mil reais), conforme termos do processo supracita
do.

OSVALDO RUSSO DE AZEVEDO
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DIRETORIA EXECUTIVA
ORDENS DE SERVIÇO DE 28 DE AGOSTO DE 1996

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDACeO DO SEP VIÇO SOCIAL, DO DISTRITO FEDERAL,
no usa de suas atribuições que lhe confere o artigo l!'., inciso VI da
Instrução 001 de 23 de janeiro de 1.995, de acordo com o processo nS
1.01.000997/96, resolve :

Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, o prazo para .encerramento dos
trabalhos da Comissão de 7'owada de Contas Eispecial, relativa ao processo
suprac i t a do, de conformidade com o p e ("iodo estipulado p e'l o T ri b u n a'l de
Contas do DF.

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo l?., inciso VI da
Instrução 001. de 23 de janeiro de 1. .995, de acordo com o processo n3.
101.000 569/96 , 101..001.474/95 nexos, resolve:

Prorrogar, por «ais vinte dias, a partir de 14.S.96, o prazo par<n
encerramento dos traba'i hos da Comissão de Tomada de Contas Espec i ai ,
relativa aos processos supracitados, de conformidade com o período
estipulado pelo Tribunal de Contas do DF.

SECRETARIA DE AGRICULTURA

DESPACHO DO SECRETARIO
Em 14 de agosto de 1996

PROCESSO : 030.005.534/96
INTERESSADO : ARACI MARIA GUEDES e Outros
ASSUNTO : Reconhecimento de Dívida

A vista das instruções contidas no presente processo e do disposto nos artigos 80 e 81
do Decreto n° 16.098/94 e de acordo com o que estabelece o item I do artigo 38 combinado com o item n
do artigo 39, do citado Diploma Legal, RECONHEÇO A DÍVIDA, autorizo a realização da despesa e
determino a emissão de Nota de Empenho no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), em favor de ARACI
MARIA GUEDES e Outros, referente a pagamento de Quintos Incorporados do exercício de 1995.

Publique-se e encaminhe o processo a DAG para emissão da respectiva Nota de
Empenho, a contar da Dotação do Elemento 31.90.92 - Despesas de Exercícios Anteriores do Orçamento
desta Secretaria.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDACSO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 12, inciso VI, da
instrução 001 de 23 de janeiro de 1995, resolve:

PRORROGAR por trinta dias, o prazo concedido à Comissão de Sindicância,
instituída pela Ordem de Serviço de 20 de junho de 1996, publicado no
DODF de 25 de junho de 1996, pagina n.Q. 5150, para encerramento dos
trabalhos que apuram fatos constantes do processo n.5 101.001021/96.

RAQUEL. COLAÇO SALES

SECRETARIA DE OBRAS

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL
E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PROCESSO N° : 030.003.645/96

INTERESSADO : SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

ASSUNTO : INEXIGIBUIPAPE PE LICITAÇÃO

Em cu.mpiiment.0 ao diàpoito do antigo 26, combinado com o CAPUT do

(litigo 25 da Le.i Fe.de.iat n? S. 666/93 de. 21 de junko di 1993, e diante,
do que. con&ta noí atitoi do ploce.&&o, RATIFICO a ine.xigibiiida.de. de. i*.ci
tacão a (avoi da SECRETARIA PE COMUNICAÇÃO SOCIA1, no vatoi de. Rí 400,00
Iquatlocíntoi izaii), paia ate.nde.1 de&pe.íaí com pagamento de aí&inata-
ia& de. pe.iZodico&.

LUIZ PHILIPPE PERES TORELL^

SECRETARIA DE TRANSPORTES

CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETIVO
. DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N.» 4659, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

CONSELHO DO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 2a, incisos III E VI do Decreto n.2 9.269, de 13 de fevereiro de 1986, combinado com o artigo 45,
incisos l e II, do Regulamento do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, aprovado pelo
Decreto n.» 10.062, de 05 de janeiro de I987, e

considerando a necessidade de agilizar os procedimentos adotados na aplicabilidade do atual Código Disciplinar
do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto 13.718, de 06 de janeiro de
1992, e regulamentos dos Serviços do Transporte Convencional e Alternativo do Distrito Federal,

considerando, ainda, o parecer do Conselheiro Ricardo Mendanha e o que de mais consta do processo n9

096.003638/95, por maioria, resolve:

1. Aprovar a proposta de Código Disciplinar Unificado do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito
Federal e seus Anexos l , II e III, apresentada pelo Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos da
Secretaria de Transportes, constante das folhas 114 a 128, do processo n° 096.003638/95.

2. Submeter à aprovação do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a proposta de que trata o item
anterior.

3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Presidente NAZARENO STANISLAU AFFONSO, Membros RICARDO MENDANHA LADEIRA, ANTÓNIO CEZAR
JANNUZZI, BEATRIZ MARIA RODE, TÂNIA BATTELLA SIQUEIRA, CLÁUDIO ANTÓNIO FONTES DIÉGUES,
IVO CLÁUDIO DE SOUZA, MÁRCIO VIEIRA LOBO, PAULO LOURENÇO COELHO, IZAIAS LUÍS CASSIMIRO.

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 14 de agosto de 1996

PROCESSO: 081.002128/96
INTERESSADO: GRUPO AUDAZ
ASSUNTO: RATIFICA DISPENSA DO PROCESSO LICITATÓRIO
Ratifico a dispensa do processo licitatório em favor do credor acima
mencionado, em face da Inexigibilidade de Licitação com fulcro no
"Caput" do Artigo 25, da Lei 8.666/93, de acordo com o processo em re-
ferência e NE n° 00650/96-FCDF.
Publique-se e encaminhe-se os autos ao UAG/FCDF para os demais proce-
dimentos administrativos.

SÍLVIO TENDLER

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

PORTARIA N9 28, DE 26 DE AGOSTO DE 1996

Altera Portaria n° 18/96 - SIC, de 10 de julho de 19%.

O SECRETARIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 40, incisos XII e Xin e da Resolução n" 099/93 - CDE/DF, de 29 de outubro de 1993, com as alterações introduzidas
pela Resolução n° 041/94 - CDE/DF, de 27 de abril de 1994, e atendendo solicitação contida em documento enviado pela
Associação de Oficinas e Pequenas Indústrias de Taguatinga, protocolados nesta secretaria em 12 de agosto de 1996, Resolve:

Art. 1° - O Art. 2° da Portaria n" 018/96 - SIC, de 10 de julho de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2° - Participarão do processo de seleção as empresas que já protocolaram Carta-Consulta na Secretaria de Indústria e
Comércio - SIC, na qual declararam o Setor de Desenvolvimento Economic» M Norte de Taguatinga, como primeira opção
de localização, bem como aquelas que, até 16 de setembro de 1996, vierem a fàzê-lo ou que, jã havendo protocolado carta-
consulta na SIC com vistas a outras regiões, solicitarem mudança, para o Setor de Desenvolvimento Económico M Norte de
Taguatinga, como primeira opção de localização do incentivo pleiteado."
Art. 2° - O § 1° do inciso DC do art. 3° da Portaria n° 018/96 - S1C, de 10 de julho de 1996, passa a vigorar com a seguinte

"Art.3°-
K -
§ 1° - As empresas que já protocolaram carta-consulta na SIC, ates da publicação desta Portaria complementarão a
documentação e atualizarão as informações das respectivas cartas-consulta até o dia 16 de setembro de 1996, dispensada a
reapresentação de documentos cujo prazo de validade tenha expirado apôs usa apresentação à SIC."
Art. 3" - O Art. 4° da Portaria n" 018/96 - SIC, de 10 de julho de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 4° - A SIC enviará até o dia 01 de outubro de 1996, ao Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, para publicação, a
lista preliminar de todas as empresa que, tendo cumprido os requisitos dos artigos 2° e 3°, continuarão participando do
processo de seleção regido por esta Portaria.
§ 1° - Contra a lista a que se refere o capui deste artigo, poderá ser interposto recurso ao Secretário de Indústria e Comércio
até o dia 11 de outubro de 1996.
§ 2° - A SIC enviará ao DODF até 28 de outubro de 1996, para publicação, a lista final das empresas habilitadas, já
considerado o resultado da apreciação dos recursos eventualmente interpostos na forma do parágrafo anterior."
Art. 4° - O Art. 5° da Portaria n" 018/96 - SIC, de 10 de julho de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
"An. 5° - Será feita, até 13 de dezembro de 1996, vistoria em cada uma das empresas constantes da lista final a que se refere
o § 2° do artigo 4° desta Portaria."
Art. 5° - O § 1° do art. 9° da Portaria n" 018/96 - SIC, de 10 de julho de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 9°
§ 1° - As indicações de prioridade a que se refere a alínea b deste artigo somente serão consideradas pela SIC para pontuação
de que trata este artigo se apresentadas impreterivelmente até 30 de setembro de 1996, em lista única elaborada pela
Associação dos Proprietários de Oficinas e Similares do Setor M Norte em Taguatinga, e endossada pela Administração
Regional de Taguatinga."
Art. 6° - O Art. 12 da Portaria n° 018/96 - SIC, de 10 de julho de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 12 - A SIC encaminhará ao DODF até 27 de janeiro de 1997, para publicação, a lista com a pontuação e classificação
das empresas, bem como a lista das que, por se enquadrarem nas situações capituladas no artigo 6° desta portaria, forem
desclassificadas e excluídas.
§ 1° - A classificação das empresas será segmentada por tipo dos lotes pleiteados, em conformidade com o § 2° do art. 1°,
desta Portaria e seus incisos, vedada a mudança de opção após o dia 16 de setembro de 1996.
§ 2° - Contra as listas a que se refere o capui deste artigo, poderá ser interposto recurso ao Secretário de Industria e Comércio
até o dia 09 de fevereiro de 1997.
§ 3° - A SIC enviará ao DODF até 28 de fevereiro de 1997, para publicação, o Edital contendo a lista final de pontuação e
classificação das empresas, juntamente com a Lista de Pré-Indicação de endereços no Setor de Desenvolvimento Económico
M Norte de Taguatinga."
Art. 7° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
An. 8° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

ANTÓNIO AUGUSTO HUEBEL REBELÃO
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA No. 3188

Aos 20 dias do mês de agosto de 1996, às 15 horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
presentes os Conselheiros FREDERICO AUGUSTO BASTOS, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, MARLI
VINHADELI, JORGE CAETANO, JOSÉ MILTON FERREIRA e MAURÍLIO SILVA, o Auditor JOSÉ
ROBERTO DE PAIVA MARTINS e o representante do Ministério Público junto a esta Corte, Procurador
JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES, o Presidente, Conselheiro RONALDO COSTA COUTO,
declarou aberta a sessão.

E X P E D I E N T E

Foram aprovadas as atas das Sessões Ordinária n" 3187 e Administrativa n" 230, ambas de 15.08.96.

O Senhor Presidente deu conhecimento ao Plenário do Oficio n° 390/96-PG, da Procuradora-Geral do
Ministério Público junto a esta Corte, CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, indicando, de
conformidade com o art. 100 do Regimento Interno, o Procurador JORGE ULISSES JACOBY
FERNANDES para comparecer à Sessão Ordinária de hoje.

A seguir, submeteu à consideração do Plenário o Oficio n" 02/96-GAB/JC, mediante o qual o Conselheiro
JORGE CAETANO solicita alteração do período de gozo de suas férias, relativas ao exercício de 1996, de
09.09 a 08.10.96 para 16.09 a 15.10.96.- O Tribunal aprovou o pedido.

J U L G A M E N T O S

PROCESSO DEVOLVIDO À PRESIDÊNCIA

O Senhor Presidente deu continuidade ao julgamento do Processo n° 5029/96 (apenso o de n° 2079/96)
(Relator: Conselheiro JORGE CAETANO), de que pedira vista, em sessão anterior o Conselheiro
FREDERICO AUGUSTO BASTOS (Revisor). O processo trata de consulta formulada pelo Senhor
Secretário de Administração do Distrito Federal sobre a possibilidade legal de os titulares de cargo em
comissão, sem vínculo efetivo com a Administração Pública, poderem inativar-se com base na Lei n°
8.112/90. - DECISÃO No. 7303/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, com o qual concorda
o Revisor, decidiu: a) não conhecer da solicitação do Exmo. Sr. Secretário de Administração do Distrito
Federal, constante de fl. 75 do processo apenso, por não se enquadrar o seu atendimento nas competéncias
desta Corte, dispostas no artigo 39 da Lei Complementar n" 01/94; b) autorizar a devolução do Processo n°
2079/96 à Secretaria de Administração do Distrito Federal, juntando ao mesmo cópia do referido voto e
desta decisão; c) determinar o arquivamento dos autos, após conhecimento pela 4* ICE da presente decisão.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO FREDERICO AUGUSTO BASTOS

PROCESSO No. 1721/81 - Revisão dos proventos da aposentadoria do servidor RAIMUNDO DA
SILVA MACHADO-SEA. - DECISÃO No. 7304/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) considerar legal o ato revisório de fls. 47,
retificado pelo de fls. 66/68; b) determinar à SEA/DF a correção da falha apontada, pela instrução, fls.
72/73, sujeita a verificação através de auditoria programada.

PROCESSO No. 2785/84 - Revisão dos proventos da aposentadoria do servidor LÉO SEBASTIÃO
DAVID-SEA. Juntou-se aos autos pedido de reconsideração de decisão do Tribunal formulado pelo
referido servidor. - DECISÃO No. 7305/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento do pedido de reconsideração de fls.
142/143, e, no mérito, negar-lhe provimento; b) determinar à SEA/DF que efetue a correção do abono
provisório de fl. 136, no tocante ao ATS, para considerar o período contado em dobro (Lei n° 22/89),
anulando-se os documentos substituídos.

PROCESSO No. 1468/88 - Revisões dos proventos da aposentadoria da servidora AURELICE
BEZERRA ARAGÃO-SEA. - DECISÃO No. 7306/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou legais, para fins de registro, os atos revisórios.

PROCESSO No. 0765/90 - Aposentadoria e revisões dos proventos da servidora MARIA JOSÉ DA
SILVA-SEA. - DECISÃO No. 7307/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, decidiu considerar legais: a) a aposentadoria em exame, para fins de
registro (ato de fl. 03-v); b) os atos revisórios de fls. 17 e 43.

PROCESSO No. 1853/90 - Aposentadoria da servidora MARIA APARECIDA SILVA-SSP. -
DECISÃO No. 7308/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 2011/91 - Aposentadoria da servidora JEANETE SANTANA CORREIA LIMA-FEDF.
— DECISÃO No. 7309/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4110/91 (apensos volumes I e U) - Aposentadoria do servidor FÁBIO VIEIRA
BRUNO-FEDF. - DECISÃO No. 7310/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou,
preliminarmente, a remessa do processo ao Auditor Osvaldo Rodrigues de Souza, para manifestação,
considerando a sua proposta de diligência de fls. 228/241, acolhida em Sessão de 17/02/94.

PROCESSO No. 0799/92 - Contendo o Oficio n" 852/96-AUD/PRES, mediante o qual a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil solicita prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, para
cumprimento de determinação da Corte. - DECISÃO No. 7311/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do OI n° 852/96-AUD/PRES; b) conceder a prorrogação, por 30
dias, a contar de 23.07.96, para que a NOVACAP cumpra as determinações contidas na Decisão n°

4410/96; c) alertar o Diretor-Presidente da NOVACAP para as sanções previstas no art. 57 da Lei
Complementar n° 01/94, bem como para o fato de que a não instauração da Comissão de TCE enseja a
responsabilidade solidária do dirigente, conforme art. 9° do mesmo diploma legal.

PROCESSO No. 0829/92 - Aposentadoria da servidora VALDELICE NUNES DE CARVALHO-FEDF.
- DECISÃO No. 7312/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4229/92 - Convénio n° 01/92, firmado entre a Fundação Cultural do Distrito Federal e a
Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central. - DECISÃO No. 7313/96.- Havendo o
representante do Ministério Público junto a esta Corte, pedido vista do processo, foi adiado o seu
julgamento.

PROCESSO No. 0342/93 - Aposentadoria da servidora CLARICE COSTA ROCHA NETVA-FEDF. -
DECISÃO No. 7314/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
Fundação Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) elabore, na forma da DN n°
02/93-TCDF, abono provisório, alterando a parcela dos adicionais de 26% para 28% e consequentemente a
parcela da vantagem do art. 184, II, da Lei n° 1.711/52, bem como o total dos proventos; b) torne sem
efeito o documento de fl. 16, substituído.

PROCESSO No. 0983/93 (apenso o de n° 1538/93, mais 04 volumes) - Relatório de auditoria programada
realizada na Fundação Educacional do Distrito Federal para verificar a legalidade da despesa objeto da NE
n° 2690/92, emitida por aquela Entidade. - DECISÃO No. 7315/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, tomou conhecimento das defesas apresentadas pelas servidoras mencionadas as fls. 614/615,
reservando-se para apreciar o mérito das mesmas, após a realização de inspeção especial junto i FEDF,
conforme proposição do corpo técnico da Casa, que ora se acolhe.

PROCESSO No. 1662/93 - Aposentadoria da servidora CERES DE ALBUQUERQUE
SAMPAIO-FEDF. - DECISÃO No. 7316/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, determinou a devolução do processo à Fundação Educacional do
Distrito Federal, para aguardar a decisão final do recurso interposto, atentando, ainda, para o alerta do
Ministério Público junto à Corte, de fl. 85 (n° 6).

PROCESSO No. 3031/93 - Aposentadoria da servidora SJMONE COSTA DE OLFVEIRA-FEDF. -
DECISÃO No. 7317/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 3902/93 - Aposentadoria da servidora ANÉSIA MARIA PEREIRA ROCHA-FEDF. -
DECISÃO No. 7318/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
Fundação Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) informe a atívidade exercida
pela servidora no período de 5.3.81 a 17.3.82, quando a servidora desempenhou, por 377 dias, o Emprego
em Comissão EC-9; b) acoste cópia da certidão de casamento aos autos, devendo o ato concessivo ser
retifícado, caso o nome da servidora esteja incorreto.

PROCESSO No. 4204/93 - Aposentadoria da servidora MARIA DE LOURDES BATISTA-FEDF. -
DECISÃO No. 7319/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4265/93 - Aposentadoria da servidora BERNADETE ARAGÃO VERAS DOS
SANTOS-FEDF. - DECISÃO No. 7320/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 7799/93 - NE n" 141/93 e outras, da Região Administrativa XHJ - Santa Maria. -
DECISÃO No. 7321/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do recurso
interposto pelo Administrador Regional de Santa Maria, mas, no mérito, negou-lhe provimento, eis que
não foram apresentados pelo recorrente elementos novos capazes de justificar a revisão da decisão «tacada.

PROCESSO No. 2521/94 - Aposentadoria da servidora ARELI CAMPOS TAVEIRA-FEDF. -
DECISÃO No. 7322/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 6204/94 (apenso o de n° 053.000233/94) - Tomada de contas anual dos Agentes de
Material do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, relativa ao exercício financeiro de 1993. -
DECISÃO No. 7323/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao
Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 0829/95 (apenso o de n° 2712/95) - Resultado de auditoria realizada pela Secretaria de
Fazenda e Planejamento do Distrito Federal junto ao Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito
Federal. - DECISÃO No. 7324/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento do Relatório de Auditoria n° 002/94 - SUAUD/SEFP e o Relatório de Tomada de Contas
Especial n° 132/95 -DAGES/SUAUD, elaborados pela Subsecretária de Auditoria da SEFP; U - relevar o
atraso, por parte do LEMA, no envio do relatório de auditoria e das informações complementares exigidas
no parágrafo 2° do art. 114 do RI/TCDF; ffl - tomar conhecimento do Processo n° 2712/95-TCDF e da
Tomada de Contas Especial, Processo n" 040.013.450/94, apenso; IV - determinar à Comissão de TCE
que, no prazo de 30 (trinta) dias, apure e identifique, objetivamente, os responsáveis pelo pagamento a
maior, indicado pela auditoria, conforme prevê o art. 9° da LO/TCDF; V - determinar ao IEMA que, no
prazo de 30 (trinta) dias, adote providências no sentido de obter o ressarcimento, administrativamente ou,
se necessário, judicialmente, dos valores pagos a maior em 77,71 e 30,73 UPDFs, junto, respectivamente,
às empresas FIANÇA - Empresa de Segurança Ltda e ATUANTE - Serviços Especiais, Conservação e
Portarias Ltda.; VI - autorizar o retorno do Processo n" 040.013.450/94, apenso, ao órgão de origem para
as providências necessárias; VII - determinar ao IEMA, conforme diligência do Ministério Público junto a
esta Corte, que sejam identificados os responsáveis, pela prática das demais irregularidades objetivando a
responsabilização posterior dos mesmos; VHI - autorizar o retorno dos autos à 2' ICE.

PROCESSO No. 3457/95 (apenso o de n° 101.000416/93) - Prestação de contas do Convénio n° 02/89 e
aditivos, firmados entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e o instituto Nossa Senhora da
Piedade, objetivando o repasse de recursos de subvenção social. - DECISÃO No. 7325/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, determinou a conversão
dos autos em diligência, a fim de que sejam trazidos aos autos os respectivos comprovantes de gastos,
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além de cópia do ajuste original firmado pela jurisdicionada, no prazo de 15 (quinze) dias, procedimento
esse que deverá ser adotado pela FSS/DF em processos dessa natureza.

PROCESSO No. 4390/95 - Aposentadoria da servidora MARIA JULIA ALMEIDA FURTADO-FEDF.
- DECISÃO No. 7326/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que
a Fundação Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) retifique o ato de fl. 13, a
fim de incluir a fundamentação legal para a concessão de incentivos funcionais (fl. 17); b) esclareça o fato
de a inativa não fazer jus à incorporação da gratificação de regência de classe, nos termos do art. 3°,
parágrafo único, da Lei n° 696/94 que, conforme documentos às fls. 04 e 15, recebia na atividade. Em caso
de erro, anexar aos autos a documentação comprobatória do direito à citada incorporação, providenciando
a inclusão de tal parcela no abono provisório da inativa; c) esclareça o fato de a inativa ter-se aposentado
no Padrão 23E, considerando o tempo de serviço prestado ao magistério, segundo certidão de fl. 10; d)
tome sem efeito as peças porventura substituídas.

PROCESSO No. 4407/95 - Aposentadoria da servidora HELOÍSA MÁRCIA DE MENEZES-FEDF. -
DECISÃO No. 7327/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
Fundação Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) retifique o ato de fl. 15, a fim
de incluir a fundamentação legal para a concessão de incentivos funcionais (fl. 20); b) esclareça o fato de a
inativa não fazer jus à incorporação da gratificação de regência de classe, nos termos do art. 3°, parágrafo
único, da Lei n° 696/94 que, conforme documentos às fls. 04 e 18, recebia na atividade. Em caso de erro,
anexar aos autos a documentação comprobatória do direito à citada incorporação, providenciando a
inclusão de tal parcela no abono provisório da inativa.

PROCESSO No. 4894/95 (apenso o de n° 101.000250/94) - Prestação de contas do Convénio n° 03/89 e
aditivos, firmados entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e a Sociedade Cristã Maria e
Jesus - Nosso Lar, objetivando o repasse de recursos de subvenção social. - DECISÃO No. 7328/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomando conhecimento das contas em exame, considerou-as
regulares, com o consequente arquivamento dos autos e a devolução do processo apenso à jurisdicionada.

PROCESSO No. 4899/95 (apenso o de n" 100 000411/93) - Prestação de contas do Convénio n" 13/89 e
aditivos, firmados entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e a Sociedade São Vicente de
Paulo - Creche Frederico Ozanam. - DECISÃO No. 7329/96.- Havendo o Conselheiro JORGE
CAETANO pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 4920/95 - NE n° 1136/95 e outras, da Polícia Militar do Distrito Federal. - DECISÃO
No. 7330/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento das notas de
empenho em apreço; b) relevar o atraso apontado; c) recomendar à SEFP que proceda estudos visando
enquadrar na devida classificação orçamentaria as despesas com aquisição de divisória, acompanhada ou
não da respectiva instalação; d) considerar correia a classificação das despesas especificadas nas NE's
inseridas nos autos, excepcionalmente, aquelas especificadas nas NE's n01 1424 e 1528/95, vez que no caso
da primeira não há nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira/95 indicativo para a correia
classificação desse tipo de despesa e, com relação à última, não há ainda uma definição ampla sobre a
matéria; e) autorizar o retorno dos autos à l" ICE, para ciência e devidos fins.

PROCESSO No. 5193/95 — Auditoria programada realizada no Corpo de Bombeiros Milhar do Dislrito
Federal com o objetivo de verificar a regularidade e a legitimidade dos atos e fatos ligados à administração
orçamentaria, financeira e patrimonial, bem como o efetivo atendimento de determinações e
recomendações da Corte. - DECISÃO No. 7331/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento dos resultados da Auditoria Programada realizada junto ao Corpo de
Bombeiros Militar do DF; b) acolher as sugestões do Corpo Técnico constantes dos itens I a IV fls. 176 a
181, com exceção da letra G do item IV; c) determinar ao CBMDF, no sentido de que adote providências,
para que, observado o prazo de 30 (trinta) dias, para o Diretor de Finanças, daquela jurisdicionada
apresente justificativa para o descumprimento de determinação desta Corte, transmitida pelos Ofícios GP's
n°' 610 e 2117/93 e pelas Decisões n01 5716 e 5784/95, objetivando que a emissão de notas de empenho de
despesas com diárias contenham especificação do prazo de afastamento, o destino e objetivo de natureza
de viagem, para efeito da aplicação de multa prevista no art. 182, inciso in, do Regimento Interno; d)
autorizar o encaminhamento, ao Comando do CBMDF, de cópia de inteiro teor do Relatório de Auditoria
n° 01/96 de fls. 148/181, para servir de subsídios às providências a serem adotadas, por aquela
jurisdicionada

PROCESSO No 5221/95 (apensos os de n°s 030.006424/95 e 030.101313/95) - Prestação de contas de
subvenção social concedida pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária do Distrito
Federal à entidade Ação Social João XXIII. - DECISÃO No. 7332/96.- Havendo o Conselheiro JORGE
CAETANO pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 5376/95 -- Consulta sobre ilegalidade verificada em edital normativo de concurso
público, para o cargo de Assistente Básico de Saúde - Especialidade Motorista, formulada pela Fundação
Hospitalar do Distrito Federal. - DECISÃO No. 7333/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 6178/95 - Pensão civil concedida a GEMLDA PEREIRA DA CÂMARA-SEA e outros.
— DECISÃO No. 7J34/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) considerar legal a
pensão civil em exame, para fins de registro; b) determinar à SEA/DF a anexação aos autos da declaração
de não acumulação de pensão.

PROCESSO No. 6341/95 (apenso o de n° 054.001482/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do citado apenso. -
DECISÃO No. 7335/96.- O Tribunal, de acordo com a voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento da
TCE em questão, comunicada à Corto pelo Ofício n° 616/CPTCE, de 12 12.95, que trata dos danos
sofridos pela viatura FIAT ELBA WEEKEND NO-55.1122, tombamento n° 50.021-02; b) considerar
suprida a TCE em apreço, com fulcro no art. 157, II, do RI/TCDF, haja vista a recuperação do citado bem
patrimonial ter sido realizada sem ónus para o erário distrital, às expensas da sua própria guarnição; c)
autorizar o encaminhamento do processo à l" ICE e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO No 0658/96 - NE n° 047/95, da Região Administrativa IX - Ceilândià - DECISÃO No.
7336/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento das notas de
empenho em apreço; b) relevar o atraso verificado no encaminhamento da NE 307/95; c) considerar
correta a classificação orçamentaria; d) autorizar o arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras
averiguações.

PROCESSO No. 1592/96 (apenso o de n° 054.000109/96) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do citado apenso. —
DECISÃO No. 7337/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento
da TCE em apreço, comunicada à Corte pelo Ofício n° 074/CPTCE, de 31.01.96, que trata do extravio de
um par de algemas, marca ROSSI, modelo AR/82, n° 252, tombada sob o n° 4912/99; b) relevar o
descumprimento, por parte da Secretaria de Fazenda e Planejamento, do prazo previsto no art. 158 do
RI/TCDF para as providências de competência do controle interno; c) considerar suprida a TCE em
questão, com fulcro no art. 157, I, do RI/TCDF, haja vista a reposição do bem patrimonial extraviado,
efetuada pelos servidores militares Robson de Almeida de Araújo, matricula 13.254-3, e José Carlos
Pereira da Cruz, matrícula 16.510-7, considerando-os quites com o erário distrital; d) autorizar o
encaminhamento do processo à l*ICE e a devolução do apenso à origem.

PROCESSO No. 2180/96 - Pensão civil concedida a RENATO DE ARAÚJO MARTINS VffilRA-FHDF
e outra. - DECISÃO No. 7338/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta, em
parte, o parecer do Ministério Público, decidiu: I) considerar legal a pensão em exame, para fins de
registro; II) determinar: a) à FHDF que efetue a correção do nome da ex-servidora no ato de fl. 20 e
providencie o preenchimento da declaração de não acumulação de mais de duas pensões, conforme modelo
de fl. 22; b) à 4" ICE, em processo apartado, estudo, se ainda não efetuado, sobre a regularidade do
pagamento da parcela PCCS, com fulcro no Decreto n" 13.404/91.

PROCESSO No. 2682/96 (apenso o de n° 054.000399/96) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do citado apenso. —

DECISÃO No. 7339/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento
da TCE de que cuida o Processo n" 054.000399/96, comunicada à Corte pelo Oficio n° 208/CPTCE, de
29.03.96; b) nos termos do inciso U, artigo 157, do RI/TCDF, considerar suprida a TCE em apreço, tendo
em conta a satisfatória recuperação da viatura danificada, promovida pelo SD QPPMC ALCIONE DA
COSTA SILVA, matricula n° 14.057-0, responsabilizado nos autos; c) ordenar o encaminhamento dos
autos ala. ICE, para arquivamento, e o retorno do apenso à origem.

PROCESSO No. 3508/96 - Representação da 5' Inspetoria de Controle Externo, objetivando obter cópia
do relatório referido no art. 1° do Decreto n° 17.256, de 28.03.96, que instituiu Grupo de Trabalho para
viabilizar cumprimento de dispositivo constitucional e, de idêntica finalidade, da LODF (25% dos gastos
com a Educação). — DECISÃO No.7340/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento do expediente às fls. 08 e 09, bem como da instrução; b) recomendar ao Poder
Executivo que: b.l) proceda à classificação detalhada das despesas com educação nos correspondentes
programas, de forma a permitir a verificação do cumprimento do art. 352 da Lei Orgânica do Distrito
Federal e do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; b.2) efetue o cálculo comparativo
entre receita de impostos, compreendida as provenientes de transferências, e despesa com
manutenção e desenvolvimento do ensino mediante análise por funções e programas e não por órgão e
fontes; b.3) inclua no relatório bimestral da execução do orçamento da educação o referido cálculo
comparativo para permitir o acompanhamento gerencial dos gastos em tela. Decidiu, ainda, mandar
publicar em anexo à presente ata, o referido voto

PROCESSO No. 3904/96 (anexo 01 volume) - Auditoria realizada na Secretaria de Saúde do Distrito
Federal, em cumprimento ao GAPLAN/96 - DECISÃO No. 7341/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 5838/96 - Representação da 5a. Inspetoria de Controle Externo sobre o Manual Técnico
de Orçamento do Governo do Distrito Federal, para elaboração da proposta orçamentaria para o exercício
de 1997-MTO/97. - DECISÃO No. 7342/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento da Representação n° 13/96, da 5a. ICE; b) recomendar ao Poder Executivo que
proceda estudos no sentido de: b.l) rever a Tabela de Metas/Unidades de Medida do MTO/97, a fim de
torná-la instrumento mais flexível e eficaz, para elaboração da proposta orçamentaria e posterior avaliação
da gestão governamental relativas ao exercício de 1997; b.2) possibilitar aos órgãos setoriais o
cadastramento de metas após a publicação das tabelas de metas/unidades de medida constantes dos MTO's;
b.3) que faça constar do MTO/97 a obrigatoriedade para o cadastramento de metas relativas às
subatividades - meio; c) autorizar o encaminhamento ao Poder Executivo das sugestões abrigadas no item
13 da Instrução (fls. 06/07), para servirem de subsídios aos estudos recomendados.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 0367/91 (anexo volume I) - Convénio n° 072/90, celebrado entre a Secretaria de Obras
do Distrito Federal, com a interveniência da Companhia Imobiliária de Brasília, e a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. - DECISÃO No. 7343/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do OI n° 676/96-AUD/PRES e anexo, fls. 380/381; U - considerar
cumprida a Decisão n° 1466/96, exarada na SÓ. n° 3145, de 14/3/96, fl. 378; III - autorizar o retomo dos
autos à 3* ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No 2465/93 - Convénio n° 061/92, celebrado entre a Secretaria de Obras do Distrito Federal
e a Companhia de Água e Esgotos de Brasília. - DECISÃO No. 7344/96 - O Tribunal, de acordo com o

voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Oficio n° 510/96 - GAB/SO e anexos (fls. 139/145),
considerando atendida a diligência expressa na Decisão n° 1572/96; II - autorizar o retorno dos autos à 3a.
ICE para acompanhamento da prestação de contas concernente ao Convénio n" 061/92-SO/CAESB.

PROCESSO No. 1763/94 (anexos volumes I a UI) - Contrato n° 3034/94, celebrado entre a Companhia de
Água e Esgotos de Brasília e a URBRÁS - Urbanização e Premoldados Ltda. - DECISÃO No. 7345/96.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do OF. n° 345/96-PRES e
dos documentos que o acompanham (fls. 593 a 607); II - considerar atendida a diligência contida no item
m da Decisão n° 3371/96, S.O. n° 3159, de 7/5/96 - fl. 591; m - recomendar à CAESB que encaminhe a
este Tribunal os termos de recebimentos provisório e definitivo das obras do objeto do Contrato n°
3034/94, logo após a emissão desses documentos; IV - autorizar a restituição dos autos à 3*ICE.

PROCESSO No. 2876/94 (anexo volume I) - Convénio n" 01/94, celebrado entre a Fundação Hospitalar
do Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. - DECISÃO No. 7346/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos acostados ás
fls. 273 a 276; n - considerar cumprida a diligência de que trata a Decisão n° 1797/96; m - alertar a FHDF
que, doravante, adote providências no sentido de evitar a realização de despesas à conta de ajustes ou
convénios diversos do objeto contratado, tendo em vista a gravidade das implicações para a regularidade
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da execução orçamentaria; IV - determinar o retomo dos autos à 3" ICE, para prosseguir o
acompanhamento do ajuste.

PROCESSO No. 6194/94 (apenso o de n° 040.013932/94) - Relatório de Auditoria n° 003/94 levada a
efeito pela Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal no Jardim Zoológico de Brasília,
conforme Plano de Auditoria aprovado para o segundo semestre de 1994. - DECISÃO No. 7347/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Relatório da Auditoria
promovida pela SEFP no Jardim Zoológico de Brasília e demais documentos disso decorrentes; H -
considerar satisfatórios os esclarecimentos encaminhados com o OI n° 113/95-GAB/SEMATEC, de
14/3/95, do Sr. Secretário do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do DF; JJI - determinar a inclusão do
processo no Roteiro de Auditoria Programada de 1996 para verificação da efetividade das providências
adotadas pela administração do Jardim Zoológico de Brasília; IV - determinar, ainda, sejam consideradas
as presentes ocorrências para efeito de apreciação do mérito das contas do Administrador do JZB nos
exercícios de 1995 e 1996.

PROCESSO No. 6606/94 (apenso o de n" 054.001402/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito. — DECISÃO No.7348/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 0595/95 - Representação n° 001/95-4a. DT/4a.ICE sobre a publicação, no "Correio
Braziliense" de 29.1.95, do Aviso n° 002/95-DEx/D.Pe. relativo à contratação temporária de professores
pela Fundação Educacional do Distrito Federal, nos termos da Lei n° 8.745, de 9.12.93; do Decreto n°
15.472, de 01.3.94, e da Portaria n° 20/SEA/GDF, de 4.3.94. - DECISÃO No. 7349/96.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu determinar à FEDF que, no prazo de 10 (dez) dias: a) cumpra a
diligência expressa no item U da Decisão n° 1362/96, OF.GP. n° 360/96, de 21/3/96, reiterada pela Decisão
n" 3374/96, OF.GP. n" 942/96, de 20/5/96, b) indique o(s) responsável(eis) pelo reiterado descumprimento,
acima mencionado, com vistas à eventual aplicação da sanção prevista no inciso VII, art. 57, da Lei
Complementar n° 01, de 9/5/94; c) autorize o retomo dos autos à 4" ICE para sua inclusão em roteiro de
Auditoria Programada, com posterior remessa ao Ministério Público, conforme os itens HI e IV da Decisão
n" 1362/96, S.O. n° 3144, de 12/3/96.

PROCESSO No. 1099/95 (anexo volume I) - Convénio n" 10/94, celebrado entre a Secretaria de Obras do
Distrito Federal e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil. - DECISÃO No. 7350/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do OI n° 495/96-AUD/PRES
e do Of. n° 617/96-GAB/SO, e da documentação que os acompanham, fls. 333/341; II - considerar
atendida a alínea "a", do item ffl, da Decisão n° 9259/95, reiterada pela Decisão n° 1470/96, fls. 300/301 e
330; ni - relevar, excepcionalmente, o cumprimento insatisfatório da deliberação expressa na alínea "b",
do item III, da Decisão n° 9259/95, registrando que será realizada auditoria com vistas a efetuar o
levantamento dos contratos convertidos à conta do Convénio n° 10/94; IV - considerar atendido o item II
da mencionada deliberação, tendo em vista a determinação à Secretaria de Obras expressa na Decisão n"
1470/96 e as considerações apresentadas pela l' DT/3" ICE; V - restituir o processo à origem, para os fins
pertinentes.

PROCESSO No. 1339/95 - Aviso n° 005/95-DEx/DPe, mediante o qual a Fundação Educacional do
Distrito Federal informou a abertura das inscrições para a contratação temporária de professores, no
período de 13 a 17.03.95. - DECISÃO No. 7351/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo
em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento dos resultados de inspeção
realizada na Fundação Educacional do Distrito Federal, fls. 49/51; II - assinar o prazo de 30 (trinta) dias ao
sr. Secretário de Educação do DF e Presidente da Fundação Educacional do Distrito Federal para que
apresente esclarecimentos e justificativas, ante os efeitos do artigo 57, inciso II, da Lei Complementar n° l,
de 9/5/94, com relação ao seguinte: a) celebração de 7.723 contratos temporários de professor no segundo
semestre letivo de 1995 e 5.063 no primeiro semestre letivo de 1996, em confronto com a Decisão n°
5.206/95, de 11/5/95, adotada por esta Corte no Processo n° 5070/92; b) fundamentação da contratação
temporária de professores na Lei n° 8.745, de 9/12/93, inaplicável ao Distrito Federal por inexistência de
lei local que assim determinasse; c) prova da inaplicabilidade da referida lei e da sua regulamentação pelo
Decreto n° 15.472, de r/3/94, é a recente edição da Lei n" 1.169, de 24/7/96, e o entendimento da
Procuradoria Geral do Distrito Federal quanto à validade no DF dos artigos 232 a 235 da Lei n° 8.112, de
11/12/90, para o atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público, apesar da
revogação imposta no âmbito federal pela Lei n° 8.745, de 9/12/93; d) há professores aprovados em
concurso público aguardando nomeação enquanto se multiplicam as contratações temporárias que tomam
regra a excepcionalidade; e) a Constituição estabelece com nitidez o concurso público como forma para
solucionar as carências de professores; f) o interesse público de modo amplo não autoriza a contratação
temporária de pessoal, que deve ser clausulada como excepcional; g) o Distrito Federal está gastando
recursos públicos com despesas inconstitucionais ao contratar pessoal temporário em massa nos moldes do
Aviso n" 005/95-DEx/DPe, de 14/3/95, da FEDF.

PROCESSO No. 3262/95 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Administração do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do Processo n° 030.005376/95. -
DECISÃO No. 7352/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
da TCE de que cuida o Processo n° 030.005.376/95, comunicada à Corte pelo OE n° 1286/95-GAB/SEA,
de 29/6/95; II - determinar o arquivamento dos autos, com base no princípio da economicidade e da
economia processual; III - autorizar o retorno do feito à l* ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 4475/95 - NE n° 269/95 e outras, da Região Administrativa VIU - Núcleo Bandeirante.
- DECISÃO No. 7353/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento: a) dos resultados obtidos nos trabalhos de auditoria realizados na RA VIII - Núcleo
Bandeirante, concernente ás notas de empenho n°s 269 a 271, 327 e 346/95; b) das notas de empenho
retrocitadas, considerando correta a classificação orçamentaria das despesas a que se referem; n -
recomendar á Região Administrativa do Núcleo Bandeirante que: a) ao realizar procedimento licitatório,
observe o número mínimo de 3 (três) participantes qualificados. Na impossibilidade de cumprir tal
requisito, apresentar as devidas justificativas, em atendimento aos parágrafos 3° e 7° do artigo 22 da Lei n°
8.666/93, alertando-a, desde já, para as sanções previstas no inciso H, do artigo 57 da Lei Complementar
n° 01/94; b) ao elaborar edital de licitação, atente para o disposto no artigo 60 das Normas de Execução
Orçamentaria, Financeira e Contábil do DF, aprovadas pelo Decreto n° 16.098/94, a qual se refere à
movimentação de recursos financeiros mediante ordem bancária para pagamento de despesas; c) ao emitir
nota de empenho, observe as modalidades previstas no artigo 43 da norma mencionada na alínea anterior,
adequando o empenhamento às diferentes situações; III - determinar o retomo dos autos à 3* ICE, para os
fins pertinentes.

PROCESSO No. 4476/95 - NE n° 419/95 e outras, da Região Administrativa Xffl - Santa Maria. -
DECISÃO No. 7354/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
dos resultados obtidos nos trabalhos de auditoria concernentes à última etapa de fiscalização e controle da
execução dos serviços, objeto das notas de empenho n°s 419, 421 e 466/95, bem como da documentação
anexa, fls. 99/109; U - determinar o arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações; UI -
restituir o feito à 3' ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 4812/95 - NE n° 663/95 e outras, da Câmara Legislativa do Distrito Federal. -
DECISÃO No. 7355/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
das notas de empenho (fls. 2/25); U - relevar as falhas apontadas na instrução; IJJ - considerar correta a
classificação das despesas mencionadas nas notas de empenho epigrafadas, exceto quanto à de n° 939,
emitida em 6/9/95; IV - recomendar ao Setor de Execução Orçamentaria da Câmara Legislativa do Distrito
Federal: a) classificar a despesa com aquisição de livros, enciclopédias, dicionários, publicações,
coletâneas e assemelhados, contidos em meio magnético, como bem permanente (natureza: 459052); b)
adotar as medidas corretivas cabíveis com relação à natureza da despesa representada pela NE n° 939, de
6/9/95.

PROCESSO No. 4942/95 - NE n" 055/95 e outras, da Polícia Militar do Distrito Federal. - DECISÃO
No. 7356/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento e considerar
correta a classificação das despesas especificadas nas NE's inseridas às fls. 2/20; II - relevar o atraso no
encaminhamento daqueles documentos ao exame desta Corte; in - autorizar a inclusão do processo em
roteiro de auditoria na Secretaria de Administração do DF, com vista à verificação dos questionamentos
colocados pela instrução.

PROCESSO No. 5814/95 - NE n" 610/95 e outras, da Região Administrativa X - Guará. - DECISÃO No.
7357/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento das notas de
empenho n° s 610, 612, 652 653/95, emitidas pela Região Administrativa X - Guará; U - determinar à
RA-X que, dentro de 15 (quinze) dias, promova correção da classificação orçamentaria da NE n° 612/95,
quanto ao elemento de despesa (349033, em vez de 349039), comunicando à Corte as medidas adotadas;
III - assinar o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para identificação e audiência dos responsáveis pelas
despesas objeto das NEs n" 610, 612, 652, e 653/93, a fim de que apresentem razões de justificativa sobre
a forma antieconômica com que promoveram treinamento que teria custado 118,5% menos aos cofres do
Distrito Federal, se realizado em Brasília, tendo em vista a sanção prevista no art. 57, inciso ID, da Lei
Complementar n° 01, de 9/5/94; IV - recomendar à jurisdicionada: a) observar o disposto nos artigos 6° e
7° do Decreto n° 14.649/93, a fim de evitar pagamentos de diárias após a realização de viagens que possam
ser programadas com antecedência; b) evitar a prática de ordenar despesas que resultem em injustificável
acréscimo de gastos aos cofres públicos.

PROCESSO No. 5862/95 - Contrato n° 3419/95, celebrado entre a Companhia de Água e Esgotos de
Brasília e a firma TESE ENGENHARIA LTDA. - DECISÃO No. 7358/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) do OF n" 254/96 - PRES e anexo, de 19/5/96, fls.
27/28; b) do 1° termo aditivo ao Contrato n° 3419/95 - CAESB, considerando-o formalmente correto; U -
considerar procedentes as justificativas apresentadas pela CAESB em cumprimento à diligência expressa
na Decisão n° 1957/96, comunicada à jurisdicionada via OF. GP n° 480/96, fls. 22/23, Hl - determinar o
arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações; IV - restituir o feito à 3' ICE, para os fins
pertinentes.

PROCESSO No. 5863/95 - Contrato n° 3357/95, celebrado entre a Companhia de Água e Esgotos de
Brasília e a firma URBRÁS - Urbanização e Premoldados Ltda. - DECISÃO No. 7359/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento, a) do Of. n°277/96-PRES e anexos, fls.
22/25; b) dos primeiro, segundo, terceiro e quarto termos aditivos ao Contrato n" 3357/95 (fls. 26/34),
considerando-os formalmente correios; II - considerar atendida a diligência constante da Decisão n"
2694/96, fl. 20; m - restituir o feito à 3' ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 0356/96 - Contrato n° 3411/96, celebrado entre a Companhia de Água e Esgotos de
Brasília e a firma CBR - Engenharia e Comércio Ltda. - DECISÃO No. 7360/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do 1° e 2° Termos Aditivos ao contrato em exame,
considerando-os formalmente correios; II - restituir os autos à 3a. ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 0423/96 - NE n° 01/95 e outras, do Departamento de Educação Física, Esportes e
Recreação. - DECISÃO No. 7361/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento dos documentos constantes dos autos - fls. 2/87; n - relevar os atrasos apontados; III -
considerar correta a classificação orçamentaria das despesas a que se referem; IV - autorizar a restituição
dos autos à l" ICE, para fins de arquivamento, sem prejuízo de futuras verificações.

PROCESSO No. 0619/96 - NE n" 023/95 e outras, do Departamento de Emprego do Distrito Federal. -
DECISÃO No. 7362/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
dos documentos constantes dos autos - fls. 2/42; II - relevar os atrasos apontados; 111 - considerar correta a
classificação orçamentaria das despesas a que se referem; IV - determinar à jurisdicionada que, no caso da
emissão de empenho ordinário, observe, rigorosamente, as disposições constantes nos incisos I e U,
parágrafo 7°, do art. 15 da Lei n° 8.666/93, evitando o ocorrido na NE n° 477/95, de 13/12/95; V -
autorizar a restituição dos autos à l* ICE, para fins de arquivamento, sem prejuízo de futuras verificações.

PROCESSO No. 0622/96 - NE n° 249/95 e outras, do Departamento de Emprego do Distrito Federal. -
DECISÃO No. 7363/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
das cinquenta e três notas de empenho de fls. 2 a 57; n - relevar os atrasos apontados; Dl - solicitar ao
Departamento de Emprego do DF que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, se as despesas representadas
nas notas de empenho n°s 520, 521, 522, 523, 524, 525, 526, 527, 519, 528, 538, 539 e 540, de 1995,
emitidas em 26/12/95, se enquadram nas exceções do art. 50 do Decreto n° 16.098, de 29/11/94.

PROCESSO No. 0899/96 - NE n° 003/95, da Região Administrativa XVID - Lago Norte. - DECISÃO
No. 7364/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu. I - tomar conhecimento das vinte e
sete notas de empenho constantes de fls. 2/28; n - relevar as falhas apontadas; in - considerar correta a
classificação orçamentaria das despesas nelas representadas; IV - recomendar à jurisdicionada que observe
com rigor os limites estabelecidos no inciso II do art. 24 da Lei n" 8.666/93; V - autorizar a restituição dos
autos à l' ICE, para fins de arquivamento, sem prejuízo dê futuras verificações.

PROCESSO No. 0902/96 - NE n° 014/95 e outras, da Região Administrativa XVffl - Lago Norte. -
DECISÃO No. 7365/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
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das notas de empenho de fls. 2/43; II - relevar o atraso verificado no encaminhamento das NE's n" 169,
171 e 173/95, fls. 21/23; Hl - considerar correta a classificação orçamentaria das despesas a que se
referem, com exceção da NE n° 181/95, irregularmente classificada no programa de manutenção do
funcionamento da entidade; IV - recomendar à Região Administrativa XVTII - Lago Norte que, ao emitir
notas de empenho, mesmo que por estimativa, para aquisição de géneros alimentícios e/outros, discrimine
no campo destinado à "Especificação" o material adquirido, conforme previamente constou do processo
originário da respectiva aquisição, visando dotar o empenho de todas as informações necessárias à perfeita
liquidação da despesa; V - autorizar o arquivamentos dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações; VI -
restituir o feito à l" ICE, para os fins pertinentes

PROCESSO No. 0948/96 - NE n° 001/95 e outras, da Procuradoria Geral do Distrito Federal. -
DECISÃO No. 7366/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
dos documentos acostados às fls. 2/120; n - relevar os atrasos apontados; III - considerar correta a
classificação orçamentaria das despesas a que se referem, com exceção da NE n" 30/95; IV - determinar à
jurisdicionada que justifique, no prazo de 30 dias, a emissão da nota de empenho n° 30/95, de 27/1/95, em
razão da classificação orçamentaria imprópria; V - autorizar a restituição dos autos à l* ICE, para os fins
pertinentes.

PROCESSO No. 2391/96 - Relatório de auditoria programada levada a efeito no Instituto de
Desenvolvimento de Recursos Humanos, objetivando o exame dos atos de admissão de pessoal
compreendidos no período de outubro de 1988 (promulgação da Constituição Federal) até o término dos
trabalhos. - DECISÃO No. 7367/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu enviar o
processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 3981/96 - NE n" 05/96 e outras, da Secretaria de Transportes do Distrito Federal. -
DECISÃO No. 7368/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
das vinte e três notas de empenho e dos seus anexos, constantes de fls. 2 a 35; n - relevar a falha apontada;
Hl - considerar correta a classificação das despesas nelas representadas; IV - autorizar a restituição dos
autos à l'ICE.

PROCESSO No. 4028/96 - Relatório das atividades desta Corte de Contas, referente ao 2° trimestre de
1996. - DECISÃO No. 7369/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento do relatório das atividades desta Casa pertinentes ao 2° trimestre de 1996; II - determinar o
seu encaminhamento à Câmara Legislativa do Distrito Federal, em cumprimento ao disposto no artigo 78,
parágrafo 3°, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

PROCESSO No. 4998/96 - NE n" 273/96 e outras, da Região Administrativa X - Guará. - DECISÃO No.
7370/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos
constantes de fls. 2/7; n - relevar o atraso apontado no encaminhamento da nota de empenho que destaca e
o equívoco relativo à data de entrega das obras referentes à NE n° 210/96; Hl - considerar correta a
classificação orçamentaria; IV - autorizar o retomo dos autos à 3" ICE, para os fins pertinentes.

RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI

PROCESSO No. 1884/88 (anexo volume I) — Termos de ocupação e de concessão de uso a título precário,
celebrados entre a Companhia Imobiliária de Brasília e terceiros. - DECISÃO No. 7371/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I) tomar conhecimento da defesa apresentada pelo presidente
da TERRACAP, considerando-a procedente; II) autorizar a constituição de processo próprio para a
realização de auditoria operacional na TERRACAP, com vistas à verificação dos procedimentos de
administração e comercialização dos bens da empresa; III) autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 1994/89 (apenso o de n° 1469/92) - Contrato n° 04/89 e outros, celebrados entre a
PROFLORA - Florestamento e Reflorestamento S.A. (em liquidação) e terceiros. — DECISÃO No.
7372/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I) tomar conhecimento do Oficio n°
107/95 (fl.182), do Liquidante da PROFLORA, bem como dos documentos que o acompanham, para
considerar atendida a diligência referida na Decisão Plenária n° 7684/95; U) informar ao Liquidante da
PROFLORA que: a) o ressarcimento efetuado pelo Sr. RÍGNO DOS SANTOS AMARAL, pela derrubada
de 100 (cem) árvores, conforme débito apurado no Processo n" 030.000678/92, foi a menor; b) na planilha
de cálculo utilizada para tal recolhimento deveria ter sido utilizado o valor base de Cr$ 4.255.200,00 e não
Cr$ 4.225.200,00; c) o período de atualização deveria compreender agosto/92 a setembro/93 e não
setembro/92 a dezembro/92; d) o valor correio para o ressarcimento é de 14,2658 UPDFs e não 4,8703
UPDFs, devendo ser adoladas, no prazo de 30 (trinta) dias, providências para complementação do
pagamento do débito no valor de 9,3955 (nove vírgula Irinla e nove cinquenta e cinco) UPDFs. Do lal
cumprimento, a Corte deve ser informada; ID) autorizar a devolução dos autos à 2" ICE para os devidos
fins.

PROCESSO No. 2773/89 (anexo volume I e apensos os de n°s 055 003886/88 e 055.004888/90) -
Tomada de contas especial instaurada pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal para apurar
responsabilidades por prejuízos causados aos cofres públicos, em decorrência de recolhimento indevido do
PIS-PASEP - DECISÃO No.7373/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, decidiu: I) tomar conhecimento: a) dos Ofícios de n™ 016/94 e 052/95, do
Sr. Diretor-Geral do DETRAN, bem como dos documentos que o acompanham (fls. 151/154 e 212/217);
b) das alegações de defesa dos servidores MARIA LUIZA BARBOSA SERPA, JATR CÂNDIDO DA
SILVA e ANGELA MARIA DE SOUZA (fls. 162/211); II) considerar procedente a defesa da servidora
MARIA LUIZA BARBOSA SERPA, vez que a mesma já recolheu o débito a ela impulado, conforme
documento de fl.164; Dl) autorizar a citação da servidora LUZIA OLIVEIRA para apresentar suas razões
de defesa; IV) sobrestar o julgamento das defesas apresentadas pelos servidores JAIR CÂNDIDO DA
SILVA e ANGELA MARIA DE SOUZA, para apreciação em conjunto com a da servidora nominada no
item anterior; V) considerar satisfatoriamente atendidos os itens d, f e g da Decisão Plenária n° 4378/94,
relevando o atraso de sete dias para o seu cumprimento; VI) recomendar ao DETRAN acompanhar o
resultado do inquérito policial referente ao furto tratado no Processo n° 055.003886/88; VII) autorizar a
devolução dos autos à 2° ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No 1382/91 (anexo volume I) - Contrato n° 66/91 e outro, celebrados entre a Centrais de
Abastecimento do Dislrito Federal S.A. e terceiros. - DECISÃO No. 7374/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto da Relatora, decidiu: I) tomar conhecimento do Oficio n° 417/95-PRESI (fl. 278), para
considerar parcialmente alendida a diligência decorrente da Decisão Plenária n° 12.928/96; D) determinar à
CEASA que, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhe ao Tribunal, a) informações alualizadas sobre o

andamento da AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITOS movida conlra o Sr. Raimundo José da Silva,
processada sob o n" 3197/94; b) a TCE de que cuida o Processo n° 071.000405/89; c) comprovante do

recolhimento da mulla no valor de três UPDFs imposta à Sra. JANETE SOARES BERNARDES, pelo
arquivamento indevido do processo que cuida do Contraio n° 066/91. EU.) autorizar a devolução dos autos à
2* ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2046/91 - Inspeção especial realizada na Sociedade de Abastecimento de Brasília S.A.
para verificar a regularidade de permissão de uso de bem público. — DECISÃO No. 7375/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto da Relatora, decidiu enviar os autos ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 2140/93 - NE n° 81/93 e outras, da Secrelaria de Cullura e Esporte do Dislrito Federal.
— DECISÃO No. 7376/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento dos documentos de fls. 120/130, não acolhendo as
alegações apresentadas; b) considerar não cumprida a determinação contida no item "b" da Decisão n°
4534/95 - OF GP n" 563/95; c) determinar à Secretaria de Cultura e Esporte que, no prazo de 30 (trinta)
dias, providencie o ressarcimento, devidamente corrigido, da importância constante da NE 108/93-SCET,
emitida em favor de LUIZ GONZAGA SCORTECCI DE PAULA, sob pena das sanções previstas no art.
182 do Regimento Interno deste Tribunal.

PROCESSO No. 1822/95 - Auditoria programada realizada na Companhia do Desenvolvimento do
Planalto Central, visando verificar a legalidade das admissões de pessoal, efetuadas após a promulgação da
Consliluição Federal de 1988. - DECISÃO No. 7377/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora,
decidiu: I) tomar conhecimento dos resultados da Auditoria Programada levada a efeito na CODEPLAN;
II) determinar a apensação dos autos ao Processo n" 2193/91, para apreciação conjunla; III) autorizar o
retomo dos autos à 4* ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 0472/96 - NE n° 17/95 e outras, da Secretaria de Turismo do Distrito Federal. -
DECISÃO No. 7378/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando a pequena falha
apresentada, considerou correia a classificação orçamentaria das despesas delas decorrentes, sem prejuízo
de futuras averiguações, determinando o retorno dos autos à l* ICE.

PROCESSO No. 0950/96 - NE n° 68/95 e outras, da Procuradoria Geral do Distrito Federal. - DECISÃO
No. 7379/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, considerou correia a classificação
orçamentaria das despesas a que se referem as notas de empenho em apreço, sem prejuízo de futuras
averiguações, determinando o retorno dos autos à Ia. ICE.

PROCESSO No. 0954/96 - NE n° 014/95 e outras, da Procuradoria Geral do Distrito Federal. -
DECISÃO No. 7380/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento
das Notas de Empenho em apreço; b) considerar correta a classificação orçamentaria, à exceção das NEs
de n°s 146 e 191/95; c) determinar à Procuradoria Geral do DF que: c.l) quando da emissão de notas de
empenho para custear despesas, a exemplo daquelas vinculadas às NEs 146 e 191/95, classifique lais
despesas sob o código - 459052, Equipamentos e Material Permanente; c.2) adote providências quanto à
regularização contábil da despesa referida no item anterior; d) autorizar o retorno dos autos à l" ICE.

PROCESSO No. 0957/96 - NE n° 43/95 e outras, da Procuradoria Geral do Distrito Federal. - DECISÃO
No. 7381/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando a pequena falha apresentada,
considerou correta a classificação orçamentaria das despesas delas decorrentes, sem prejuízo de futuras
averiguações, determinando o retorno dos autos ala. ICE.

PROCESSO No. 2250/96 - NE n° 231/95 e oulra, da Região Adminislrativa E - Gama. - DECISÃO No.
7382/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento das NEs n° 231 e
299/95, bem como do extraio da NE n" 298/95; b) à vista dos dados contidos na NE n° 299/95, considerar
correta a classificação orçamentaria da despesa a que se refere, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO No. 2370/96 - NE n° 01/96 e oulras, da Região Adminislraliva Vin - Núcleo Bandeirante. -
DECISÃO No. 7383/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando a pequena falha
apresenlada, considerou correia a classificação orçamentaria das despesas a que se referem, sem prejuízo
de futuras averiguações, determinando o retorno dos autos à Ia. ICE.

PROCESSO No. 2581/96 - NE n° 001/96 e outras, da Secretaria de Saúde do Distrito Federal. -
DECISÃO No. 7384/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando a pequena falha
apresentada, considerou correta a classificação orçamentaria das despesas delas decorrentes, sem prejuízo
de futuras averiguações, determinando o retorno dos autos à l" ICE.

PROCESSO No. 2585/96 - NE n° 39/96 e outras, da Polícia Civil do Distrito Federal. - DECISÃO No.
7385/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, considerou correta a classificação orçamentaria
das despesas a que se referem, sem prejuízo de futuras averiguações, determinando o retorno dos autos à l*
ICE.

PROCESSO No. 2587/96 - NE n° 030/96 e outras da Secretaria de Saúde do Distrito Federal. -
DECISÃO No. 7386/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando a falha apresenlada,
considerou correta a classificação orçamentaria das despesas delas decorrentes, sem prejuízo de futuras
averiguações e determinou o retorno dos autos à l* ICE.

PROCESSO No. 2652/96 - NE n" 189/95 e oulras, da Região Adminislraliva XVIH - Lago Norte. -
DECISÃO No. 7387/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando as falhas apresentadas
na instrução, tomou conhecimento das referidas NEs e, à vista dos dados nelas contidos, considerou
correta a classificação orçamentaria da despesa a que se referem, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO No. 2691/96 - NE n° 056/96 e oulras, da Secrelaria de Saúde do Dislrito Federal. -
DECISÃO No. 7388/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, relevando a pequena falha
apresentada, considerou correia a classificação orçamentaria das despesas delas decorrentes, sem prejuízo
de futuras averiguações e determinou o retomo dos autos à l" ICE.

PROCESSO No. 5990/96 - Solicitação formulada pela 5a. Inspetoria de Contoole Externo para realizar
auditoria especial na Secrelaria de Fazenda e Planejamento do Dislrito Federal e na Procuradoria Geral do
Distrito Federal, visando obter esclarecimentos sobre pontos atinentes ao comportamento da Dívida Ativa
do Dislrito Federal e subsidiar a elaboração do Relatório e Parecer Prévio sobre as Conlas do Governador
do Distrito Federal, referentes ao exercício de 1996. - DECISÃO No.7389/96.- O Tribunal, de acordo
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com o voto da Relatora, nos termos do inciso n do parágrafo único do art. 120 do Regimento Interno,
autorizou a realização de Auditoria Especial na Secretaria de Fazenda e Planejamento e na Procuradoria
Geral do Distrito Federal, para os fins propostos pela Inspetoria

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO No. 1747/92 (anexos 02 volumes) - Contrato n° 06/92-FEDF, celebrado entre a Fundação
Educacional do Distrito Federal e a empresa Carneiro António Engenharia Ltda. — DECISÃO No.
7390/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos
de fls 417/503 e do resultado obtido na realização da última etapa de auditoria, levada a efeito junto i
Fundação Educacional do Distrito Federal; n - determinar que o acompanhamento da ação judicial movida
pela FEDF contra a firma COSAL S.A se faça quando da realização de futura auditoria programada
naquela entidade; III - autorizar o arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO No. 4229/93 (anexos 06 volumes) - Contrato n° 2856/93, celebrado entre a Companhia de
Água e Esgotos de Brasilia e a firma Via Engenharia S.A. - DECISÃO No. 7391/96.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do OF n° 296/96 e seus anexos, fls.
761/768, considerando atendida a diligência determinada pela letra "c" da Decisão n° 1810/96, fl. 747; n -
determinar à 3* ICE que realize, no prazo de 60 (sessenta) dias, inspeção na Companhia de Água e Esgoto
de BRASÍLIA - CAESB, a fim de examinar a alegada economia de recursos alcançada quando das
aquisições dos equipamentos relacionados no ANEXO "D" do Contrato n° 2856/93, apurando, em especial:
a) que equipamentos foram adquiridos pela CAESB e quais o foram pela contratada; b) as datas de
aquisição e entrega à CAESB, demonstrando, ainda, o prazo decorrido para a compra; c) a economia
obtida na aquisição, em confronto com os valores orçados originalmente; m - autorizar o retorno dos autos
à 3* ICE, para as providências cabíveis.

PROCESSO No. 1404/94 - Contrato n° 038/93 e outros, celebrados entre a Fundação Hospitalar do
Distrito Federal e a firma White Martins Gases Industriais S.A. « DECISÃO No. 7392/96.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos expedientes de fls. 02/56; II -
determinar à Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF que, com relação ao Contrato n"
001/95-PJ-FHDF, no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe à Corte declaração de compatibilidade entre o
valor cotado e o preço praticado, à época, no mercado no que tange ao item "mistura carbogênica" e
justificativa para a ausência da quantidade estimada para os itens "gás esterelizante" e "mistura
carbogênica"; m - alertar a FHDF para o fato de que o pagamento de despesa sem cobertura contratual,
como ocorrido em janeiro/95 na aquisição de gases medicinais, enseja ao responsável a multa prevista no
art. 57, inciso n, da Lei Complementar n° 01/94; IV - autorizar a devolução dos autos á 2* ICE, para os
devidos fins.

PROCESSO No. 4933/95 - NE n° 54/95 e outras, do Fundo de Saúde da Polícia Militar do Distrito
Federal. - DECISÃO No. 7393/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu autorizar a
realização de auditoria no Fundo de Saúde da PMDF, para exame aprofundado de suas despesas em
confronto com as normas legais e operacionais que regem sua utilização pelos beneficiários, fixando para
tanto o prazo de 60 (sessenta) dias.

PROCESSO No. 0475/96 - NE n° 006/95 e outras, do Instituto de Ciência e Tecnologia do Distrito
Federal. - DECISÃO No. 7394/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar
conhecimento das notas de empenho constantes dos autos em apreço; n - relevar as falhas apontadas pela
instrução; Hl - determinar ao Instituto de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal que, no prazo de 30
(trinta) dias, indique o(s) responsável(is) pelo fracionamento das despesas representadas pelas Notas de
Empenho n°s 061, 199,203, 204, 223, 224,226, 241, 245, 249,251,261,275,278, 279 e 280/95, emitidas
para custear dispêndios com a reforma do prédio do Instituto, e pelas NE n°s 164, 330, 331 e 332/95,
relativas a despesas com serviços de consultoria, devendo o(s) mesmo(s), nesse prazo, querendo,
apresentar sua(s) alegação(ões) de defesa, com vistas à eventual aplicação da sanção prevista no artigo 57,
inciso H, da Lei Complementar n° 01/94, de 09/05/94; IV - autorizar o retomo dos autos à l' ICE, para os
fins pertinentes.

PROCESSO No. 3096/96 - Pedido de prorrogação de prazo, formulado pela Sociedaãe de Abastecimento
de Brasília S.A., para conclusão da tomada de contas especial objeto do Processo n° 075.000172/95. -
DECISÃO No.7395/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do
OF. n° 411/96-PRESI; n - conceder a prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusão da
Tomada de Contas Especial de que trata o Processo n° 075.000.172/95; ni - autorizar o retorno dos autos à
2" ICE, para os fins pertinentes.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 3045/90 - Aposentadoria e revisão dos proventos da servidora GERALDA MARTINS
SOARES CORRÊA-SEA. - DECISÃO No. 7396/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
determinou diligência para que a Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60
(sessenta) dias: 1) quanto i aposentadoria: a) torne sem efeito a CTS de fl. 5, porquanto a de fl. 115 se
encontra correta, uma vez que desaverbou o tempo de justificação judicial e substituiu a de fl. 5; b) elabore
abono provisório, em substituição ao de fl. 85 (DN-TCDF n° 02/93), para considerar o padrão XXV, bem
como corrigir o percentual da parcela ATS, que deverá ser de 20%; 2) quanto i revisão, elabore abono
provisório, em substituição ao de fl. 116 (DN-TCDF n° 02/93), para corrigir o valor da parcela "ATS
20%" para 146.946,28.

PROCESSO No. 3869/91 - Aposentadoria do servidor NEURACI HEBIO VIEIRA-SSP. - DECISÃO
No. 7397/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: 1) retifique o ato de fl. 5 para
incluir as vantagens do art. 250, da Lei n° 8.112/90, a partir de 19/4/91; 2) proceda a juntada aos autos da
certidão de tempo de serviço referente ao período prestado ao Ministério do Exército (310 dias); 3)
informe a data de ingresso do interessado na Carreira de Agente de Polícia, juntando o documento
pertinente, bem como declare referido tempo, a partir de tal data, como de efetivo exercício em cargo de
natureza estritamente policial; 4) esclareça porque não consta, na Certidão de fls. 15/16, o período
referente a parte do ano de 1972 e dos anos de 1973 e 1974, tendo em vista que o documento noticia a
exoneração do servidor em 13/5/74; 5) verifique se as licenças constantes do MTS de fls. 34, nos anos de
1973 e 1975 se referem ao tratamento da própria saúde, caso em que poderão ser computadas para efeito
de adicionais (art. 102, Vffl, "b", da Lei n° 8.112/90), alterando-se a referida certidão e os abonos
provisórios de fls. 42 e 43, contando-se à partir de 22/3/91; 6) confirme o número a ser computado de dias

de licenças-prêmio, tendo em vista a divergência observada nos mapas de tempo de serviço de fls. 35 e 9,
informando se houve uso da referida licença pelo servidor, 7) tome sem efeito os atos de ratificação
constantes de fls. 5 e 40.

PROCESSO No. 2795/93 - Aposentadoria do servidor JOSÉ FELK DA SILVA-DER. - DECISÃO No.
7398/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
decidiu: l - considerar legal, para fins de registro, a concessão em exame; 2 - determinar ao Departamento
de Estradas de Rodagem que, posteriormente, promova a ratificação do documento de fl. 25, considerando,
para efeito de ATS, o percentual de 28%, observados os termos da Decisão Normativa.- TCDF n° 02/93.

PROCESSO No. 7686/93 - Contrato n° 93/047, celebrado entre o Banco de Brasília S.A. e a firma
UPPER - Informática e Microfilmagem Ltda. - DECISÃO No. 7399/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do n Termo Aditivo ao Contrato n° 93/047; b) usinar o
prazo de 30 dias para que o BRB indique as razões do descumprimento dos termos da Decisão n° 7032/94,
que encerrava o entendimento desta Corte acerca da aplicação do artigo 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93,
na redacão vigente quando da celebração dos ajustes, bem como informe sobre a existência de previito de
prorrogação no instrumento convocatório da licitação; c) autorizar o retorno dos autos á 2* ICE, pira os
devidos fins.

PROCESSO No. 4398/94 - Contrato n° 40/94, celebrado entre o Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e a firma Panavídeo - Tecnologia Eletrônica Ltda. - DECISÃO Jfo. 7400/96.- O Tribunal, d*
acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do 1° e do 2° Termos Aditivos ao Contrato
n° 40/94; b) autorizar o retorno dos autos i 2' ICE.

PROCESSO No. 5102/94 - Contrato n° 49/94, celebrado entre o Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e a firma Encom Engenharia Ltda. - DECISÃO No. 7401/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do 1° e do 2° Termos Aditivos ao Contrato n° 49/94; b)
autorizar o retorno dos autos á 2" ICE.

PROCESSO No. 5581/94 - Aposentadoria da servidora JOANITA MARQUES PÔRTO-FEDF. -
DECISÃO No. 7402/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
Fundação Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) retifique o ato de fl. 15, com
vista a excluir de sua fundamentação o art. 2°, parágrafos 1° e 3°, da Lei 6732/79; b) elabore novo Abono
Provisório (DN-TCDF n" 02/93), a fim de corrigir o valor da parcela "Gratificação de Atividade", cujo
percentual não deve incidir sobre a "Gratificação de Titularidade", bem como excluir a parcela "Adie. Lei
6732/79"; c) autentique o documento de fl. 19; d) torne sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 1624/95 (apenso o de n° 1600/95, 1601/95 e 1623/95) - Contrato n° 594/94 e outrot
ajustes, celebrados entre a Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e terceiros. — DECISÃO
No.7403/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar conhecimento do O.I. n*
364/96-AUD/PRES e dos documentos que o acompanham, considerando não atendida a determinaçio
constante da Decisão n" 1381/96, transmitida pelo Of GP n° 289/96, bem como dos resultados da inspeçlo
levada a efeito pela 3* ICE; 2) determinar à NOVACAP que dê ciência ao Chefe da Seção de Auditoria e
aos membros da Comissão de Licitação e da Diretoria da empresa relacionados às fls. 104/105 de que, em
face do descumprimento das regras estabelecidas no artigo 23, parágrafo 2°, da Lei n° 8.666/93, quando da
realização das Tomadas de Preços n°s 79/94, 81/94, 82/94 e 89/94, estão sujeitos à multa prevista no artigo
57, inciso II, da Lei Complementar n° 1/94, podendo, se quiserem, deduzir razões de defesa no prazo de 30
dias.

PROCESSO No. 1625/95 (apenso o de n° 1622/95) - Contratos n°s 593 e 601/94, celebrados entre
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e as firmas SETA - Serviços de Engenharia,
Terraplenagem e Administração Ltda. e Polígono Engenharia e Construções Ltda. - DECISÃO No.
7404/96.- O Tribunal, dê acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar conhecimento do O.L B*
363/96-AUD/PRES e dos documentos que o acompanham, considerando não atendida a determinaçio
constante da Decisão n° 1382/96, transmitida pelo Of.GP n° 290/96, bem como dos resultados da inspeçlo
levada a efeito pela 3' ICE; 2) determinar á NOVACAP que dê ciência ao Chefe da Seção de Auditoria e
aos componentes da Comissão de Licitação e da Diretoria da empresa relacionados is fls. 87/88 de que,
em face do descumprimento das regras estabelecidas no artigo 23, parágrafos 2° da Lei n° 8.666/93,
quando da realização das Tomadas de Preços n°s 83/94 e 84/94, estão sujeito i multa prevista no artigo 57,
inciso II, da Lei Complementar n° 01/94, podendo, se quiserem, deduzir razões de defesa no prazo de 30
dias.

PROCESSO No. 6314/95 - Aposentadoria do servidor MESSIAS MOREIRA DE CARVALHO-FHDF.
- DECISÃO No. 7405/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que
a Fundação Hospitalar do Distrito Federal, em observância à Decisão n° 4861/93, tomada na Sefsto
Ordinária n° 2942, de 14/9/93, afira, junto ao INSS, a autenticidade da certidão de tempo de serviço de fl.
10, assinando o prazo de sessenta dias para cumprimento.

PROCESSO No. 2883/96 - Contrato n° 065/95, celebrado entre o Distrito Federal, através da Secretaria
de Segurança Pública do Distrito Federal e a firma TH - Engenharia e Comércio Ltda. - DECISÃO No.
7406/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I) tomar conhecimento do Contrato n°
65/95 (fls. 2 a 5); II) relevar as falhas apontadas, considerando, principalmente, a expiração do prazo de
execução da obra; ES) determinar à SSP que: 1) faça incluir em seus ajustes: a) as cláusulas essenciais
previstas no art. 55 da Lei 8.666/93; b) a indicação correta da vigência contratual, como descrito no art. 57
da mesma Lei; 2) promova a publicação resumida dos ajustes que celebrar, observando o prazo fixado pelo
artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93; IV) determinar o arquivamento dos autos, sem prejuízo de
futuras averiguações.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO MAURÍLIO SILVA

PROCESSO No. 2680/91 - Aposentadoria do servidor MÁRCIO PINTO BRAGA-SEA. ~ DECISÃO
No. 7407/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria, determinando a Secretaria de
Administração que, posteriormente, efetue a correção do valor do adicional por tempo de serviço, devendo
esta determinação ser objeto de verificação, pela 4* ICE, em futura auditoria a ser realizada naquele órgão.

PROCESSO No. 6229/91 - Aposentadoria do servidor JOSÉ PIMENTA DE GODOY-FHDF. -
DECISÃO No. 7408/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
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Fundação Hospitalar do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, adote as providências a seguir
elencadas, após o que fique o processo sobrestado junto a 4* ICE até a conclusão da inspeção, objeto do
Processo n° 6242/94 - S.O. n° 3168, de 11.06.96: a) retifique o ato de fls. 15, a fim de corrigir a
fundamentação legal da inativação, a qual deverá ser com base ao artigo 40, inciso n, da Constituição da
República Federativa do Brasil, devendo ser excluído, na oportunidade, o parágrafo 3° do artigo 176 da
Lei ° 1711/52; b) junte aos autos certidão de tempo de serviço que comprove tanto os 315 dias prestados ao
Ministério da Aeronáutica (fl. 29), quanto os 606 dias em operações bélicas (fls. 17), adotando as medidas
que se fizerem necessárias em caso de ter havido erro na averbação, bem como averiguar se não houve
aproveitamento, em outra aposentadoria, dos períodos ora citados; b) anexe cópia autenticada da Decisão
Judicial TST 241/87 (18,98%), onde conste o nome do inativo como parte na ação correspondente,
justificando qual a base legal para a sua inclusão aos proventos e a apresentação, de forma objetiva, da sua
forma de cálculo.

PROCESSO No. 7593/91 (apenso o de n° 3849/88) - Pensão civil concedida a DIVINA MARIA DE
MELO-SEA e outros. - DECISÃO No. 7409/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
determinou diligência para que a Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60
(sessenta) dias: a) retifique o ato concessório de fls. 12, para fazer valer seus efeitos a partir de 05.06.89,
tendo em vista o Ato Declaratório de 14.06.89, do Senado Federal; b) confeccione novo Título de Pensão,
em substituição ao de fls. 24, observando o disposto na alínea "a" e na Decisão Normativa n"
002/93-TCDF, ajustando os valores à tabela vigente em junho/89; c) torne sem efeito o documento
substituído.

PROCESSO No. 0747/92 -- Aposentadoria da servidora ELIZA AMÉLIA FERREIRA DE
MACEDO-FEDF. - DECISÃO No. 7410/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
o sobrestamento dos autos, junto à 4* ICE, que deverá aguardar o deslinde da matéria de que cuida o
Processo n° 3069/96.

PROCESSO No. 0152/93 - Aposentadoria do servidor JOSÉ RIBAMAR DO REGO-FEDF. - DECISÃO
No. 7411/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 0328/93 - Aposentadoria da servidora OLINDA DE SOUSA CARMO-FEDF. -
DECISÃO No. 7412/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 1505/93 - Aposentadoria da servidora JOSEPfflNA DESOUNET BAIOCCffl-FEDF. -
DECISÃO No. 7313/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou o sobrestamento dos
autos, junto á 4* ICE, que deverá aguardar o deslinde da matéria de que cuida o Processo n° 3069/96.

PROCESSO No. 3447/93 - Pensão civil concedida a MARIA MADALENA BULHÃO-ISDF. -
DECISÃO No. 7414/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que o
Instituto de Saúde do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) junte ao processo documentos que
comprovem a dependência económica da genitora em relação a filha, com vistas a atender o que dispõe a
alínea "d" do inciso I do artigo 217 da Lei n° 8112/90; b) diligencie junto a Sra. Maria Madalena Bulhão
no sentido de que apresente declaração de não acumulação ilícita, nos termos do artigo 225 da Lei n"
8.112/90; c) observando a Decisão Normativa n° 002/93-TCDF, elabore novo Título de Pensão, em
substituição ao de fls. 15, a fim de incluir nos cálculos do beneficio a parcela PCCS constante do
contracheque (cópia) da servidora falecida; d) autentique os documentos de fls. 2; 3 e 4; e) torne sem
efeito o documento substituído.

PROCESSO No. 4657/93 - Pensão civil concedida a NAIR LANGAME DE OLWEIRA-DER e outra. -
DECISÃO No. 7415/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que o
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) verifique o
nome correio do instituidor do beneficio (se Penud ou Perroud), corrigindo-o nos documentos onde estiver
divergindo; b) providencie a assinatura das beneficiárias nas declarações cujos modelos encontram-se as
fls. 33/34, verificando em que situação elas se enquadram; c) junte aos autos o processo de aposentadoria
do ex-servidor Ozias Perroud de Oliveira; d) refaça, se for o caso, os documentos onde o nome do
instituidor foi registrado de forma incorreta, e) torne sem efeito os documentos porventura substituídos.

PROCESSO No. 5496/93 - Pensão civil concedida a ANA ROSA BONIFÁCIO-SEA e outras. -
DECISÃO No. 7416/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) retifique a Portaria de
22.05.91, a fim de excluir do rol de beneficiários Sandra Bonifácio de quem não se sabe o paradeiro,
conforme noticiado as fls. 08; b) elabore novo título de pensão, em substituição ao de fls. 31, de modo que
do quantum da pensão seja excluída a filha desaparecida mencionada na alínea a; c) esclareça a quem se
destinava o pagamento de pensão alimentícia consignada no último contracheque do de cujus (fl. 18),
atentando para o disposto no artigo 5°, inciso I, alínea a, da Lei n° 3378/58; d) junte aos autos cópias
autenticadas das certidões de tempo de serviço prestado pelo servidor, conforme certificado no documento
de fls. 27, observando o cômputo em dobro de que cuida a Lei n° 22/89; e) torne sem efeito os documentos
porventura substituídos.

PROCESSO No. 1522/94 - Aposentadoria da servidora ANNA MARTINS RffiEIRO-FEDF. -
DECISÃO No. 7417/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta, em parte, o
parecer do Ministério Público, determinou diligência para que a Fundação Educacional do Distrito
Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) informe quais as providências adotadas para evitar ocorrências
semelhantes aquela de que dá conta o Oficio AUDG/INSS n" 303-94, tendo em vista a Decisão n°
4861/93-TCDF, uma vez que o ato de aposentadoria da servidora Anna Martins Ribeiro é posterior à
decisão referida; b) sem embargo do disposto na alínea anterior, se ainda não o fez, diligencie junto ao
INSS, no sentido de que sejam especificadas quais as irregularidades detectadas no decorrer do processo
da averbação do tempo de serviço rural prestado pela servidora, que resultaram na suspensão dos seus
efeitos, conforme atesta o documento de fl. 22; c) torne sem efeito o ato de fl. 25, e em seu lugar, edite
outro, anulando os atos de fls. 12 e 16.

PROCESSO No. 2380/94 - Pensão civil concedida a ALICE DA SILVA PEREIRA-SEA e outro. -
DECISÃO No. 7418/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) esclareça a divergência
entre os documentos de fls. 12 e 15 no que se refere ao posicionamento do servidor na carreira; b) retifique
a Portaria de 28.03.94 (fls. 20/21), objetivando corrigir a matrícula do servidor, conforme documentos de
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fls. 12 e 15; c) observando a Decisão Normativa n° 002/93-TCDF, elabore novo Título de Pensão, em
substituição ao de fls. 22, para retificar a data de óbito do servidor; d) elabore nova Certidão de Tempo de
Serviço, em substituição a de fls. 13, de modo,a excluir 360 dias de licença-prêmio não gozada, pois o
beneficio da contagem em dobro aplica-se apenas a aposentados (art. 5° da Lei n° 8162/91); e) anexe cópia
autenticada do contracheque do mês anterior ao do óbito do servidor (setembro/93), para comprovar o
valor a que fazem jus os beneficiários da pensão, tendo em vista o disposto no artigo 133, inciso V, da
Resolução - TCDF n" 038/90; f) torne sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 3858/94 - Pensão civil concedida a SABINA CAVALCANTE DA SILVA-SEA e outro.
— DECISÃO No. 7419/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que
a Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) junte aos autos
justificação judicial ou outros documentos que possam efetivamente comprovar a condição de
companheira da requerente, para que esta possa fazer jus à pensão em exame, na forma prevista no artigo
217, inciso I, alínea c, da Lei n° 8.112/90; b) elabore outra certidão de tempo de serviço, em substituição à
de fls. 12, a fim de excluir do seu cômputo a licença prémio por assiduidade ali computada, pois o
beneficio da contagem em dobro dos períodos não usufruídos aplica-se apenas para fins de aposentadoria,
sendo também incompatível com a indenização prevista no artigo 87, parágrafo 2°, da Lei n° 8.112/90,
bem como excluir a contagem em dobro prevista na Lei n° 22/89, conforme restrição vista no artigo 2° do
referido diploma legal; c) observando a Decisão Normativa n° 002/93-TCDF, elabore novo Título de
Pensão em substituição ao de fls. 25, com vistas à correção do percentual dos adicionais que passa a ser de
32%, tendo em vista o contido na alínea b acima referida; d) torne sem efeito os documentos substituídos;
e) solicite dos beneficiários o preenchimento de formulação próprio ou documento equivalente, atestando a
não acumulação de pensão ou acumulação lícita de pensão nos termos previstos pelo artigo 225 da Lei n°
8.112/90; f) junte aos autos o contracheque do instituidor, no mês anterior ao do óbito, em cumprimento
ao disposto no artigo 133, inciso V, da Resolução - TCDF n° 38/90.

PROCESSO No. 4451/94 - Aposentadoria do servidor ANTÓNIO PEREIRA FILHO-FEDF. -
DECISÃO No. 7420/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4771/94 - Aposentadoria do servidor PAULO MACHADO FILHO-SEA. - DECISÃO
No. 7421/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) autentique o ato de fls. 20/22; b)
esclareça sobre as licenças concedidas nos exercícios de 1967, 1969 e 1981, consignadas na certidão de fls.
09, tendo em vista não haver registro sobre essas no documento de fls. 06; c) junte declaração que
certifique quais as atividades exercidas pelo servidor no DEFER e no MEC nos períodos de 05.10.70 a
25.04.72 e de 12.06.72 a 29.04.80, respectivamente; d) esclareça objetivamente a partir de quando o
servidor passou a ter jornada de 40 horas semanais, tendo em vista às divergências detectadas nos
documentos de fls. 28 e 29; e) comprove, mediante juntada de documentos hábeis, o direito do servidor à
TIDEM e a gratificação de Regência de Classe, nos termos previsto nas Lei n° 695 e 696/94,
respectivamente; f) retifique o ato de fls. 20/22, a fim de registrar o nível em que se encontra posicionado
o servidor, e, caso se confirme o direito a percepção da TIDEM e da Gratificação de Regência de Classe,
fazer constar a fundamentação legal que ampara tais gratificações; g) corrija, no Abono Provisório de fls.
11, a data da concessão dos proventos, que deverá ser a partir de 26.04.94, data da publicação do ato
concessório; h) torne sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 5951/94 - Contrato n" 3602/94, celebrado entre a Companhia de Água e Esgotos de
Brasília e a firma DISBRAN - Distribuidora Brasiliense de Produtos Nacionais Ltda. - DECISÃO
No.7422/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do resultado
de inspeção e do Contrato n° 3602/94, considerando regulares os procedimentos levados a efeito e
regulares seus aspectos formais; b) determinar o retorno dos autos à 2" ICE.

PROCESSO No. 6241/94 - Pensão civil concedida a CINIRA ROMUALDO CHAVES-FHDF. -
DECISÃO No. 7423/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu sobrestar o julgamento
dos autos, junto à 4* ICE, até o deslinde final das matérias tratadas nos Processos n°s 3928/96 e 5035/94.

PROCESSO No. 7254/94 - Pensão civil concedida a CLEMENTE SOUZA EPIFÂNIO-SEA e outros. -
DECISÃO No. 7424/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) apresente
documentação definindo os representantes legais dos menores Karina Stefanin e Virgílio Stefanin Pacheco
dos Santos; b) faça prova, mediante documento hábil e atualizado, de que i data do óbito o beneficiário da
pensão vitalícia era detentor de situação jurídica que autorizava a concessão; c) informe qual a data correta
de admissão da servidora, face as divergências detectadas entre os documentos de fls. 10 e 12; d)
autentique os documentos de fls. 02/08 e 11; e) solicite o preenchimento de formulário ou documento
equivalente atestando a não acumulação ou acumulação lícita de pensão, tendo em vista o artigo 225 da
Lei n° 8112/90; f) tome sem efeito documento porventura substituído.

PROCESSO No. 0419/95 - Pensão civil concedida a MARIA CÍCERA DE ARAÚJO ALVES-ISDF e
outra. - DECISÃO No. 7425/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência
para que o Instituto de Saúde do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) observando a Decisão
Normativa n° 002/93-TCDF, elabore novo Título de Pensão, em substituição ao de fls. 16, a fim de
corrigir o nome da beneficiária vitalícia da pensão em tela; b) providencie, junto à Sra. Maria Cicera de
Araújo Alves, a declaração de não acumulação ou acumulação lícita, se for o caso, tendo em vista o
disposto no artigo 225 da Lei n°8112/90; c) retifique o ato de fls. 14 e 15, com vistas à correção do nome
da viúva, grafando Maria Cicera de Araújo Alves (e não Lopes); d) tome sem efeito o documento de fls.
16; e) autentique o ato de fls. 14 e 15.

PROCESSO No. 0430/95 - Pensão civil concedida a MARIA ROSA DOMINGOS-SEA. - DECISÃO
No. 7426/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a Secretaria
de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) autentique os documentos de fls.
02/11 e 18/20; b) justifique a não inclusão da certidão de nascimento (ou casamento) da filha Rosa,
mencionada no documento de fls. 02; c) observando a Decisão Normativa n" 002/93-TCDF, confeccione
novo Título de Pensão, em substituição ao de fls. 21, a fim de alterar a proporcionalidade do vencimento
para 14/35 avos, tendo em vista ser essa a fração a que o servidor fez juz de junho/89 em diante (Lei n°
22/89); d) torne sem efeito o documento substituído.

PROCESSO No. 0494/95 - Aposentadoria da servidora VERALÚCIA SILVA DE MELO-SEA. -
DECISÃO No. 7427/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
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Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) ratifique o ato
concessivo de fls. 18, para nele grafar o nome correio da inativa (Veralúcia Silva de Melo), mantidas as
demais disposições legais; b) observando a Decisão Normativa n° 002/93-TCDF, elabore novo Abono
Provisório, em substituição ao de fls. 28, para calcular a RA V de acordo com a Lei n° 367/92, corrigindo o
calculo dos adicionais, cujo percentual (28%) deverá incidir sobre o vencimento e a RA V, procedendo-se
ainda a exclusão do salário-família; c) apure a importância, percebida a maior para fins de reposição, na
forma do artigo 46 da Lei n° 8.112/90; d) comprove o recolhimento dos valores apurados; e) tome sem
efeito os documentos porventura substituídos.

PROCESSO No. 2745/95 - Pensão civil concedida a AMÉLIA LIMA DOS SANTOS-FEDF. -
DECISÃO No. 7428/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
Fundação Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) elabore novo titulo de
pensão, em substituição ao de fls. 18, com vistas a calcular as parcelas com base no Padrão SC em que se
encontrava posicionado o servidor, observando a subscrição do documento, pelo responsável pelo setor; b)
verifique, nos termos da Lei n° 696/94, se o instituidor do benefício fazia jus a incorporação da
gratificação da regência de classe, incluindo-a, se for o caso, para fins do beneficio pleiteado; c) proceda à
juntada de documento assinado pela Sra. Amélia Lima dos Santos, certificando a não acumulação, nos
moldes previstos pelo artigo 225 da Lei n° 8112/90; d) torne sem efeito os documentos substituídos.

PROCESSO No. 2746/95 - Aposentadoria da servidora TEREZINHA DE JESUS VIANA
XAVIER-FEDF. - DECISÃO No. 7429/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 6177/95 - Pensão civil concedida a RAIMUNDA ALVES PEREIRA-SLU e outros. -
DECISÃO No. 7430/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que o
Serviço de Limpeza Urbana, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) solicite dos beneficiários (fls. 01, 09/11 e
16/17) declaração de não acumulação de pensão, ou acumulação lícita com opção, se for o caso, por duas
delas (artigo 225 da Lei n" 8.112/90), conforme modelos de fls. 25 e 26; b) elabore novo título de pensão,
em substituição ao de fl. 23, a fim de corrigir a parcela referente ao adicional por tempo de serviço de 14%
para 15% (artigo 67 da Lei n° 8.112/90); c) torne sem efeito o documento substituído.

PROCESSO No. 6333/95 - Pensão civil concedida a JUREMA COTTS SÁ-SEA. - DECISÃO No.
7431/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a Secretaria de
Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) apense ao processo de aposentadoria
do instituidor da pensão em exame, em cumprimento à Decisão n° 5793, de 23.05.95, que considerou
indispensável a existência nos autos de dados que espelhem fielmente as parcelas integrantes do beneficio
concedido; b) anexe aos autos o contracheque do instituidor, relativo ao mês anterior ao óbito, em

cumprimento ao disposto no artigo 133, inciso V, da Resolução-TCDF n° 38/90; c) solicite da viúva o
preenchimento do formulário próprio ou documento equivalente atestando a não acumulação ou
acumulação lícita de Pensão, nos termos do artigo 225 da Lei n° 8.112/90, que veda a percepção
cumulativa de mais de duas pensões.

PROCESSO No. 6334/95 - Pensão civil concedida a VERA AUGUSTA CORREIA DE
MENEZES-SEA. - DECISÃO No. 7432/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou
diligência para que a Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a)
apense a este o processo de aposentadoria do instituidor da pensão em exame, em cumprimento à Decisão
n" 5793, de 23.05.95, que considerou indispensável a existência nos autos de dados que espelhem
fielmente as parcelas integrantes do benefício concedido; b) anexe aos autos o contracheque do instituidor
relativo ao mês anterior ao óbito, em atendimento ao disposto no artigo 133, inciso V, da Resolução-TCDF
n° 38/90; c) solicite da viúva o preenchimento de formulário ou de documento equivalente, atestando não
incorrer em acumulação ilícita ou de estar acumulando licitamente, tendo em vista o disposto no artigo 225
da Lei n" 8112/90.

PROCESSO No. 1069/96 - Contrato n° 075/95-G.SSU/CEB, celebrado entre a Companhia Energética de
Brasília e a firma ELO - Sistemas Eletrônicos S.A. - DECISÃO No. 7433/96.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, ao tomar conhecimento do ajuste em questão, decidiu: a) recomendar á CEB que,
doravante, quando da lavratura de seus contratos observe os arts. 55, inciso XIII, e 61 da Lei n° 8.666/93,
bem como, no que se refere aos prazos de sua remessa a esta Corte de Contas, os termos do art. 113, inciso
I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n° 38/90; b) devolver os autos à 2* Inspetoria de
Controle Externo.

PROCESSO No. 1083/96 - Contrato n" 028/95.PJU/CEB, celebrado entre a Companhia Energética de
Brasília e a Caixa Económica Federal. - DECISÃO No. 7434/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do contrato em exame; b) autorizar a devolução dos autos dos
autos it 2* Inspetoria de Controle Externo.

PROCESSO No. 1086/96 - Contrato n" 068/95-G.SSU/CEB, celebrado entre a Companhia Energética de
Brasília e a Petrobrás Distribuidora S.A. - DECISÃO No. 7435/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do contrato em exame; b) devolver os autos à 2" Inspetoria de
Controle Externo.

PROCESSO No. 5870/96 - Consulta formulada pela Fundação Educacional do Distrito Federal versando
sobre dúvida na publicação de atos administrativos daquela Jurisdicionada, em decorrência da Decisão n°
996/96, desta Corte. - DECISÃO No. 7436/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
não conhecer da consulta de que trata o Processo apenso n° 082.004877/96, por desatender as exigências
de que tratam o artigo 194 do Regimento Intemo/TCDF e o artigo 1°, XV, da Lei Complementar n° 01/94;
b) em caráter excepcional, informar que a questão tratada no Processo TCDF n° 4.419/95 encontra-se em
fase de análise de recurso no âmbito desta Corte de Contas; c) autorizar a devolução do Processo n°
082.004877/96 á origem; d) determinar o arquivamento dos autos, sem prejuízo de futuras averiguações.
Decidiu, ainda, esclarecer a todos os órgãos e entidades jurisdicionados que consulta, para ser objeto de
consideração por parte do Tribunal, deve atender ao estabelecido no art. 1° da Lei Complementar n° l, de 9
de maio de 1994, e no art. 194 do Regimento Interno desta Corte (Resolução n° 38, de 30 de outubro de
1990).

KELAT A DOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 0912/90 (apensos os de n°s 112.011854/89 e 112.000205/93 e anexo 01 volume) -
Tomada de contas especial instaurada pela Companhia Uihanizadora da Nova Capital do Brasil para

apurar responsabilidades por possíveis prejuízos decorrentes da celebração do Contrato n" 711/89. —
DECISÃO No. 7437/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: I - autorizar a citação dos servidores JEFFERSON BUENO e MARIA INEZ
DOS SANTOS PINTO para que apresentem suas razões de defesa por terem atestado a execução te
serviços prestados pelo Sr. José Arcanjo de Castro Ribeiro, em desacordo com o pactuado no Contrato n*
711/89; n - tomar conhecimento da defesa apresentada pelo servidor GILSON DE ALBUQUERQUE
SOARES, relevar o atraso na sua apresentação e, no mérito, sobrestar o seu julgamento, até que se tenha
notícia das defesas referidas o item I supra; III - tomar conhecimento das defesas apresentadas pelos
servidores STÊNIO DE ARAÚJO BASTOS e JEFFERSON BUENO, sobrestando no seu julgamento até
que se tenha notícia das defesas referidas no item I supra.

PROCESSO No. 5036/90 - Tomada de contas especial instaurada pela Sociedade de Transportei
Coletivos de Brasília para apurar responsabilidades pelas irregularidades noticiadas no Processo n°
095.003373/90. - DECISÃO No. 7438/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, decidiu: I -tomar conhecimento dos documentos de fls. 71/89; n -
determinar à TCB que cumpra, imediatamente, a Decisão n° 1.138/94, item U, no tocante ao
prosseguimento da Tomada de Contas Especial; III - determinar à TCB que, no prazo de 30 (trinta) dias,
indique o nome do responsável pelo descumprimento da diligência determinada na Sessão de 22-03-94
(Decisão n° 1.138/94 - item H).

PROCESSO No. 0591/92 (apenso o de n° 095.001254/92 em 02 volumes e anexos 02 volumes) - Tomada
de contas especial instaurada pela Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília para apunr
responsabilidades por irregularidades cometidas no almoxarifado daquela empresa. — DECISÃO No.
7439/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: I - remeter à Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília Ltda., nos termos do disposto no parágrafo único, do art 177, do
RI/TCDF, os autos apensos de n°s 095.001.254/90, bem como o Processo n" 4027/96 que contém a via
original do Acórdão n° 002/95, com vistas ao ajuizamento da devida Ação Executiva; U - encaminhar ao
Ministério Público junto a esta Casa a segunda via do citado Processo n° 4027/96, para fins de
acompanhamento do ressarcimento, via Ação Executiva, do prejuízo apurado a TCE em apreço.

PROCESSO No. 0856/93 (apenso o de n° 191.000828/92) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Instituto de Ecologia e Meio Ambiente do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo
desaparecimento de bens, bem como pelo uso indevido de linha telefónica em ligações interurbanas. -
DECISÃO No. 7440/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento do expediente de fls. 28/29; b) reiterar os termos do
item "b" da Decisão n° 4.019/94, assinando ao EMA o prazo de 30 (trinta) dias para que informe à Corte
sobre o resultado das acões implementadas; c) alertar o IEMA para o disposto nos artigos 15, 16 e 20 do
Decreto n° 16.109, de 01-12-94.

PROCESSO No. 3355/94 (apenso o de n" 072.000095/94) - Tomada de contas especial instaurada (Mia
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal para apurar responsabilidade* a«èo
desaparecimento de numerário e documentos referentes ao mencionado apenso. - DECISÃO Na.
7441/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, decidiu: I - tomar conhecimento dos documentos de fls. 37/39; U - autorizar o solicitado
{racionamento do débito; m - determinar á EMATER-DF que proceda os descontos nos voncurwntof do
servidor JOSÉ OMAR SOARES DE SOUZA, de 5 (cinco) parcelas, correspondente a 1,1089 UPDF/mfc,
convertida nos termos da Lei n° l . 1 1 8/96, sobre a qual deverá incidir juros de mora de l % (um por cento)
ao mês, computados a partir de 04-12-95; IV - ordenar à empresa Jurisdicionada que remeta a este
Colegiado de Contas, tão logo ocorra o último desconto, os comprovantes do ressarcimento do débito
apurado nesta TCE; V - diante da existência nestas contas de indícios de crime, determinar a remessa, por
intermédio do Ministério Público junto à Corte, de cópias dos autos em apreço e do processo apenso i
Procuradoria Geral de Justiça do Distrito Federal, para que esta instaure, se assim entender, a competente e
respectiva ação penal; VI -> autorizar a devolução dos autos á 2* ICE.

PROCESSO No. 6329/94 (apenso o de n° 082.012394/94) - Ofício n" 1020/96-SE, mediante o qual a
Secretaria de Educação do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para
cumprimento da Decisão n° 4353/96. - DECISÃO No. 7442/96.- O Tribunal, de acordo com a pwposta
do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do expediente de fls. 39; U - relevar a falha aportada pela
instrução; Hl - conceder a prorrogação de prazo, aã forma solicitada.

PROCESSO No. 1792/95 (apenso o de n° 055.002015/89) - Tomada de contas especial instaurada ptto
Departamento de Trânsito do Distrito Federal para apurar responsabilidade por danos causados a vetado
de terceiro. - DECISÃO No. 7443/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta
o parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento das contas em apreço; b) determinar a
citação do servidor NÉLIO ALVES DA ROCHA, para apresentar defesa; c) assinar o prazo de 30 (trinta)
dias para que o DETRAN indique quem deu causa à paralisação do Processo n° 055.002.015/89 sem que
as providências alvitradas pela Junta de Controle em 23-08-89 fossem implementadas até 08-02-95, com
as justificativas porventura possuídas para esse acontecimento, tendo em vista a multa prevista no inciso
m, artigo 182, do Regimento Interno do TCDF; d) alertar a Autarquia sobre a conveniência de instaurar
Processo Administrativo Disciplinar, na forma da Lei 8.112/90, para apurar quem deu causa às
irregularidades na tramitação do mencionado feito; e) autorizar a confecção de cópia de inteiro teor do
Processo 055.002.015/89, apenso, para posterior remessa ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal
- DETRAN, com a finalidade de adotar, se for o caso, a medida constante do item "b" supra.

PROCESSO No. 2460/95 - Tomada de contas especial instaurada pelo Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veiculo de sua carga patrimonial. -
DECISÃO No.7444/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar ao Corpo
de Bombeiros Militar do Distrito Federal que remeta-lhe, imediatamente, via Secretaria de Fazenda e
Planejamento, a Tomada de Contas Especial constante do Processo n° 053.000477/95, devendo, neste
mister, ser observado o disposto no art. 156 do RI/TCDF c/c o estabelecido no art. 1°, da Resolução n"
068/94, dando á Corte ciência das providências tomadas.

PROCESSO No. 3737/95 (apenso o de n" 101.000404/94) - Prestação de contas do Convénio n'
celebrado entre a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal e a Creche FERNANDA GUIMARÃES
DE C. AMARAL. - DECISÃO No. 7445/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu
enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 4214/95 - Tomada de contas especial instaurada pela Região Administrativa JJ - Gama
para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bens. - DECISÃO No 7446/96.- O Tribunal, de
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acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar à Administração Regional do Gama que remeta-lhe,
imediatamente, via Secretaria de Fazenda e Planejamento, a Tomada de Contas Especial noticiada no O.E.
n* 311/95-GAB/RA-n, de 15.08.95, devendo, neste mister, ser observado o disposto no art. 156, do

RI/TCDF c/c o estabelecido no art. 1°, da Resolução n° 068/94; dando à Corte ciência das providências
tomadas.

PROCESSO No. 4610/95 — Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Administração do
Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua carga patrimonial. —
DECISÃO No. 7447/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar à
Secretaria de Administração do Distrito Federal que remeta-lhe, imediatamente, via Secretaria de Fazenda
e Planejamento, a Tomada de Contas Especial constante do Processo n° 030.007.605/95, devendo, neste
mister, ser observado o disposto no art. 156 do RI/TCDF c/c o estabelecido no art. 1°, da Resolução n°
068/94, dando à Corte ciência das providências tomadas.

PROCESSO No. 5054/95 — Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Administração do
Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veiculo de sua carga patrimonial. —
DECISÃO No. 7448/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar à
Secretaria de Administração do Distrito Federal que remeta-lhe, imediatamente, via Secretaria de Fazenda
e Planejamento, a Tomada de Contas Especial constante do Processo n° 030.007809/95, devendo, neste
mister, ser observado o disposto no art. 156 do RI/TCDF c/c o estabelecido no art. 1°, da Resolução n°
068/94, dando à Corte ciência das providências tomadas.

PROCESSO No. 5449/95 - Pedido de prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, formulado pela
Fundação Educacional do Distrito Federal para encaminhamento à Corte da tomada de contas especial
objeto do Processo n° 082.022596/95. - DECISÃO No. 7449/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta
do Relator, deixou de conhecer do despacho de fls. 24, determinando à Fundação Educacional que
encaminhe, imediatamente, a TCE de que trata o processo, sob pena de aplicação das sanções legais e
regulamentares, ou decline rundamentadamente as razões pelas quais não o pode fazer.

PROCESSO No. 5490/95 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Administração do
Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veiculo de sua carga patrimonial. —
DECISÃO No. 7450/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar à
Secretaria de Administração do Distrito Federal que remeta-lhe, imediatamente, via Secretaria de Fazenda
e Planejamento, a Tomada de Contas Especial constante do Processo n° 030.009267/95, devendo, neste
mister, ser observado o disposto no art. 156 do RI/TCDF c/c o estabelecido no art. 1°, da Resolução n"
068/94, dando i Corte ciência das providências tomadas.

PROCESSO No. 5510/95 — Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Indústria e Comércio
do Distrito Federal para apurar responsabilidades por irregularidades ocorridas no repasse de recurso à
FIBRA, na execução de convénio (Ofício n° 239/95-GAB/SIC). - DECISÃO No. 7451/96.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar à Secretaria de Indústria e Comércio do DF que
remeta-lhe, imediatamente, via Secretaria de Fazenda e Planejamento, a Tomada de Contas Especial
noticiada no O.E. n° 239-GAB/SIC, de 18.10.95, devendo, neste mister, ser observado o disposto no art.
156 do RJ/TCDF c/c o estabelecido no art. 1°, da Resolução n° 068/94, dando à Corte ciência das
providências tomadas.

PROCESSO No. 5651/95 — Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Administração do
Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veiculo de sua carga patrimonial. —
DECISÃO No. 7452/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar à
Secretaria de Administração do Distrito Federal que remeta-lhe, imediatamente, via Secretaria de Fazenda
e Planejamento, a Tomada de Contas Especial constante do Processo n° 030.009750/95, devendo, neste
mister, ser observado o disposto no art. 156 do RI/TCDF c/c o estabelecido no art. 1°, da Resolução n°
068/94, dando à Corte ciência das providências tomadas.

PROCESSO No. 6039/95 - Tomada de contas especial instaurada pela Região Administrativa I - Brasília
para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de bem (Processo n° 141.002574/95). - DECISÃO
No.7453/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar i Administração
Regional de Brasília RA-I que remeta, imediatamente, a esta Casa, via Secretaria de Fazenda e
Planejamento, a instaurada Tomada de Contas Especial.

PROCESSO No. 1134/96 - Tomada de contas especial instaurada pela Secretaria de Transportes do
Distrito Federal para apurar responsabilidades pelos danos causados a bens e valores alocados no
Almoxarifado da Divisão de Gerenciamento do Sistema Viário daquela Secretaria (Oficio n°
046/96-GAB/ST - DECISÃO No. 7454/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu
determinar à Secretaria de Transportes do DF que remeta, imediatamente, via Secretaria de Fazenda e
Planejamento, a instaurada TCE.

PROCESSO No. 1763/96 - Tomada de contas especial instaurada pelo Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veiculo de sua carga patrimonial
(Processo n° 053.000096/96). - DECISÃO No. 7455/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, decidiu determinar ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal que remeta,
imediatamente, a esta Casa, via Secretaria de Fazenda e Planejamento, a instaurada Tomada de Contas
Especial.

PROCESSO No. 1765/96 - Tomada de contas especial instaurada pela Região Administrativa VIU -
Núcleo Bandeirante para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do Processo n° 136.000073/96. —
DECISÃO No. 7456/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar à
Administração Regional do Núcleo Bandeirante- RA-Vni que remeta-lhe, imediatamente, via Secretaria
de Fazenda e Planejamento, a Tomada de Contas Especial constante do Processo n" 136.000073/96,
devendo, neste mister, ser observado o disposto no art. 156 do RI/TCDF, c/c o estabelecido no art. 1° da
Resolução n° 068/94, dando à Corte ciência das providências tomadas.

PROCESSO No. 2152/96 - Tomada de contas especial instaurada pela Região Administrativa ID -
Taguatinga para apurar responsabilidades pelos fatos constantes do Processo n° 132.000105/96. -
DECISÃO No.7457/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar à
Administração Regional de Taguatinga-RA-UI que remeta, imediatamente, a esta Casa, via Secretaria de
Fazenda e Planejamento, a instaurada Tomada de Contas Especial.
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PROCESSO No. 2550/96 - Ofício n° 656/96-GAB/SES, mediante o qual a Secretaria de Saúde do Distrito
Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, para conclusão da tomada de contas
especial objeto do Processo n° 060.000619/96. - DECISÃO No. 7458/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tomou conhecimento do expediente de fls. 02 e concedeu a prorrogação de prazo, na
forma solicitada, recomendando à Secretaria de Saúde a observância dos prazos regimentais.

PROCESSO No. 2559/96 - Ofício n" 1059/96-GAB/SEFP, mediante o qual a Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusão
da tomada de contas especial objeto do Processo n° 030.002538/96. - DECISÃO No. 7459/96.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tomou conhecimento do referido expediente e concedeu a
prorrogação de prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 3509/96 - Ofício n° 470/96-PRESL, mediante o qual a Empresa de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para conclusão da
tomada de contas especial objeto do Processo n° 072.000036/96. - DECISÃO No. 7460/96.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, tomou conhecimento do referido expediente e concedeu a
prorrogação de prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 3731/96 - Ofício n° 166/96-PR, mediante o qual a Fundação do Serviço Social do
Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para conclusão da tomada de
contas especial objeto do Processo n° 101.000752/96. - DECISÃO No. 7461/96.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, tomou conhecimento do referido expediente e concedeu a prorrogação de
prazo, na forma solicitada.

PROCESSO No. 3783/96 - Ofício n° 080/96-GAB/DEFER, mediante o qual o Departamento de
Educação Física, Esportes e Recreação solicita prorrogação de prazo para conclusão da tomada de contas
especial objeto do Processo n" 011.000112/96. - DECISÃO No. 7462/96.- O Tribunal, de acordo com a
proposta do Relator, tomou conhecimento do referido expediente e concedeu a prorrogação por mais 60
(sessenta) dias, a partir de 15.07.96, do prazo para a remessa da TCE de que trata o processo.

A seguir, a sessão passou a extraordinária, de caráter reservado, na forma do disposto no artigo 97,
parágrafo 1°, da Lei Complementar n°01/94, para que o Tribunal apreciasse processos de natureza sigilosa,
constantes da Parte n desta Ata.

Encerrada a fase de julgamento de processos, o Tribunal designou o Conselheiro FREDERICO
AUGUSTO BASTOS para representá-lo na Assembleia Geral Extraordinária da Fundação Rui Barbosa, a
realizar-se, no próximo dia 23, no Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, na Capital
daquela Unidade Federativa.

Em seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao Procurador JORGE ULISSES JACOBY
FERNANDES, representante do Ministério Público nesta Sessão Ordinária, que, reportando-se a análise
procedida pelo Conselheiro JOSÉ EDUARDO BARBOSA no Processo n" 4028/96, que trata dos relatórios
trimestrais e anual desta Corte de Contas, expressou sua convicção de, além dos aspectos registrados no
referido voto, considerar destacada a melhoria sensível da qualidade do trabalho realizado no 2° trimestre
do exercício em curso.

Às 19 horas, de conformidade com o artigo 77 do Regimento Interno, o Senhor Presidente declarou
encerrada a sessão. E, para constar, eu, ROBERTO PARENTONI MARTINS, Secretário das Sessões,
lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros, Auditor e
representante do Ministério Público junto a esta Corte.

RONALDO COSTA COUTO, FREDERICO AUGUSTO BASTOS, JOSÉ EDUARDO BARBOSA,
MARLI VINHADELI, JORGE CAETANO, JOSÉ MILTON FERREIRA, MAURÍLIO SILVA, JOSÉ
ROBERTO DE PAIVA MARTINS, MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS.

ANEXO DA ATA No. 3188

SESSSO ORDINÁRIA DE 20.08.90

PROCESSO < B > N° 3.508/96

óROao DE ORIGEM: 5a. INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO (222-8)

ASSUNTO! REPRESENTAÇÃO (7191-8)

EMENTA i Sol Icltueío dt cb>l» do rtUidrlo • qut tt rtftri o «rt. l- do
DtCPttO n" 17.256, de 28.03.96, que i n s t i t u i u Grupo de
Trabalho para viabilizar o cumprimento do art. 241, parágrafo
2°, da LODF (gastos con a educação).

Trata o presente processo da Representação n" 06/96 da
5" ICE, através da qual sugeriu ao Plenário, que fosse solicitada ao
Gabinete do Governador do Distrito Federal, cópia do relatório previsto
no art. i" do Decreto n" 1.7.256, de 28.03.96, que i n s t i t u i u grupo de
trabalho para v i a b i l i z a r o cumprimento do art. 241, S 2°, da Lei
Orgânica do D i s t r i t o Federal.

A SEFP através do Ofício n™ 859/96 GAB/SEFP, informa a
conclusão do grupo de trabalho, referenciado, que é a seguintes

I - a Secretaria de Educação será o órgão responsável
pela elaboração dos relatórios do orçamento da educação e pelo
encaminhamento dos mesmos à SEFP ate 15 dias após o encerramento de
cada bimestre;

SEFP
II - caberá ao Departamento Geral de Contabilidade da

validar os dados apresentados pela Secretaria de Educação com o
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SIAFEh e providenciar a publicação dos relatórios no Diário Oficial do
Distrito Federal, até 30 dias após o encerramento de cada bimestre;

III - o i" relatório abrangerá os 3 primeiros bimestre de
1996 e será encaminhado à SEFP até 15.07.96 e publicado até 30.07.96;

IV - constarão do relatório as despesas LIQUIDADAS até o
bimestre, relativas a pessoal e encargos (at i vos - em creches, í" e 2°
graus - e inativos), construção e reforma de unidades de ensino (mesmo
que efetuadas por outras unidades) transporte (vale-transporte e
outros), alimentação (vale-al imentação e merenda escolar), material
didátivo-escolar e assistência à saúde.

Após examinar as conclusões do grupo de trabalho, o corpo
técnico apresenta as seguintes observações:

a) necessária se faz a c or ret a classificação das despesas
em seus respectivos programas e subprogramas, especialmente no
subprograms "Erradicação do Analfabetismo", de forma a p e r m i t i r a
averiguação dos dispositivos constantes do art. 352 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, do art. 45 do Ato das Disposições Transitórias dessa
Lei e do art. 00 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

b) a utilização correta da classificação
funcional-programáti ca, evitaria o ocorrido no exercício de 1995 quando
92,61% dos dispêndios da Função EDUCAÇ20 E CULTURA foram registrados no
Programa ADMINISTRAC20;

c) o relatório considerará as despesas liquidadas,
divergentemente do cálculo adotado por esta Corte na apreciação das
Contas do Governador, qual considerou o valor total empenhado;

d) para apuração do percentual estabelecido pelo art.
241, da LODF, que determinas "O Poder Público aplicará anualmente, no
mínimo, vinte e cinco pôr cento da receita resultante de impostos,
incluído o proveniente de transferência, na manutenção e
desenvolvimento do ensino de primeiro e segundo graus e da educação
pré-escol ar" , só deverão ser considerados os recurso-s nele elencados,
sendo impossível, portanto utilizar no cálculo da receita, todas as
fontes estabelecidas pelo referido grupo de trabalho, devendo a
apuração ser efetuada mediante demonstrativo das receitas por categoria
econôm iça;

e) o cálculo das despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino deve basear-se na classificação funcional
programática, não cabendo restrição dessas despesas por fonte;

No que diz respeito as notas de empenho inscritas em
Restos a Padar, convém destacar quês

determ i nams
a) os artigos 72, 73 e 79 do Decreto n" 16.098/94, assim

"Art. 72. Serão inscritas em Restos a Pagar, desde que na
vigência do prazo que estabelecem, a Notas de Empenho relativas as

I - obras ou estudos e projetos de obras, serviços de de
engenharia e serviços técnicos especializados, em fase de execução;

efetuada;
II - material adquirido, cuja entrega Já tenha sido

III - material adquirido no exterior;

IV - material adquirido diretamente do fabricante, por
intermédio d* representante exclusivo, mas ainda em fase de produçSo;

V - serviços de manutenção de atlvidade administrativa,
prestados inclusive por concessionários de serviços públicos, pelo
valor correspondente a etapa física executada;

VI - despesa de pessoal e encargos sociais, pelo valor
efet(vãmente gasto e nSo pago*

VII - indenizações e restituições ou outras Notas de
Empenho nSo pagas, ainda que nSo previstas nas alíneas precedentes,
desde que liquidadas no exercício da vigência do crédito;

VIII - participação acionária no capital de empresas em
que o Distrito Federal detenha maioria do capital social com direito a
voto.

Art. 73. SerSo canceladas, em 31 de dezembro de cada
exercício, as Notas de Empenho que nio se enquadrarem nas disposições
do artigo anterior.

Art. 79. Ao portador de Notas de Empenho canceladas por
não ter ocorrida, no exercício de sua emissão, a entrega do material ou
a execução do serviço, será assegurado o recebimento do valor a que
tenha direito, mediante empenho a conta de dotação orçamentaria, com a
mesma classificação anterior, respectiva à mesma unidade orçamentaria,
obedecidas as condições estabelecidas na Nota de Empenho cancelada".

Como se infere da leitura dos artigos citados, as notas
de empenho para serem inseridas em Restos a Pagar, terão que ter seu
objeto concluído ou em fase de conclusão, principalmente no que pertine
a pessoal < i n c i s o VI, art. 72), não procedendo dessa forma o que foi
afirmado pela instrução nos itens Q (parte in fine) e 9 (fls. 13).

Cabe ainda aduzir que o Restos a Pagar que não deve ser
considerado no referido demonstrativo é o pago de outros exercícios.

Assim, somente o Restos a Pagar inscrito no exercício é
que deve ser considerado no relatório, sob pena de que se assim não for
providenciado, ficar divergente do Balanço Financeiro, que ao
demonstrar a receita e a despesa incluirá os Restos a Pagar na receita.

extra-orçamentária para compensar sua Inclusão na despesa orçamentaria,
(art. 103 da Lei 4320/64).

É o relator Io.

V O T O

Nessas condições, VOTO no sentido de que o Egrégio
Plenár i o!

a) tomar conhecimento do expediente às fls. 08 e 09, bem
como da presente instrução;

b) recomendar ao Poder Execut ivo que:

b.l) proceda à classificação detalhada das despesas com
educação nos correspondentes programas, de forma a permit i r a
ver i f icação do cumprimento do art, 352 da Lei Orgânica do Distr i to

Federal e do art. 60 do Ato das Disposições Const i tuc i on»i s
Transi tór ias;

b.2) efetue o cálculo comparat ivo entre receita de
impostos, compreendida as provenientes de transferências, e despesa COB
manutenção e desenvolvimento do ensino mediante análise por funções e
programas e não por órgão e fontes;

b.3) inclua no relatório bimestral da execução do
orçamento da educação o referido cálculo comparativo para permit i r o
acompanhamento gerencial dos gastos em tela.

Sala das Sessões, em 2* de agosto de 1996

FREDERICO AUGUSTO BASTOS
Consel he iro-Relator

ATA DA SESSÃO (MOINARIA No. 3119

Aos 22 dias do mês de agosto de 1996, às 10 horas, na Sala das Sessões do Tribunal,
presentes os Conselheiros JOSÉ EDUARDO BARBOSA, MARLI VINHADELI, JORGE CAETANO,
JOSÉ MILTON FERREIRA e MAURÍLIO SILVA, os Auditores OSVALDO RODRIGUES e JOSÉ
ROBERTO DE PAIVA MARTINS e a representante do Ministério Público junto a esta Corte,
Procuradora MÁRCIA FERREIRA CUNHA FARIAS, o Presidente, Conselheiro RONALDO COSTA
COUTO, declarou aberta a sessão.
Ausente, por motivo de viagem, de caráter oficial, o Conselheiro FREDERICO AUGUSTO BASTOS

E X P E D I E N T E

Foram aprovadas as atas das Sessões Ordinária n° 3188 e Administrativa n° 231, ambas de 20.08.96.

O Senhor Presidente, acompanhado pelos demais membros do Plenário, deu boas-vindas ao Auditor
OSVALDO RODRIGUES, que reassumiu as suas funções na Corte, após o gozo de férias. O Auditor
OSVALDO RODRIGUES agradeceu a manifestação de cordialidade de seus pares.

A seguir, deu conhecimento ao Plenário do Oficio n" 395/96-PG, da Procuradora-Geral do Ministério
Público junto a esta Corte, CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA, indicando, de
conformidade com o art. 100 do Regimento Interno, a Procuradora MÁRCIA FERREIRA CUNHA
FARIAS para comparecer à Sessão Ordinária de hoje.

J U L G A M E N T O S

PROCESSO DEVOLVIDO À PRESIDÊNCIA

PROCESSO No. 2997/95 (Relator. Conselheiro JOSÉ MILTON FERREIRA), de que pedira vista, em
sessão anterior, a Conselheira MARLI VINHADELI (Revisora). O processo trata de prorrogação de prazos
contratuais feita pela Secretaria de Administração do Distrito Federal, com base no art.57, incisos n e IV,
da Lei n° 8.666/93.- A Presidência determinou o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Relator.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ EDUARDO BARBOSA

PROCESSO No. 4220/92 - Convénio n" 12/92 e outro, celebrados entre a Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso do Distrito Federal e a Fundação Educacional do Distrito Federal. - DECISÃO No.
7465/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Convénio n*
44/95-FEDF e de seu termo aditivo; II - considerar satisfatórios os resultados de inspeçio wpccwl
realizada para verificar o cumprimento das obrigações previstas no mesmo convénio, (kitianfVi a
desenvolver programa educacional para os internos dos estabelecimentos penais do Distrito F«áml, m -
devolver os autos à 2" ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 0122/93 - Aposentadoria do servidor ISMAR AFONSO CORTES-FZDF. - DECISÃO
No. 7466/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, decidiu: I - julgar ilegal, para fins de registro, o ato de aposentadoria de ISMAR AFONSO
CORTES, matrícula n° 90.956-4, conforme portaria n° 082 da FZDF, de 24/11/92, ft. 7; U - determinar à
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal que, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) dê ciência ao interessado
e adote as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, de acordo com o artigo 78, inciso X, da
LODF; b) promova o ressarcimento aos cofres da FZDF dos valores indevidamente pagos ao servidor, a
titulo de proventos, ou instaure tomada de contas especial para apuração dessa responsabilidade; c) dê
ciência ao Tribunal das medidas adotadas; m - autorizar a 4* ICE a expedir ofício interno i 2* ICE para
que se mantenha alerta quanto a esse tipo de irregularidade e, mediante o recebimento de cópias de peças
do processo em apreço, oriente suas equipes com vistas a verificações futuras sobre as despesas com
pessoal ativo da Fundação Zoobotânica do DF
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PROCESSO No. 7746/93 - Contrato n° 119/92, celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil e a Petrobrás Distribuidora S.A. - DECISÃO No. 7467/96.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do OI n° 848/96-AUD/PRES e do OI n°
897/96-GAB/PRES, do Diretor-Presidente da NOVACAP; II - conceder prorrogação, por 30 (trinta) dias,
do prazo para cumprimento da Decisão n° 4283/96, S.O. n° 3165, de 28/5/96; m - relevar a inobservância
do limite de duração do Contrato NOVACAP/PETROBRÁS n" 119/92, apontada no item O, letras "a",
subitem 2, e "b", da Decisão n° 1106/96, S.O. n° 3142, de 5/3/96, considerando a superveniència da
Medida Provisória n" 1500, de 7/6/96, e do decidido no Processo TCDF n° 4986/95 em 25/6/96.

PROCESSO No. 1002/94 - Contrato n° 024/93, celebrado entre a Companhia Energética de Brasília e a
Brasília Empresa de Segurança Ltda. - DECISÃO No. 7468/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento: a) da Carta n° 023/96-PR, datada de 26/1/96, e seus anexos, fls.
57/106, recebidos do Diretor-Presidente da CEB, b) do terceiro termo aditivo ao Contrato n°
024/93-PJU/CEB, celebrado em 29/12/95, com a Brasília Empresa de Segurança Ltda.; II - considerar
satisfatoriamente cumprida a diligência ordenada pela Decisão n° 14434/95, em 23/11/95; in - relevar o
atraso no encaminhamento da cópia do terceiro termo aditivo a esta Casa; IV - determinar à Companhia
Energética de Brasília - CEB que, no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça o critério de reajuste utilizado
para o cálculo da suplementação acrescentada pelo terceiro termo aditivo retromencionado, cujo valor
alcança 54,0% em relação ao primeiro aditamento, enquanto a variação do INPC, índice eleito pelos
contratantes, não passou de 46,1% no mesmo período; V - autorizar o retomo dos autos à 2' ICE, para os
devidos fins.

PROCESSO No. 2229/94 - Convénio n° 006/95 e outro, celebrados entre o Departamento de Trânsito do
Distrito Federal e terceiros. - DECISÃO No. 7469/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
preliminarmente, decidiu ouvir o Ministério Público junto à Corte acerca da recomendação sugerida pela
instrução, item 5, letra "b", fls. 48/49, e suas implicações práticas em face dos objetivos da direção do
DETRAN/DF com os ajustes em exame.

PROCESSO No. 2088/95 - Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre a Companhia do
Desenvolvimento do Planalto Central e o Instituto de Planejamento e Urbanismo da Região
DTLE-DE-FRANCE. - DECISÃO No.7470/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I
- tomar conhecimento do O.I. n" 119/96-PRESI, do Diretor-Presidente da CODEPLAN, expedido em
5/2/96; n - relevar o atraso no envio do expediente citado e o não cumprimento da Decisão n° 15.696/95,
Oficio GP n° 2.742/95, de 22/12/95; m - aceitar as ponderações da CODEPLAN, em face da flexibilidade
prevista no artigo 116 da Lei n° 8.666, de 21/6/93, para a aplicação das disposições do referido diploma
legal aos acordos de cooperação técnica e instrumentos congéneres celebrados por entidades da
Administração Pública.

PROCESSO No. 4659/95 - Prestação de contas da aplicação de suprimento de fundos concedido por esta
Corte ao servidor NILSON PINTO DE SENA. - DECISÃO No. 7471/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento da prestação de contas de suprimento de fundos a que se
refere a NE/TCDF n° 00759, de 18/9/95; H - considerá-la regular, determinando a baixa na
responsabilidade do servidor NILSON PINTO DE SENA; Hl - autorizar o encaminhamento do processo
ao Serviço de Contabilidade, para os fins propostos pela instrução, item 6, letra "b", fl. 50, sem prejuízo de
futura apensação às contas anuais do ordenador de despesa.

PROCESSO No. 4947/95 - NE n° 56/95 e outras, da Polícia Militar do Distrito Federal - DECISÃO No.
7472/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento das quarenta
notas de empenho de fls. 2 a 41; II - relevar os atrasos apontados; in - considerar correia a classificação
das despesas nelas representadas; IV - alertar a Polícia Militar do Distrito Federal para o fato de que o
atraso nas licitações, a exemplo do ocorrido na aquisição de gás liquefeito, ocasionando situação de
emergência, poderá levar a jurisdicionada a ser apenada com as sanções previstas nos incisos II e III do
artigo 57, da Lei Complementar n" 1/94; V - determinar à PMDF que, no prazo de 30 (trinta) dias,
justifique a realização de despesas para atender situação emergência! por período superior a 180 dias, em
razão das emissões das NsE n°s 1393 e 1394, de 1995, e reforços; VT - autorizar, nos termos do art. 121,
inciso in, do Regimento Interno, Resolução-TCDF n° 38/90, a l* ICE a proceder inspeção na PMDF com
vistas a verificar a regularidade dos procedimentos destacados nos autos, restituindo-os àquela Inspetoria

PROCESSO No. 4949/95 - NE n" 373/95 e outras, da Polícia Militar do Distrito Federal. - DECISÃO
No. 7473/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos
documentos constantes dos autos (fls. 2/104); II - relevar os atrasos apontados; m - considerar correia a
classificação orçamentaria das despesas a que se referem; IV - autorizar inspeção, com vista i análise da
questão suscitada pela l* ICE.

PROCESSO No. 5163/95 - Contrato n° 3365/95, celebrado entre a Companhia de Água e Esgotos de
Brasília e a Construtora Sampaio Arruda Ltda. - DECISÃO No. 7474/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do quarto termo aditivo ao Contrato n° 3365/95-CAESB,
considerando-o formalmente correio; II - determinar o arquivamento dos autos; Hl - restituir o feito à 3"
ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 5461/95 - NE n" 38/95 e outras, da Secretaria de Obras do Distrito Federal -
DECISÃO No. 7475/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
das oitenta e uma notas de empenho inseridas nos autos; n - considerar correia a classificação
orçamentaria das despesas expressas nos referidos documentos, dispensando medidas com relação ao
descumprimento da orientação contida no OF GP n° 009/94 - circular, de 27/12/94, em face da evolução
do entendimento a respeito da prorrogação dos contratos de prestação de serviços de execução de forma
contínua, adotado no Processo n" 4986/95.

PROCESSO No. 0466/96 ~ NE n° 11/95 e outras, da Secretaria de Turismo do Dislrito Federal. -
DECISÃO No. 7476/96.- O Tribunal, de acordo com o volo do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
das setenta e duas notas de empenho constantes de fls. 2/74, II - relevar os atrasos aponlados; m -
determinar à SETUR que justifique, no prazo de 30 (trinta) dias, a) a emissão da Nota de Empenho n°
666/95 (fls. 73), em desacordo com o disposto no art. 50 do Decreto n° 16.098/94 e com o elemento de
despesa 34.90.39, quando o correio é 34.90.30; b) a emissão das Notas de Empenho n°s 302 e 306/95, sem
a indicação do evento correspondente, contrariando, de maneira reincidente, as recomendações constantes
da Decisão - TCDF n° 6700/94; IV - restituir os autos à 1a ICE, para os fins pertinentes

PROCESSO No. 0522/96 - NE n° 5/95 e outras, do Inslituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos.
- DECISÃO No. 7477/96.- O Tribunal, de acordo com o volo do Relator, decidiu. I - tomar conhecimento

dos documentos constantes dos autos - fls. 2/64; II - relevar os atrasos apontados; III - considerar correta a
classificação orçamentaria das despesas a que se referem; IV - autorizar o retomo dos autos à l" ICE, para
fins de arquivamento, sem prejuízo de futuras verificações.

PROCESSO No. 0663/96 - NE n° 31/95 e outras, da Região Administrativa IX - Ceilândia. - DECISÃO
No. 7478/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu. I - tomar conhecimento das trinta e
três notas de empenho constantes de fls. 2/34; II - relevar os atrasos apontados; III - determinar à Região
Administrativa de Ceilândia - RA DC que, no prazo de 30 (trinla) dias: a) esclareça a aquisição do material
constante da NE n° 620/95 (906 melros de tecido) e sua utilização; b) identifique os responsáveis pelo
parcelamento das despesas tratadas nas Notas de Empenho n°s 253, 259, 260, 505, 31, 560 e 769/95, em
face da inobservância ao limite estabelecido no inciso n do art. 24 da Lei n° 8.666/93, para que, no mesmo
prazo, apresentem as alegações de defesa; IV - considerar correta a classificação das despesas referentes às
notas de empenho representadas.

PROCESSO No. 0911/96 - NE n° 79/95 e outras, da Região Administrativa XI - Cruzeiro. - DECISÃO
No. 7479/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento dos
documentos constantes dos autos - fls. 2/175; II - relevar os atrasos apontados; IO - considerar correta a
classificação orçamentaria das despesas a que se referem; IV - autorizar o retorno dos autos à l" ICE, para
fins de arquivamento, sem prejuízo de futuras verificações.

PROCESSO No. 2042/96 (apenso o de n" 195.000070/95) - Tomada de contas anual do agenle de
material do Jardim Bolânico de Brasília, referente ao exercício de 1993. - DECISÃO No. 7480/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - oficiar ao Instituto de Ecologia e Meio Ambiente -
IEMA, solicitando-lhe que, no prazo de 30 (Irinla) dias: a) informe da existência de relação de materiais
transferidos da autarquia para o património do Jardim Botânico de Brasília no exercício de 1993, em
cumprimento dos artigos 5°, 6° e 8°, parágrafo 4°, da Lei n° 528, de 3/9/93; b) encaminhe cópia ao
Tribunal, em caso afirmativo, para inclusão na tomada de conlas anual do agente de material daquele
órgão autónomo; U - determinar o sobrestamenlo da apreciação da tomada de contas anual em apreço, até
o atendimento desta decisão e o julgamento da tomada de contas especial contida no Processo n° 2418/96,
cujos autos deverão ser apensados ao presente, logo após julgados, para que sirvam como subsídio à
apreciação de mérito aqui objetivada.

PROCESSO No. 2743/96 - Contrato n° 557/95, celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil e a firma Alvorecer Construções, Indústria e Comércio Ltda. - DECISÃO No. 7481/96.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Contrato n° 557/95 - fls.
03/12; n - recomendar à NOVACAP que: a) na publicação do extraio dos contratos, observe as
disposições do artigo 9° do Decreto n° 16.098/94 e do artigo 82, parágrafo primeiro, do Decreto n°
10.996/88, fazendo conslar todos os itens elencados nos mencionados dispositivos; b) ao estabelecer
cláusula contratual concernente às penalidades e aos valores das multas, para os casos de total
inadimplemento da obrigação, alente para o disposto no inciso III e no parágrafo 1° do artigo 107 do
Decreto n" 10.996/88, considerando que o valor da multa a ser aplicada deve ser calculada sobre o valor
total do fornecimento ou do serviço; IH - restituir o feito à 3" ICE, para os fins pertinente.

PROCESSO No. 0354/96 - Contraio n° 062/95, celebrado entre a Secretaria de Obras do Distrito Federal
e a Companhia de Água e Esgotos de Brasília. - DECISÃO No. 7482/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Contrato n° 62/95 celebrado entre a Secretaria de
Obras e a CAESB para a execução de obras e elaboração de projetos de engenharia; U - assinar prazo de
30 (trinta) dias à Secretaria de Obras para que reexamine o referido contrato e, nos termos do artigo 78,
inciso X, da LODF, adote providências, comunicando-as ao Tribunal, com relação ao seguinte: a) conflito
entre as subcláusulas 3.1 (execução de forma direta) e 3.2 (conlratar terceiros), em contraposição aos
artigos 6°, inciso VII, e 72 da Lei n° 8.666, de 21/6/93; b) autorização genérica para subcontratar,
contrariando o artigo 72 da lei cilada; c) ausência das cláusulas necessárias, conforme exigência dos
incisos Hl, IV, VI, VH XII e XIII do artigo 55 da lei cilada; d) imprecisão dos valores das multas, para os
efeitos dos artigos 86 e 87, inciso U, da lei citada; e) justificativas quanto às condições de habilitação para
execução das obras e a compatibilidade do preço com o praticado no mercado, de acordo com os artigos
24, inciso VIII, e 26, incisos U e Hl, da lei citada; f) utilização da forma prevista no artigo 116 da lei
citada, se reconhecida a condição dos signatários de partícipes de uma cooperação para realização de
objetivos comuns, e não com interesses diversos ou opostos, embora convergentes; Hl - determinar, desde
logo, que o processo, uma vez instruído, em face do atendimento desla decisão, seja encaminhado
direlamenle ao Ministério Público junto ao Tribunal, com solicitação de parecer.

PROCESSO No. 2744/96 - Contrato n° 550/95, celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil e a firma Método Empreendimentos de Engenharia Ltda. - DECISÃO No. 7483/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Conlralo n° 550/95 -
NOVACAP; II - restituir o feito à 3' ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 2877/96 - Contraio n° 501/95, celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil e a firma Projel Ltda - DECISÃO No. 7484/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do Contrato n° 501/96 - NOVACAP; U - restituir o feito à 3'
ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 2880/96 - Contrato n° 563/95, celebrado enlre a Companhia Urbanizadora da Nova
Capilal do Brasil e a firma LA-DART - Conslruções e Indústria de Plásticos Reforçados Ltda. -
DECISÃO No. 7485/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
do Contrato n° 563/95 - NOVACAP; JJ - restituir o feito à 3' ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 4997/96 - NE n° 95/96, da Região Administrativa XIV - São Sebastião. - DECISÃO
No. 7486/96 - O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento do
documento constante de fl. 2; II - considerar correta a classificação orçamentaria da despesa a que se
refere; in - recomendar à RA XIV - São Sebastião que, no caso de celebração de contrato ou convénio,
quando da emissão da nota de empenho, faça constar no campo "Especificação" a referência numérica do
ajuste; IV - autorizar: a) a inclusão dos autos em roteiro de inspeção, com vista a análise da questão
suscitada pela 3' ICE; b) o retomo dos autos à 3' ICE, para os fins pertinentes.

J
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RELATADOS PELA CONSELHEIRA MARLI VINHADELI

PROCESSO No. 5131/83 - Aposentadoria do servidor ANTÓNIO FRANCISCO DE MORAES
CAVALCANTI-SSP. - DECISÃO No. 7487/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tendo
em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria,
com correção posterior da falha apontada, no sentido de ser elaborada nova certidão de tempo de serviço
(fl. 133), para excluir o tempo de inatividade do cômputo de adicionais, conforme Decisão n" 7964/94 dos
autos (fls. 143 e 154), que será objeto de verificação em auditoria programada pela 4* ICE.

PROCESSO No. 5211/90 - Atas de órgãos colegiados da Fundação Hospitalar do Distrito Federal. -
DECISÃO No. 7488/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I) tomar conhecimento
dos resultados de inspeção realizada pela 2a. Inspetoria de Controle Externo; H) relevar a falha apontada;
III) autorizar o arquivamento dos autos.

PROCESSO No. 6081/91 - Contrato n" 031/91, celebrado entre a então Sociedade de Habitações de
Interesse Social Ltda. e o Banco AGRIMISA S.A. - DECISÃO No. 7489/96.- O Tribunal, de acordo com
o voto da Relatora, decidiu: I) tomar conhecimento dos resultados de inspeção realizada junto ao IDHAB e
dos documentos de folhas 16 a 61; n) determinar ao IDHAB que, no prazo de 30 (trinta) dias, preste
esclarecimentos sobre: a) as razões que levaram a entidade a deixar de efetuar aplicação financeira dos
recursos próprios, provenientes dos valores arrecadados dos mutuários pelos Bancos, com os quais
mantinha contrato para esse fim; b) se essa prática persiste mesmo após a centralização das operações
bancárias no BRB; In) devolver os autos à 2' ICE, para as providências pertinentes.

PROCESSO No. 6294/93 - Balancete da Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S. A., referente ao
1° trimestre de 1993. - DECISÃO No. 7490/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu:
I) tomar conhecimento do Oficio n° 076/95-PRESI e dos documentos que o acompanham, relevando o
atraso no seu encaminhamento; H) considerar parcialmente atendida a diligência decorrente da Decisão
Plenária n° 1627/95; m) fixar prazo de 30 (trinta) dias para que a CEASA/DF: a) apresente
esclarecimentos sobre as divergências entre os saldos das Contas 1.4, 1.502, 1.503, 1.504, 1.506, 1.508,
1.509, 1.510, 1.511, 1.513 e 1.514 no Balancete de março de 1993 e no Demonstrativo de Composição do
Ativo Permanente; b) remeta o extrato ou memorando bancário comprovante do saldo apresentado na
conta de aplicação financeira mantida no BRB S.A., referente à Conta Contábil n° 1.106, do Balancete de
março de 1993; ffl) devolver os autos à 2" ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 0220/94 (apenso o de n° 040.004793/93) - Tomada de contas anual do Agente de
Material da Secretaria de Administração do Distrito Federal, referente ao exercício de 1992. — DECISÃO
No. 7491/96. - DECISÃO No. 7492/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu enviar o
processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 6161/94 - Contrato n° 003/94, celebrado entre a Fundação de Apoio à Pesquisa do
Distrito Federal e a firma WF - Comércio e Representações Ltda. - DECISÃO No. 7492/96.- O Tribunal,
de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I) tomar conhecimento do Contrato n° 003/94, celebrado entre
a F AP/DF e a firma WF-Comércio e Representações Ltda.; H) relevar a falha apontada; m) recomendar i
FAP que evite a firmatura de contratos com data de vigência anterior à da assinatura, vez que é vedada a
atribuição de efeitos financeiros retroativos, conforme Enunciado n° 02 da Súmula de Jurisprudência deste
Tribunal; IV) autorizar a devolução dos autos à 2* ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 1093/95 - Atas de órgãos colegiados da Sociedade de Abastecimento de Brasília S.A. -
DECISÃO No. 7493/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I) tomar conhecimento
das Atas das 4' à 43* Reuniões Ordinárias e da l* Reunião Extraordinária da Diretoria da SAB, realizadas
no exercício de 1995; D) relevar o atraso no encaminhamento de algumas das Atas ao Tribunal; m)
autorizar a inclusão dos autos em roteiro de inspeção.

PROCESSO No. 3824/95 - Convénio n" 004/95, firmado entre o Departamento de Trânsito do Distrito
Federal e o Instituto Candango de Solidariedade. - DECISÃO No. 7494/96.- O Tribunal, de acordo com o
voto da Relatora, determinou à 2* ICE que realize, no prazo de 30 dias, inspeção no DETRAN, para efeito
de saber qual a legislação que autoriza aquele órgão a celebrar convénio como o de que trata este processo,
dentre outros aspectos de interesse do controle externo.

PROCESSO No. 5843/95 - Contrato n° 36/95, celebrado entre a Secretaria de Obras do Distrito Federal e
a Companhia Energética de Brasília. - DECISÃO No. 7495/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da
Relatora, decidiu: I) tomar conhecimento do Contrato n° 036/95, celebrado entre a Secretaria de Obras e a
CEB, objetivando a implantação do Sistema de Iluminação Pública em diversas áreas do Distrito Federal;
D) autorizar a inclusão dos autos em roteiro de inspeção, para os fins indicados no item 11 do relatório
supra; 111) devolver os autos á 3" ICE, para as devidas providências.

PROCESSO No. 0913/96 - NE n' 015/95 e outras, da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia
do Distrito Federal. - DECISÃO No.7497/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a)
determinar à jurisdicionada que, no prazo de 30 dias: a i ) preste circunstanciados esclarecimentos a
respeito da emissão das NEs n°s 384 e 445/95 após o início do deslocamento dos servidores; a 2) informe
as razões da classificação orçamentaria da despesa de que trata a NE n° 243 como Diárias, em desacordo
com o que estabelecem os artigos 6° e 7° do Decreto 14.649/93. b) recomendar: b.l) aquela unidade que
não proceda a cessão informal de servidores a outros órgãos, devendo ainda regularizar todos o* casos
porventura existentes; b.2) a todas as jurisdicionadas que informem nas notas de empenho relativas a
diárias o valor unitário das mesmas.

PROCESSO No. 1771/96 - NE n" 182/95 e outras, da Secretaria de Saúde do Distrito Federal. -
DECISÃO No. 7498/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: I - relevar o
descumprimento do prazo estabelecido no art. 112, inciso n, do Regimento Interno desta Casa, verificado
quando da remessa das Notas de Empenho de n°s 201, 213, 234 e 241, 264 a 269 e 271 a 275, todas de
1995; n - considerar correia a classificação das despesas referidas nos autos; m - recomendar à Secretaria
de Saúde: a) atentar para a distinção dos programas de trabalho referentes a pessoal ativo e pessoal inativo
ou pensionistas; b) efetuar transferência para pagamento de médico residente mediante classificação no
grupo de despesa "l"; IV - determinar a apensação deste processo ao que vier ser autuado contendo as
contas anuais do ordenador de despesas, relativas ao exercício de 1995, para análise mais aprofundada dos
questionamentos referidos nos itens c, d, e e, supra.

PROCESSO No. 2223/96 - NE n° 07/96 e outras, da Região Administrativa X - Guará. - DECISÃO No.
7499/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento das notas de
empenho em apreço; b) determinar à Região Administrativa X - Guará que corrija, em um prazo de 30
dias, os programas de trabalho especificados nas NEs com as impropriedades observadas; c) considerar
correta a classificação orçamentaria das despesas representadas pelas demais notas de empenho, à vista dos
dados por elas apresentados; d) encaminhar aquela Região Administrativa cópia da instrução de fls. 36/38,
com a finalidade de melhor esclarecer as falhas apontadas.

PROCESSO No. 2374/96 - NE n° 001/96 e outras, da Secretaria de Saúde do Distrito Federal -
DECISÃO No. 7500/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar conhecimento
das NEs em apreço; b) considerar correta a classificação orçamentaria, á vista dos dados nelas consume»,
c) recomendar à Secretaria de Saúde que as Notas de Empenho destinadas a aquisição de vales-transportes
devem ser emitidas na modalidade de empenho ordinário; d) informar i jurisdicionada que não cabe a
inexigibilidade de licitação para a aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo, objeto da NE 101/96; e)
autorizar o retomo dos autos à l* ICE, para fins de arquivamento, sem prejuízo de novas averiguações.

PROCESSO No. 2385/96 - Auditoria programada realizada pela 4a. Inspetoria de Controle Externo, na
Seção de Pessoal da Secretaria de Educação do Distrito Federal, objetivando examinar as admissões
ocorridas após a promulgação da Constituição Federal, até o corrente exercício. - DECISÃO No.
7501/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 2407/96 - Atas de órgãos colegiados da Fundação Cultural do Distrito Federal. —
DECISÃO No. 7502/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, tomou conhecimento das Atas de
n°s 882', 883' e 884', de Reuniões do Conselho Fiscal da Fundação Cultural do Distrito Federal, e
determinou o retorno dos autos à 2* ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 2588/96 - NE n° 10/96 e outras, da Região Administrativa XV - Recanto dai Emas. -
DECISÃO No. 7503/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, decidiu: a) tomar «waacimento
das NEs em apreço; b) considerar correta a classificação orçamentaria, i vista dos dados nelas «Matantes,
com exceção da de n° 40/96; c) autorizar a l* ICE a incluir no rol das verificações pelo GAPLAN/96, a
legalidade dos dispêndios da NE n" 40/96; d) autorizar o retorno dos autos à l* ICE.

PROCESSO No. 3505/96 - Ofícios de n°s 204/96, do Juiz Presidente da 17* JCJ de Brasília/W, $35 e
536/96, da Juíza Presidente da 2* JCJ de Brasília/DF, 280/96, do Juiz Presidente da l* JCJ de Brarflia/DF,
e 342/96, do Juiz Presidente da 7* JCJ de Brasília/DF, através dos quais encaminham a esta Corte cofies de
Processos de reclamações trabalhistas impetradas contra a NOVACAP, por servidores coutfatoéo»
mediante convénio. - DECISÃO No. 7504/96.- O Tribunal, de acordo com o voto da Relatora, ao
conhecer do expediente da peça exordial, decidiu: a) encaminhar o processo i 2* ICE para, quando do
recebimento das informações requeridas no Processo n° 2258/91, extrair dele as informações atinentes à
NOVACAP e constituir processo específico, o qual deverá ser examinado em conjunto com este e outros
análogos, que porventura existam; b) mesmo procedimento deverá ser adotado com relação aos demais
órgãos que estão sendo objeto de fiscalização naquele processo; c) dar conhecimento desta decisio aos
signatários dos expedientes de fls. 02, 17,25,33 e 39, agradecendo-lhes a atenção dispensada a esta Cone.

PROCESSO No. 6068/95 - Contrato n° 21/95, celebrado entre a Companhia do Desenvolvimento do
Planalto Central e o Instituto Euvaldo Lodi. - DECISÃO No. 7496/96.- O Tribunal, de acordo com o voto
da Relatora, decidiu: I) tomar conhecimento do Contrato n° 21/95 e do seu 1° Termo Aditivo, celebrados
entte a CODEPLAN e o Instituto Euvaldo Lodi, objetivando a prestação de serviços para a elaboração da
Pesquisa de Emprego e Desemprego do DF; U) determinar à CODEPLAN que, no prazo de 30 (trinta)
dias, apresente ao Tribunal, acompanhados por documentos comprobatórios, circunstanciados
esclarecimentos sobre: a) o Instituto Euvaldo Lodi ser instituição incumbida regimental ou
estatutariamente de pesquisa, deter inquestionável reputação ético-profissional e não ter fins lucrativos,
conforme prevê o inciso XIII do artigo 24 da Lei 8.666/93; b) a razão da escolha do citado Instituto e do
preço pactuado, face ao disposto no parágrafo único do artigo 26 da mesma Lei; c) o fato de a empresa ter
contratado terceiros para a realização de serviços que estatutariamente são de sua competência e para os
quais mantém quadro próprio de pessoal, tendo em vista os princípios da legitimidade e economicidade; d)
a fixação do valor contratual em R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), sendo que a vigência do
contrato foi estabelecida em 12 (doze) meses e a Companhia se comprometeu a pagar os serviços em
parcelas mensais de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), tendo em vista o disposto no artigo 7°, parágrafo 2°,
inciso m, e artigo 54, ambos da Lei 8.666/93; e) a alteração do valor contratual e das condições de
pagamento, tendo em vista o limite de 25% estabelecido no artigo 65, parágrafo 1°, da Lei 8.666/93 e a
periodicidade anual de reajustamentos, prevista no inciso I, parágrafo 1°, artigo 3°, do Decreto n°
15.635/94; f) o inicio da vigência do contrato ter sido fixado para 1° de setembro de 1995, enquanto a
assinatura se deu no dia 06 de mesmo mês e ano, face ao Enunciado n° 2 da Súmula de Jurisprudência do
TCDF, que considera inadmissível a retroatividade dos contratos; III) autorizar o retorno dos autos à 2*

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JORGE CAETANO

PROCESSO No. 0469/96 - NE n" 26/95 e outras, da Secretaria de Turismo do Distrito Federal. -
DECISÃO No. 7505/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
das notas de empenho constantes de fls. 02/04 e 06/12; n - relevar a falha apontada pela instrução; m -
autorizar a realização de auditoria especial junto à Secretaria de Turismo, com a finalidade de verificar o
processamento da Tomada de Preços n° 18/94 e os atos dela decorrentes, na forma proposta pela instrução.

PROCESSO No. 0918/96 - NE n" 039/95 e outras, da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia
do Distrito Federal. - DECISÃO No.7506/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I -
considerar correta a classificação das despesas a que se referem as Notas de Empenho constantes dos
autos; U - relevar as falhas apontadas pela instrução; m - recomendar á Secretaria do Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia que especifique, quando for o caso, no campo "Referência Dispensa" da NE emitida,
o inciso do artigo 25 da Lei n° 8.666/93 que ampara a inexigibilidade da licitação; IV - autorizar o retorno
dos autos à l* ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 0960/96 - NE n° 019/95 e outras, da Região Administrativa ffl - Taguatinga -
DECISÃO No. 7507/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - considerar correta a
classificação das despesas decorrentes das Notas de Empenho constantes dos autos, com exceção da de n"
377/95; n - relevar as falhas apontadas pela instrução; m - determinar à REGIÃO ADMINISTRATIVA
m - TAGUATINGA que, no prazo de 30 (trinta) dias, justifique a dispensa de licitação a favor da

.Sociedade JÍeJM)S4»oesJGnletiYQSjde..Brasília - TCB, .quando da despesa realizada através da NE n*
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377/95, tendo em vista a restrição imposta no inciso vm do artigo 24 da Lei n" 8.666/93; IV - autorizar o
retorno dos autos à l' ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 0969/96 - NE n° 008/95 e outras, da Região Administrativa IH - Taguatinga. -
DECISÃO No. 7508/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - considerar correia a
classificação das despesas a que se referem as Notas de Empenho de que tratam os autos, à vista dos dados
delas constantes; n - relevar as falhas apontadas pela instrução; IH - autorizar o arquivamento dos autos,
sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO No. 2643/96 (anexo l volume) - Contrato n° DIRAD/COMAP n" 95/130, celebrado entre o
Banco de Brasília S.A. e a empresa ENTHERM - Engenharia de Sistemas Termomecânicos Ltda. -
DECISÃO No. 7509/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - tomar conhecimento
do Contrato DIRAD/COMAP N° 95/130 - BRB, constante de fls. 03/15 e da primeira etapa de fiscalização
e controle, fls. 18/30, bem como dos documentos acostados no Anexo I; n - relevar as falhas de caràter
formal do Edital de Tomada de Preços DIRAD/COMAP n° 95/047 e no contrato em questão; m -
recomendar ao Banco Regional de Brasília S.A. - BRB que, futuramente: a) inclua nos Editais de Tomada
de Preços, no item Da Habilitação, além da exigência do CRC - Certificado de Registro Cadastral, a
possibilidade de participação dos interessados que atenderem a todas as condições exigidas para
cadastramento até o terceiro dia anterior à data de recebimento das propostas, conforme dispõe o parágrafo
2° do artigo 22 da Lei n° 8.666/93; b) nas licitações, exija que o valor do ISS compreendido no preço
ofertado, seja obrigatoriamente especificado nas propostas, de acordo com o que dispõe o artigo 10 do
Decreto n° 14.122/92; c) nos contratos, fixe o prazo para início de execução a contar da data de sua
publicação, quando adquirem eficácia, segundo o parágrafo Único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93; IV -
autorizar a apensação, aos autos, do Processo n° 0859/94; V - determinar o retorno dos autos à 3' ICE, para
prosseguimento da fiscalização e controle.

PROCESSO No. 3004/96 - Contendo o Oficio n° 363/96-PRESI, mediante o qual o Banco de Brasília
S.A. solicita prorrogação de prazo, por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento de determinação da Corte
(Processo n° 041.000119/96). - DECISÃO No. 7510/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
decidiu: a) tomar conhecimento do Oficio PRESI-96/363, fl. 09, relevando a falha apontada; b) conceder a
prorrogação de prazo, por 30 (trinta) dias, para conclusão da Tomada de Contas Especial de que trata o
Processo n° 041.000119/96; c) autorizar o retorno dos autos à T ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 3557/96 - NE n° 009/96 e outras, da Secretaria de Comunicação Social do Distrito
Federal. - DECISÃO No. 7511/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I - considerar
correta a classificação das despesas representadas pelas notas de empenho de que tratam os autos, à vista
dos dados delas constantes; n - recomendar à Secretaria de Comunicação Social que, ao emitir nota de
empenho para custear dispêndios com exoneração de pessoal, observe o disposto no parágrafo 5°, artigo
44, do Decreto n° 16.098, de 19/11/94, assim como especifique cada uma das verbas indenizatórias que
compõem o cálculo da exoneração; III - autorizar o retomo dos autos à l* ICE, para os fins pertinentes.

PROCESSO No. 6019/96 - Contendo o Oficio n° 2260/96-GAB/SEA, mediante o qual a Secretaria de
Administração do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para
cumprimento de determinação da Corte. --.DECISÃO No. 7512/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do
Relator, decidiu: I) tomar conhecimento: a) dos documentos de fls. 01/02, relevando o atraso apontado; b)
da nova sistemática de autuação de processos de prorrogação de prazo; n) conceder a prorrogação de
prazo, por 60 (sessenta) dias, para cumprimento das diligências ordenadas nos processos de aposentadoria
relacionados à fl. 02; ffl) autorizar o retomo dos autos à 4* ICE, para os fins pertinentes.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO JOSÉ MILTON FERREIRA

PROCESSO No. 1963/93 - Pedido de prorrogação de prazo, formulado pela Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil, para cumprimento de determinação da Corte. - DECISÃO No. 7513/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar conhecimento do O.I. n°929/96-AUD/PRES;
2) conceder a prorrogação de prazo solicitada, por 30 dias, para que a NOVACAP envie ao Tribunal os
Processos n°s 112.007.244/89, 112.012.892/89 e 112.010.507/92.

PROCESSO No. 2006/93 (anexo 01 volume) - Contrato n° 504/93, celebrado entre a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil e a firma SETA - Serviços de Engenharia, Terraplenagem e
Administração Ltda. — DECISÃO No. 7514/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: a)
tomar conhecimento do resultado da 3" e última etapa de fiscalização do Contrato n° 504/93, bem como do
Termo de Recebimento Definitivo da obra (fl. 372/73); b) relevar a não exigência, por parte da

NOVACAP, do parecer técnico/FZDF sobre a recuperação da jazida após a extração do cascalho,
conforme previsto no Edital de Concorrência 005/92 - item 9.4; c) determinar o arquivamento dos autos,
sem prejuízo de futuras averiguações.

PROCESSO No. 4458/93 - Pedido de prorrogação de prazo, formulado pela Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Distrito Federal, para cumprimento da Decisão n" 4469/96. - DECISÃO No.
7515/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tomou conhecimento do OF. n° 491/96-PRESI e
autorizou a prorrogação do prazo, por 30 dias, como solicitado.

PROCESSO No. 5075/94 - Convénio n° 7/94, celebrado entre o Distrito Federal/Secretaria de Obras do
Distrito Federal e a Companhia Energética de Brasília. - DECISÃO No. 7518/96.- O Tribunal, de acordo
com o voto do Relator, tomou conhecimento da Carta n° 164/96-PR/CEB, do Ofício n" 674/96-GAB/SO e
dos documentos que os acompanham, autorizando o retomo dos autos à 3" ICE.

PROCESSO No. 0481/95 - Pedido de prorrogação de prazo formulado pela Câmara Legislativa do
Distrito Federal para cumprimento da Decisão n" 3264/95. ~ DECISÃO No. 7519/96.- O Tribunal, de
acordo com o voto do Relator, decidiu: l - conhecer do OF. n° 383/96-GP; 2 - conceder a prorrogação de
prazo solicitada, por 60 dias, relevando a falha apontada pela instrução quanto ao atraso verificado.

PROCESSO No. 1586/95 (anexos 02 volumes) - Contrato n° 174/94, celebrado entre a Companhia
Energética de Brasília e a firma ARCOFER - Artefatos de Concreto e Ferro Ltda. - DECISÃO No.
7520/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar conhecimento da Carta n°
140/96-PR, bem como da documentação constante de fls. 172/296 e do Manual do Usuário do Sistema
Orçamentário-SOR da CEB, relevando, pelo teor das informações prestadas, o descumprimento da
Decisão n° 9612/95, além de dispensar, em consequência, a indicação do responsável; 2) determinar o
retorno dos autos à 3' ICE, para o prosseguimento da fiscalização e controle do Contrato n° 174/94.

PROCESSO No. 5656/95 - Contrato n° 518/95, celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil e a firma AMON - Engenharia e Incorporação Ltda. - DECISÃO No. 7521/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar conhecimento: a) de inspeção realizada, dos
documentos acostados (fls. 52 a 64), bem como da Informação n° 93/96 (fls. 44/8); b) dos Termos
Aditivos "A", "B" e "C" e do Termo de Alteração do Contrato n° 518/95 (fls. 65/6); 2) determinar à
NOVACAP que, no prazo de 30 dias, com vista à aplicação da penalidade a que se refere o artigo 57, IV,
da Lei complementar n" 01/94, indique os responsáveis pela celebração do Termo Aditivo "C" em data
posterior ao término da vigência do Contrato 518/95, os quais poderão desde logo, apresentar as razões
que tiverem em defesa do procedimento adotado.

PROCESSO No. 3737/96 - Contrato n° 549/96, celebrado entre a Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil e a firma ARCEL - Araguaia Construtora e Engenharia Ltda. - DECISÃO No. 7522/96.-
O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: 1) tomar conhecimento do relatório de auditoria
apresentado pela 2" DT da 2' ICE, de fls. 16/37, bem como da documentação constante do anexo (fls.
1/181), relativos ao Contrato n° 549/96; 2) determinar à NOVACAP que: a) corrija, se for elaborado novo
aditivo ao Contrato, a Cláusula Nona, letra "d", adequando sua redação ao artigo 107, inciso H, do Decreto
n° 10.996/88, bem como a Cláusula Quarta, Parágrafo Segundo, contando o prazo de vigência a partir da
data de publicação do ajuste; b) não realize licitação sem a aprovação do projeto básico, conforme
determina o inciso I do parágrafo 2° do artigo 7° da Lei n" 8.666/93.

PROCESSO No. 5887/96 - Pedido de prorrogação de prazo formulado pela Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil para remessa à Corte do balancete referente ao 2° trimestre do exercício em curso.
- DECISÃO No. 7523/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: l - tomar
conhecimento do O.I. n" 866/96-AUD/PRES/NOVACAP; 2 - conceder a prorrogação de prazo, por 30
dias, como solicitada.

PROCESSO No. 5957/96 — Pedido de prorrogação de prazo formulado pela Sociedade de Abastecimento
de Brasília S.A. para remessa à Corte da Prestação de Contas referente ao 2° trimestre de 1996. —
DECISÃO No. 7524/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu: l - tomar conhecimento
do OF. n° 403/96-PRESI; 2 - autorizar a prorrogação do prazo até o dia 30/08/96, na forma solicitada.

RELATADOS PELO CONSELHEIRO MAURÍLIO SILVA

PROCESSO No. 1649/86 - Revisões dos proventos da aposentadoria da servidora MARINETE MENDES
MARQUES-SEA. - DECISÃO No. 7525/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, considerou legais, para fins de registro, os atos revisórios.

PROCESSO No. 3376/91 - Aposentadoria do servidor RAIMUNDO CAVALCANTE DE SOUZA-SEA.
— DECISÃO No. 7526/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 1200/92 - Aposentadoria da servidora MARIA TERESA ROCHA-FEDF. - DECISÃO
No. 7527/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 3502/92 - Aposentadoria da servidora ROSA DE LOURDES B"XRROS
GARCIA-FEDF. - DECISÃO No. 7528/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 5180/92 - Aposentadoria da servidora INÁCIA COLETA NOGUERIA-FEDF. -
DECISÃO No. 7529/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 6253/93 (apenso o de n° 4918/96) - Pedidos de Reexame da Decisão n° 4.076/96,
formulados por empregados da Companhia Energética de Brasília, da Companhia de Água e Esgotos de
Brasília, pelo Procurador do Ministério Público junto à Corte, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pela
Secretaria de Governo e pela Procuradoria Geral do Distrito Federal. - DECISÃO No. 7516/96.- O
Tribunal, de acordo com o voto do Relator, decidiu tomar conhecimento dos pedidos de reexáme
constantes dos autos e dar-lhes o provimento reclamado para o fim de reformular a Decisão n° 4.076/96,
fazendo os órgãos e entidades jurisdícionados cientes de que o artigo 3° da Lei n° 1.141/96 ampara a
requisição de empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista para o exercício de cargos
em comissão ou de natureza especial no âmbito da Administração do Distrito Federal.

PROCESSO No. 6437/93 - Relação de tomadas de contas especiais instauradas pela Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal no 3° trimestre de 1993. - DECISÃO No. 7517/96.- O Tribunal, de acordo com
o voto do Relator, decidiu: a) tomar conhecimento do O.I n°528/95-PR/FSS-DF e da documentação que o
acompanha; b) considerar atendida a diligência determinada pela Decisão n" 11002/95, relevando o atraso
de 7 dias no envio dos esclarecimentos; c) determinar à jurisdicionada que, no prazo de 30 dias, esclareça
se foram levados a termo os procedimentos afetos ao Processo n° 101.000.109/92, encaminhando à Corte,
no mesmo prazo, o comprovante de reparação dos danos tratados no feito, devidamente autenticado.

PROCESSO No. 6054/92 - Aposentadoria da servidora MARLUCE TRIGUEIRO FERNANDES-FEDF.
-- DECISÃO No. 7530/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou a baixa dos autos
em diligência, a fim de que a Fundação Educacional do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a)
retifique o ato de fls. 16 para fazer constar a fundamentação legal que permite levar para a inatividade os
Incentivos Funcionais de que trata o artigo 30 da Lei n° 6366/76, de acordo com o parágrafo único do art.
13 da Lei n° 66/89; b) observando a Decisão Normativa n° 002/93-TCDF, elabore novo Abono Provisório,
em substituição ao de fls. 18, com vista a correção do percentual dos adicionais de 23% para 22%; c) torne
sem efeito o documento substituído.

PROCESSO No. 6081/92 - Aposentadoria da servidora GUIOMAR CORREIA CÉSAR-FEDF. -
DECISÃO No. 7531/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato. de aposentadoria, devendo a Fundação
Educacional do Distrito Federal providenciar a correção do Abono Provisório de fl. 34, objetivando a
correção do percentual do Adicional por Tempo de Serviço para 26%, bem como a sua vigência para 27 de
outubro de 1992, devendo tal determinação ser objeto de verificação por parte da 4* ICE em futura
auditoria a ser realizada naquela entidade fundacional.
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PROCESSO No. 0341/93 - Aposentadoria do servidor OLAVO FRUTUOSO DE OLIVEIRA-FEDF. -
DECISÃO No. 7532/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 1846/93 - Aposentadoria da servidora GILDA DE ANDRADE SANTÁNNA-FEDF. -
DECISÃO No. 7533/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 3841/93 - Aposentadoria do servidor ONOFRE DE SOUZA RIOS-FEDF. - DECISÃO
No. 7534/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4011/93 (apenso o de n° 3491/80) - Pensão civil concedida a BENEDITA COSTA DE
ALMEIDA-SEA. - DECISÃO No. 7535/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório.

PROCESSO No. 6030/93 - Aposentadoria do servidor FRANCISCO OLEGÁRIO DE LIMA-SEA. -
DECISÃO No. 7536/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 0563/94 - Aposentadoria da servidora MARIA MOREIRA LIMA ROCHA-FEDF. -
DECISÃO No. 7537/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 0751/94 - Aposentadoria da servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS
DIONÍZIO-FEDF. - DECISÃO No. 7538/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 1071/94 - Aposentadoria do servidor OTAVIANO AYRES DA FONSECA-SEA. -
DECISÃO No. 7539/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) registre no mapa de
quintos de fls. 73 as transformações sofridas pelas funções de confiança exercidas (EC) que geraram
quintos incorporados; b) diligencie junto ao INSS com o objetivo de aferir a autenticidade da Certidão de
fls. 58 que contempla tempo de trabalhador rural, tendo em vista a determinação deste Tribunal no
Processo n° 3483/93 (Decisão n° 4861/93-SO n" 2942, de 14.09.93); c) anexe aos autos declaração
comprobatória do gozo ou não dos períodos de licenças especiais computados em dobro para sua
aposentadoria, considerando, para tanto, as informações de fls. 49 e 53; d) solicite do responsável pelo
setor a subscrição dos documentos de fls. 20/21, ou se for o caso; a substituição dos respectivos
demonstrativos, por outro (s) devidamente assinado (s); e) torne sem efeito documentos porventura
substituídos.

PROCESSO No. 1086/94 - Aposentadoria do servidor JOSÉ GERALDO DE ANDRADE NETO-SEA. -
DECISÃO No. 7540/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, determinou diligência para que a
Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: a) anexe aos autos as
certidões de tempo de serviço emitidas pelo INSS, conforme consta às fls. 09, bem como a certidão de
tempo passada pelo órgão de Goiás, relativa ao período de 02.03.70 a 01.02.72; b) elabore nova certidão,
em substituição a de fl. 10, a fim de corrigir o percentual dos adicionais, alterando-o de 31% para 23%,
bem como efetue o encerramento do tempo na véspera da aposentadoria do servidor; c) confeccione nova
Transferência Financeira e outro Abono Provisório, em substituição aos documentos de fls. 54 e 55,
respectivamente, objetivando a correção do percentual dos adicionais, conforme esclarecido no item
anterior; d) certifique se o servidor usufruiu ou não as licenças especiais incluídas no mapa de fls. 10; e)
junte cópias autenticadas ou documento equivalente, certificando as designações e dispensas dos cargos de
confiança exercidos pelo servidor, excetuando-se aqueles de fls. 22, 24, 26, 28, 45 e 46; f) elabore outro
Mapa demonstrativo de quintos, em substituição ao de fls. 52, para corrigir as datas de designação e
dispensa da função EC-05, incluindo também o período em que o funcionário exerceu o EC-03 (fls. 22),
bem como indique as transformações ocorridas nos cargos/funções exercidos; g) torne sem efeito os
documentos substituídos.

PROCESSO No. 5522/94 ~ Aposentadoria do servidor ARY FAÇANHA DE SÁ-SEA. ~ DECISÃO No.
7541/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No, 5960/94 - Aposentadoria do servidor JOSÉ FERREIRA GÓIS-SEA. - DECISÃO No.
7542/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público,
considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4071/95 - Pensão civil concedida a MARIA DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO
BANDEIRA e outro-SEA. - DECISÃO No. 7543/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator,
tendo em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato concessório,
determinando a Secretaria de Administração do Distrito Federal que, posteriormente, proceda a correção
da certidão de fls. 08 e 09, com vistas a inclusão do ano de 1990, providência a ser objeto de verificação
quando da realização de auditoria na referida entidade.

PROCESSO No. 6162/95 - Aposentadoria da servidora NEUSA MARIA ROSA RffiEIRO-TCDF. -
DECISÃO No. 7544/96.- O Tribunal, de acordo com o voto do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

RELATADOS PELO AUDITOR OSVALDO RODRIGUES

PROCESSO No. 2218/82 - Revisão dos proventos da aposentadoria do servidor ANTÓNIO WEST-SEA.
— DECISÃO No. 7545/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, determinou diligência
preliminar, para que a Secretaria de Administração do Distrito Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias: I -
torne sem efeito o ato de fs. 87/89, no tocante à ratificação da Portaria de 14.2.90 (f. 45); n - providencie a
expedição de novo ato retificatório da referida Portaria, para: a) corrigir, na classificação funcional do
cargo em que se deu a aposentadoria, a Referência NM-12 para NM-11; b) considerar o servidor
aposentado no cargo de Técnico de Administração Pública, 3' Classe, Padrão ID, nos termos do art. 2° da
Lei n" 051/89, com efeitos financeiros a contar de T.2.90; in - junte cópias autenticadas das fichas
financeiras referentes aos exercícios de 1977 a 1981, necessárias à comprovação do exercício da função

em comissão FC-08, em face da falta do ato de dispensa do servidor dessa função de confiança (f. 74-v),
IV - providencie a autenticação dos documentos de fs. 21/24, 62 e 72.

PROCESSO No. 1132/90 (apenso o de n° 6022/91) ~ Contendo o Oficio n" 1022/96-SE, mediante o qual a
Secretaria de Educação do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 90 (noventa) dias, para
atendimento da determinação da Corte constante da Decisão n" 1158/96. - DECISÃO No. 7546/96.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fs. 208/215,
considerou, ante a justificativa apresentada, prorrogado, na forma solicitada, o prazo para o atendimento
da diligência expressa na referida decisão.

PROCESSO No. 2441/90 - Aposentadoria da servidora ELMICE MARIA CATTA PRETA
CARNEIRO-SEA. - DECISÃO No. 7547/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo
em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 2773/90 - Aposentadoria do servidor ARLINDO MARTINS RAPOSO-SEA. -
DECISÃO No. 7548/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 0494/91 - Aposentadoria do servidor WALDEMAR AMCELMO DE
MEDEIROS-SLU. - DECISÃO No. 7549/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo
em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 2623/91 (anexo volume I e apenso o Processo n° 030.003679/91) - Contendo
representação da T Inspetoria de Controle Externo sobre inobservância, por parte da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito Federal, do prazo para cumprimento da diligência expressa na Decisão n°
2463/96. - DECISÃO No. 7550/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu reiterar à
SSP os termos da Decisão n° 2463/96 (Oficio GP n" 619/96) e determinar àquele órgão o imediato
cumprimento da diligência a que se refere, devendo apresentar circunstanciadas justificativas sobre o
atraso até aqui verificado (desde 30.5.96) e o nome do responsável por essa falha, com vistas à eventual
aplicação da penalidade prevista no art. 182, in, do Regimento Interno (Res. n° 38/90-TCDF).

PROCESSO No. 3058/91 - Aposentadoria do servidor LINO OLIVEIRA DE SOUZA-SLU. -
DECISÃO No. 7551/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4428/91 - Aposentadoria do servidor DIONÍZIO BISERRA DE ARAÚJO-SLU. -
DECISÃO No. 7552/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 1483/92 - Aposentadoria do servidor JOAQUIM LUIZ BRANDÃO-SLU. - DECISÃO
No. 7553/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, ao relevar a falha apontada, decidiu: a) considerar legal, para fins de registro, a concessão de que
se trata; b) determinar ao SLU que providencie a elaboração de novo demonstrativo dos proventos, em
substituição ao de f. 10, observado o disposto no item n da Decisão Normativa n° 02/93-TCDF,
retificando o valor do provento básico (vencimento do Padrão VI) para o correspondente a 14/35; c)
autorizar a inclusão da matéria em procedimento de auditoria, a ser oportunamente realizada, para verificar
o atendimento da determinação supra.

PROCESSO No. 3190/92 - Aposentadoria do servidor JOSÉ CESARIO GOMES-SLU. - DECISÃO No.
7554/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 4078/92 - Aposentadoria da servidora MARIA DO SOCORRO SANTANA DE
OLIVEIRA-FEDF. - DECISÃO No. 7555/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo
em conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 5012/92 - Aposentadoria da servidora MARIA TERESA ROCHA ARAÚJO-FEDF. -
DECISÃO No. 7556/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 1409/93 (anexo volume I) - Contendo pedido de prorrogação de prazo, por 60 (sessenta)
dias, formulado pela Fundação Educacional do Distrito Federal, para cumprimento de determinação da
Corte. - DECISÃO No. 7557/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar
conhecimento dos documentos de fs. 303/307, considerou prorrogado o prazo para o cumprimento da
diligência consubstanciada da Decisão n° 1025/96, por parte da FEDF e do SLU.

PROCESSO No. 2637/93 - Aposentadoria do servidor ARÃO GOMES DOS REIS-SLU. - DECISÃO
No. 7558/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do Ministério
Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 6073/93 - Aposentadoria do servidor SEVERING PORTO DE ARAÚJO-SLU. -
DECISÃO No. 7559/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria, devendo a
Administração retificar o demonstrativo de f. 7, para incluir as licenças concedidas nos anos de 1971 a
1980 (f. 30), com os respectivos fundamentos legais.

PROCESSO No. 7467/93 - Aposentadoria do servidor CATULINO FERREIRA MOURA-SLU. -
DECISÃO No. 7560/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 0318/94- Pensão civil concedida a JACINTA DE MORAIS CARDOSO-FSS. -
DECISÃO No. 7561/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, determinou diligência para que a Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, no
prazo de 60 (sessenta) dias: I - retifique o ato de f. 11, para excluir do fundamento legal a alínea e do
inciso I do art. 217 da Lei n° 8.112/90; II - junte aos autos: a) documento contendo a classificação
funcional do ex-servidor; b) mapa do tempo de serviço efetivamente prestado pelo instituidor da pensão; c)
comprovante de dependência económica da beneficiária (art. 217,1, d, da Lei n° 8.112/90); IJJ -justifique
a origem da parcela "GRAT. PRODUT." (f. 13), ou, caso ela não tenha caráter de vantagem pessoal, em
decorrência do art. 2°, parágrafo 6°, da Lei n° 85/89, providencie a sua exclusão do Título de Pensão.
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PROCESSO No. 0462/94 - Aposentadoria da servidora MARIA CÂNDIDA VALADARES DE
ASSIS-FEDF. - DECISÃO No. 7562/96 - O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em
conta o parecer do Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 1613/94 - Aposentadoria da servidora HELENA SILVA NASCIMENTO-FEDF. -
DECISÃO No. 7563/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o parecer do
Ministério Público, considerou legal, para fins de registro, o ato de aposentadoria.

PROCESSO No. 3784/95 - Informação da l1 Inspetoria de Controle Externo sobre o não-atendimento,
pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, de determinação da Corte. - DECISÃO No.
7564/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fs.
13/15, decidiu: a) informar à SSP que o Processo n" 3535/92 se encontra à sua disposição para consulta,
ficando esse órgão autorizado a selecionar e copiar as peças que interessem diretamente às apurações
pertinentes; b) reiterar ao referido órgão os termos da Decisão n° 13097/95 (Oficio GP n° 2110/95), no que
se refere à apresentação de circunstanciadas justificativas sobre a demora para remessa à Corte da TCE em
apreço e à indicação do nome do responsável por essa falha, com vistas à eventual aplicação da penalidade
prevista no art. 182, TH, do Regimento Interno (Rés. n° 38/90-TCDF); c) tendo em vista a demora para
atendimento da diligência contida na alínea c da Decisão n° 2279/95 (Oficio GP n° 2279/95), determinar à
SSP maior rigor no cumprimento das decisões desta Corte, sob pena das sanções legais.

PROCESSO No. 4664/95 - Contendo representação da 2" Inspetoria de Controle Externo a respeito da
inobservância, por parte da Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal, do prazo para
cumprimento de determinação da Corte (Decisão n" 3491/96). - DECISÃO No. 7565/96.- O Tribunal, de
acordo com a proposta do Relator, decidiu determinar àquele órgão o imediato cumprimento da diligência
a que se refere, devendo apresentar circunstanciadas justificativas sobre o atraso até aqui verificado (desde
14.6.96) e o nome do responsável por essa falha, com vistas à eventual aplicação da penalidade prevista no
art. 182, HI, do Regimento Interno (Rés. n° 38/90-TCDF).

PROCESSO No. 6426/95 - Contendo o Oficio n" 949/96-SE, mediante o qual a Secretaria de Educação
do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para concluir as apurações
referentes à tomada de contas especial objeto do Processo n° 082.023179/95. - DECISÃO No. 7566/96.-
O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fs. 28/33,
considerou prorrogado, na forma solicitada, o prazo para conclusão da tomada de contas especial em
causa.

PROCESSO No. 0987/96 - Contendo o Oficio n° 092/96-PRES-FCDF, mediante o qual a Fundação
Cultural do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para concluir as

apurações referentes à tomada de contas especial objeto do Processo n" 081.002996/93. - DECISÃO No.
7567/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fs.
8/16, considerou prorrogado, na forma solicitada, o prazo para a entrega da tomada de contas especial em
apreço

PROCESSO No. 2218/96 (anexo volume I) - Representação do Ministério Público junto a esta Corte
sobre indícios de irregularidades em atos praticados pela Polícia Militar do Distrito Federal. - DECISÃO
No.7568/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta, em parte, o parecer do
Ministério Público, ao tomar conhecimento do resultado de auditoria especial realizada na PMDF,
determinou o sobrestamento do processo, até a decisão final do Poder Judiciário na Apelação Cível n°
40.379/96, devendo o mesmo retornar oportunamente à Procuradoria Geral, como requerido à f. 234.

PROCESSO No. 3018/96 - Contendo o Oficio n° 1410/96, mediante o qual a Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para a entrega da
tomada de contas especial objeto do Processo n° 050.000436/96. - DECISÃO No. 7569/96.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fs. l e 5, considerou
prorrogado, na forma solicitada, o prazo para a entrega da tomada de contas especial em causa, observado
o disposto no art. 156 do Regimento Interno (Rés. n° 38/90-TCDF), combinado com o art. 1° da Resolução
n°068,del°.3.94.

PROCESSO No. 3021/96 - Contendo o Oficio n" 1412/96, mediante o qual a Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para a entrega da
tomada de contas especial objeto do Processo n" 050.000433/96. - DECISÃO No. 7570/96.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fs. l e 5, considerou
prorrogado, na forma solicitada, o prazo para a entrega da tomada de contas especial em causa, observado
o disposto no art. 156 do Regimento Interno (Rés. n" 38/90-TCDF), combinado com o art. 1° da Resolução
n°068,del°.3.94.

PROCESSO No. 3026/96 - Contendo o Oficio n° 1398/96, mediante o qual a Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para a entrega da
tomada de contas especial objeto do Processo n° 050.000457/96. - DECISÃO No. 7571/96.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fs. l e 5, considerou
prorrogado, na forma solicitada, o prazo para a entrega da tomada de contas especial em causa, observado
o disposto no art. 156 do Regimento Interno (Rés. n° 38/90-TCDF), combinado com o art. 1° da Resolução
n°068, de 1°.3.94.

PROCESSO No. 3031/96 - Contendo o Ofício n° 1401/96, mediante o qual a Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal solicita prorrogação de prazo, por mais 60 (sessenta) dias, para a entrega da
tomada de contas especial objeto do Processo n° 050.000452/96. - DECISÃO No. 7572/96.- O Tribunal,
de acordo com a proposta do Relator, ao tomar conhecimento dos documentos de fs. l e 5, considerou
prorrogado, na forma solicitada, o prazo para a entrega da tomada de contas especial em causa, observado
o disposto no art. 156 do Regimento Interno (Rés. n° 38/90-TCDF), combinado com o art. 1° da Resolução
n°068, de 1°.3.94.

PROCESSO No 3889/96 — Resultado de sindicância destinada a apuração dos fatos relacionados com o
desaparecimento do Processo n° 2315/93. - DECISÃO No. 7573/96.- Havendo a Conselheira MARLI
VINHADELI pedido vista do processo, foi adiado o seu julgamento.

PROCESSO No. 4827/96 - Contendo o Ofício n" 0415/96-PRESI, mediante o qual a Sociedade de
Abastecimento de Brasília S.A. solicita prorrogação de prazo, por 60 (sessenta) dias, para conclusão da
tomada de contas especial objeto do Processo n° 075.000108/96. - DECISÃO No. 7574/96.- O Tribunal,

de acordo com a proposta do Relator, relevando a falha apontada, tomou conhecimento dos documentos de
fs. 1/3 e considerou prorrogado, na forma solicitada, o prazo para a entrega da tomada de contas especial
em causa, observado o disposto no art. 156 do Regimento Interno (Rés. n° 38/90-TCDF), combinado com
o art. 1° da Resolução n°068, de 1°.3.94.

RELATADOS PELO AUDITOR JOSÉ ROBERTO DE PAIVA MARTINS

PROCESSO No. 2183/92 (apenso o de n° 095.003992/91) - Tomada de contas especial instaurada pela
Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília Ltda. para apurar responsabilidades decorrentes de
irregularidades observadas por ocasião do inventário físico de bens da empresa, efetuado no exercício de
1991. — DECISÃO No. 7575/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento das contas em apreço; D - relevar os
atrasos detectados pela Instrução; III - em face do estabelecido na alínea "b" do inciso HI do art. 167, do
RI/TCDF, considerar irregulares as contas em exame; IV - em face da grave violação do dever funcional
ocorrido no controle do património da empresa, controle este praticado em desacordo com as normas que
regulam a matéria, determinar a citação dos servidores DLÍDIO LOSS, JOSÉ MARIA BRISENO,
CHARLES LINDEMBERG LIMA RODRIGUES, JORGE GIBAILE NETO e FERNANDO JOSÉ
POZZI DE VASCONCELOS CRUZ para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentem suas razões de
defesa, com vistas à aplicação das sanções previstas no inciso II do art. 57 da Lei Complementar n° 01, de
09 de maio de 1994; V - devolver os autos à 2' ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 3055/92 (apenso o de n° 061.008582/91, em dois volumes) - Tomada de contas especial
instaurada pela Fundação Hospitalar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por irregularidades
ocorridas no controle de estoque da Farmácia e do Almoxarifado da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal. - DECISÃO No. 7576/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, tendo em conta o
parecer do Ministério Público, decidiu: a) tomar conhecimento do expediente de fls. 45; b) relevar o atraso
constatado; c) determinar o retomo do processo à FHDF, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à
apuração dos responsáveis e dê ciência à SEFP, bem como o verdadeiro valor do débito, juntando aos
autos, no caso de ter havido lançamentos em duplicidade e quantidades indevidas no estoque do
Almoxarifado Central, conforme indicado às fls. 17, volume I do apenso, documentação comprobatória da
entrada e saída dos materiais, somadas com as fichas de controle de material evidenciando tais
lançamentos; d) alertar os dirigentes da entidade jurisdicionada sobre as penalidades previstas no art. 182
do Regimento Interno deste Tribunal, em face do não cumprimento do previsto no item "3.a" da Decisão
n° 6.430/95.

PROCESSO No. 2512/94 (apenso o de n° 053.000553/94) - Tomada de contas especial instaurada pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a
veículo de sua carga patrimonial. — DECISÃO No. 7577/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, tendo em conta o parecer do Ministério Público, decidiu: I - tomar conhecimento das contas em
apreço; II - relevar os atrasos ocorridos na comunicação do evento danoso à Corte provocado pelo
CBMDF e na remessa da TCE ao Tribunal perpetrado pela SEFP; UI - ordenar nos termos estabelecidos
no inciso JJ do art. 13 da Lei Complementar n° 01/94, c/c o art. 172 do RI/TCDF, a citação do SBM/1
ALEXANDRE APARECIDO MENDES, para apresentar suas razões de defesa; IV - determinar o retorno
deste feito à l" ICE, para os devidos fins.

PROCESSO No. 3442/94 - Tomada de contas especial instaurada pelo Serviço de Limpeza Urbana para
apurar responsabilidade por danos causados a veículo de sua propriedade, em decorrência de acidente de
trânsito. -- DECISÃO No. 7578/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o
processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 3708/94 - Tomada de contas especial instaurada pelo Serviço de Limpeza Urbana para
apurar responsabilidade por danos causados a veículo de sua propriedade, em decorrência de acidente de
trânsito. — DECISÃO No. 7579/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o
processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 4871/94 (apenso o de n° 050.001529/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de
bem de sua propriedade. — DECISÃO No. 7580/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 5346/94 (apenso o de n" 050 001584/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para apurar responsabilidade por danos causados a
veículo de sua propriedade, em decorrência de acidente de trânsito. - DECISÃO No.7581/96.- O
Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público,
solicitando parecer.

PROCESSO No. 6809/94 - Tomada de contas especial instaurada pelo Serviço de Limpeza Urbana para
apurar responsabilidade por danos causados a veículo de sua propriedade, em decorrência de acidente de
trânsito. — DECISÃO No. 7582/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o
processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 0167/95 (apenso o de n° 050.002944/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de
bem de sua propriedade. — DECISÃO No. 7583/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 0247/95 (apenso o de n° 054.000009/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidade por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito. — DECISÃO No.7584/96.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 0818/95 (apenso o de n° 050.000608/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de
bem de sua propriedade. — DECISÃO No. 7585/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 0821/95 (apenso o de n° 030.014448/94) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Administração do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a
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veículo de sua carga patrimonial. - DECISÃO No. 7586/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 0945/95 (apenso o de n" 050.000713/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal para apurar responsabilidades pelo desaparecimento de

bem de sua propriedade. - DECISÃO No. 7587/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator,
decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 1538/95 (apenso o de n" 054.000401/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidade por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial, em decorrência de acidente de trânsito. - DECISÃO No.7588/96.- O Tribunal, de acordo
com a proposta do Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 2357/95 - Tomada de contas especial instaurada pela Fundação Educacional do Distrito
Federal para apurar responsabilidade pelo desaparecimento de bens de sua propriedade. - DECISÃO
No.7589/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu: a) deixar de conhecer do
despacho de fls. 19; b) reiterar a decisão anterior, que determinou à Fundação que remetesse,
imediatamente, a TCE; c) determinar à Fundação Educacional que, no prazo de 30 (trinta) dias, indique o
nome do responsável pelo descumprimento da Decisão n° 2.328/96, encaminhada àquela entidade pelo OF
GP n" 589/96, de 23-04-96, colhendo, desde logo, as justificativas que tiver para o fato, com vistas à
aplicação das sanções previstas no Regimento Interno do Tribunal (multa).

PROCESSO No. 2569/95 (apenso o de n° 054.000590/95) - Tomada de contas especial instaurada pela
Polícia Militar do Distrito Federal para apurar responsabilidades por danos causados a veículo de sua carga
patrimonial. — DECISÃO No. 7590/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar
o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 1602/96 - Atas de órgãos colegiados da Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília
Ltda. - DECISÃO No. 7591/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do Relator, decidiu enviar o
processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

PROCESSO No. 2043/96 (apenso o de n° 040.005892/95-cópia) - Tomada de contas especial instaurada
pela Companhia Imobiliária de Brasília para apurar responsabilidades por irregularidades constantes do

Processo n" 040.005892/95-2. - DECISÃO No. 7592/96.- O Tribunal, de acordo com a proposta do
Relator, decidiu enviar o processo ao Ministério Público, solicitando parecer.

A seguir, a sessão passou a extraordinária, de caráter reservado, na forma do disposto no artigo 97,
parágrafo 1°, da Lei Complementar n° 01/94, para que o Tribunal apreciasse processos de natureza sigilosa,
constantes da Parte II desta Ata.

No decorrer do relato dos processos distribuídos ao Auditor OSVALDO RODRIGUES, o Tribunal e o
Centro de Coordenação dos Tribunais de Contas do Brasil receberam a visita dos Senhores
Juiz-Conselheiro ANTÓNIO LUÍS PALE, Presidente do Tribunal de Contas de Moçambique,
Juiz-Conselheiro JANUÁRIO FERNANDO GUTBUNDA, membro daquela Corte, e JOÃO MANUEL
MARTINS, Assessor Especial do referido órgão, que vieram acompanhados pela Doutora REGINA
CALDAS FERREIRA PINTO, Chefe do Serviço de Relações Multilaterais do Tribunal de Contas da
União. Na ocasião, a Presidência, numa deferência especial aos visitantes, suspendeu temporariamente a
Sessão, para que os Membros do Plenário pudessem confraternizar-se e trocar experiências com as ilustres
autoridades do País-irmão.

Em seguida, o Senhor Presidente convidou os membros da delegação Moçambicana para que,
acompanhados dos Srs. SEBASTIÃO BAPTISTA AFFONSO, JORGE LUIZ LIMA e JOSÉ MÁRIO
CAVALCANTI, visitassem as dependências desta Corte, do Ministério Público e do Centro de
Coordenação dos Tribunais de Contas do Brasil, para conhecimento do trabalho aqui executado.

Nada mais havendo a tratar, as 13hl5, o Senhor Presidente declarou encerrada a sessão. E, para constar,
eu, ROBERTO PARENTONI MARTINS, Secretário das Sessões, lavrei a presente ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelo Presidente, Conselheiros, Auditores e representante do Ministério Público
junto a esta Corte.

RONALDO COSTA COUTO, JOSÉ EDUARDO BARBOSA, MARLI VINHADELJ, JORGE
CAETANO, JOSÉ MILTON FERREIRA, MAURÍLIO SILVA, OSVALDO RODRIGUES, JOSÉ
ROBERTO DE PAIVA MARTINS, CLÁUDIA FERNANDA DE OLIVEIRA PEREIRA

BRASÍLIA DIZ

A EXPLORAÇÃO
SE2CUAI-
DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES

CRIANÇA

1407
S E C R E T A R I A O E
DESENVOLVIMENTO
S O C I A L E AÇÂO
C O M U N I T Á R I A

. GOVERNO DO

(DISTRITO
_ "FEDERAL

O povo «m /-* lagmr



PAGINA 7162 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 169 SEXTA-FEIRA, 30 DE AGO DE 1996

SEÇÃO II

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal,resolve:

Exonerar por ter sido nomeado para outro cargo, PAULO TARSO CORDEIRO DE
PASCHOAL CASTILHO, matricula n9 46.582-8, do Cargo em Comissão Símbolo
DFG-11, de Chefe da Divisão de Geração de Eventos, do Departamento de
Captação e Geração de Eventos da Secretaria de Turismo do Distrito Fede-
ral.

Nomear PAULO TARSO CORDEIRO DE PASCHOAL CASTILHO, matrícula n9 46.582-8,
para exercer o Cargo em Comissão símbolo DFG-12, de Chefe da Divisão de
Administração de Equipamentos Públicos do Departamento de Atividades Tu
rísticas da Secretaria de Turismo do Distrito Federal.

Exonerar por ter sido nomeado para outro cargo, JÚLIO CÉSAR DE CASTRO AL
MENDRA, matrícula n9 47.859-8, do Cargo em Comissão Símbolo DFG-08, dê
Chefe do Serviço de Turismo Receptivo, da Divisão de Atendimento ao Tu
rista, do Departamento de Atividades Turísticas da Secretaria de Turismo
do Distrito Federal.

Nomear JÚLIO CÉSAR DE CASTRO ALMENDRA, matricula n9 47.859-8, para exer-
cer o Cargo em Comissão Símbolo DFG-11, de Chefe da Divisão de Geração
de Eventos, do Departamento de Captação e Geração de Eventos da Secreta
ria de Turismo do Distrito Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar por ter sido nomeado para outro cargo, LENILSON CUSTODIO DA SIL
VA, matrícula n9 47.527-0, do Cargo em Comissão Símbolo DFG-12, de Che-
fe da Divisão de Administração de Equipamentos Públicos, do Departamento
de Atividades Turísticas da Secretaria de Turismo do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

EXONERAR FREDERICO AUGUSTO PEREIRA, Matrícula no 44.831-1, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Divisão Regional de Desporto, La
zer e Turismo;

NOMEAR LENILSON CUSTODIO DA SILVA, Matrícula nO 47.527-0, para o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Divisão Regional de Desporto,
Lazer e Turismo,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, .DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

DA ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

EXONERAR MARISA ISAIAS ROCHA, Arquiteta, Matrícula n° 46.317-5, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de Cálculo, da Divisão
Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos;

NOMEAR SIMONE MARIA MEDEIROS COSTA, Arquiteta/NOVACAP, Matrícula no
41.430-1, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço
de Cálculo, da Divisão Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de Pro-
jetos;

EXONERAR SIMONE MARIA MEDEIROS COSTA, Arquiteta/NOVACAP, Matrícula nQ
41.430-1, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de
Topografia, da Divisão Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de Pro-
jetos;

NOMEAR GERALDO PEREIRA DA SILVA, Engenheiro Agrimensor, para o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-10, de Chefe do Serviço de Topografia, da Divisão
Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos;

EXONERAR, a pedido, FÁBIO RAMALHO DE ARAÚJO E SILVA, Matrícula nQ
47.457-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Administra
tivo, da Assessoria de Comunicação Social;

NOMEAR LUIZ ROBERTO DIAS MAGALHÃES JÚNIOR, para o Cargo em Comissão, Sim
bolo DFA-03, de Secretário Administrativo, da Assessoria de Comunicação
Social;

NOMEAR LUÍS ARMANDO DA SILVA ALMEIDA, Desenhista/NOVACAP, Matrícula nO
64.899-X, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado do
Serviço de Topografia, da Divisão Regional de Exame, Aprovação e Elabora
cão de Projetos,

DA SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS, DA SECRETA
RIA DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Exonerar NICOLAU JOSÉ SEDCAS SOBRINHO, matricula n" 94.712-1, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, Chefe da
Divisão de Administração de Terras Rurais do Departamento de Terras Rurais da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.
Nomear RACHEL CARDOSO DO CARMO, matricula n° 94.447-5, Analista de Desenvolvimento Agropecuário, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, Chefe da Divisão de Administração de Terras Rurais do Departamento de
Terras Rurais da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, a pedido, ONDINA PEREIRA LIMA, matrícula n" 51.001-7, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de Arquivo, da Seção Médica e
Odontológica, da Divisão de Pessoal, a contar de 02.09.96.
- NOMEAR OCEANIRA RODRIGUES DO REGO FERNANDES, matricula n° 77.337-9, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de Arquivo,
da Seção Médica e Odontológica, da Divisão de Pessoal.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe lio conferidas pelo arbjo
100, inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Designar RAIMUNDO AUGUSTO OLIVEIRA LOBÃO, Secretário-Adjunto de Cultura e Esporte, para
substituir SILVIO TENDLER, Secretário de Cultura e Esporte e Presidente da FundaçSo Cultural do
Distrito Federal, em seus afastamentos e impedimentos legais.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
• EXONERAR, ANTÓNIO JOSÉ DA COSTA, matricula n" 45.257-2, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional 03.
- NOMEAR DEUSANIR GOMES DE SOUSA ROCHA, matricula n° 44.378-6, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Educacional 03.
- EXONERAR, FRANCISCA MARIA DE MELO E SILVA, matrícula n" 76.823-5, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Escola Classe
53.
- NOMEAR WILSON ROSA PALMEIRA, matricula n" 20.210-X, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Escola Classe 53.
- EXONERAR, MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA, matricula n° 77.388-3, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Escola Classe 29.
- NOMEAR FRANCISCO TAVARES DA SILVA, matrícula n" 57.306-X, para exercer o
Cargo em Comissão, símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Escola
Classe 29.
- EXONERAR, a pedido, FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO, matrícula n° 43.465-5, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe da Seção de Recursos Humanos.
- NOMEAR AUGUSTO ÁLVARO MARTINS PEREIRA, matricula n° 48.042-8, para exercer
o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe da Se,ção de Recursos Humanos.
DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE CEIIÂNDIA,
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII da
Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
Exonerar, a pedido, o servidor EDMILSON SANTANA DA BOA MORTE, matrícula n.s 36.591-2, do Cargo em
Comissão de Encarregado, Símbolo DFG-02, da Divisão de Fiscalização de Táxis do Departamento de
Concessões e Permissões da Secretaria de Transportes do Distrito Federal.
Nomear, CARLOS ALBERTO DAHER DE SOUZA, matrícula n.B 33.382-4, para exercer o Cargo em Comissão de
Encarregado, Símbolo DFG-02, da Divisão de Fiscalização do Departamento de Concessões e Permissões da
Secretaria de Transportes do Distrito Federal.
Nomear, MAURO DIAS DA SILVA, matrícula n.» 37.921-2, para exercer o Cargo em Comissão de Supervisor,
Símbolo DFG-10, da Gerência de Fiscalização e Vistoria da Coordenação Operacional do Departamento
Metropolitano de Transportes Urbanos do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 100, inciso XVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Exonerar, ALCMDO DE MATOS FILHO, matrícula n9 134.343-2, do Cargo em Comissão de .As
sistente da Auditoria,da Administração Central, Símbolo DFA-08, do Quadro de Cargos em
Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, MARILZA LONGO (DBTESj NM-29, Agente Administrativo, matrícula n9 124.812-0, pá
rã exercer o Cargo em Comissão de Assistente,da Auditoria da Administração Central,
Símbolo DFA-08, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito F£
deral.

Exonerar, ROSÂNGELA FALEIRD DOS SANTOS, NM-29, Agente Administrativo, matrícula n°
123.968-6, do Cargo em Comissão de Secretária da Auditoria.da Administração Central,
Símbolo DFA-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito F£
deral.

Nomear, TÂNIA TORRES SILVEIRA, Assistente Intermediário de Saúde II, Classe Especial,
Padrão V (Agente Administrativo), matrícula n? 114.792-7, para^exercer o Cargo em Co-
missão de Secretária da Auditoria, da Administração Central, Símbolo DFA-04, do Quadro
de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, a pedido', LUCIANO RAFAEL DE BARROS CAVALCANTI, matrícula n°
43.678-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria
Escolar do Centro de Ensino de 1° Grau Agrourbano Ipê Riacho Fundo, a contar
de 16.08.96.
- NOMEAR ERIANE GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula n° 43.701-8, para ex<
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria Escolar do Centro
de de Ensino de 1° Grau Agrourbano Ipê Riacho Fundo.
DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO NÚCLEO BANDEIRANTE,
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, a pedido, ÁGUIDA MARIA LIMA BOTELHO FONSECA, matricula n"
63.447-6, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria
Escolar do Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Assis
Chateaubriand.
- NOMEAR PAULO DE TARSO RIBEIRO, matrícula n° 29.108-0, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria Escolar do Centro de
Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Assis Chateaubriand.
DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE PLANAl/TINA,
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro Cargo, MARIA NONATO VERAS,
matricula n" 55.313-1, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente
Geral do Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Júlia
Kubitschek.
- NOMEAR ARI SILVA UMBELINO, matrícula n" 71.369-4, para exercer o Cargo em
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Comissão, Símbolo DFA-08, de Assistente Geral do Centro de Atenção Integral â
Criança e ao Adolescente Júlia Kubitschek.
- EXONERAR, a pedido, ELIETE ALVES CHAGAS, matrícula n° 46.199-7, do Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-06, de Vice-Díretor do Programa de Educação Escolar do
Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Júlia Kubitschek.
- NOMEAR ANNA PAULA NUNES VIVEIROS, matricula n° 48.366-4, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Vice-Diretor do Programa de Educação
Escolar do Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Júlia
Kubitschek.
- EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro Cargo, ANNA PAULA NUNES
VIVEIROS, matrícula n° 48.366-4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de
Diretor do Programa de Educação Escolar do Centro de Atenção Integral à
Criança e ao Adolescente Júlia Kubitschek.
- NOMEAR MARIA NONATO VERAS, matricula n° 55.313-1, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Programa de Educação Escolar do
Centro de Atenção Integral à Criança e ao Adolescente Júlia Kubitschek.
DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO,
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, a pedido, MARIA AUXILIADORA CARVALHO NÓBREGA, matrícula n°
71.364-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da Divisão
Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro, a contar de 01.09.96.
- NOMEAR FRANCISCO DE ASSIS NASCIMENTO MACHADO, matricula n° 83.340-1, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-09, de Assistente da Divisão
Regional de Ensino do Plano Piloto e do Cruzeiro.
- EXONERAR ANDREA MARIA ALVES PINTO SANTOS, matricula n° 71.093-8, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-06, de Chefe de Secretaria Escolar do Centro
Educacional 01 do Paranoá, a contar de 23.08.96.
- NOMEAR ENILCIO JONES DE MEDEIROS, matricula n" 29.049-1, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Chefe de Secretaria Escolar do Centro
Educacional 01 do Paranoá.
DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO,
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro Cargo, ARI SILVA UMBELINO,
matricula n° 71.369-4, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do
Setor de Armazenagem e Expedição, da Divisão de Apoio Escolar, do
Departamento de Pedagogia.
- NOMEAR FRANCISCO DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula n° 84.736-4, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-07, de Chefe do Setor de Armazenagem e
Expedição, da Divisão de Apoio Escolar, do Departamento de Pedagogia.
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, MARIA FRANGIBLE LUCCAS MARTINS, matrícula n° 20.152-9, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-03, de Secretário-Datilógrafo do Centro de Atenção
Integral à Criança e ao Adolescente do Gama.
- NOMEAR MARCO ANTÓNIO MARTINS DIAS, matrícula n° 25.429-0, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-03, de Secretário Datilógrafo do Centro de
Atenção Integral à Criança e ao Adolescente do Gama.
- EXONERAR, a pedido, MARCOS ANTÓNIO PEREIRA DO NASCIMENTO, matrícula n°
43.777-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria
Escolar do Centro de Ensino de 1° Grau 308 de Santa Maria, a contar de
30.07.96.
- NOMEAR MARLEIDE CORRÊA NASCIMENTO AGUIAR, matrícula n° 20.313-0, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria Escolar
do Centro de Ensino de 1° Grau 308 de Ensino de Santa Maria.
- NOMEAR OTACÍLIO BELMONTE DUTRA FILHO, matrícula n° 26.944-1, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Interescolar de
Línguas do Gama.
- NOMEAR FABIOLA DANTAS DA SILVA, matricula n° 24.496-1, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Escola Classe
02 do Gama.
DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO GAMA,
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro Cargo, OLGA GOMES DAMASCENO
LEITE, matricula n° 65.001-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de
Assistente do Centro de Ensino de 1° Grau 04 de Sobradinho.
- NOMEAR MARIA DA CONCEIÇÃO SANTANA LIMA, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DFA-03, de Assistente da Escola Classe 11 de Sobradinho.
- EXONERAR ANTONIO IZIDRO NETO, matricula n° 75.113-8, do Cargo em Comissão,
Símbolo DFG-06, de Vice-Diretor do Centro de Ensino de 1° Grau 04 de
Sobradinho, a contar de 18.07.96.
- NOMEAR OLGA GOMES DAMASCENO LEITE, matricula n° 65.001-3, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Vice-Diretor do Centro de Ensino de 1°
Grau 04 de Sobradinho.
- EXONERAR, a pedido, DANIELA GOMES DE CARVALHO, matricula n° 66.513-4, do
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Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor do Jardim de Infância 01 de
Sobradinho, a contar de 02.09.96.
- NOMEAR AFONSO DELGADO DE ALMEIDA, matrícula n° 99.232-1, para exercer o
Cargo' em Comissão, Símbolo DFG-06, de Diretor do Jardim de Infância 01 de
Sobradinho.
- EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, AFONSO DELGADO DE
ALMEIDA, matrícula n° 99.232-1, do Cargo em Comissão, símbolo DFG-04, de
Vice-Diretor do Jardim de Infância 01 de Sobradinho.
- NOMEAR NARA DIVINA RODRIGUES FARIA, matricula n° 58.882-2, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Vice-Diretor do Jardim de Infância 01
de Sobradinho.
DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADINHO,
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, JOÃO NUNES MACHADO,
matrícula n° 78.119-3, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do
Instituto Dom Orione.
- NOMEAR JOÃO NUNES MACHADO, matrícula n° 78.119-3, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-08, de Diretor do Centro de Ensino de 1° Grau 06 de
Brasília.
- EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, MARIA DE FÁTIMA SILVA
FREITAS, matricula n° 74.876-5, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de
Vice-Diretor do Instituto Dom Orione.
- NOMEAR MARIA DE FÁTIMA SILVA FREITAS, matrícula n" 74.876-5, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Vice-Diretor do Centro de Ensino de 1°
Grau 06 de Brasília.
- EXONERAR, MARIA DIONE GUIMARÃES DO AMARAL, matrícula n° 70.720-1, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-04, de Chefe de Secretaria Escolar do Instituto Dom
Orione.
- NOMEAR SUZAN PAULA CARVALHO DOBERSTEIN DE MAGALHÃES, matrícula n° 68.789-8,
para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-04, de Assistente do Centro de
Ensino de 1° Grau 06 de Brasília.
DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PLANO PILOTO E DO CRUZEIRO,
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no "uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 100, Inciso XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
- EXONERAR, a pedido, CADSON LOPES DA SILVA, matricula n° 22.979-2, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Escola Classe
07 do Cruzeiro, a contar de 08.08.96.
- NOMEAR FLÁVIA DE MORAIS CUNHA, matrícula n° 23.160-6, para exercer o Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Escola Classe
07 do Cruzeiro.
- EXONERAR, a pedido, MÔNICA TORREÃO CARVALHO, matrícula n° 25.159-3, do
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do centro Interescolar
CASEB, a contar de 29.07.96.
- NOMEAR MARCILENE ARAÚJO DE CASTRO, matricula n° 56.557-1, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFA-06, de Assistente do Centro Interescolar
CASEB.
- EXONERAR, SCHEILA ANDRADE DE SOUZA LANTYER, matrícula n° 62.154-4, do Cargo
em Comissão, Símbolo DFG-06, de Chefe de Secretaria Escolar do Centro
Educacional do Lago, a contar de 02.09.96.
- NOMEAR FÁBIO FERNANDES DE PAULA, matrícula n° 20.161-8, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Chefe de Secretaria Escolar do Centro
Educacional do Lago.
- NOMEAR EDITE FERREIRA DOS SANTOS, matricula n° 74.729-7, para exercer o
Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe de Secretaria Escolar da Escola
Classe 304 Sul.
- NOMEAR ÉDER DA SILVA SANTOS, matrícula n° 29.394-6, para exercer o Cargo em
Comissão, Símbolo DFG-06, de Chefe de Secretaria Escolar do Centro de Estudos
Supletivos da Asa Sul.
DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DO PIANO PILOTO E DO CRUZEIRO,
DA DIRETORIA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são con
feridas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fede
ral, resolve:

Exonerar, JACINTHO DA SILVA, matrícula N2 136.364-6, do Cargo em Gomis
são de Chefe da Seção de Administração, do Centro de Saúde N2 07, da Co
ordenação_Regional de Baúde do Gama, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos
em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 05/
08/96.

Nomear, SILVANA NARDES DE ASSIS, Agente Administrativo, NM 29, matrícula
N2 124.415-9, para exercerão Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Admi
nistração, do Centro de Saúde N2 07, da Coordenação Regional de Saúde do
Gama, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospi
talar do Distrito Federal.

Exonerar,^ a pedido, FILOMENA RITA FERREIRA C. FRANÇA, Assistente Superi
or de Saúde, 2« Classe, Padrão I (Medico/Anatomia Patológica), matrícula
MS 130.503-4, do Cargo em Comissão de Chefe da Unidade de Anatomia Pato
lógica e Citologia, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hos
pitai Regional do Gama, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 05/08/96.

Nomear, MARIA FUENCISLA DE FELIPE MARTINEZ, Assistente Superior de Saúde
2fl Classe, Padrão I (Médico/Citologia), matrícula N2 128.806-7, para e
xercer o .Cargo em Comissão de Chefe da Unidade de Anatomia Patológica i
Citologia, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital Re
gional .do Gama, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Funda
cão Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, EMÍLIA CLAUDIA DO VALE RIBEIRO, Agente Administrati
vo,_NM 25, matrícula N2 128.094-5, do Cargo em Comissão de Secretária da
Seção de Nutrição, da Divisão de Recursos Assistenciais, do Hospital de
Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comis
são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 11/07/96.

Nomear^ LILIA MARTINS DE CARVALHO, para exercer o Cargo em Comissão de
Secretária da Seção de Nutrição, da Divisão de Recursos Assistenciais ,
do Hospital de Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro de
Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.
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Exonerar, a pedido, FERNANDO AMÉRICO ROZZANTE DE CASTRO, matrícula N2

136.336-1, do Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Ambulatório, do
Serviço de Emergência, do Hospital de Base do Distrito Federal, Símbolo
DFG-08, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distri
to Federal.

Nomear, MARIA FELIZARDA MORAES, Assistente Superior de Saúde, Classe Es
pecial, Padrão II (Odontólogo), matrícula N2 118.063-1, para exercer õ
Cargo em Comissão de Chefe da Unidade de Odontologia, da Divisão de Re
cursos Medico-Assistenciais, do Hospital Regional do Gama, símbolo DFG
05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito
Federal.

Exonerar, MARIA MADALENA FERREIRA GUEDES, Assistente Intermediário de
Saúde II, Classe Especial, Padrão II (Auxiliar de Enfermagem), matrícula
NS 121.686-4, do Cargo em Comissão de Encarregada de Orçamento e Custos,
da Seção de Contabilidade, da Divisão de Recursos Económico- Financeiros
e Materiais, do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Qua
dro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, ã
partir de 01/07/96.

Exonerar, por motivo de aposentadoria, MARIA DE NAZARETH M. SOBREIRA,
Assistente Superior de Saúde, Classe Especial, Padrão V (Medico/Anatomia
Patológica), matrícula N2 110.315-6, do Cargo em Comissão de Chefe da U
nidade de Ahatomia Patológica e Citologia, da Divisão de Recursos Medico
Assistenciais, do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-05, do Qua
dro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a
partir de 30/07/96.
Nomear, MARIA DE NAZARETH M. SOBREIRA,^para exercer o Cargo em Comis
são de Chefe da Unidade de Anatomia Patológica e Citologia, da Divisão
de Recursos Medico- Assistenciais, do Hospital Regional da Asa Norte,sim
bolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, RUBENS ALVARENGA, As
sistehte Superior de Saúde, Classe Especial, Padrão V (Medico/ Anestesio
logia), matrícula NS 113.305-5, do Cargo em Comissão de Assistente da Di
retoria, do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFA-07, do Quadro de
Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, partir
âe 01/08/96.

Nomear, NELITO DOS SANTOS FILHO, Assistente Intermediário de Saúde II ,
Classe Especial, Padrão I (Auxiliar de Enfermagem), matrícula N- 124.
641-1, para exercer o Cargo em Comissão de Assistente da Diretoria, do
Hospital Regional da Asa Norte, símbolo DFA-07, do Quadro de Cargos em
Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar,a pedido, ABRAHAO L. C.ALENCAR, Assistente Intermediário de Sá
úde II, Classe Especial, Padrão V (Agente Administrativo), matrícula N2

113.633-0, do Cargo em Comissão de Administrador Hospitalar, do Hospital
Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-10, do Quadro de Cargos em Comissão
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 01/08/96.

Nomear, ANGELA CRISTINA PAULO DO E. SANTO, Assistente Intermediário de
Saúde II, Classe Especial, Padrão V (Auxiliar em Assuntos Educacionais),
matrícula N« 117.013-9, para exercer o Cargo em Comissão de Administrado
rã Hospitalar, do Hospital Regional da Asa Norte, símbolo DFG-10, do Qua
dro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeado^para outro cargo, NELITO DOS_SANTOS FILHO
Assistente Intermediário de Saúde II, Classe Especial, Padrão I (Auxili
ar de Enfermagem), matrícula N» 124.641-1, do Cargo em Comissão de Encar
regado da Execução de Contratos e Convénios, da Divisão de Recursos ^Eco
nômico-Financeiros e Materiais, do Hospital Regional da Asa Norte, Símbo
Io DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Dis
trito Federal, a partir de 01/08/96.

Nomear, RUBENS ALVARENGA, Assistente Superior de Saúde, Classe Especial,
Padrão V (Medico/Anestesiologia), matrícula N2 113.305-5, para exercer o
Cargo em Comissão de Chefe da Unidade de Anestesiologia e Gasotera
pia, da Divisão de Recursos Médico- Assistenciais ,
do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos
em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar,por ter sido nomeada para outro cargo, ANGELA CRISTINA PAULO DO
E. SANTO, Assistente Intermediário de Saúde II, Classe Especial, Padrão
V (Auxiliar em Assuntos Educacionais), matrícula N2 117.013-9, do Cargo
em Comissão de Secretária da Divisão de Recursos Econômico-Financeiros e
Materiais, do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Quadro
de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, FRANCISCA LUCINEIDE ROCHA DA SILVA, Assistente Superior de Saúde
Classe Especial, Padrão V (Medico/Clínica Medica), matrícula N2 113.487-
6, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Centro de Saúde N2 09 ,
da Coordenação Regional de Saúde da Asa Norte, Símbolo DFG-08, do Quadro
de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, SILVANA VEDOVELLI, Assistente Superior de Saúde, 3a

Classe, Padrão VII (Enfermeira), matrícula N- 129.814-3, do Cargo em Co
missão de Encarregada de Padioleiros, da Seção de Enfermagem, da Divisão
de Recursos Medico-Assistenciais, do Hospital Regional da Asa Norte, sim
bolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, ATÍLIO GUARIGLIA MAIOLINO, Assistente Superior de Sá
úde, Classe Especial, Padrão III (Medico/Radiologia), matrícula N- 116.
178-4, do Cargo em Comissão de Chefe da Unidade de Radiologia, da Divi
são de Recursos Medico-Assistenciais, do Hospital Regional da Asa Norte,
Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.

Exonerar,^por motivo de aposentadoria, MOSAR PESSOA DE SOUSA, Assistente
Intermediário de Saúde II, Classe Especial, Padrão V (Motorista), matrí
cuia N2 109.741-5, do Cargo em Comissão de Encarregado de Posto de Lava
gem e Lubrificação de Veículos, da Divisão de Transportes e Telecomunica
coes, do Departamento de Engenharia e Transportes, da Administração Cen

trai, símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospi
talar do Distrito Federal, a partir de 05/08/96.

Nomear, JOSÉ VALDEMIR GUEDES, Assistente Intermediário
Classe, Padrão VI (Motorista), matrícula N2 123.966-0,
Cargo em Comissão de Encarregado de Posto de Lavagem e
Veículos, da Divisão de Transportes e Telecomunicações,
de Engenharia e Transportes, da Administração Central,
do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
ral.

de Saúde II, 1a

para exercer o
Lubrificação de
do Departamento
Símbolo DFG-03 ,
do Distrito Fede

Exonerar, a pedido, KAZUMI KURODA SETTE SILVA, Assistente Superior de
Saúde, 3« Classe, Padrão VII (Engenheiro), matrícula N2 129.649-3, do
Cargo em Comissão de Diretora da Divisão de Engenharia e Arquitetura ,
do Departamento de Engenharia e Transportes, da Administração Central ,
Símbolo DFG-11, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal, a partir de 08/08/96.

Exonerar, a pedido, IVONETE MACEDO DA CRUZ, matrícula N2 136.342-5, do
Cargo^em Comissão de Chefe da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recur
sós M.édico-Assistenciais, do Hospital Regional do Gama, símbolo DFG-07 ~
do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fede
ral, a partir de 05/08/96, conforme processo N2 061.033.523/96.

Nomear, CARLOS EDUARDO BENEZATH COUTO, Assistente Superior de Saúde, ia
Classe, Padrão II (Medico/Radiologia), matrícula N2 124.041-2, para exer
cer .o Cargo em Comissão de Chefe da Unidade de Radiologia, da -Divisão di
Recursos Medico-Assistenciais, do Hospital Regional da Asa Norte, SÍmbo
Io DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Dis
trito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, CLÁUDIO XAVIER BRANDÃO
GRACINDO, Assistente Intermediário de Saúde II, 33 Classe, Padrão I (A
gente Administrativo), matrícula p 135.405-1, do Cargo em Comissão dê
Encarregado de Matrícula em Emergência, da Seção de Informação, da Divi
são de Documentação e Informação, do Hospital Regional da Asa Norte, Síin
bolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal.

Nomear, CLÁUDIO XAVIER BRANDÍO GRACINDO, Assistente Intermediário de Saú
de II, 3» Classe, Padrão I (Agente Administrativo), matrícula N2 1357
405-1, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de -Administra
cão, do Centro de Saúde N2 09, da Coordenação Regional de Saúde da Asa
Norte, Símbolo DFG-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospi
talar do Distrito Federal.

Nomear, WANDER PREUSSE REIS JÚNIOR, Assistente Intermediário de Saúde II
3« Classe, Padrão I (Agente Administrativo), matrícula N2 135.406-0, pá
rã exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de Matrícula em Emergência
da Seção de Informação, da Divisão de Documentação e Informação, do Hos
pitai Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Co
missão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, MARIA DA GUIA LOPES DE ARAÚJO, Assistente Intermediário de Saú
de II, is Classe, Padrão VI (Auxiliar de Enfermagem), matrícula N2 1267
843-1, do Cargo em Comissão de Encarregada de Enfermagem Por Área de In
ternação, da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recursos Medico-Assisteii
ciais, do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Quadro dê
Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir
de 31/07/96.

Nomear, JOSÉ AGRIPINO BEZERRA, NM 17-1, AOSD/Enfermagem, matrícula N2
124.729-8, para exercer o Cargo em Comissão de Secretário da Divisão de
Documentação e Informação, do Hospital Regional da Asa Norte, Símbolo
DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distri
to Federal.

Nomear, WELINGTON APARECIDO DE OLIVEIRA, NM 29, Agente Administrativo ,
matrícula N2 124.265-2, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregado
de Matricula, da Seção de Informação, da Divisão de Documentação e Infor
mação, do Hospital Regional de Taguatinga, Símbolo DFG-03, do Quadro di
Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeada para outro cargo, LAURA FERREIRA DA SILVA
Assistente Superior de Saúde, Classe Especial, Padrão I (Enfermeira), ma
trícula N2 118.627-2, do Cargo em Comissão de Diretora da Divisão de Re
cursos Econômico-Financeiros e Materiais, do Hospital Regional do Gama ,
Símbolo DFG-08, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar
do Distrito Federal.

Nomear, LAURA FERREIRA DA SILVA, Assistente Superior de Saúde, Classe Es
pecial, Padrão I (Enfermeira), matrícula N^ 118.627-2, para exercer
Cargo em Comissão de ChePe da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recur
sós Medico-Assistenciais, do Hospital Regional do Gama, Símbolo DFG-07 ,
do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fede
ral.

O Gove.rnador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são con
feridas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fede
ral, resolve:

Exonerar, a pedido, LUANA NASCIMENTO COSTA, Assistente Superior de Saúde
2a Classe, Padrão VII (Enfermeira), matrícula N2 125.748-0, do Cargo em
Comissão de Encarregada de Enfermagem da UTI Infantil, da Divisão de Re
cursos Médicos, do Hospital de Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-03,
do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fede
ral, a partir de 01/08/96, conforme processo N2 061.022.133/96.

Nomear, DARLENE ALVES DE CARVALHO, Assistente Intermediário de Saúde II,
Classe Especial, Padrão II (Agente Administrativo), matrícula N2 122.
263-5, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Núcleo de Serviços
Gerais, do Hospital de Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-06, do Qua
dro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, MÁRCIA PEREIRA DE SOUZA, Assistente Superior de Saú
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de, 2« Classe, Padrão I (Enfermeira), matrícula N2 130.893-9, do Cargo
em Comissão de Encarregada de Enfermagem Por Área de Internação, da Se
cão de Enfermagem, da Divisão de Recursos Assistenciais, do Hospital dê
Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comis
são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 20/06/96.

Exonerar, por motivo de aposentadoria, ANTÓNIO MORAIS LIMA, Assistente
Intermediário de Saúde II, Classe Especial,.Padrão V (Agente Administra
tivo), matrícula N- 104.349-8, do Cargo em Comissão de Secretário da Se
cão de Enfermagem, da Divisão de Recursos Assistenciais, do Hospital dê
Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comis
são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 04/07/96.

Nomear, GILCÉLIA ANTÓNIO DA PAZ, Assistente Intermediário de Saúde II ,
3» Classe, Padrão III (Agente Administrativo), matrícula N2 133.722-0 ,
para exercer o Cargo em Comissão de Secretária da Seção de Enfermagem ,
da Divisão de Recursos Assistenciais, do Hospital de Base do Distrito Fe
ral. Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospita
lar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, MARIA DE LOURDES CARNEIRO SERRA, matrícula N2 136.
344-1, do Cargo em Comissão de Encarregada de Enfermagem em Centro Cirúr
gico da Emergência, da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recursos As
sistenciais, do HospitaU de Base do Distrito Federal, símbolo DFG-03, do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,
a partir de 15/07/96.

Nomear, ISABEL MARIA SANTOS MACIEL, Assistente Superior de Saúde,2« Cias
se. Padrão IV (Enfermeira), matrícula N2 127.803-7, para exercer o Cargo
em Comissão de Encarregada de Enfermagem em Centro Cirúrgico da Emergen
cia, da Seção de Enfermagem, da Divisão de Recursos Assistenciais,do Hos
pitai de Base do Distrito Federal, símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos
em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, MARIA CHAVES DE SOUZA, Assistente Superior de Saúde,
2» Classe, Padrão I (Enfermeira), matrícula N2 128.108-9, do Cargo em Co
missãp de Encarregada de Enfermagem em Emergência, da Seção de Enferma
gem, da Divisão de Recursos Assistenciais, do Hospital de Base do Distri
to Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 25/07/96.

Nomear, ELIZABETH RANGEL COSTA, Assistente Superior de Saúde, 3« Classe,
Padrão VII (Enfermeira), matrícula N2 130.180-2, para exercer o Cargo em
Comissão de Encarregada de Enfermagem em Emergência, da Seção de Enferma
gem, da Divisão de Recursos Assistenciais, do Hospital de Base do Distri
to Federal, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, MARIA ALICE DA SILVA CAMARGOS, para exercer o Cargo em Comissão
de Secretária da Seção de Enfermagem, da Divisão de Rec.Med.-Assistência
is, do Hospital Regional de Taguatinga, Símbolo DFG-03, do Quadro de Car
gos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, JOSÉ CARLOS SARAIVA DA LUZ, Assistente Intermediário
de Saúde II, l» Classe, Padrão IV (Agente Administrativo), matrícula N2

127.599-2, do Cargo em Comissão de Encarregado de Matrícula, da Seção de
Informação, da Divisão de Documentação e Informação, do Hospital Régio
nal de Taguatinga, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 01/08/96.

Exonerar, a pedido, ELIETE CAMARGO GOMES, Assistente Superior de Saúde ,
2« Classe, Padrão I (Enfermeira), matrícula N2 129.764-3, do Cargo em Cg
missão de Encarregada de Enfermagem em Ambulatório, da Seção de Enferma
gem, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital Regional
de Planaltina, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Funda
cão Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 12/07/96.

Nomear, ZILDA DE LOURDES DE CAMPOS, para exercer o Cargo em Comissão de
Encarregada de Enfermagem em Ambulatório, da Seção de Enfermagem, da Di
visão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital Regional de Planalti
na. Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospita
lar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, JORGE PAULO GOMES LOBATO, Assistente Intermediário
de Saúde II, 1a Classe, Padrão IV (Agente Administrativo), matrícula N2

127.495-3, do Cargo em Comissão de Encarregado de Recursos Humanos Econô
mico-Financeiros, ao Centro de Saúde N- 01, da Coordenação Regional de
Saúde de Planaltina, Símbolo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir de 01/07/96, conforme
processo N2 061.045.247/96.
Nomear, NEILA MARIA COELHO, Assistente Intermediário de Saúde II, Classe
Especial, Padrão V (Auxiliar de Enfermagem), matrícula N2 114.439-1, pá
rã exercer o Cargo em Comissão de Encarregada de Recursos Humanos Econo
mico-Financeiros, do Centro de Saúde N2 01, da Coordenação Regional de
Saúde de Planaltina, SÍmboílo DFG-04, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, ROSANA DE BRITO PEREIRA DE FARIA, Assistente Superior de Saúde,
lfl Classe, Padrão I (Medico/Pediatria), matrícula N2 124.602-0, para e
xercer o Cargo em Comissão de Chefe do Centro de Saúde N2 01, da Coorde
nação Regional de Saúde do Guará, símbolo DFG-08, do Quadro de Cargos
em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, ANA LÚCIA BRAZ ASSUNÇÃO, Assistente Superior de Saú
de. Classe Especial, Padrão V (Medico/Pediatria), matrícula N2 114.924-
5, do Cargo em Comissão de Chefe da Unidade Regional de Pediatria, da
Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital Regional da Asa
Sul, Símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospi
talar do Distrito Federal, a partir de 01/08/96.

Exonerar, por ter sido nomeada para outro cargo, TEREZA CRISTINA LAGO
BARBOSA, Assistente Superior de Saúde, Classe Especial, Padrão I (Medi
co/Pediatria), matrícula N2 119.056-3, do Cargo em Comissão de Assisten
te do Serviço de Emergência, do Hospital Regional da Asa Sul, Símbolo
DFA-05, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Dis
trito Federal, a partir de 01/08/96.

Nomear, TEREZA CRISTINA LAGO BARBOSA, Assistente Superior de Saúde,Cias
se Especial, Padrão I (Medico/Pediatria), matrícula N2 119.056-3, para
exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Unidade Regional de Pediatria ,
da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital Regional da A
sã Sul, símbolo DFG-06, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hos
pitalar do Distrito Federal.

Exonerar, por ter sido nomeado para outro cargo, ALUIZIO CAETANO COUTI
NHO,
diatria),
viço de Emergência, do Hospital Regional da Asa Sul, símbolo DFG-07, do
Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Fede
ral.

JU9KOLÍ f pui. LCL B.LUW liUllledUU faxd U L I L X U GOLfyV f rtilU J. £j X U WUAHflU h* WV X JL

3, Assistente Superior de Saúde, Classe Especial, Padrão V (Médico/Pé
itria), matrícula H- 109.879-9, do Cargo em Comissão^de Chefe do Ser

Nomear, ALUÍZIO CAETANO COUTINHO, Assistente Superior de Saúde, Classe
Especial, Padrão V (Médico/Pediatria), matrícula N2 109.879-9, para e
xercer o Cargo em Comissão de Chefe do Centro de Saúde N2 06, da Coorde
nação Regional de Saúde da Asa Sul, símbolo DFG-08, do Quadro de Cargos
em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, VÂNIA MARIA CARNEIRO, Assistente Superior de Saúde,
2e Classe, Padrão VII (Enfermeira), matrícula N2 126.897-0, do Cargo em
Comissão de Encarregada de Enfermagem Por Área de Internação, da Seção
de Enfermagem, da Divisão de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital
Regional da Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão
da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, MÍRIAM DE FÁTIMA M. DE OLIVEIRA, Assistente Intermediário de
Saúde II, Classe Especial, Padrão V (Agente Administrativo), matrícula
N- 116.882-7, do Cargo em Comissão de Secretária da Unidade de Interna
cão dos Serviços Medico Paramédicos e Complementares, do Hospital Régio
nal da Asa Norte, símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Nomear, HÉLIO ARAÚJO MUSTAFA, Assistente Intermediário de Saúde II, 3»
Classe, Padrão I (Agente Administrativo), matrícula N2 135.299-7, para
exercer o Cargo em Comissão de Secretário da Unidade de Internação dos
Serviços Médico Paramédicos e Complementares, do Hospital Regional da
Asa Norte, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação
Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, VERA LÚCIA DE ARAÚJO DUTRA, NM 26, Agente Adminis
trativo, matrícula N2 127.726-0, do Cargo em Comissão de Encarregada
de Cadastro Financeiro, da Seção de Pessoal, da Divisão de Administra
cão Geral, da Administração Central, Símbolo DFG-03, do Quadro de Car
gos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a partir
de 01/08/96.

Nomear, ELCIO CARNEIRO, Assistente Intermediário de Saúde II, Classe
Especial, Padrão V (Agente Administrativo), matrícula N2 111.116-7, pá
rã exercer o Cargo em Comissão de Encarregado de Cadastro Financeiro ,
da Seção de Pessoal, da Divisão de Administração Geral, da Administra
cão Central, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Funda
cão Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, DALILA LÚCIA DE AZEVEDO QUEIROZ, matrícula N2 130.
780-1, do Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Modernização Admi
nistrativa, do Núcleo de Planejamento, da Administração Central, SÍmbg
Io DFG-08, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, a partir 01/08/96.

Exonerar, a pedido, ALMIR DE SOUZA MELO, matrícula N2132.287-7, do
Cargo em Comissão de Secretário da Unidade de Radiologia, da Divisão
de Recursos Médico-Assistenciais, do Hospital Regional da Asa Sul, Sim
bolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, a partir de 08/08/96.

Nomear, JANETE PIRES DO CARMO, para exercer o Cargo em Comissão de Se
cretária da Unidade de Radiologia, da Divisão de Recursos Medico- As
sistenciais, do Hospital Regional da Asa Sul, Símbolo DFG-03, do Qua
dro de Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

Exonerar, a pedido, MARTA DEPIREUX GOMES DE SOUSA, Assistente Interme
diário de Saúde II, 3» Classe, Padrão I (Agente Administrativo), matri
cuia N2 134.781-1, do Cargo em Comissão de Chefe da Secretaria, do Cen
tro de Orientação Médico Psicopedagógica, Símbolo DGF-03, do Quadro de
Cargos em Comissão da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, a par
tir de 18/07/96.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe são con
feridas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Fede
ral, resolve:

Nomear, ROSÂNGELA ALTINA COUTINHO, para exercer o Cargo em Comissão de
Chefe de Equipe de Emergência, do Serviço de Emergência, do Hospital de
Base do Distrito Federal, Símbolo DFG-07, do Quadro de Cargos em Comis
são da Fundação Hospitalar do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:

Exonerar o servidor GERALDO CÂNDIDO RIBEIRO, AISS, Matrícula 07224-9,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-04, de Encarregado do Serviço de In-
ternação Provisória do Centro de Atendimento Juvenil Especializado -
CAJE, da Diretoria de Operações;

Nomear o servidor BIONARDO DE SOUZA_BARBOSA, AISS, Matrícula 06393-2,
para exercer o Cargo era Comissão, Simbolo DFG-04, de Encarregado do
Serviço de Internação Provisória do Centro de Atendimento Juvenil Es
pecializado-CAJE, da Diretoria de Operações;

Exonerar o servidor DIANIR VIEIRA, AISS, Matrícula 05539-5, do Cargo
em Comissão, símbolo DFA-02, de Secretario III do Centro de Recepção e
Triagem-CRT, da Diretoria de Operações;
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Nomear o servidor MIGUEL BATISTA FERREIRA, AISS, Matricula 02415-5, pá
rã exercer o Cargo em Comissão, símbolo DFA-02, de Secretário III do
Centro de Recepção e Triagem-CRT, da Diretoria de Operações;

Exonerar, a pedido, o servidor_GILBERTO NUNES FERREIRA, AISS, Matrícu-
la 06736-9, do Cargo em Comissão, símbolo DFG-06, de Gerente Adminis-
trativo do Centro de Desenvolvimento Social de Planaltinâ, da Direto-
ria de Operações;

Nomear a servidora FRANCISCA AMARAL BADÚ, AISS, Matrícula 01078-2, pá
rã execer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-06, de Gerente Administrate.
vo do Centro de Desenvolvimento Social de Planaltinâ, da Diretoria de
Operações,

DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, resolve:

Exonerar, a pedido, JORGE MORGAN DE AGUIAR NETO do Cargo em Comissão,
Simbolo DFG-11, de Gerente de Projetos da Gerência de Assistência
Social, da Secretaria de Desenvolvimento Social e Açao Comunitária
do Distrito Federal;

Nomear ANA CLÉRIA CUNHA DE NARDI para exercer o Cargo em Comissão,
Simbolo DFG-11, de Gerente de Projetos da Gerência de Assistência
Social, da Secretaria de Desenvolvimento -Social e Açao Comunitária
do Distrito Federal;

Exonerar, por ter sido nomeada para outro Cargo, MARLENE DE FÁTIMA
AZEVEDO SILVA do Cargo em Comissão, Simbolo DFA-11, de Assessor
da Gerência de Assistência Social, da Secretaria de Desenvolvimento
Social e Açao Comunitária do Distrito Federal;

Nomear MARLENE DE FÁTIMA AZEVEDO SILVA para exercer o Cargo em Comiss
são, Simbolo DFG-11, de Gerente de Projetos da Gerência de Assistência
Social da Secretaria de Desenvolvimento Social e Açao Comunitária
do Distrito Federal;

Nomear TELMA LÚCIA SOUZA DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão,
Simbolo DFA-11, de Assessor da Gerência de Assistência Social, da
Secretaria de Desenvolvimento Social e Açao Comunitária do Distrito
Federal.

CRISTOVAM BUARQUE

DESPACHOS DO GOVERNADOR
Em 29 de agosto de 1996

PROCESSO N": 030.007.582/96
INTERESSADO: EDMILSON DE OLIVEIRA TRAJANO - CEL QOPM R/R
ASSUNTO : Pagamento e incorporação de Gratificação

CONCEDO ao requerente o pagamento e incorporação da Gratificação a que
faz jus, nos termos do Art. 3s da. Lei nfi 213, de 23 de dezembro de 1991
com base de cálculos proporcionais e relativos ao ultimo Posto que ocu
pava quando exonerado da função (Tenente-Coronel PM), no período de 11
(onze) meses e 28 (vinte e oito) dias, de acordo cpm o Parecer n* 153/
93 - 4* SPR/PRG-DF, aprovado em caráter Normativo, publicado no DODF
n« 131, de l* de julho de 1993.

PROCESSO NS; 030.OO7.584/96
INTERESSADO: LUIZ CARLOS VIEIRA SANHUDO - TC QOPM R/R
ASSUNTO : Pagamento e incorporação de Gratificação

CONCEDO ao requerente o pagamento e incorporação da Gratificação aqje
faz jus, nos termos do Art. 3s da Lei n? 213, de 23 de dezembro de 1931
com base de cálculos integrais e relativos ao último Posto que ocupava
quando exonerado da função (Tenente-Coronel PM), no período de 05 (cin
co) anos , IO (dez) meses e O4 (quatro) dias, de acordo com o Parecer1"
n« 153/93 - 4a SPR/PRG-DF, aprovado em aráter Normativo, publicaDO NO
DODF ns 131, de 18 de julho de 1993.

CRISTOVAM BUARQUE

SECRETARIA DE GOVERNO

PORTARIA DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
regimentais estabelecidas pelo Decreto n" 15.063, de 23 de setembro de 1993, combinado pela
Portaria n° 17, de 22 de novembro de 1995, resolve:

Cessar o pagamento da Gratificação por Encargo em Gabinete, na categoria de Assistente, da
servidora MARIA SALETE ALVES, matrícula n° 27.428-3, requisitada da Companhia Imobiliária
de Brasília-TERRACAP, à disposição do Departamento de Relações Político-Institucionais, da
Secretaria de Governo do Distrito Federal, a contar de 29 de agosto do corrente ano.

JACY AFONSO DE MELO

I - Designar o TC QOPM BENEVENUTO GONÇALVES DA COSTA, Mat. 43.419-1,
EXECUTOR dos Contratos de que tratam os processos n°s, 030-010.533/95, 030-011.474/95,
030-011.562/95, 030-000.452/96, 030-010.534/95, 030-003.252/96 e 030-006.193/96;
II - Designar o MAJ QOBM MANOEL PINHO, Mat. 44.667-X, EXECUTOR dos Contratos de
que tratam os processos n°s. 030-011.023/94, 030-001.481/96, 030-005.536/95, 030-
010.926/95, 030-000.393/96 e 030-000.188/96;
III - Designar o CAP QOPMA VALDEMI VASCONCELOS SOUTO, Mat. 45.100-2, EXECUTOR
dos Contratos de que tratam os processos n°s, 030-003.055/96 e 030-011.561/95;
IV - Designar GERALDO LIMA BENTES, Mat. 44.423-5, EXECUTOR do Contrato de que trata
o processo n" 030-011.563/95;
V - Designar o CAP QOPMA EVERALDO MIRANDA, Mat. 44.450-2, EXECUTOR do Contrato
de que trata o processo n" 030-012.746/94;
VI - Designar ALESSANDRA MARTINS DE SOUZA, Mat. 33.891-5, EXECUTORA do Contrato
de que trata o processo n" 030-012.614/94;
VII - Designar REINALDO PEREIRA PINTO, Mat. 32.175-3, EXECUTOR do Contrato de que
trata o processo n° 030-004.381/95;
VIII - Designar VERÓNICA BAHIA MOURA, Mat. 33.693-9, EXECUTORA do Contrato de que
trata o processo n° 030-000.451/96;
IX - Designar VALDIR GONÇALVES DA SILVA, Mat. 23.025-1, EXECUTOR do Contrato de
que trata o processo n° 030-014.305/94;
X - Designar OSMUNDO JOAQUIM NEVES DA SILVA, Mat. 44.422-7, EXECUTOR do
Contrato de que trata o processo n° 030-003.863/96; e
XI - Designar ROBERTO LINO NASCIMENTO DA LUZ, Mat. 36.659-5, EXECUTOR do
Contrato de que trata o processo n" 030-00.371/96.

LUIZ ANTÓNIO P. DE CARVALHO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE AGOSTO DE 1996

O Administrador Regional da Candangolãndia, no uso de suas atribuições
que lhe confere o Regimento Interno, conforme o Decreto no 16.244 de 28
de dezembro de 1994 e com base no que estabelece a Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, resolve:
1-Designar nos termos do Artigo 67 da citada Lei, o servidor EMERSON KU
PLICH DE OLIVEIRA, mat. no 40.537-X, Chefe da Seção de Pessoal, da Admi.
nistração Regional da Candangolãndia, Executor do contrato de prestação
de serviços dos Equipamentos de Informática (garantia de manutenção)das
empresas RELDA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA e MICROTEC SISTEMAS INDUS
TRIA E COMÉRCIO S/A, no prazo de 36 meses(vigência da garantia) a con
tar de 28/08/96, Executor do Contrato de Prestação de Serviços dos SOFT
WARES (garantia de manutenção) da empresa ADLER ASSESSORIA EMPRESARIAL
e REPRESENTAÇÕES LTDA, no prazo de 36 meses (vigência da garantia) a coil
tar de 28/08/96, e Executor do Contrato de Prestação de Serviços dos SÓ
FTWARES (garantia de manutenção) da empresa TEA INFORMÁTICA LTDA, no
prazo de 12 meses (vigência da garantia) a contar de 28/08/96, todas
contantes no Processo no 030.006.790/95, tomada de preços no 002/96-SEA
cabendo-lhe fiscalizar sua fiel execução.
2-Esta Ordem de serviço entra em vigor a partir desta data.

ABDEL RAUF HASSAN HUSNI KARAJAH

ORDENS DE SERVIÇO DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O Administrador Regional da Candangolãndia, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no Artigo 3«, do Decreto no 15.357,de
23 de dezembro de 1993, resolve:
Designar o servidor ALFREDO MAGALHÃES DE ABREU, mat. nQ 45.165-7, chefe
do Serviço de Fiscalização de Obras e Atividades Económicas, DFG-10, pá
rã substituir o Diretor da Divisão de Administração Geral, EVALDO MAR
QUÊS RABELO, mat. n° 46.057-5/DFG-12, no período de 29/08/96 ã 28/09/96
por motivo afastamento do país, conforme processo no 147.000.170/96.

O Administrador Regional da Candangolãndia, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no Artigo 30 do Decreto nO 15.357, de
23 de dezembro de 1993, resolve:
Designar o servidor ROBERTO FERREIRA DE PAULA CARVALHO, mat. n° 48.306-0,
Secretário Administrativo do Gabinete, DFA-03, para substituir o chefe
do Serviço de Fiscalização de Obras e Atividades Económicas, ALFREDO MA
GALHÃES DE ABREU, mat. n° 45.165-7, DFG-10, no pefiodo de 29/08/96 ã 28/
09/96, por motivo do mesmo estar substituindo o Diretor da Divisão de
Administração Geral.

O Administrador Regional da Candangolãndia, no uso de suas atribuições
regimentais, resolve:
Designar os servidores Marcelo Galimberti Nunes, mat. 41.023-3, Diretor
da Divisão Regional de Obras e Serviços Públicos, Alysson Saúde Ottoni,
mat. 25.277-8, Chefe do Serviço de Fiscalização de Obras e Posturas,
Esteia Maria Oton de Lima, mat. 25.026-0, Chefe do Serviço de Aprovação
de Projetos, Sebastião António Santiago Filho, mat. 41.790-4, Auxiliar
de Administração Pública e Cleiton das Chagas Fernandes, mat. 40.565-5,
Técnico de Administração Pública, para sob a presidência do primeiro e
Secretariado pelo último comporem Comissão Especial de Licitação para
realização da concorrência Pública no 001/96-RA XIX, com vistas a con-
cessão do uso dos boxes da Feira Permanente da Candangolãndia.
Revogam-se as disposições em contrário.

ABDEL RAUF HASSAN HUSNI KARAJAH

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA
DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das suas atribuições conferidas pela alínea "l",
do subitem 1.6, do Item 1, da Portaria n° 17 de 22 de novembro de 1995, e considerando o
disposto nos itens II e III do art. 13 do Dec. 16.098, de 29 de novembro de 1994, resolve:

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA
ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE AGOSTO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE CEILÃNDIA, no uso das atribuições que lhe confere o Inci-

so XXV, do Artigo 53, do regimento aprovado pelo Decreto n216.247, de 29 de dezembro

de 1994, resolve:
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CONCEDER Indenização de Transporte, ao servidor EDEMIR DA SILVA COUTO, mat.47.878-4 ,

Encarregado da Seção de conservação de Lougradouros Públicos, previsto no Decreto

13.447, de 17.09.91.

Ao Diretor de Administração Geral, cabe a Obeservãncia das normas estabelecidas no ci

tado Decreto.

JOSÉ EUDES OLIVEIRA COSTA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO NÇ 105, DE 23 DE AGOSTO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso das atribuições que lhe con-
fere o dispostojno artigo 42.Parágrafo Único, do Decreto ns 13.447, de
17 de setembro de 1991, resolve:
CONCEDER ao servidor FREDERICO CARLOS MARQUEZ DE OLIVEIRA, matr. n s 45.
331-5,Chefe da Seção de Material e Património, Símbolo DFG-08, da Divi-
são de Administração Geral, da Administração. Regional do Guará, a INDE-
NIZAÇÃO DE TRANSPORTE prevista no Decreto acima mencionado. Cabe a Divi
são de Administração Geral a observância das normas estabelecidas.

ALÍRIO NETO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE AGOSTO DE 1996(*)

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTTNA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Dedreto ns 16.247, Artigo 53, Inciso XXXIII, de 29
de dezembro de 1994, que aprovou o Regimento Interno da Administração
Regional de Planaltina e tendo em vista o que dispõe o Decreto nB 15.537,
de 23 de dezembro de 1993, resolve:

Designar ANTONIO EVANDI MENDONÇA, Inspetor Sanitário, do Quadro de Pes-
soal do Distrito Federal, matricula ns 18.284-3, para substituir acumula
tivamente sem prejuízo de seus vencimentos, OSMAR DE OLIVEIRA PINHEI-
RO, Diretor da Divisão Regional de Licenciamento, Símbolo DFG-12, da Ad-
ministração Regional de Planaltina, no período de 23.08.96 a 30.08.96 ,
por o Titular estar licenciado.

JARBAS DE OLIVEIRA PAIS

(*) Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DODF
167, de 28-8-96, pág. 7060.
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE
ORDENS DE SERVIÇO DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE RA-XVIII, no uso das atribuições
regimentais e considerando o disposto no artigo 13, inciso II, do Decre-
to no 16.098, de 29.11.94, que aprovou as Normas de Execução Orçamenta-
ria, Financeira e Contábil do Distrito Federal, resolve:
DESIGNAR o Diretor Regional de Obras e Serviços Públicos da RA-XVIII,
executor do contrato representado pela Nota de Empenho n° 260/96, objeto
do processo no 002.912/81.

MARCOS DE ALENCAR DANTAS

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE - RA XVffl, no uso das atribuições regimentais,
resolve:
CONCEDER Licença Paternidade nos termos do artigo 208 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
ao servidor FÁBIO MAURÍCIO ABRUNHOSA, matricula 46 288-8, Fiscal de Posturas da Carreira de
Fiscalização e Inspeção do Quadro de Pessoal do Governo do Distrito Federal, a partir do dia 14 de agosto
de 1996, conforme apresentação da Certidão de Nascimento.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE - RA XVIII, no uso das atribuições regimentais,
resolve:
CONCEDER Auxílio Natalidade nos termos do artigo 185, inciso I, letra " b ", e artigo 196, da Lei n"
8.112, de 11 de dezembro de 1990, ao servidor FÁBIO MAURÍCIO ABRUNHOSA, matricula 46.288-8,
pela filha, LETÍCIA SANTOS ABRUNHOSA, nascida em 14.08.96, conforme apresentação da Certidão
de Nascimento.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE - RA XVm, no uso das atribuições regimentais,
resolve:
CONCEDER Licença Paternidade nos termos do artigo 208 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
ao servidor ALEXANDRE FONSECA ESTRADA, matricula 45.979-8, Encarregado da Divisão Regional
de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, a partir do dia 24 de agosto de 1996, conforme apresentação da
Certidão de Nascimento.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO NORTE - RA XVffl, no uso das atribuições regimentais,
resolve:
CONCEDER Salário Família nos termos do artigo 197, inciso I da Lei n" 8.112, de 11 de dezembro de
1990, ao servidor FÁBIO MAURÍCIO ABRUNHOSA, matricula 46.288-8, Fiscal de Posturas da Carreira
de Fiscalização e Inspeção do Quadro de Pessoal do Governo do Distrito Federal, a partir de setembro de
1996, pela filha LETÍCIA SANTOS ABRUNHOSA, nascida em 14 de agosto de 1996, conforme
documentação apresentada.

JOSÉ AFRÂNIO ARAÚJO BRANDÃO
Em Exercício

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO SUL
ORDEM DE SERVIÇO N9 51, DE 28 DE AGOSTO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO LAGO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso
IV, do artigo 20 do Regimento aprovado pelo Decreto n9 16.244 de 28 de dezembro de
1994, e tendo em vjjsta o que consta o processo n° 146.000.987/96-RA XVI, resolve:

Designar, nos temos do item II, do artigo 13 das Normas de Execução Or-
çamentaria e Financeira, aprovadas pelo Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994,
0 servidor Ardison Sobreira Rollim, matrícula n° 72.030-5, para Executor dos serviços
de Construção de uma Rede de Captação de Aguas Pluviais no SHIS QI 11 Área Especial
01 - Comércio - Lago Sul.

ABDON HENRIQUE DE ARAÚJO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHOS DO DIRETOR
SERVIDOR: LUÍS FELIPE CAMEIjO COUTO
MATRÍCULA: 45.430-3

DESPACHO: Concedo Salário-Fanília, nos termos do Artigo 197, da Lei 8 112/90 oelo
dependente ALAN PACHECO COUTO, filho, nascido em 21.08.96, a partir ^21.0^96,
SERVIDOR: LUÍS FELIPE CAMELO COUTO
MATRÍCULA: 45.430-3
DESPACK): Concedo,Licença-Patemidade, nos termos do Artigo 208, da Lei . 8.112/90
de 11.12.90, no periodo de 21.08.96 a 25.08.96, conforme documentação apresentada.

JOÃO ANTÓNIO ASSUNÇÃO E SILVA AIRES

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE AGOSTO DE 1996

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso das'atribuições que lhe
confere o artigo 53, item XLVI e tendo em vista o disposto no artigo 12
do Decreto ne 17.182, de 06.03.96, resolve:
Conceder ò Adicional de Décimos, previsto no Artigo l s da Lei n» 1.004 ,
11/01/96, regulamentada pelo Decreto n2 17.182, de 06/03/96, a .servidora
abaixo relacionada:

Identificação do Servidor

Nome: JANETTE DAS G.LOPES MESQUITA
Matrícula: 31.222-3
Processo: 135.000488/94

Décimos

Fracão

1/10 do DFA-3

Viaência

16.08.96

JARBAS DE OLIVEIRA PAIS

SEÇÃO DE PESSOAL
DESPACHOS DA CHEFE

Nos termos,do artigo 197, inciso I, da Lei 8.112/90, concedo o Benefí
cio de Salário Familia a servidora abaixo:
NOME: ROSIMEIRE AFONSO DUTRA
MATRÍCULA: 43.055-2
Concedo o Benefício de Salário Família pela dependente__TAÍSSA DUTRA DE
CASTRO, filha nascida em 16.08.96, conforme documentação apresenta.

Nos termos do artigo 196,§ 2^ da Lei 8.112/90, concedo Auxílio-Natali-
dade a servidora abaixo:
NOME: ROSIMEIRE AFONSO DUTRA
MATRÍCULA: 43.055-2
Concedo Auxílio-Natalidade pela dependente TAÍSSA DUTRA DE CASTRO, ti
lha nascida em 16.08.96, conforme documentação apresentada.

Nos termos do artigo 87, da Lei 8.112/90 o tondo cm vista o que dispõe
a Orientação Normativa 004 de 03.05.94, itens 2.1.2.2 e 2.3, que trata
da Licença por Assiduidade, resolve:
MATRÍCULA: 32.227-X
INTERESSADA: LUCIENE RODRIGUES ALMEIDA
Conceder Licença por Assiduidade_a servidora, no periodo de 09.09.96 •
08.10.96, referente ao l2 Quinquénio, num total de 01(um ) mês.

BELANISSE BARBOSA DE SOUZA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO
ORDEM DE SERVIÇO N9 74, DE 26 DE AGOSTO DE 1996

O Administrador Regional do Riacho Fundo, no uso de suas atribuições e com fulcro no Art. 143 da Lei
8.112 de 11.12.90, resolve:
Constituir a Comissão de Sindicância composta dos servidores CÉSAR AUGUSTO VALENTE DE
CARVALHO ROSA, matrícula 48.181-1, Chefe da Assessoria Técnica, JOSÉ ADRIANO MARCELTNO
MARIZ, matrícula 40.634-1, Diretor da Divisão Regional de Fiscalização de Obras e Posturas;
FRANCISCO QUIRING DE RESENDE, matrícula 41.599-5, Auxiliar de Administração Pública; HERMI
PIRES, matrícula 26.549-7, Diretora da Divisão Regional de Licenciamento, sob a presidência do primeiro
e secretariado pelo último, apurar os fatos constante do Processo n° 148.000.1122/96 no prazo de 30 dias.

PEDRO CÂMARA LEÃO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo Decreto n° 16.283, artigo 1°, item III, de 18 de janeiro de 1995, e considerando
o disposto na Lei n" 701, de 22 de abril de 1994, e no Decreto n" 15.902, de 12 de setembro de 1994, resolve:
1- Conceder na forma prevista no artigo 2° do Decreto n° 15.902, de 12 de setembro de 1994, complementaçSo da
aposentadoria ao ex-servidor, constante da relação abaixo, do Qudro de Pessoal do Distrito Federal, que nos termos da Lei n°
6.162, de 06 d edezembro de 1974, optou pelo regime de legislação trabalhista e integração na tabela de pessoal dos órgãos
relativamente autónomos, autarquias, fundações empresas publicas e sociedades de economia mista do Distrito Federal e,
nessas condições, se aposentou pelo Regime Geral da Previdência Social.
2- Os efeitos desta Portaria vigoram a partir de sua publicação.
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NOME
Manoel Pedro da Silva

MATRICULA
51.295-8

EMPREGO
Guarda de Captarão

ENTIDADE
CAESB

N° PROCESSO
030.006.647/96

0 SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista o disposto no artigo 105, parágrafo único, inciso V da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado
com o parágrafo único do artigo 43, do Decreto n" 15 057, de 24 de setembro de 1993, alterado pelos Decretos
n° 15.496, de 10 de março de 1994, e n» 17.600, de 15 de agosto de 1996, resolve:
1 - Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor a Comissão de Análise e Registros Cadastrais no
âmbito da Secretaria de Administração do Distrito Federal:
Presidente - ALDA SILVA VIVACQUA, matricula n" 40.619-8, lotada no Departamento de Material - SRF;
Membro - GERARDA DA SILVA CARVALHO, matrícula n" 43.347-0, lotada no Departamento de Material - SRF;
Membro - GENI ALVES PIMENTA, matricula n- 22.520-7, lotada no Departamento de Material - SRF;
Suplente - CÉLIA DE SOUSA DA SILVA, matricula n" 26.849-6, lotada na Subsecretária de Recursos Físicos;
2 - Destituir a servidora ALDA SILVA VIVACQUA, matrícula n" 40.619-8, da função de Membro da Comissão de
Licitação desta Secretaria.
3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTÓNIO CARLOS DE ANDRADE

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL
ORDENS DE SERVIÇO DE 28 DE AGOSTO DE 1996

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SRH/SEA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 15.057. de 24 de setembro de 1993, resolve retificar as
averbações do tempo de serviço público prestados à União, aos Estados e aos Municípios, com base no
artigo 103 da Lei n° 8 112/90 e Oficio Circular n° 030/96-SRH/SEA, pelos servidores nomeados no
Governo do Distrito Federal a partir de 01/01/92.

Processo : 030013204/94, Nome : Achilles de Santana; matricula : 33 681-5; Cargo : Analista de
Orçamento ; averba : 3 094 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Fundação Universidade de Brasília,
no período de 22/05/69 a 09/11/77, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 40013427/95; Nome : Ivan Soares Raslan; matrícula : 46.430-9; Cargo : Auditor Tributário ;

averba : 533 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Prefeitura Municipal de Malacacheta, no período de
11/10/61 a 27/03/63. contados para efeito de aposentadoria.
Processo : 40013427/95; Nome : Ivan Soares Raslan; matricula : 46.430-9; Cargo : Auditor Tributário ;

averba 888 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Prefeitura Municipal da Cidade de Luz, no período
de 28/03/63 a 31/08/65. contados para efeito de aposentadoria.
Processo : 40013427/95; Nome : Ivan Soares Raslan; matrícula : 46.430-9; Cargo : Auditor Tributário ;

averba : l 285 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Prefeitura Municipal de Candeias, no período de
01/02/73 a 08/08/76, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 40013427/95; Nome : Ivan Soares Raslan, matricula : 46.430-9; Cargo : Auditor Tributário ;

averba : 62 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Prefeitura Municipal de Candeias, no período de
01/12/76 a 31/01/77, contados para efeito de aposentadoria.
Processo : 40013427/95; Nome : Ivan Soares Raslan; matrícula : 46.430-9; Cargo : Auditor Tributário ;

averba : 914 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Prefeitura Muncipal de Moeda, no período de
01/05/78 a 30/10/80, contados para efeito de aposentadoria.

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SRH/SEA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 15 057, de 24 de setembro de 1993, resolve averbar o
tempo de serviço do servidor abaixo:
Processo : 040003430/93; Nome : Onésimo Nogueira Filho; matrícula : 18.990-1; Cargo : Auditor
Tributário ; averba l 423 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 08/04/59 a
28/02/63, contados para efeito de aposentadoria.
Retifica a publicação de 12/08/96, DODF n" 155

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL/SRH/SEA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 15 057, de 24 de setembro de 1993, resolve averbar o
tempo de serviço prestado pelos servidores abaixo:

Processo : 0300037722/96; Nome : Miriam Marins Barbosa; matrícula : 3.394-4; Cargo : Professor ;
averba : 259 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Prefeitura de São João de Meriti/RJ, no período de
17/03/58 a 30/11/58, contados para efeito de adicional e aposentadoria.
Processo : 060001350/93; Nome : Emmanuel Lourenço da Silva; matrícula : 19.980-X; Cargo : Inspetor
de Saúde ; averba : 1.776 dias. conforme certidão expedida pelo(a) Fundação Hospitalar do DF. no
período de 25/06/75 a 05/05/80, contados para efeito de adicional e aposentadoria.
Processo : 060001943/96, Nome : José de Lima Bandeira, matrícula : 22.540-1, Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 672 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Serviço de Limpeza
Urbana, no período de 10/10/79 a 11/08/81, contados para efeito de adicional e aposentadoria.
Processo : 060001943/96; Nome : José de Lima Bandeira, matricula : 22.540-1; Cargo : Técnico de
Administração Pública; averba : 843, conforme certidão expedida pelo(a) INSS; no período de 25/07/67 a
13/11/69, contados-para efeito de aposentadoria.
Processo : 060001943/96, Nome : José de Lima Bandeira , matrícula : 22.540-1; Cargo : Técnico de
Administração Pública; averba : 426, conforme certidão expedida pelo(a) INSS; no período de 01/05/72 a
30/06/73, contados para efeito de aposentadoria.
Processo : 060001943/96; Nome : José de Lima Bandeira, matrícula : 22 540-1; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 69 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
20/07/73 a 26/09/73, contados para efeito de aposentadoria.
Processo : 06001943/96; Nome : José de Lima Bandeira; matrícula : 22 540-1; Cargo : Técnico de
Administração Públlica ; averba : 504 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
02/10/73 a 17/02/75, contados para efeito de aposentadoria.
Processo : 060001943/96, Nome : José de Lima Bandeira; matrícula : 22.540-1; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 155 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/03/75 a 02/08/75, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 060001943/96; Nome : José de Lima Bandeira; matricula : 22/540-1; Cargo : Técnico de
Adminsitração Pública ; averba : 24 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
04/08/75 a 27/08/75, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 060001943/96; Nome : José de Lima Bandeira, matrícula : 22 540-1; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 12 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
29/09/75 a 10/10/75, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 060001943/96; Nome : José de Lima Bandeira; matrícula : 22 540-1; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 423 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
13/10/75 a 08/12/76, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 060001943/96; Nome : José de Lima Bandeira; matrícula : 22.540-1; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 311 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
08/08/77 a 14/06/78, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 060001943/96; Nome : José de Lima Bandeira; matrícula : 22.540-1; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 253 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de

15/06/78 a 22/02/79, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000257/96, Nome : Luiz Gonzaga Gomes de Souza, matrícula : 24.754-5; Cargo : Técnico
de Administração Pública ; averba : 363 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Ministério do Exército,
no período de 03/02/81 a 31 /O l /82, contados para efeito de adicional e aposentadoria

Processo : 133000257/96; Nome : Luiz Gonzaga Gomes de Souza; matrícula : 24.754-5; Cargo : Técnico
de Administração Pública ; averba : 256 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
02/05/82 a 12/01/83. contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040008192/93; Nome : Maria Eunice Gonzaga Pinto; matrícula : 25.115-1; Cargo : Analista de
Finanças e Controle ; averba : 1.886 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/01/68 a 28/02/73, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040008192/93, Nome : Maria Eunice Gonzaga Pinto; matrícula : 25 115-1; Cargo : Analista de
Finanças e Controle ; averba : 3 775 dias. conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
31/08/73 a 31/12/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040011735/96; Nome : Expedito de Assis Silva; matrícula : 25248-4; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 1.685 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
23/08/71 a 02/04/76, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040011735/96, Nome : Expedito de Assis Silva; matricula : 25248-4; Cargo : Técnico de
Adminsitração Pública ; averba : 1.371 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/04/77 a 31/12/80, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040011735/96; Nome : Expedito de Assis Silva; matrícula : 25248-4; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 119 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
16/09/81 a 12/01/82, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040011735/96; Nome : Expedito de Assis Silva; matrícula : 25.248-4; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 216 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
21/05/82 a 22/12/82, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040011735/96; Nome : Expedito de Assis Silva; matrícula : 25.248-4, Cargo ; Técnico de
Administração Pública , averba : 253 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
10/01/83 a 19/09/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040011735/96; Nome : Expedito de Assis Silva; matricula : 25.248-4; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 89 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
02/04/84 a 29/06/84, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 020002133/96; Nome : Zilda Ines Evangelista Jatobá; matrícula : 26.734-1; Cargo : Assistente
de Ap. as Ativ. Jurídicas , averba : 1.299 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/04/76 a 21/10/79, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 020002133/96; Nome : Zilda Ines Evangelista Jatobá, matrícula : 26.734-1; Cargo : Assistente
de Ap. as Ativ. Jurídicas ; averba : 1.396 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/12/79 a 26/09/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 020002133/96; Nome : Zilda Ines Evangelista Jatobá; matrícula : 26.734-1, Cargo : Assistente
de Ap. as Ativ. Jurídicas , averba : 163 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/03/84 a 10/08/84, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 020002133/96; Nome : Zilda Ines Evangelista Jatobá, matrícula : 26 734-1; Cargo : Assistente
de Ap. as Ativ. Jurídicas averba : 129 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/10/84 a 06/02/85, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 020002133/96, Nome : Zilda Ines Evangelista Jatobá, matrícula : 26 734-1, Cargo : Assistente
de Ap. as Ativ. Jurídicas ; averba : 127 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/03/85 a 05/07/85, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 137000534/96; Nome : Eva Pinheiro Cárdia, matrícula : 27.806-8; Cargo : Técnico de
Orçamento ; averba : 3.172 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/12/77 a
07/08/86, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 137000534/96; Nome : Eva Pinheiro Cárdia; matrícula : 27.806-8, Cargo : Técnico de
Orçamento ; averba : 48 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 04/06/87 a
21/07/87, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 020001974/96; Nome : Raimundo Nonato da Silva; matrícula : 28.581-1; Cargo : Assistente de
Ap. as Ativ. Jurídicas ; averba : 519 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/08/68 a 01/01/70, contados para efeito de aposentadoria

Processo : 020001974/96; Nome : Raimundo Nonato da Silva; matrícula : 28.581-1; Cargo : Assistente de
Ap. as Ativ. Jurídicas ; averba : 13 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/06/71
a 13/06/71, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 020001974/96; Nome : Raimundo Nonato da Silva; matrícula : 28 581-1; Cargo : Assistente de
Ap as Ativ. Jurídicas ; averba : 165 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/09/71 a 12/02/72. contados para efeito de aposentadoria
Processo : 020001974/96; Nome : Raimundo Nonato da Silva; matrícula : 28.581-1; Cargo : Assistente de
Ap. as Ativ Jurídicas ; averba : 1.323 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/04/72 a 15/08/75, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 020001974/96; Nome : Raimundo Nonato da Silva; matricula : 28.581-1; Cargo : Assistente de
Ap as Ativ. Jurídicas ; averba : l 158 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
30/10/75 a 30/12/78, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 020001974/96; Nome : Raimundo Nonato da Silva; matrícula : 28.581-1, Cargo : Assistente de
Ap. as Ativ, Jurídicas ; averba : 391 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/01/79 a 26/01/80, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 020001974/96; Nome : Raimundo Nonato da Silva; matrícula : 28.581-1; Cargo : Assistente de
Ap. as Ativ. Jurídicas ; averba : 1.374 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/02/79 a 05/11/82, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 150000182/96; Nome : Raquel Cavalcante, matricula : 28.873-X; Cargo : Analista de
Orçamento ; averba : 683 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Arquivo Público do DF, no período de
18/08/86 a 30/06/88, contados para efeito de adicional e aposentadoria
Processo : 149000190/96; Nome : Isabela Fiche Seabra; matrícula : 30058-6; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 1.597 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Secretaria de Segurança
Pública, no período de 29/11/88 a 13/04/93,'contados para efeito de adicional e aposentadoria
Processo : 149000190/96; Nome : Isabela Fiche Seabra; matrícula : 30058-6; Cargo : Técnico de
Administração Pública , averba : 510 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Secretaria de Segurança
Pública, no periodo de 14/04/93 a 05/09/94, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040010768/96; Nome : Maria Terezinha de Assis; matrícula : 30.107-8; Cargo : Analista de
Orçamento , averba : 374 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 02/10/73 a
10/10/74, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040010768/96; Nome : Maria Terezinha de Assis; matrícula : 30.107-8; Cargo : Analista de
Orçamento ; averba : 176 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no periodo de 12/04/76 a
04/10/76, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 060002263/96, Nome : Lourdes Vitorino de Almeida; matrícula : 30.824-2; Cargo : Técnico de
Finanças e Controle ; averba : 635 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/07/78
a 26/03/80, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 060002263/96; Nome : Lourdes Vitorino de Almeida; matrícula : 30.824-2; Cargo : Técnico de
Finanças e Controle ; averba : 437 dias, conforme certidão expedida pelo(a) 1NSS, no período de 01/04/80
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a 11/06/81, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 060002263/96; Nome : Lourdes Vitorino de Almeida; matrícula : 30.824-2; Cargo : Técnico de
Finanças e Controle ; averba : 728 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 07/12/81
a 04/12/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006123/96; Nome : Isabel Araújo Lopes; matrícula : 31.086-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 476 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
04/05/88 a 22/08/89, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 141002669/96; Nome : José Custodio Sobrinho; matrícula : 32.713-1; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 65 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
24/02/54 a 29/04/54, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 141002669/96; Nome : José Custodio Sobrinho; matrícula : 32.713-1; Cargo : Técnico de
Administração Pública , averba : 625 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
28/08/56 a 14/05/58, contados para efeito de aposentadoria

Processo : 141002669/96; Nome : José Custodio Sobrinho; matrícula : 32 713-1; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 240 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
02/06/58 a 27/01/59, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 141002687/91; Nome : Valdemar Ferreira de Moraes; matrícula : 32764-6; Cargo : Técnico de
Administração Pública , averba : 411 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Administração Regional do
Gama, no período de 27/02/86 a 13/04/87, contados para efeito de adicional e aposentadoria
Processo : 030003285/92; Nome : Ana Lúcia da Silva Rezende; matrícula : 34.011-1; Cargo : Analista de
Administração Pública ; averba : 455 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Ministério da Educação e
do Desporto, no período de 06/10/86 a 03/01/88, contados para efeito de adicional e aposentadoria
Processo : 020001742/96; Nome : Areni Nunes de Souza; matrícula : 34.352^8; Cargo : Auxiliar de Ap. as
Ativ. Jurídicas ; averba : 2.353 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 07/11/66 a
16/04/73, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35 218-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba . 117 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
28/02/77 a 24/06/77, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35.218-7; Cargo : Técnico de
Administação Pública ; averba : 153 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
13/07/78 a 12/12/78, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35.218-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 29 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
04/06/79 a 02/07/79, contados para efeito de aposentadoria.
Processo : 030006542/96, Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35 218-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 142 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
21/09/79 a 09/02/80, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35 218-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 15 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
30/05/80 a 13/06/80, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35.218-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 138 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
25/09/80 a 09/02/81, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35.218-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 189 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
08/07/81 a 12/01/82, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matricula : 35.218-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 157 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
20/04/82 a 23/09/82, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35.218-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 101 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
20/10/82 a 28/01/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35.218-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 57 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
21/02/83 a 18/04/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35.218-7; Cargo : Técnico de
Administração pública ; averba : 233 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
11/05/83 a 29/12/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35.218-7, Cargo : Técnico de
Administração Pública , averba : 78 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
08/11/84 a 24/01/85, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35.218-7; Cargo : Técnico de
Adminsitração Pública ; averba : 251 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/07/87 a 07/03/88, contados oara efeito de aposentadoria

Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35.218-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 575 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
02/09/85 a 30/03/87, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35.218-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 19 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
25/05/87 a 12/06/87, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35 218-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 564 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
02/05/88 a 16/11/89, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96, Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35.218-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 605 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
27/11/89 a 24/07/91, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006542/96; Nome : António de Araújo Cedro; matrícula : 35 218-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 307 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
15/01/76 a 16/11/76, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000287/96; Nome : José Gildo Bezerra; matrícula : 35.322-1; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 937 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
28/03/74 a 19/10/76, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000287/96, Nome : José Gildo Bezerra; matrícula : 35322-1; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 59 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/02/77 a 31/03/77, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000287/96; Nome : José Gildo Bezerra; matrícula : 35.322-1, Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 791 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
06/08/77 a 05/10/79, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000287/96; Nome : José Gildo Bezerra; matrícula : 35.322-1, Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 1.212 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
08/10/79 a 31/01/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000287/96; Nome : José Gildo Bezerra; matrícula : 35.322-1; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 227 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de

01/03/83 a 13/10/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000287/96; Nome : José Gildo Bezerra; matrícula : 35322-1;
Administração Pública ; averba : 1.300 dias, conforme certidão expedida pelo(a)
10/11/83 a 01/06/87, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000287/96; Nome : José Gildo Bezerra; matrícula : 35.322-1;
Administração Pública ; averba : 216 dias, conforme certidão expedida pelo(a)
01/07/87 a 01/02/88, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000287/96; Nome : José Gildo Bezerra; matricula : 35.322-1;
Adminsitração Pública ; averba : 1.310 dias, conforme certidão expedida pelo(a)
06/04/88 a 06/11/91, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000287/96; Nome : José Gildo Bezerra; matrícula : 35.322-1;
Administração Pública ; averba : 68 dias, conforme certidão expedida pelo(a)
07/11/91 a 13/01/92, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 210000496/96; Nome : João Veras Jorge; matrícula : 39.126-3;
Adminsitração Pública , averba : 13 dias, conforme certidão expedida pelo(a)
18/11/75 a 30/11/75, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 210000496/96; Nome : João Veras Jorge, matricula : 39 126-3;
Administração Pública , averba : 170 dias, conforme certidão expedida pelo(a)
23/04/76 a 09/10/76, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 210000496/96; Nome : João Veras Jorge; matrícula : 39.126-3;
Administração Pública ; averba : 117 dias, conforme certidão expedida pelo(a)
11/12/76 a 06/04/77, contados para efeito de aposentadoria

Cargo : Técnico de
INSS, no período de

Cargo : Técnico de
INSS, no período de

Cargo : Técnico de
INSS, no período de

Cargo : Técnico de
INSS, no período de

Cargo : Auxiliar de
INSS, no período de

Cargo : Auxiliar de
INSS, no período de

Cargo : Auxiliar de
INSS, no período de

Processo : 141000392/94, Nome : Sebastião das Dores de Deus; matrícula : 39.360-6, Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 236 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Ministério do Exército, no
período de 24/04/80 a 15/12/80, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 140000153/96; Nome : Cleber Martins Payao, matricula : 39.618-4; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 1.612 dias, conforme certidão expedida pelo(a) NOVACAP, no período
de 08/05/89 a 05/10/93, contados para efeito de aposentadoria
Processo 140000773/96; Nome : Aredio Luiz de Oliveira; matrícula : 39 709-1; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 994 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Serviço de Limpeza
Urbana/SLU, no período de 10/08/79 a 29/04/82, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 140000862/96; Nome : António Cândido Portela; matrícula : 39.779-2; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 623 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/12/70 a 14/08/72, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 140000862/96; Nome : António Cândido Portela; matrícula : 39 779-2; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 886 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
27/09/72 a 01/03/75, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 140000862/96; Nome : António Cândido Portela, matrícula : 39.779-2; Cargo Técnico de
Administração Pública ; averba : 340 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
11/06/76 a 16/05/77, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 140000862/96; Nome : António Cândido Portela; matrícula : 39.779-2; Cargo : Técnico de
Adminsitração Pública ; averba ; 120 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
12/10/77 a 08/02/78, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 140000862/96; Nome : António Cândido Portela; matrícula : 39.779-2; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 1.028 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
05/05/78 a 25/02/81, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 140000862/96; Nome : António Cândido Portela; matrícula : 39.779-2, Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 51 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
09/01/90 a 28/02/90, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 140000862/96; Nome : António Cândido Portela; matrícula : 39.779-2; Cargo . Técnico de
Administração Pública ; averba : 161 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
02/05/91 a 09/10/93, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 140000862/96; Nome . António Cândido Portela, matricula : 39 779-2; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 446 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/08/92 a 20/10/93, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000283/96; Nome : Elismar Domingos de Sousa; matrícula : 39 871-3, Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 2.572 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
18/02/81 a 04/03/88, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000283/96; Nome : Elismar Domingos de Sousa; matrícula : 39.871-3; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 1.440 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
02/05/88 a 10/04/92, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000283/96; Nome : Elismar Domingos de Sousa; matrícula : 39.871-3; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 61 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
10/12/92 a 08/02/93, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000283/96; Nome : Elismar Domingos de Sousa; matrícula : 39.871-3; Cargo : Técnico de
Adminsitração Pública ; averba : 123 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/06/93 a 01/10/93, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000325/96; Nome : Constantino Barbosa Neto; matricula : 39.919-1; Cargo : Fiscal de
Obras ; averba : 346 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/04/79 a 11/03/80,
contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000325/96; Nome : Constantino Barbosa Neto; matrícula : 39.919-1; Cargo : Fiscal de
Obras ; averba : 1.552 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/04/81 a 30/06/85,
contados para efeito de aposentadoria

Processo : 133000325/96, Nome : Constantino Barbosa Neto, matrícula : 39.919-1; Cargo : Fiscal de
Obras ; averba : 689 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 02/04/86 a 19/02/88,
contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000325/96; Nome : Constantino Barbosa Neto; matrícula : 39.919-1; Cargo : Fiscal de
Obras ; averba : 699 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/04/88 a 28/02/90,
contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000325/96; Nome : Constantino Barbosa Neto; matrícula . 39.919-1; Cargo : Fiscal de
Obras ; averba : 52 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 19/03/91 a 09/05/91,
contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000275/96; Nome : José Carlos Martins Moraes; matricula : 41.084-5; Cargo : Fiscal de
Posturas ; averba : 729 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/01/82 a
30/12/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 133000275/96; Nome : José Carlos Martins Moraes; matrícula : 41.084-5; Cargo : Fiscal de
Posturas ; averba : 1.701 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 20/06/86 a
14/02/91, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 060002264/96, Nome : Renato Rogelin, matrícula : 41.312-7; Cargo : Inspetor de Saúde ;
averba : 177 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/03/79 a 24/08/79, contados
para efeito de aposentadoria
Processo : 060002264/96, Nome : Renato Rogelin; matrícula : 41.312-7; Cargo : Inspetor de Saúde ;
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averba 863 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 10/11/80 a 22/03/83. contados
para efeito de aposentadoria
Processo : 060002264/96; Nome : Renato Rogelin; matrícula : 41.312-7; Cargo : Inspetor de Saúde ;
averba : 395 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/08/89 a 30/08/90. contados
para efeito de aposentadoria
Processo : 132001297/96; Nome : Canaan Feitosa Antunes; matrícula : 43 637-2; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 90 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/11/86 a 29/01/87, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 132001297/96; Nome : Canaan Feitosa Antunes; matrícula : 43.637-2; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 486 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
20/02/87 a 19/06/88, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 132001297/96; Nome : Canaan Feitosa Antunes; matrícula : 43 637-2; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 73 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
17/10/88 a 28/12/88, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 132001297/96; Nome : Canaan Feitosa Antunes; matrícula : 43.637-2; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 77 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
15/02/90 a 02/05/90, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 132001297/96; Nome : Canaan Feitosa Antunes; matrícula : 43.637-2; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 1.402 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS. no período de
04/06/90 a 05/04/94, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006255/96, Nome : José Lúcio da Silva; matrícula : 43 732-8; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : l 786 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
28/02/78 a 18/01/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006255/96; Nome : José Lúcio da Silva, matricula : 43 732-8; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 41 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
28/02/78 a 18/01/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006255/96; Nome : José Lúcio da Silva; matrícula : 43 732-8; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 48 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
11/05/83 a 27/06/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006255/96, Nome : José Lúcio da Silva; matrícula : 43.732-8; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 98 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
24/08/83 a 29/11/83, contados para efeito de aposentadoria

Processo : 030006255/96; Nome : José Lúcio da Silva; matrícula : 43.732-8, Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 94 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
05/03/84 a 06/06/84, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006255/96; Nome : José Lúcio da Silva; matrícula : 43.732-8; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 665 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS. no período de
18/07/84 a 13/05/86, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006255/96; Nome : José Lúcio da Silva; matrícula : 43 732-6; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 474 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
14/05/86 a 30/08/87, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006255/96; Nome : José Lúcio da Costa; matrícula : 43 732-8; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 557 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
30/03/87 a 06/10/88, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006255/96; Nome : José Lúcio da Silva; matrícula : 43.732-8; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 199 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/12/88 a 17/06/89, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006255/96; Nome ; José Lúcio da Silva; matrícula : 43.732-8; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 907 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
13/09/89 a 07/03/92, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006255/96; Nome : José Lúcio da Silva, matrícula : 43.732-8; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública , averba : 270 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
25/02/92 a 20/11/92, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030006255/96; Nome : José Lúcio da Silva; matrícula : 43 732-8; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública , averba : 55 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
04/10/94 a 27/11/94, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 160000314/96; Nome : Chirlene Ferreira da Fonseca; matrícula : 43.894-4; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : l 596 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
21/07/90 a 02/12/94, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 190000242/96, Nome : Efrem Marquess Moreira; matrícula : 44.159-7; Cargo : Analista de
Finanças e Controle ; averba : 476 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 12/04/84
a 31/07/85, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 190000242/96; Nome : Efrem Marques Moreira; matrícula : 44.159-7; Cargo : Analista de
Finanças e Controle , averba : 751 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 14/21/86
a 03/02/88, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 190000242/96; Nome : Efrem Marques Moreira; matricula : 44.159-7; Cargo : Analista de
Finanças e Controle ; averba : 882 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/02/90 a 01/07/92, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030005338/96, Nome : Delfíno Gonçalves da Costa; matrícula : 46 171-7; Cargo : Técnico de
Administração Pública ; averba : 314 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Ministério do Exército, no
período de 05/02/79 a 15/12/79, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030007185/96; Nome : Ildeci Marques Monteiro, matrícula : 46.283-7; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : l 404 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
16/08/88 a 19/06/92, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030007185/96; Nome : Ildeci Marques Monteiro, matrícula : 46.283-7; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública , averba : 535 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
10/05/93 a 26/10/94, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040011310/96, Nome : Eliane Maria Corona; matrícula : 46.286-1; Cargo : Auditor Tributário ;
averba : 945 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/03/82 a 30/09/84, contados
para efeito de aposentadoria
Processo : 040011310/96; Nome : Eliane Maria Corona; matricula : 46.286-1; Cargo : Auditor Tributário ,
averba : 299 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/03/85 a 24/12/85, contados
para efeito de aposentadoria

Processo : 040011310/96; Nome : Eliane Maria Corona; matrícula : 46.286-1; Cargo : Auditor Tributário ;
averba : 29 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 18/01/86 a 15/02/86, contados
para efeito de aposentadoria
Processo : 040011310/96, Nome : Eliane Mari i Corona, matrícula : 46.286-1; Cargo : Auditor Tributário ;
averba • 212 dias. conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/10/86 a 30/04/87, contados
para efeito de aposentadoria
Processo : 040011310/96; Nome : Eliane Maria Corona; matrícula : 46.286-1; Cargo : Auditor Tributaiio ,
averba : .'-80 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/06/87 a 31/12/88, contados
para efeito c'e aposentadoria
Processo : O-,., dl 1310/96; Nome : Eliane Maria Corona; matrícula : 46.286-1; Cargo : Auditor Tributário ,

averba : 161 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/03/89 a 08/08/89, contados
para efeito de aposentadoria
Processo : 040011310/96; Nome : Eliane Maria Corona; matrícula : 46.286-1; Cargo : Auditor Tributário ;
averba : 1.561 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 16/04/91 a 24/07/95,
contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040005095/96; Nome : Tarcísio Roberto Corrêa, matrícula : 46.304-3; Cargo : Auditor
Tributário ; averba : 946 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Prefeitura Municipal de Belo Horizonte,
no período de 27/04/92 a 28/11/94, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040005095/96, Nome : Tarcísio Roberto Corrêa; matrícula : 46.304-3; Cargo : Auditor
Tributário ; averba : 176 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Prefeitura Municipal de Belo Horizonte,
no período de 26/01/95 a 20/07/95, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040010767/96; Nome : Haley Dias Galeottí; matrícula : 46.372-8; Cargo : Auditor Tributário ;
averba : 184 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/08/67 a 31/01/68, contados
para efeito de aposentadoria
Processo : 040010767/96; Nome : Haley Dias Galeotti; matrícula : 46.372-8; Cargo : Auditor Tributário ,
averba : 233 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 17/02/72 a 06/10/72, contados
para efeito de aposentadoria
Processo : 040010767/96; Nome : Haley Dias Galeotti; matrícula : 46.372-8; Cargo : Auditor Tributário ;
averba : 726 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 15/12/72 a 10/12/74, contados
para efeito de aposentadoria
Processo : 040010767/96; Nome : Haley Dias Galeotti, matrícula : 46 372-8; Cargo : Auditor Tributário ;
averba : 275 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 03/02/75 a 04/11/75, contados
para efeito de aposentadoria
Processo : 040010767/96; Nome : Haley Dias Galeotti; matrícula : 46.372-8; Cargo : Auditor Tributário ;
averba : 516 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/10/76 a 28/02/78, contados
para efeito de aposentadoria
Processo : 040010767/§6; Nome : Haley Dias Galeotti; matrícula : 46 372-8; Cargo : Auditor Tributário ;
averba : 91 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 01/10/79 a 30/12/79, contados
para efeito de aposentadoria
Processo : 040010767/96, Nome : Haley Dias Galeotti; matricula : 46.372-8; Cargo : Auditor Tributário ;
averba : 3.814 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 09/01/80 a 18/06/90,
contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040010767/96; Nome : Haley Dias Galeotti, matrícula : 46/372-8; Cargo : Auditor Tributário ;
averba : 1.867 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 22/06/90 a 01/08/95,
contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040008269/95; Nome : Carlos Alberto Santana Viana ; matrícula : 46.414-7; Cargo : Auditor
Tributário ; averba : l 917 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Fundação Inst. Planejamento do
Ceara, no período de 01/04/82 a 30/06/87, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 040004109/96; Nome : Ivan Soares Raslan; matrícula : 46.430-9; Cargo : Auditor Tributário ;
averba : 5.389 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, no
período de 11/11/80 a 13/08/95, contados para efeito de aposentadoria

Processo : 138001176/96; Nome : Eduardo Jorge de Paula, matrícula : 46.519-4; Cargo : Fiscal de Obras ;
averba ; 1.603 dias, conforme certidão expedida pelo(a) FEDF, no período de 24/04/91 a 12/09/95,
contados para efeito de adicional e aposentadoria
Processo : 020001886/96; Nome : Heloísa Monzillo de Almeida; matrícula ; 48.011-8; Cargo : Procurador
2° Categoria ; averba ; 384 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de 02/01/90 a
20/01/91, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 020001886/96; Nome : Heloísa Monzillo de Almeida; matrícula : 48.011-8; Cargo : Procurador
2a Categoria ; averba : 563 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Governo do Distrito Federal, no
período de 21/01/91 a 05/08/92, contados para efeito de adicional e aposentadoria
Processo : 020001886/96; Nome : Heloísa Monzillo de Almeida; matrícula : 48.011-8; Cargo : Procurador
2a Categoria , averba : 191 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Tribunal Regional Federal, no período
de 25/08/92 a 03/03/93, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 020001886/96; Nome : Heloísa Monzillo de Almeida; matrícula : 48 011-8, Cargo : Procurador
2a Categoria ; averba : 246 dias, conforme certidão expedida pelo(a) Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios, no período de 22/11/93 a 25/07/94, contados para efeito de aposentadoria - '
Processo : 030005493/96; Nome : João Mendes Guimarães; matrícula : 60.483-6; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 191 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
10/01/77 a 19/07/77, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030005493/96; Nome : João Mendes Guimarães; matrícula : 60.483-6; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública , averba : 08 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
27/10/77 a 03/11/77, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030005493/96; Nome : João Mendes Guimarães, matrícula : 60.483-6; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 96 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
11/11/77 a 14/02/78, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030005493/96; Nome : João Mendes Guimarães; matrícula : 60.483-6; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 51 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
26/04/78 a 15/06/78, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030005493/96; Nome : João Mendes Guimarães; matrícula : 60.483-6; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 141 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
12/07/78 a 29/11/78, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030005493/96; Nome : João Mendes Guimarães; matrícula : 60.483-6; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 312 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
22/03/79 a 27/01/80, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030005493/96; Nome : João Mendes Guimarães; matrícula : 60.483-6; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 816 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
04/03/80 a 28/05/82, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030005493/96; Nome : João Mendes Guimarães; matrícula : 60.483-6; Cargo : Auxiliar de
Adminsitração Pública ; averba : 240 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
01/07/82 a 25/02/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030005493/96; Nome : João Mendes Guimarães; matrícula : 60.483-6; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 243 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
14/03/83 a 11/11/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030005493/96; Nome : João Mendes Guimarães; matrícula : 60.483-6; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 88 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
30/05/84 a 25/08/84, contados para efeito de aposentadoria

Processo : 030005493/96; Nome : João Mendes Guimarães; matrícula : 60.483-6; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública ; averba : 45 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
12/01/83 a 25/02/83, contados para efeito de aposentadoria
Processo : 030005493/96; Nome : João Mendes Guimarães; matrícula : 60.483-6; Cargo : Auxiliar de
Administração Pública , averba : 54 dias, conforme certidão expedida pelo(a) INSS, no período de
15/01/79 a 09/03/79, contados para efeito de aposentadoria
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A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto n" 15.057, de 24 de setembro de 1993, resolve: Conceder Licença-Prêmio por
Assiduidade, conforme artigo 87 da Lei n" 8.112 de 11 de dezembro de 1990, aos servidores abaixo relacionados:

NOME
SALVANDIR FERREIRA DE LIMA
NIVALDO DA SILVA
CASSIMIRO FELIPE DA ALMEIDA
MARIA DO PERPETUO SOCORRO ARAÚJO
IRANICE SOUZA LEVINO
JOANA MARIA M. DA SILVA MELIS
ANA LÚCIA DA SILVA OLIVEIRA
GERACY DE SOUZA ROSA PINTO
LUIZ CARLOS CHAVES E SILVA
RITA MARIA COUTO DA SILVA

AILTON SILVA GOMES
RACHEL BRITO ROCHA ALVES

MARIA DO CARMO DE ARAÚJO

MAURÍCIO FONSECA RODRIGUES
ROBSON LUIZ ALMEIDA DA SILVA
ALAN AMORIM DE SOUSA
CARLOS ALBERTO MARTINS
OTILIA REGINA DA SILVA
DIRCE NEIVA DA SILVA
WILSELMAN MARIA DE OLIVEIRA
CICERA INEZ DE OLIVEIRA
ANA GERALDA DE BARROS

GILVANISE MARINHO DA SILVA
REGINA CÉLIA SANTOS DE FRANÇA
MARIA RAIMUNDA NUNES DE AZEVEDO
JACQUELINE RODRIGUES DOS SANTOS
NICOLAU MUNDIM DA COSTA
MARIA FERNANDA OLIVEIRA
LÍGIA DE FÁTIMA PEREIRA DOS SANTOS
WALQUYRIA XAVIER DA SILVA
LAECIO GOMES DA SILVA
ANGELA QUEIROZ BARROS
MARIA DA PENHA DE ARAÚJO
IRMA EDILAINE MOLLER GONÇALVES
MARJNEY DOS SANTOS SOUZA
JAIME COELHO LIMA
RONALDO PEREIRA DOS SANTOS
TALIS DE OLIVEIRA ROCHA
FRANCISCA GOMES CORDEIRO DE MELO
RUY BARBOSA DE BRITO
MARIA APARECIDA FERREIRA
MAL VINA DA CRUZ OLIVEIRA
ANFILÓFIO DE SOUZA NERES
JOÃO GOMES VIEIRA
GIL VAN JOSE SOBRINHO
CEZAR PARANHOS
MESQUIADES ARAÚJO DURVAL
PAULO LOPES CORTE
SÉRGIO RIBEIRO DE SOUSA
EDELZA RAMOS NASCIMENTO
ADEMILSON APARECIDO RONCHI
MARIA MARCIONILIA BIZERRA D SOUSA
ROBSON PEREIRA DA SILVA
ADRIANA VASCONCELOS DE CASTRO
PAULO CÉSAR DA SILVA
MARIA NOGUEIRA DA SILVA

MATR.ICULA
8.503-0
21.459-0
22.095-7
22.235-6
22.316-6
22.342-5
22.351-4
22.407-3
22.527-4
23.253-X

24.843-6
24.871-1

25.183-6

25.434-7
25.999-3
26.071-1
26.733-3
26.894-1
30.873-0
31.863-9
32.778.6
33.635-1

33.647-5
34.000-6
34.019-7
34.026-X
34.304-8
34.305-6
34.356-0
34.418-4
34.444-3
34.457-5
34.474-5
34.514-8
34.521-0
34.528-8
34.558-X
34.561-X
34.568-7
34.570-9
34.573-3
34.577-6
34.578-4
34.584-9
34.601-2
34.617-9
34.619-5
34.620-9
34.625-X
34.632-2
34.644-6
34.659-4
37.788-0
37.814-3
39.142-5
39.214-6

LOTAÇÃO
SEG

RA III
SEG
SÉS
SEG
SEA
SÉS
RAI
SÉS
PRG

PRG
PRG

SDSAC

SÉS
SÉS
SÉS
SÉS
SÉS
SEA
SEA
RAI
SEG

PRG
SÉS
SÉS
RAI
PRG
PRG
PRG
PRG
RAI
PRG
PRG
PRG
PRG
PRG
STb
STb
SÉS
SEA
STb
STb
SÉS
STb
SÁ

RAX
SÉS

SDSAC
PRG

SDSAC
SÁ
STb

RA IX
RAX

SETUR
SETUR

QUINQ.
2°
1°
3°
1°
1°
3°
3°
1°
1°
r
2°
1°

2°

1°
2°
1°
2°
2°
2°
2°
1°
1°
2°

2°
r
r
r
1°
1°
i»
1°
1°
1°
r
1°
1°
1°
1°
1°
1°
r
i°
1°
1°
r
1°
1°
1°

- 1°
1°
1°
i°
1°
r
2°
1°
3°
1°

PERÍODO
20.07.91 a 17.07.96
09.09.90 a 07.09.95
30.03. 91 a 27.03. 96
22.06.91 a 19.06.96
21.08.91 a 18.08.96
04.07.91 a 01.07.96
08.07.91 a 05.07.%
1508.91a 1208.96
09 08.91 a 06.08.96
01. 07.82 a 29.06.87
30.06.87 a 27.06.92
21. 11.88a 19.11. 93
30.05. 84 a 28.05.89
29.05.89 a 27.05. 94
18.1084a 16.1089
17. 10.89 a 15.10.94

21.08 91 a 18 08.96
08.08 90 a 06.08.95
11.08 90 a 09 08.95
03.04.91 a 01.04.96
28.05. 91 a 25.05.%
21.12 88 a 19.12.93
12.03. 90 a 10.03. 95
03.05.91 a 30.04.96
09.03.84 a 07.03. 89
08.03.89 a 06.03. 94
15.03. 91 a 12.03.96
21.05.91 a 18.05.96
23.08.91 a 20.08.96
24.05.91 a 21.05.96
20.06.91 a 17.06.96
20.06.91 a 17.06.96
01.07.91 a 20.06.96
15.07.91 a 12.07.96
17.07.91 a 14.07.96
21.07.91 a 18.07.96
29.08.91 a 26.08 96
07.08.91 a 04.08.96
08.08.91 a 05.08.96
12.08 91 a 09.08.96
19.08.91 a 16.08.96
19.08.91 a 16.08.96
19.08.91 a 16.08.96
19.08.91 a 16.08.%
19.08.91 a 16.08.%
19.08.91 a 16.08.%
19.08 91 a 16.08.96
19.08.91 a 16.08 %
21.08.91 a 19.08.%
25.07.91 a 22 07.96
22.08.91 a 19.08.96
22.08.91 a 19.08 %
22.08.91 a 19.08.%
26 08.91 a 23.08.96
27.08.91 a 24.08.%
29.08 91 a 26 08.96
15.08.91 a 12 08.96
23.08.91 a 20.08.96
25.01.91 a 23.01.96

05.05.90 a 03.05. 95

NELI DE ALARCÀO ROMEIRO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO N9 114, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O CHEFE DE GABINETE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS - IDR, no uso das atribuições que lhe faran delegadas através
da Ordem de Serviço n& 045/95-IDR, de 06 de abril de 1995, resolves

AUTORIZAR, con base no artigo 87, da Lei nS 8.112, d* 11- da d«s*nbro d®
1990, a Licenca-Prêmio Por Assiduidade aos^ servidores abaixo:

PROCESSO

! 00031. 000420/92

i 00031. 0003W90

MIE

OLECSRIO K SOUSA LIRA HETO

ADOALDO ALVES DOS SANTOS

NATRiCULA

80.077-5

80.00Í-4

! PERÍODO

; DIAS : INICIO : TÉRHINO :
SCAA/MC ! 30 ! 02/09/94 i 01/10/94 1

tESEP ! 30 ! 14/09/94 ! 15/10/94 í
* í — t t

OTON PEREIRA NEVES

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA N9 704, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o que consta
dos processos n° 193.000.048/95, 193.000.475/95, 190.000.198/94, 193.000.229/94, 193.999.038/94, 193.000.576/95,
190.000.228/94, 193.000.058/94, 191.000.513/94 e 191.000.240/94, resolve:

Art. 1° Dispensar a servidora GOIANY BUENO, matricula n" 33.475-8, das Comissões constituídas pelas Portarias n°s 606,
607, 608, 609,610, 611, 612, 613, 614 e 615, publicadas no DODF n° 151, de 6 de agosto de 1996, referentes aos processos
acima mencionados.

Art. 2° Designar a servidora KÁTIA FILOMENA VAZ STÍVAL, matrícula n" 32.285-7, para presidir as Comissões acima
referidas.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

MÁRIO TTNOCO DA SILVA

PORTARIA N9 705, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o que consta
do processo n° 040.006.403/96 e do art 143 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1° Designar MARCELO LAVOCAT GALVÀO, matricula n° 38.571-9, SÉRGIO AUGUSTO PARÁ BITTENCOURT,
matricula n° 46.183-0, FERNANDO LUIZ ROSA BARBOSA, matricula n° 25.868-7, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem comissão de sindicância para apurar, no prazo de trinta dias, os fatos constantes do mencionado processo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

AR 3° Revogam-se as disposições em contrário.

MÁRIO TENOCO DA SILVA

PORTARIA N9 706, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista o dispose
no art. 143 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1° Tornar sem efeito a Portaria SEFP n° 576, de 23 de julho de 1996, publicada no DODF n° 142, do dia 24 de julho de
1996, pág. 6094, que constitui Comissão de Sindicância nos termos ali indicados.

Art. 2° Designar MARCELO LAVOCAT GALVÀO, matricula n° 38.571-9, SÉRGIO AUGUSTO PARÁ BITTENCOURT,
matricula n" 46.183-0, FERNANDO LUIZ ROSA BARBOSA, matricula n° 25.868-7, para, sob a presidência do primeiro,
constituírem comissão de sindicância para apurar, no prazo de trinta dias, os fatos constantes do mencionado processo.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

MÁRIO TTNOCO DA SILVA

BOLSA
ESCOLA

BRASÍLIA ESTÁ MUDANDO O BRASIL

A ideia é simples e prática. Gastando menos de 1% do seu orçamento, o

Governo Democrático e Popular do Distrito Federal mostra como é simples

manter todas as crianças em sala de aula.

O programa Bolsa-Escola paga 100 reais por mês para famílias carentes

com filhos de 7 a 14 anos na escola pública, desde que eles não faltem a

mais de dois dias de aula por mês.

Em apenas um ano, a Bolsa-Escola reduziu, entre seus beneficiados, a

evasão escolar para 0,2% e as reprovações para 7,7%.

Hoje são atendidas 15 mil famílias, dando melhores condições de vida a

mais de 28 mil crianças que trocaram a rua pela sala de aula.

O BRB é o agente financeiro da Bolsa-Escola. O Banco do Povo de Brasília

tem muito orgulho de participar de uma ação que está mudando os

conceitos e a prática da educação.

A Bolsa-Escola é hoje realidade no Distrito Federal e uma boa ideia para
todo o Brasil.

O BRASIL INTEIRO CABE NA BOLSA-ESCOLA.

••i.fiwi^m

O BANCO DA SUA CONTA

GOVERNO DO
DISTRITO
FEDERAL

O f ovo 0m If lugtr

PEGOU NO COPO?
EMTÃO MÃO PEGUE MO VOLANTE
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N9 131, DE 27 DE AGOSTO DE 1996

0 SECRETARIO DE EDUCAÇÃO "DO DISTRITO FEÍ5ÉRAL, no uso de suas at r i b u i -
ções regimentais e tendo em vista o disposto no Art. l° do Decreto
n» 13.993, de 11.06.92, e no Art. 51 da Lei_n« 8.666/93, resolve:
1 - Constituir, na forma que seguet> Comissão Permanente de Licitação.
para realizar procedimentos licitatorlos, nas modalidades de DISPENSA
DE LICITACXO. INEXIGIBILIDADE e CONVITE, objetlvando^ a aquisição
de bens e contratação de serviços- com recursos orçamentários destina-
dos â Coordenação e Manutenção dos Serviços Administrativos da
Secretaria de Educação:
. NEIDE A. BARROS DA SILVA (DAG) - Matrícula n« 31,020-4 - Presidente;
. LAUDELINA ALVES DOS SANTOS (DAG) - Matrícula n' 3O.186-8 - Membro.
Efetlvo;
. JANETE PEREIRA DA SILVA (DAG) - Matricula n» 30.93O-3 - Menòro
Ef.tlvo;
. REINALDO VALÉRIO DOS SANTOS - Matricula n» 44.688-2 - Mer.bro
Suplente;
. ALINI APARECIDA DE SOUZA FIGUEIREDO - Matricula n' 30.227-9 -
Membro Suplente.
2 — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga
as Portarias n»s. 35, de 20/03/96; 67, de 09/05/96; e 102. íe
19/07/96.

ANTÓNIO IBANEZ, RUIZ

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÃO N9 578, DE 21 DE AGOSTO DE 1996(*)

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições regimentais, resolve:
1. Instituir Comissão Permanente, subordinada à Divisão de Pessoal,
com vistas a coordenar o processamento dos atos de aposentadoria
e pensões, no âmbito da Fundação Educacional do Distrito Federal,
nos termos da Lei nt 8.112, de 11.12.90, bem como proceder a. revisão
de aposentadoria e pensões concedidas pela Lei n» 1.711, de 28.10^.52.
2. Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência
do primeiro, comporem a referida Comissão:
- ELCIMAR ROpRIGUES L. TORRES, matricula n« 66.164-3;
- BEATRIZ REGINA RAMOS ANDRÉ, matricula n» 64.939-2;
- RAQUEL CRISTINA B. FERREIRA, matricula n« 44.728-5;
- PAULO ROBERTO DA SILVA, matricula n» 29.397-0;
- CRISTIANE CUNHA RODRIGUES, matricula n» 29.943-X;
- ANGELA MARIA ROSAS, matricula n« 29.383-0;
- FRANCISCO GIEZE SOARES DE MATOS, matricula n« 29.913-8;
- ARI MARCOS DE CASTRO LOPES, matricula n« 23.352-8.
3. Revogar a Instrução n« 564 de 28 de maio de 1996.
4. Esta Instrução entra em vigor nesta data.

ANTÓNIO, IBANEZ RUIZ
Respondendo

(*)Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DODF n9
163 de 22-8-96.

INSTRUÇÃO DE 22 DE AGOSTO DE 1996

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no aso de
suas atribuições regimentais, resolve:
Conceder o Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva do Magistério
Público do Distrito Federal - TIDEM, conforme Artigo T do Decreto N»
14.403, de 25 de novembro de 1992, aos servidores abaixo relacionados:

MAT NOME CARGO
26.914-X BENES CLÁUDIO DA SILVA MG2Q
29.996-0 ANA MARIA M. DE MIRANDA MG1Q
30.099-3 ROBERTA MACEDO QUEIROZ MG1Q
30.147-7 ROSÂNGELA SELMA R.S.DE CARVALHO MG1Q
30.202-3 MARIA ANTÔNIA RODRIGUES MG2Q
30.221-X MARCOS ANTÓNIO DA SILVA MG2Q
30.341-0 LAODICÉIA TEIXEIRA L. MACHADO MG1Q
30.355-0 ARGEAM TELES DE FARIA MG2Q
30.387-9 ISMAEL LEONIDAS S. DA SILVA MG1Q
30.478-6 ELIANA BARBOSA DOS SANTOS MG1Q
30.479-4 MARIA CONCEIÇÃO DE S. SILVA MG1Q
29.759-3 EDITE ASCELINO OLIVEIRA MG1Q

DT INÍCIO CHEsp
26/07/96 48/96
03/07/96 45/96
03/07/96 45/96
25/07/96 50/96
05/07/96 47/96
05/07/96 47/96
26/07/96 48/96
26/07/96 49/96
26/07/96 48/96
25/07/96 50/96
25/07/96 50/96
12/08/96 51/96

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ
Respondendo

INSTRUÇÕES DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDACSO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,no uso
cias atribuições regimentais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo Segundo, Inciso IV, do Decreto No. IS.7̂ 0, de 21»
de outubro de 1990, resolve:
O;.Conceder nos termos cios Artigos 215, 217, Item II, AHnea "a", e
22^, da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Pensão Temporária â
LILIA DO NASCIMENTO ALMEIDA e LOAN CO ",'ASCIMENTO ALMEIDA, filhas dr e--
funcionário JOSO BATISTA DE ALMEIDA, ma;-Icula n. 76.869-3, no Cargo de
Especialista de Assistência à Educasao/Apoio Tècnicp Administrativo,
Classe Especial, Padrão VI, do Quadro de Pessoal da Fundaaào Educacio-
nal zv Distrito Federal, a contar de 26 de julho de 1996. Processo r.
082.013807/96.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDACBO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuis&es regimentais» e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo Artigo Segundo, Inciso IV, do Decreto No. 12.7^0, de S<*
de outubro de 1990, resolve:
01.Tornar sem efeito a instruaão de 11 de marso.de 1991, publicada no
Diária Oficial do Distrito Federal do dia 13 de março de 1991, que re-
tificou a Aposentadoria de LDURDES PEREIRA CARNEIRO, matrícula n.
76.728-X, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única, Padrão 12F, do
Quadro de Pessoal da Fundasão Educacional do Distrito Federal. Processo
n. 082.008708/90.
02.Retificar a instruaão de 31 de outubro de 1991, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal do dia O** de novembro de 1991, que reviu a
Aposentadoria de LOURDES PEREIRA CARNEIRO, matricula n. 76.728-X, no
Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única, Padrão 18F, do Quadro de
Pessoal da Fundaaâo Educacional do Distrito Federal, para considerar a
partir de S3 de outubro de 1991, ficando ratificados os demais termos
da concessão inicial. Processo n. 082.008708/90.
03.Tornar sem efeito a instrusSo de 27 de outubro de 1995, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal n. 209, do dia 30 de outubro de
1995, e a instruaão de 01 de desembro de 1995, publicada no Diário Ofi-
cial do Distrito Federal n. E32, do dia 0<4 de dezembro de 1995, que re-
tificaram a Aposentadoria de EURIDICE•JOSÉ FREITAS, matricula n.
81.595-0. Processo n. OB2.00802S/90.
O't.Ret i f i car a instrução de 10 de dezembro de 1990, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal n. 2̂ 0. do dia 11 de dezembro de 1990, re-
tificada pela instruaão de 18 de fevereiro de 1991, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal de 20 de fevereiro de 1991, que concedeu
Aposentadoria a EURIDICE JOSÉ FREIRE, matricula n. 81.595-0, no Cargo
de Especialista em EducaaSo, Nivel 03, Classe Única, Padrão 25F, do
Quadro de Pessoal da Fundaaão Educacional do Distrito Federal, para
considerar EURIDCE JOSÉ FREIRE, e a Aposentadoria com base nos termos
do Artigo *0, Inciso III, Alínea "a", e Parágrafo <*. , da Constituição
Federativa do Brasil, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial. Processo n. 082.008025/90.
05.Tornar sem efeito a instrua3o de 24- de novembro de 1993, publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal n. 238, do dia 26 de novembro de
1993, que retificou a Aposentadoria de ANA REIS MEIRELES, matricula n.
86.0̂ 6-8, no Cargo de Professor, Nível 03, Classe Única, Padrão 20F, do
Quadro de Pessoal da Fundaeão Educacional do Distrito Federal. Processo
n. 082.009̂ 30/90.
06.Retificar a instrueão de 28 de julho de 1992, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal do dia 28 de julho de 1992, que reviu a
Aposentadoria de ANA REIS MEIRELES, matrícula n. 86.0̂ 6-8, no Cargo de
Professor, Nivel 03, Classe Única, Padrão 2OF, do Quadro de Pessoal da
Fundaaâo Educacional do Distrito Federal, para considerar no Padrão
25F, e considerar a revisão a partir de 29 de abril de 1992, ficando
ratificados os demais termos da concessão inicial. Processo n.
082.009̂ 30/90.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no USO de
suas atribuições que lhe confere o Inciso III do Artigo 30, do Estatuto da
Entidade, tendo em vista a Lei n° 197, de 04.12.91, considerando o disposto
no Inciso VIII, do Artigo 33, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:
- DECLARAR VAGOS os cargos do Quadro de Cargos de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, ocupados pelos servidores abaixo
relacionados:
- Processo n° 082.003351/96, JAILSON NAZARIO DA SILVA, matricula 59.182-3,
Cargo: Professor MG2Q, padrão 06E, a partir de 29.02.96.
- Processo n° 082.010485/96, ELISA MARIA VEIRA, matricula 23.108-8, Cargo:
Especialista de Assistência à Educação/Apoio Técnico Administrativo,
referência 03Y, a partir de 11.06.96.
- Processo n° 082.010880/96, LUCIMEIRE DE CASTRO SANTOS, matricula
44.834-6, Cargo: Professor MG1Q-GT3, padrão 05F, a partir de 18.06.96.
- Processo n° 082.009933/96, ANTÓNIO CORREIA NETO, matricula 23.882-lrtuu-
Cargo: Professor MG2V-GT3, padrão 03C, a partir de 04.06.96.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL' DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Inciso III do Artigo 30, do Estatuto da
Entidade, tendo em vista a Lei n° 197, de 04.12.91, considerando o disposto
no Inciso VIII, do Artigo 33, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
resolve:
- DECLARAR VAGOS os cargos do Quadro de Cargos de Pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal, ocupados pelos servidores abaixo
relacionados:
- Processo n" 082.013126/96, ROSEMAR MOREIRA CUNHA, matricula n" 23.382-X,
Cargo: Especialista de Assistência à Educação/Apoio Técnico
Administrativo, referência 03Y, a partir de 25.07.96.
- Processo n° 082.009954/96, ALBALICE LIMA SABATE, matricula n° 46.988-2,
Cargo: Professor MG1Q, Padrão 05D, a partir de 30.05.96.
- Processo n° 082.002042/96, MARIA AUXILIADORA FERREIRA, matricula n°
44.710-2, Cargo: Professor MG1V-GT3, Padrão 05C, a partir de 12.02.96.
- Processo n° 082.003304/96, ADONIRAN QUEIROZ DA CUNHA, matricula n°
49.349-X, Cargo: Professor MG3Q, Padrão 03F, a partir de 28.02.96.
- Processo n" 082.005847/96, NILSON ALMEIDA QUIRINO, matricula n" 68.678-6,
Cargo: Especialista de Assistência à Educação/Apoio Técnico
Administrativo, referência 12Y, a partir de 17.04.96.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Inciso III do Artigo 30, do Estatuto da
Entidade, tendo em vista a Lei n° 197, de 04.12.91, considerando o Artigo
34, da Lei n° 8.112/90 e o constante do Processo n.° 082.007903/96, resolve:
- Retificar a Instrução datada de 20 de maio de 1996, publicada no DODF n°
97, de 21 de maio de 1996, que exonerou, a pedido ANETE BARBOSA FRITZ
NEVES, Professor MG2Q-GT3, matricula n° 45.699-3, para considerá-la,
exonerada, a pedido, a partir de 06 de maio de 1996.

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ
Respondendo

ATO DO DIRETOR

RELAÇÃO DOS SERtTBORES EXONERADOS, A PEDIDO, DO QUADRO DE PESSOAL DA FEDF,
NOS TERMOS DO ARTIGO 34, DA LEI N* 8.112/90:
- NEUSA ALVES COSTA DE SOUSA, Cargo Efetivo: Especialista de Assistência i
Educaçào/Apoio Técnico Administrativo, matricula ne 29.339-3, Processo n°
062.014641/96, Data da Instrução 29Í08.J6,_ji_gartir JL6i08_.J6i______________>
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- DELAINE REIS VERAS, Cargo Efetivo: Professor/MG2Q, matrícula n"
27.949-8, Processo n" 082.014522/96, Data da Instrução 29.08.96, a partir
14.08.96.
- FLAVIO RODRIGUES MOTTA, Cargo Efetivo: Pro£essor/MG3V, matrícula n°
23.810-4, Processo n° 082.014642/96, Data da Instrução 29.08.96, a partir
16.08.96.
- EDITH MARIA MENDES, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matrícula n" 63.063-2,
Processo n° 082.014644/96, Data da Instrução 29.08.96, a partir 15.08.96.
- ELANE PINHEIRO PEIXOTO BOTELHO, Cargo Efetivo: Professor MG3V, matricula
n" 45.346-3, Processo n° 082.013640/96, Data da Instrução 29.08.96, a
partir 01.08.96.
- ANA CLÁUDIA NASCIMENTO DIAS, Cargo Efetivo: Professor MG1V, matrícula n°
48.003-7, Processo n" 082.014653/96, Data da Instrução 29.08.96, a partir
19.08.96.
- JEANE AUXILIADORA NAVARRO DOS SANTOS, Cargo Efetivo: Professor MG1Q,
matricula n° 29.924-3, Processo n" 082.014646/96, Data da Instrução
29.08.96, a partir 16.08.96.
- ANGELA ANASTÁCIO SILVA, Cargo Efetivo: Professor MG1Q-GT3, matrícula n°
45.420-6, Processo n° 082.014584/96, Data da Instrução 29.08.96, a partir
15.08.96.
- CLÁUDIO RANIER ROCHA, Cargo Efetivo: Professor MG1Q-GT3, matrícula n"
65.:87-X,
15.C8.96.

Processo n° 082.014581/96, Data da Instrução 29.08.96, a partir

ANTÓNIO IBANEZ RUIZ
Respondendo

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE AGOSTO DE 1996

A DIRETORIA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO

FEDERAL, por delegação de competência conferida pela instrução n»

551, de 31.01.96, resolve:

1. Conceder o Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva ao

Magistério PÚblico-TIDEM, aos servidores abaixo relacionados:

NOMES A PARTIR DE MATRÍCULA

JAIR BAPTISTA LOPES 12/06/96 60.144-6

MARIA ELISA EICHLER

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE BRAZLÂNDIA
ORDENS DE SERVIÇO DE 26 DE AGOSTO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE BRAZLÂNDIA, no uso das atri
bulcões que lhe são conferidas pela Instrução n' 551 de 31 de Janeiro
de 1996 e tendo em vista a Lei 197 de 04.12.91, considerando o disposto
na Lei 356 de 23.11.92, regulamentada pelo Decreto n» 14413 de 25.11.92
resolve:
Conceder o Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva ao Magistério
-TIDEM aos professores abaixo relacionados:
-ERIKA MONTEIRO ABRANTES, matrícula 0029904-9, & partir de 12.06.96.
-IRACEMA DE OLIVEIRA SANTOS BARBOSA, matrícula 0029267-2, a partir de
03.07.96.
- MARIA ALCINA PIMENTEL DA ROCHA, matrícula 0030508-1, a partir de

30.07.96.
-DORCAS FERREIRA PENA, matrícula 0030154-X, a partir de 30.07.96.

A DÍRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE BRAZLÂNDIA, no uso das atri.
bulcões que lhe são conferidas pela Instrução n' 551 de 31 de Janeiro
de 1996 e tendo em vista a Lei 197 de 04.12.91, considerando o disposto
na Lei 356 de 23.11.92, regulamentada pelo Decreto n» 14413 de 25.11.92

resolve:
Conceder o Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva ao Magistério
-TIDEM aos professores abaixo relacionados:
-ERIKA MONTEIRO ABRANTES, matrícula 0029904-9, a partir de 12.06.96.
-IRACEMA DE OLIVEIRA SANTOS BARBOSA, matrícula 0029267-2, a. partir de

03.07.96.
- MARIA ALCINA PIMENTEL DA ROCHA, matrícula 0030508-1, a partir de

30.07.96.
-DORCAS FERREIRA PENA, matrícula 0030154-X, a partir de 30.07.96.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE BRAZLÂNDIA, no uso das atri
bulcões que lhe são conferidas pela Instrução n» 551 de 31 de Janeiro
de 1996 e tendo em vista a Lei 197 de 04.12.91, considerando o disposto
na Lei 356 de 23.11.92, regulamentada pelo Decreto n" 14413 de 25.11.92

resolve:
Conceder o Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva ao Magistério
-TIDEM aos professores abaixo relacionados:
-ERIKA MONTEIRO ABRANTES, matrícula 0029904-9, a partir de 12.06.96.
-IRACEMA DE OLIVEIRA SANTOS BARBOSA, matrícula 0029267-2, a partir de
03.07.96.
- MARIA ALCINA PIMENTEL DA ROCHA, matrícula 0030508-1, a partir de
30.07.96.
-DORCAS FERREIRA PENA, matrícula 0030154-X, a partir de 30.07.96.

MÁRCIA CASTILHO DE SALES

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE AGOSTO DE 1996
A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE BRAZLÂNDIA, no uso das atri.
buiçoes que lhe são conferidas pela Instrução n8 555 de 04 de março de
1996, resolve:

Designar a Servidora DIVINA DE SOUZA, SÁ 401, matricula 67.941-0 para
substituir a titular do Cargo em Comissão de Chefe de Secretaria Esco -
lar da Escola Classe 01 de Brazlândia , símbolo DFG 02, no período de
06.08.96 a 07.09.96 por motivo de Licença Medica e de 09.09.96 a 08.10.
96 por motivo de férias.

MÁRCIA CASTILHO DE SALES

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE AGOSTO DE 1996

A DIRETORA DA ESCOLA NORMAL DE BRAZLÂNDIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Instrução ns 551 de 31 de Janeiro de 1996, e
tendo em vista o que dispõe o Artigo 97, Inciso III, da Lei 8.112/90 ,

resolve:
Conceder afastamento por motivo de Casamento a servidora MARIA ELIANE
DANIEL, Professora MG1Q, matrícula 44344-1, no período de 16.08.96 a

23.08.96.

ANA LÚCIA DE MOURA

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE AGOSTO DE 1996

A DIRETORA DO CENTRO DE ENSINO DE l2 GRAU VENDINHA DE BRAZLÂNDIA, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n» 551 de 31
de janeiro de 1996, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 97, Inciso :
III, "b" da Lei 8.112/90, resolve:
Conceder afastamento em Virtude do Falecimento de sua Mãe_ a servido-
ra ILZA PEREIRA ALVES, TP603, matrícula 0040479-9, no período de 25.07.

96 a 01.08.96.

MIRIAN FARES

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE AGOSTO DE 1996

O DIRETOR DO CENTRO DE ENSINO DE Is GRAU 01 DE BRAZLÂNDIA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Instrução ns 551 de 31 de janei.
ro de 1996, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 97, Inciso III, "b",

da Lei 8.112/90, resolve:
Conceder afastamento em Virtude do Falecimento de sua Madrasta, a servi
dora ANTONIA JOSÉ REIS, TP614, matrícula 0079775-8, no período de 13 .

08.96 a 20.08.96.

JAIR BRAGA RODRIGUES

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA
ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE AGOSTO DE 1996

O DIRE10R DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE PLANALTINA. no USO das OOnçe
tências que lhe foram delegadas pela Instrução n^ 555, de 04 de março
de 1996, resolve.
Designar substitutas de cargos comissionados abaixo indicados, nos pé
ríodos mencionados, as seguintes servidoras:
- VALDENISE CASTRO ALVES, Professora MG1Q, Diretora do Subprograma Edu
cação Escolar, matrícula 45.232-7, para substituir o Diretor Geral do
CAIC Assis Chateaubriand da DRE/Planaltina, DFG-09. no período de 14/
08/96 a 11/11/96, por motivo de licença médica do titular.
- ARLETE JALES DE CALAIS, Professora MG1Q-GT2 , matrícula 48.502-0, para
substituir a Diretora do Subprograma Educação Escolar do CAIC Assis Chá
teaubriand da DRE/Planaltina. DFG-08, no período de 14/08/96 a 11/11/96
motivo: a titular encontra-se substituindo o Diretor Geral, que encon
tra-se de licença médica.

MAGNO SÉRGIO DE MELO NEVES

DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE SOBRADBVHO
ORDENS DE SERVIÇO DE 26 DE AGOSTO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE_SOBRADINHO, no uso das
bulcões que lhe são conferidas pela Instrução na 551, de 31 de Janeiro
de 1996, tendo em vista da Lei n« 197, de 04 de dezembro de 1991, consi^
derando o disposto na Lei ns 356, de 23 de dezembro de 1992, regulamen
tada pelo Decreto ns 14.413, de 25 de dezembro de 1992, resolve,

CONCEDER O REGIME DE TEMPO INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA AO MAGISTÉRIO
-TIDEM, AOS PROFESSORES ABAIXO RELACIONADOS:
NOME: VIVIANE ANDRADE CAVALCANTE, matrícula 29.876-x, CHESP n» 07/96
a partir de 22.07.96.
NOME: ZILDA DE SOUZA DIAS, matrícula 29.743-7, CHESP n* 06/96 a partir de
19.06.96.

MARIA CONCEIÇÃO BARROSO DA GRAÇA

O DIRETOR DA ESCOLA CLASSE 07 DE SOBRADINHO, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Instrução n« 551 de 31 de Janeiro de 1996, e, ten
do em vista o que dispõe nos termos do Artigo 97, Inciso III, Alínea
"b" da Lei n» 8.112/90,
Conceder LICENÇA NOJO a servidora FLAVIA SARDINHA AVELAR, matricula n»
69.756-7, pelo período de 20.08.96 à 27.08.96.

MARIA CONCEIÇÃO BARROSO DA GRAÇA
.à? ,\ ifatl'
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DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA
ORDENS DE SERVIÇO DE 26 DE AGOSTO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n*
551 de 31 de Janeiro de 1996, e tendo em vista o que dispõe o artigo
7 » , do Decreto n» 14.413, de 25 de novembro de 1992, resolve:
Conceder Reversão ao Regime Anterior, aos servidores abaixo
especificados:
DÉBORA CRISTINA SOARES' CHAGAS, matrícula n» 66.300 X, Reveraio ao
Regime Anterior a partir de 29.07.96.

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO 01 TAGUATINGA.no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n« 551
de 31 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que dispõe o artigo
7s, do Decreto n» 14.413, de 25 de novembro de 1992, resolve:
Conceder Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva do Magistério
Público - TIDEM, aos servidores abaixo especificado.
ALAIRDE AYRES DK SOUSA E SILVA, matrícula n« 59.901 S, SHESp N«
05O/96, a partir de 29.07.96.

MARIA LÚCIA VIEIRA

Regional : 11066 HOSPITAL DE APOIO

Categoria: *** ASSISTENTE SOCUl *»

126214-9! P A T R Í C I A BEATRIZ BEDTEL SEMENZATO I AS27 ! SEGUNDA

Categoria: < « > TERAPEUTA OCOPACIONAl «l*

129692-2! ASA C L A U D I A BARROSO ! AS37 ! TERCEIRA

Regional: 12034 CSB 9 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 9

Categoria: «* AGENTE ADMINISTRATIVO «*

122867-6! EUGENIA GEORGEHILDA SERAFIM ! AI16-II ! P8IHEIHA

Regional: 12049 CSB 11 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 11

Categoria: "» AUXILIAR DE ENFERMAGEM >»

122539-1; TERESA CRISTINA DE SOUSA SILVA ; AI16-II ! PRIHEIRA

til ! 5.00 ! Excelente

VII l 5.00 ! Excelente

VI ! 5.00 ! Excelente

VI ! 5.00 ! Excelente

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE AGOSTO DE 1996

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE ENSINO DE TAGUATINGA.no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução n8 551
de 31 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que dispõe o artigo
7a, do Decreto n' 14.413, de 25 de novembro de 1992, resolve:
Excluir da Ordem de Serviço de 22 de agosto, JOÍO KERGINALOO FIRMINO
DO NASCIMENTO, matrícula n* 30.240 6, publicada no DODF 163 de
22.08.96, página 6898.

MARIA LÚCIA VIEIRA

Regional: 12055 HRAH - HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE

Categoria: «« ENFERMEIRO ««

132061-1! ANATILDE DA SILVA MOURA ! AS37

Categoria: «« AUXILIAR DE ENFERMAGEM <««

121718-6! «ARIA LUCIA DO NASCIHENTO
124763-8! ANTONIA ARAÚJO LIXA
131866-7! MARIA HELENA DE OLIVEIRA SOUZA

AI16-II
AI16-II
AI37-II

TERCEIRA

P8IBEISA
PRIMEIRA
TERCEIRA

VII ! 5.00 l Excelente

VI
?I

VII

5.00
5.00
5.00

Excelente
Excelente
Excelente

ESCOLA CLASSE 18 DE TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE AGOSTO DE 1996

A DIRETORA DA ESCOLA CLASSE 18 DE TAGUATINGA. no O8O das atri
balcões que lhe são conferidas pela Instrução n9 551, de 31 de janeiro
de 1996, e tendo em vista o que dispõe o artigo 97, inciso I, da Lei
n9 8112/90. resolve:
Conceder afastamento por motivo de doação de sangue ao servidor José
René Santos Adjuto, matricula n9 55823-0, no dia 16.08.96

ISABEL CRISTINA MONNERAT DE SOUZA

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO N9 31, DE 29 DE AGOSTO "DE 1996

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, resolve:

Homologar o resultado da Avaliação de Desempenho de que trata a Portaria
n2 01/95-SEA/GDF, referente ao exercício de 1995, dos servidores da Fun-
dação Hospitalar do Distrito Federal abaixo relacionados, que se encon-
travam afastados com remuneração em período igual ou superior ao respec-
tivo interstício promocional, aos quais foram aplicados o conceito e
grau máximos em caráter excepcional, conforme Item 3 da Portaria n_2 16
ãe 18 de junho de 1996-SEA/GDF.

JOÃO DE ABREU BRANCO JÚNIOR

S I T U

C L A S S E

A C AO I

! PADRÃO !

RESULTADO FINAL

G R A U ! CONCEITO

Regional: 10001 ADMC - ADHINISTRACAO CENTRAL

Categoria: »«* DEDICO - PEDIATRIA <««

125584-3! LUÍS RICARTE SERRA ! AS27

Regional: 11004 HBDF - HOSP. BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: »»* AUXILIAR DE E N F E R M A G E M >>>

VII ! 5.00 í Excelente

122648-7! JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA
130274-4! COSME DA ROCHA
130684-7! JOÃO PARRIAO DA SILVA

A116-II
AI37-II
AI37-II

PRIMEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

VI
VII
VII

5.00
5.00
5.00

Excelente
Excelente
Excelente

Regional: 11013 CSB 2 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 2

Categoria: ««* ENFERMEIRO »«»

128931-4! IRACI DE SOUZA GOMES l AS37

Regional: 13010 HRS - HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO

Categoria: m DEDICO - NEUROLOGIA *«

129945-0! PATRÍCIA MACHADO PEIXOTO i AS37 | TERCEIRA

Categoria: w MEDICO - TERAPIA INT. ADULTO «l»

129627-2! GISELE SAMPAIO FERNANDES ,' AS37 ,' TERCEIRA

Regional: 13033 CSS 2 - CENTRO DE SAÚDE SOBRADINHO 2

Categoria: W AUXILIAR DE ENFERMAGEM *«*

124982-7! MARTA HELENA RODRIGUES G. BORCARI ! AI16-I1 i PRIMEIRA

Regional: 14011 HRP - HOSP. REGIONAL DE PLANALTINA

Categoria: *<> MEDICO - CIRURGIA GERAL >»«

119512-3! LEO CARLOS DE HIDELBRAND E GRIS! ! A316 ! PRIMEIRA

Regional: 14065 CSPL 2 - CENTRO DE SAÚDE DE PLANALTINA 2

Categoria: <«> AUXILIAR DE ENFERMAGEM ><«

131869-1! VILMA DA SILVA GONÇALVES ; AI37-II ! TERCEIRA

Regional: 17007 HRT - HOSP. REG. DE TAGUATINGA

Categoria: »*» AUXILIAR DE ENFERMAGEM ««*

123261-4! SOLANGE SOARES LUSTOSA ASSUNÇÃO
130230-2! MARIA DE JESUS EVANGELISTA
131156-5! MARIA AMÉLIA BARBOSA LEVI ALVIM

AI16-II
AI37-II
AI37-II

Categoria: **« MEDICO - TER. INT. PEDIÁTRICA «»

129790-2! ADRIANA MARIA DA SILVA SERRA ! AS37

PRIMEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

! TERCEIRA

! TERCEIRA VII ! 5.00 l Excelente

Regional: 17008 HSVP - HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO

Categoria: W ASSISTENTE SOCIAL ««*

HELENA DAS OLIVEIRAS \ AS37 ! TERCEIRA

Categoria: '** AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

129686-8! MARIA ONETE DE SOUSA ALENCAR ! AI37-II ! TERCEIRA

Regional: 17026 CST 2 - CENTRO DE SAÚDE TAGDATINGA 2

Categoria: W ASSISTENTE SOCIAL «««

124453-1! MARIA ANGELA VELOSO MARTINS ! AS27 ! SEGUNDA

Regional: 17028 CST 4 - CENTRO DE SAÚDE TAGUATINGA 4

Categoria: «» AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

130727-4! TERESINHA DE JESUS BISPO PAULA ! AI3T-II \ TERCEIRA

Regional: 18020 CSC 5 - CENTRO DE SAÚDE CEILANDIA 5

VII ! 5.00 ! Excelente

VII ! 5.00 i Excelente

! VI ! 5.00 ! Excelente

VI ! 5.00 ! Excelente

VII ! 5.00 ! Excelente

VI
VII
VII

5.00
5.00
5.00

Excelente
Excelente
Excelente

VII ! 5.00 ! Excelente

VII l 5.00 ! Excelente

VII ! 5.00 ! Excelente

! VII ! 5.00 ! Excelente

! VII ! 5.00 ! Excelente
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Categoria: ««« AUXILIAR DE ENFERMAGEM w

131586-2! MARIA DOS REIS GUIMARÃES ARAOJO l AI37-II i TERCEIRA

Regional: 18021 CSC 6 - CEHTRO D! SAÚDE «ILUDIA 6

Categoria: m AUXILIAR DE ENFERMAGEM ««

123743-81 KEIDE FRAHCISCA DE OLIVEIRA I AI16-II ; PRIMEIRA

Regional: 18022 CSC 7 - CENTRO DE SAÚDE CEIUIDIA 7

Categoria: w MEDICO - GIHECO.E OBSTETRÍCIA w

131449-1! MUDA DE «DÊS VELOSO FERREIRA I 1S37 ! TERCEIRA

Regional: 18040 KRC - HOSPITAL REGIONAL DE CEILAKDIA

Categoria: "t ENFERMEIRO tu

125745-5! LUCELIA APARECIDA DE SOUZA ! AS27 | SEGUNDA

Categoria: ««« AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

130407-11 SÔNIA SOARES ! AI37-II ! TERCEIRA

Reg i «ul: 21M6 HiG - HOSf. REGIONAL DO GAMA

Categoria: »* AGENTE AONItlISTRATIW »««

121724-1 í IEOA LOPES GESTEIRA DOKHELAS i Alií-II ! PRIMEIRA

Categoria: »»« FARHACEUTICO BIM. FARHACIA »*«

129842-91 ANA JMUtHNI ROBERTI ! AS37

Catesoria: ««• NUTRICIONISTA «»

132258-3Í KARLI APARECIDA COSSI DA SILVA

Categoria: *«* FISIOItRAPEUlA «H

129677-91 LÚCIA HARIA CHANARELll

Categoria: »«» AUXILIAR DE ÉNfERHAGEM •<»

Í24259-4Í SOLANGE DA SILVA LOPES HAR8UES
124941-»! JAEL ROCHA ALHEIDA
131577-31 CLARICE DO NASCIhOÍVO DIAS

Categoria: »»» AG.SERU.COW.AREA NUTRIÇÃO »»«

1249*3-11 HARLENE DE FÁTIMA ARAÚJO APARECIDA
125544-4! GERALDA SÔNIA DE SOUZA ALCÂNTARA

! AS37

I AS37

i Alli-II
! AI16-I1
! AI37-II

! W16-11
! AI16-II

! 1ERCEIRA

! TERCEIRA

l TERCEIRA

! PRIMEIRA
', PRIHE1RA
í TERCEIRA

l PRIMEIRA
í PRIhEIRA

III ! 5.00 ! Excelente

VI l 5.00 ! Excelente

VII l 5.00 ! Excelente

VII ! 5.00 ! Excelente

VII ! 5.00 l Excelente

; 5.ee i Excelente

VII { 5.M í Excelente

VII ! 5.M ! Excelente

! VII I 5.M í Excelente

i VI í 5.M ! Excelente
i VI ! 5.«O ! Excelente
! VII ! 5.M ! Excelente

VI í 5.M i Excelente
VI i 5.«O ! Excelente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDENS DE SERVIÇO DE 28 DE AGOSTO DE 1996

u DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo era vista o disposto no artigo 12 do Decreto n» 17.182,
de 06.03.96, resolve:
Conceder o adicional de DÉCIMOS, previsto no Art. 1« da Lei n« 1.004, de
11.01.96, regulamentada pelo Decreto n» 17.182, de 06.03.96 ao servidor
abaixo relacionado:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR

Nome: Vinícius Pawlowski Queiroz
Matrícula: 41.490-5
Processo n= : 060.002.362/96

FRAÇÃO

1/10 DFA-05

VIGÊNCIA

23.02.96

DÉCIMOS

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 12 do Decreto n«
17.182, de 06.03.96, resolve:
Conceder o adicional de QUINTOS previsto nas Leis n»s 6.732/79, 8.911/94
e no Art. 6= da Lei n» 1.004, de 11.01.96, transformando-os para DÉCIMOS
a. partir de 01.02.96, conforme preceitua o Art, 7» do Decreto n' 17.182,
de 06.03.96, à servidora abaixo relacionada:

IDENTIFICAÇÃO DO

Nome: Sandra Maria S.
Matrícula: 41.706-8
Processo ns : 060.002

SERVIDOR

de Faria

.361/96

QUINTOS

FRAÇÃO

1/5 DFA-06

VIGÊNCIA

27.10.95

TRANSFORMAÇÃO
PARA DÉCIMOS
FRAÇÃO

2/10 DFA-06

VIGÊNCIA

01.02.96

CLÉRCIO DE CASTRO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE AGOSTO DE 1996

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através
do item II, da Instrução n^ 13 de 01 de agosto de 1995, resolve:

Homologar o resultado das avaliações do Estágio Probatório dos servido-
res relacionados em anexo, sem prejuízo da continuidade dos fatores de
que trata o art. 42 , do Decreto n.s 14.648 de 25.03.93.

MARIA NATIVIDADE G.S.T. SANTANA

Regional: 21*58 CSG 7 - CEK1RO OE SAliOE SANTA «ARIA

Categoria: »«» AUXILIAR DE EffFERIMOEH »«»

124134-41 ZE7.UALDA DE JtSUS FRAGA SILVA ! AI16-II ! PRIKEIRA

Regional: 11004 HBDF - HOSP. BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: »< TELEFONISTA «u

121140-4! UILMA RODRIGUES SAMPAIO ! AI37-II | TERCEIRA

Regional: 11013 CSB 2 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 2

Categoria: >«< MEDICO - CLINICA MEDICA m

125949-1! JOSÉ ASTERIO DE JESUS P!«TO FERRAZ ! AS27 i SEGUNDA

Regional: 13010 HRS - HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO

Categoria: "« MEDICO - CLINICA MEDICA ***

118909-3! MARIA DE PAULA BARTHOLO E OLIVEIRA ! AS16 ! PRIMEIRA

Regional: 17007 HRT - HOSP. REG. DE TAGUATINGA

Categoria: *« AUXILIAR DE ENFERMAGEM "t

1299/4-7; SOLANGE JOSEFA DO NASCIMENTO ! AI37-II i TERCEIRA

Regional: 17008 HSVP - HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO

Categoria: »*« TELEFONISTA *»

118609-4! MARIA JOSÉ DE JESUS ! AI37-II l TERCEIRA

Regional: 18040 HRC - HOSPITAL REGIOHAL DE CEILAND1A

Categoria: «t» ODONTOLOGO «*«

130955-2! CARLOS MAGNO CABRAL ÍELUCIO SILVA ! AS37 | TERCEIRA

[Aval.Deseipenho]

AREIO

\ 5.W l Excelente

! VII ! 5.00 i Excelente

l VII ! 5.00 l Excelente

VI ! 5.00 ! Excelente

! VII ! 5.00 ! Excelente

í VII ! 5.00 ! Excelente

{ VII ! 5.00 ! Excelente

MATS1C NOME DO SERVIDOR
DATA

DA
ADMISSÃO

fiFFFfiFHPTÍ
S I T O

C L A S S

A C A O 1

i ! PADRÃO !

RESULTADO

POROS ! t

Fim

OICEITO

"Regional: 10001 ADMC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO »*

134699-7! NEREIDA LOPES SILVA D. RIBEIRO
134840-0! ALESSANDRA MORAES DE SOUZA
134888-4! MARIANGELA FERREIRA DOS REIS
134961-9! POLIANA SANTOS
135226-1! SÉRGIO RICARDO FERNANDES MARINHO
135359-4! ELSIONY PINHEIRO SILVANO
135363-2! SANDRA HEIDES DE GUSMÃO
135381-1! RENATA CARLA RODRIGUES BONFIM

Utegorla: w* ARTIFICE-ELETR.COMUNIC. «««

135138-9 JOSÉ CHAGAS RODRIGUES
135185-1 ANTONIO LUIS DE ALCÂNTARA
135247-4 HÉLIO LEITE DA SILVA
135288-1 PEDRO BERNARDO DA SILVA

Categoria: *«» ADMINISTRADOR m

135086-2! MÁRCIO EL-CORAB MOREIRA

04/08/94
29/08/94
05/09/94
26/09/94
17/11/94
21/11/94
23/11/94
28/11/94

24/11/94
08/11/94
14/11/94
10/11/94

AI31-II
AI31-II
AI31-II
AI31-II
AI31-1I
A131-II
AI31-II
AI31-II

AI31-II
AI31-II
AI31-II
AI31-I1

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

04/10/94 ! AS31

Categoria: *« AG. TELECOMUNICAÇÕES E ELETRIC. «*

135111-7!
135245-8!

ISAIAS PEREIRA DOS SANTOS
LUJZ SEVERING DE SOUSA FILHO

! 01/11/94 I AI31-II
! 08/11/94 ! AI31-II

Categoria: *** MEDICO - MEDICINA DO TRABALHO w

135322-5! PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ ! 04/11/94 ! AS31

Regional: 10002 COMP - CENTRO ORIENTAÇÃO MEDICO PSICOPEDAGOGICO

Categoria: *« AGENTE ADMINISTRATIVO W

135230-0! FRANCINEIDE RODRIGUES R. MARINHO ! 18/11/94 ! AI31-II

Categoria: «« FONOAUDIOLOGO «»*

! TERCEIRA !
! TERCEIRA !

! TERCEIRA

6.20
6.33
6.33
7.00
5.00
7.00
7.00
6.46

5.93
5.93
6.46
6.33

Excelente
Excelente
Excelente
Eiceleite
Boi
Excelente
Eiceleite
Excelente

Excelente
Excelente
Excelente
Excelente

! TERCEIRA ! I ! 6.73 ! Excelente

I { 5.26 ! Excelente
I ! 6.06 ! Excelente

! TERCEIRA í I ! 6.73 ! Excelente

I ! 6.73 l Excelente
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136040-4! SINETDE «AIOS DA SILVA

31/10/94 í ÍB01

20/10/94 i AS31

Regional: 100(3 DRHDIV - DEPARTAMENTO DE REC. HUMANOS - DIVERSOS

Categoria: <" AGENTE ADMINISTRATIVO >»

135023-4! NAIRA DE OLIVEIRA FOKSECA
135372-1! KARA BERNA80ES PIHEHTEL

Regional: 11004 HflDF - BOSP. BASE DO DISTRITO FEDERAL

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO i«

133718-1! CLAUDIA MARIA «ARMES DA SILVA

133879-0! GOTEHBEIG RODRIGUES DA COSTA
134982-1: BEN8IÍUE GUSTAVO TABU
135243-11 GLACIEIIE DE SOUZA FRANCA
135324-1! CONCEIÇÃO DE HARIA DIAS DA COSTA
135328-4: LEILA CR1STIU DE «OURA
135361-6! CLÁUDIO SALES GONÇALVES
135369-1! ANA URU SAHPAIO DE CARVALHO
135388-8! SERGIO PAOLO OLIVEIRA MARQUES

Categoria: »» AGENTE DE PORTARIA «'

135148-6: JOSENILDO SOUSA DE ARAÚJO

Categoria: «« ENFERMEIRO »t

134952-0! CLEONE MARIA FERNANDES PINBEIRO

Categoria: i» AUXILIAR DE ENFERMAGEM ««>

134984-8! SELMA FONTINELE DA SILVA
135094-3! IVANILDE BARBOSA DA SILVA OLIVEIRA
135095-1! LETICIA «ÁRIA FERREIRA
135110-9! PAULA APARECIDA BISPO ARISHITA
135125-7: FRANCISCO DAS CHAGAS H. DA SILVA
135130-3: NERCI BARBOSA DA SILVA
135131-1! TEREZINHA ISAIAS DA SILVA CARVALHO
135147-8! CECÍLIA JOSÉ TEIXEIRA
135153-2! CLAUDIA GONTIJO RIBEIRO
135156-7! ELIANE DE CARVALHO MIRANDA
135161-3! IEIDA MARIA LOUREDO LUZIARIA
135163-0! JANIZIA AREDA DE ABREU
135170-2! CRISTIANE «ARQUES TAVARES
135177-0! LEDA MARIA DA SILVA
135182-6! FERNANDA GUILARDUCCI PEREIRA
135187-7: FÁTIMA JESUS DA SILVA
135190-7: mn iam NOGUEIRA DOS SANTOS
135202-4! MARILEIDE GOHES NOVAIS
135208-3! ANGELA FÁTIMA DA SILVA
135209-1! BERENICE FERNANDES DE SANTANA
135253-9: MARIA APARECIDA LEITE
135254-7! MARIA JOSÉ PINHEIRO
135262-8: VLADIMIR DOS SANTOS KELO
135272-5: LUIZA VIEIRA DA SILVA
135276-8: ABSALON DA COSTA CARVALHO
135386-1! VANDA MARIA MAIA DOS ANJOS

Categoria: *«» TÉCNICO LAB. PAT. CLINICA w

135052-8: FERNANDO MONTEIRO DA SILVA i 12/09/94 ! AI31-II

135053-6! SAMUEL JOSÉ DA SILVA ! 19/09/94 ! AI31-II

Categoria: «*« AUX.OP.SERV.DIV. - PAT. CLIN. *««

133518-9! MADALENA RAIMUNDA MENDONÇA
133785-8! OTON10 ARAÚJO LIMA JÚNIOR
133792-1: JOSÉ BEZERRA DO NASCIMENTO
133794-7: IRENE DA SILVA VASCO BOTELHO
133634-0: MARINA ELEUZA RIBEIRO SOARES
134787-0! NOAD1A MARIA FERNANDES DA SILVA

Categoria: »*» MEDICO - PATOLOGIA CLINICA »««

134334-3! ANDRÉ GOMES OUVINHA PERES ! 10/05/94 !

Regional: 11005 HRAS -HOSP. REGIONAL DA ASA SUL

Categoria: *«* AGENTE ADMINISTRATIVO »»

135251-2! CARMELIA VILELA ! 09/11/94 !
135323-3! CLAUDETE MARTINS LISBOA ! 29/11/94 i

Categoria: »' AUXILIAR DE ENFERMAGEM «»<

135046-3; ADRIANA DE CARVALHO 13/10/94
135176-1! LETICIA PEREIRA DE MELO 01/11/94
135178-8! LINDNALVA PEREIRA DA SILVA 16/11/94
135244-0! MARIA DO CARMO VIEIRA DE ARAÚJO 01/11/94

Regional: 11047 CSB 8 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 8

Category: ««« AGENTE ADMINISTRATIVO «*

! 01/09/94 ! AS31 ! TERCEIRA ! I ! 5.93 í Excelente Categoria: «« FISIOTERAPEUTA t«

135038-2! AIRLENE U FÁTIMA OLIVER MENDES
Categoria: t» AUXILIAR DE ENFERMAGEM >»

17/10/94 ! AS31 TERCEIRA

14/10/94 ! «31-11
17/11/94 ! AI31-II

FEDERAL

! TERCEIRA !
! TERCEIRA !

I ! 5.40 ! Excelente
I ! 7.00 ! Excelente

134657-1! LAFAIETE ALVES PINHEIRO
134989-9! MOISÉS RODRIGUES JÚNIOR
135121-4! LUÍS JOSÉ SILVA SOARES
135135-4! EDILBERTO DE LIMA
135203-2! ADVALDO JOSÉ DE CARVALHO

25/02/94

30/03/94
24/08/94
28/11/94
29/11/94
25/11/94
25/11/94
23/11/94
28/11/94

AI31-1I

AI31-II
«31-11
A131-II
«31-11
«31-11
«31-11
AI31-II
AI31-II

TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I

j
I
I
I
I
1
I
I

6.33

6.46
6.33
6.46
5.40
4.33
7.00
5.00
7.00

Excelente iMiai-!1

Excelente
Excelente
Excelente
Excelente 135115-0!
Boi 135136-2!
Excelente 135172-9!
Boi 135195-8!
Excelente

ÚNICA

TERCEIRA

I ! 6.46 ! Excelente

I ! 6.33 ! Excelente

! TERCEIRA

TERCEIRA

I ! 6.20 : Excelente

I ! 7.00 ! Excelente

11/01/94
30/03/94
18/03/94
05/04/94
05/05/94
31/08/94

AI01-I
AI01-I
AI01-I
AI01-I
AI01-I
AI01-I

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

1
I
I
J

T

I

5.93
5.53
5.40
5.93
7.00
7.00

Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente

135367-5! CÁSSIA PERPETUO FARIAS DA SILVA
135383-7! DILMA MARIA BRAZ SARDINHA

Regional: 11066 HOSPITAL DE APOIO

Categoria: «" AGENTE ADMINISTRATIVO «««

28/11/94
24/11/94

AS31

AI31-II
«31-11

AI31-II
AI31-II
«31-11
«31-11

«31-11
«31-11

TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA

I ! 6.73 ! Excelente

5.66 ; Excelente
5.80 ! Excelente

4.60
5.53
5.26
5.00

Boi
Excelente
Excelente
Boi

7.00 ! Excelente
5.26 ! Excelente

Categoria: »> AG.SERV.COMP.AREA NUTRIÇÃO «*

GILZETE MONTEIRO DA SILVA ! 07/11/94 ! AI3HI

Categoria: «» AUX.OP.SERV.DIV.-ORTOP. E GESSO t**

MARIA DE FÁTIMA MATINADA RODRIGUES
MARIA DJANETE LEITE COSTA
LOURIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA
MARIA DE LOURDES VIEIRA DA SILVA

18/11/94
18/11/94
18/11/94
17/11/94

AI01-I
«01-1
«01-1
AI01-I

TERCEIRA

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

TERCEIRA

15/08/94 l AI31-II ! TERCEIRA
28/09/94 ! «31-11
31/10/94 ! «31-11
03/11/94 ! «31-11
31/10/94 ! «31-11
27/10/94 ! AI31-II
10/11/94 ! AI31-II
09/11/94 : AI31-II
07/11/94 ! «31-11
08/11/94 ! «31-11
09/11/94 ! AI31-II
23/11/94 ! «31-11
01/11/94 ! AI31-II
01/11/94 ! «31-11
09/11/94 ! «31-11
24/11/94 ! «31-11
07/11/94 ! «31-11
03/11/94 ! «31-11
03/11/94 ! «31-11
01/11/94 ! «31-11
30/11/94 ! AI31-II
08/11/94 ! AI31-II
04/11/94 : AI31-II
07/11/94 ! AI31-II
24/11/94 ! «31-11
23/11/94 ! «31-11
24/11/94 ! «31-11

! TERCEIRA
! TERCEIRA
1 TERCEIRA
: TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
; TERCEIRA
! TERCEIRA
i TERCEIRA
i TERCEIRA
i TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA
! TERCEIRA

I
1
I
I
I
I
I
[
I
I
I
[
I
I
T

I

I

1

I

I

I

I

I

I

I

I

5.13 ! Boi
5.00 ! Boi
6.46 ! Excelente
5.93 ! Excelente
6.73 ! Excelente
6.60 ! Excelente
6.73 ! Excelente
6.46 ! Excelente
6.06 ! Excelente
6.86 ! Excelente
5.26 ! Excelente
6.33 ! Excelente
7.00 : Excelente
6.86 : Excelente
6.06 ! Excelente
6.46 ! Excelente
6.46 ! Excelente
6.33 ! Excelente
6.60 ! Excelente
5.26 ! Excelente
6.33 ! Excelente
5.66 : Excelente
5.26 ! Excelente
6.20 ! Excelente
6.06 ! Excelente
6.46 ! Excelente

134533-8!
134551-6!
134557-5!
134594-0!
134756-0!
134766-7!

135402-7!
135406-0!

135155-9!

132826-3!
133544-8!

Regional: 12034 CSB 9 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 9

Categoria: ««« AGENTE ADMINISTRATIVO M*

135279-2! DÉBORA SIHONE LOPES MENDES ! 10/11/94 ! AI31-II

Regional: 12048 CSB 10 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 10

Categoria: **« AGENTE ADMINISTRATIVO »*«

134750-1! HILTON RODRIGUES DE REZENDE

Categoria: M AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

ROSÁLIA RODRIGUES DE SOUSA OLIVEIRA
MARISTELA LIMA SILVA
ELIANE FERREIRA ALVES
MARIA JOSÉ MARQUES SANTOS
VERA LUCIA VICTOR DIAS
CREUZA TAVARES DE ALMEIDA

Regional: 12055 8RAN - HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE

Categoria: m AGENTE ADMINISTRATIVO m

! MAJCIE LIMA DOS SANTOS
! DANDER PREUSSE REIS JÚNIOR

Categoria: W MOTORISTA u*

! EDIVAM ANTÓNIO DE OLIVEIRA

Categoria: l» AUXILIAR DE ENFERMAGEM M*

í 28/11/94 ! AI31-II
l 28/11/94 ! A131-II

! TERCEIRA
! TERCEIRA

! 01/11/94 i AI31-II ! TERCEIRA

134303-3! ELPIDIO SAB1NO DOS ANJOS
134616-4! SÉRGIO ADRIANO GONÇALVES MACHADO
135084-6! MARGARETE ALVES DA SILVA
135193-1! FERNANDO DOS SANTOS FOURNIER

Categoria: *«' AG. TELECOMUNICAÇÕES E ELETRIC

135154-1! RUBENS BATISTA DE OLIVEIRA

Regional: 12058 CSB 15 - CENTRO DE SAÚDE DE BRASÍLIA 15

Categoria: *" AUXILIAR DE ENFERMAGEM s»

134631-4; PATRÍCIA GONÇALVES DA SILVA
134685-7.! ROSILENE JOSE ULHOA DE MOURA
134733-1! CLAUDECI SOARES DA COSTA
134972-4! ESTELA MARINA BRAGA LIRA

31/08/94
26/08/94
31/08/94
31/08/94

AI31-II
AI31-II
AI31-II
AI31-II

Regional: 13010 HRS - HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO

Categoria: *»< AGENTE ADMINISTRATIVO m

135246-6! EDNA MARIA DE CARVALHO SOUZA ! 29/11/94 ! AI31-II

Categoria: »« AUXILIAR DE ENFERMAGEM l»

135116-8! RUTH DE GODOÍ COSTA
135128-1! JOSIVANIA SILVA COSTA FEITOSA
135174-5! EDILCE MARIA DE 0. SILVA DOS SANTOS

27/10/94
27/10/94
27/10/94

AI31-1I
«31-11
AI31-II

Regional: 14011 HRP - HOSP. REGIONAL DE PLANALTINA

Categoria: *«* AGENTE ADMINISTRATIVO »»«

135292-0! CINTIA PEREIRA PITANGUI
135403-5! VALDEMAR GOMES CHAVES NETO

Categoria: *« AUXILIAR DE ENFERMAGEM m

135143-5! HARIA EDIMEIA DE ALMEIDA
135175-3! ROSARIA JOSÉ DA SILVA
135216-4! MARINALVA ROSA PAUFERRO MAFRA

23/11/94 ! AI31-II
29/11/94 ! «31-11

27/10/94
31/10/94
01/11/94

«31-11
«31-11
«31-11

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

Regional: 15012 HRGU - HOSPITAL REGIONAL DO GUARÁ

I ! 6.60 ! Excelente

12/08/94
31/08/94
07/11/94
28/11/94
10/11/94

AI31-II
AI31-II
AI31-II
AI31-II
AI31-II

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I
I
1

T

I

5.80
5.00
5.66
5.66
4.73

Eice lente
Boi
Eice lente
Eice lente
Boi

I ! 5.80 ! Excelente

5.26
6.20
5.78
5.53

Excelente
Excelente
Excelente
Excelente

I l 6.46 ! Excelente

I ; 5.80 ! Excelente

20/06/94
21/06/94
21/06/94
20/06/94
15/08/94
15/08/94

AI31-II
«31-11
«31-11
«31-11
«31-11
AI31-II

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

1
l
l
l
l
I

5.93
5.00
4.50
5.00
5.40
5.66

Excelente
Boi
Boi
Boi
Excelente
Excelente

I : 6.86 ! Excelente
I ! 6.33 ! Excelente

I ! 6.86 ! Excelente

19/04/93
03/01/94
05/05/94
04/07/94
31/08/94
03/11/94

m

01/11/94

«31-11
AI31-II
AI31-II
AI31-II
AI31-II
«31-11

«31-11

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA

1
I
I
j
I
I

I

5.40
5.40
6.73
5.53
5.93
5.00

6.20

Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Boi

Excelente

5.40
5.40
5.67
4.20

Excelente
Excelente
Excelente
Boi

l ! 6.33 ! Excelente

6.33
5.40
7.00

6.06 !
6.46

5.13
4.33
4.73

Excelente
Excelente
Excelente

Excelente
Excelente

Boi
Boi

134956-2!
135207-5!
135250-4:

ANDRÉ TOSTA MENDES
MARIA VERÓNICA R. M. DE L. SOARES
SSND8A HARIA PEREIRA MEIRELES .

! 27/10/94
í 09/11/94
Í.Í3/11/94

«31-11
«31-11
AI31-II

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I
I
1

4.60
7.00
6.86

Boi
Excelente
-Excelente

Categoria: «**

135352-7! SEMIA UBALDINO

AGENTE ADMINISTRATIVO t»

DE CASTRO ...... í 10/11/94 í «31-11 ! TERCEIRA .|.»44«-M»!~-fmlti>te
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Categoria: W MOTORISTA «»'

135186-91 CARLOS ODECIO VENTURA i 08/11/94 ! «131-11

Categoria: m AUX.OP.SERV.DIV.-08TOP. E GESSO ««

135198-2! mu mm RIBEIRO CALDÍS
135200-8! ANTÓNIO «ARQUES VIAUA
135259-81 JAKIL SOUSA DIAS
135271-7! JOAQUIM DE SOUZA FILHO

18/11/94
21/11/94
29/11/94
17/11/94

AI01-I
AI01-I
AI01-I
AI01-I

Regional: 15015 CSGU 2 - CEKTRO DE SAÚDE DO GUARÁ 2

Categoria: "t AGENTE ADMINISTRATIVO «'*

135293-8! ADALBERTO GONÇALVES HONTEIRO ! 04/11/94 ! AI31-II

Regional: 17007 HRT - HOSP. REG. DE IAGUATINGA

Categoria: w AGEHTE ADMINISTRATIVO w

135365-9! ANA CRISTINA «ELO LOPES

Categoria: W ARTIFICE-ELETR.COMONIC. ««

135152-4! JERONIMO LEAL LOPES

Categoria: «« MOTORISTA ««

135159-1! REVALINO DA SILVA CAMARGOS

Categoria: «« AGENTE DE PORTARIA *«

135126-5! JOÃO FERREIRA LIMA

Categoria: w AUXILIAR DE ENFERMAGEM w

134806-0! IVONE QUEIROZ DE PÊRA SANTOS
134928-7! ADELINA ROSA DA COSTA
135027-7! MARIA DO CARMO CARRIGO DE SOUZA
135108-7! EDILEUZA RODRIGUES MARES BAPTISTA
135141-9! EDIMAR DOS SANTOS ABADIA
135142-7! MARIA APARECIDA DA SILVA
135145-1! LUSINETE SILVA BARBOSA DOS SANTOS

01/11/94 ! AB01

25/08/94
15/08/94
27/09/94
03/11/94
09/11/94
01/11/94
01/11/94

Categoria: «« AUX.OP.SE8V.DIV.-08TOP. E GESSO tt*

135132-0! ALTAMI80 FRANCISCO XAVIER ! 21/11/94 i AI01-I

135168-1! ANTÓNIO CARLOS DE ARAÚJO
135183-4; CÉLIA DA SILVA ALEIXO VIEIRA

! 17/11/94 í AI01-I
! 21/11/94 ! AI01-I

Categoria: m MEDICO - ORT. E TRAUMATOLOGIA <»

135334-9! JOSÉ DE LIMA PAULINO ! 25/11/94 ! AS31

Regional: 17008 HSVP - HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO

Categoria: «» MOTORISTA w

135213-0! RONAN DONIZEIE DE SOUZA ! 08/11/94 ! «31-11

Categoria: *« AUXILIAR DE ENFERMAGEM t»

133488-3! JORGE LUIZ RODRIGUES CHAVES
134531-1! ROSÂNGELA MARIA SILVA

l 13/01/94 ! AI31-II
! 20/06/94 ! AI31-1I

Regional: 17062 ISM - INSTITUTO DE SAÚDE MENTAL

Categoria: »« ASSISTENTE SOCIAL «««

134532-0! LÚCIA DE CÁSSIA BORGES SANTOS ! 27/06/94 ! AS31

Regional: 18022 CSC 7 - CENTRO DE SAÚDE CEILAKDIA 7

Categoria: «* AUXILIAR DE ENFERMAGEM "«

135165-6! SÔNIA MARIA TORRES SIM ! 09/11/94 ! AI31-II

Regional: 18040 HRC - HOSPITAL REGIONAL DE CEILANDIA

Categoria: «« AGENTE ADMINISTRATIVO »«

134026-3! LIZETH GARCIA DIAS 13/04/94
134097-2! BELINDA DE LOORDES SOUZA SILVA 15/04/94
134906-6! HELENA MARIA DE ARAÚJO ALVES 04/08/94
135238-5! IVONE DE SOUZA SILVA 28/11/94
135261-0! VÂNIA BORGES GODINHO 24/11/94
135368-3! MIOSÓTIS GOMES DE 0. LÚCIO DE SOUSA 23/11/94
135374-8! MARIA DE FÁTIMA FERNANDES 03/11/94

Categoria: m FARMACÊUTICO BIOQ. LABORATÓRIO »>

134572-9! JOSÉ MARCOLINO GOMES JÚNIOR

Categoria: «» AUXILIAR DE ENFERMAGEM >««

133949-4! ANDREIA PEREIRA DE AQUINO
134727-6! SIMONE BARBOSA DA SILVA
134990-2! OLIVIA BENVINDO ITALIANO
135205-9! F8ANCISCA DO ROSÁRIO CRUZ DA SILVA

20/07/94 í AS31

25/03/94 ! AI31-II
05/09/94 i «31-11
30/08/94 ! AI31-II
21/11/94 l «31-11

Regional: 18054 CSC 11 - CENTRO DE SADDE CEILANDIA 11

Categoria: «* AUXILIAR DE ENFERMAGEMm

135210-5! IVONE CARNEIRO DOS SANTOS ! 31/10/94 ! AL31-II

TERCEIRA

ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA
ÚNICA

! TERCEIRA

! 24/11/94 ! AI31-I1 ! TERCEIRA

I ! 6.20 ! Excelente

6.06
3.66
6.20
5.53

Excelente
Boi
Excelente
Excelente

Regional: 19009 HRBZ - HOSPITAL REGIONAL DE BRAZLANDIA

Categoria: m MOTORISTA <*>

135124-9! DARIA DOKALICE DA SILVA LIDA

Categoria: t» ENFERMEIRO «t

135285-7 í AMÉLIA CHAVES DOS SANTOS

Categoria: «> AUXILIAR DE ENFERHAGEH t»

! 01/11/94 ! AI31-1I ! TERCEIRA

! 22/11/94 ! AS31

135150-8! «ÁRIA DA CONCEIÇÃO DE R. RODRIGUES
135211-3! MARIA APARECIDA DE PAULA ROCHA
135266-1! ELINETE CAVALCANTE DA SILVA

! 21/11/94 ! AI31-1I ! TERCEIRA

! 31/10/94 ! AI31-II ! TERCEIRA

ÚNICA

I ! 7.00 ! Excelente

I ! 6.20 ! Excelente

I ! 6.46 ! Excelente

I ! 6.73 ! Excelente

I ! 6.56 ! Excelente

03/11/94
07/11/94
21/11/94

AI31-II
AI31-II
AI31-II

Categoria: «*» AG.SERV.COMP.A8Ei NUTRIÇÃO m

135112-5! MARIA CONCEIÇÃO DE LIMA ! 08/11/94 ! AI31-II

Categoria: tu «EDICO - PEDIATRIA tt»

135385-3! MARIA DAS GRAÇAS SANDES REIS ! 23/11/94 ! AS31

Regional: 19043 CSBZ - CENTRO DE SAÚDE DE BRAZLANDIA

Categoria: »» AGENTE ADMINISTRATIVO t»

135354-3! ELIANA MENDES RIBEIRO ! 23/11/94 I AI31-II

Regional: 21006 URG - HOSP. REGIONAL DO GAMA

Categoria: »» AGENTE ADMINISTRATIVO m

AI31-II
AI31-II
AI31-1I
«31-11
AI31-1I
AI31-II
AI31-II

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

I
I
I
j

I
I

5.52
4.98
5.40
5.26
6.33
5.26
5.26

Excelente
Boi
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente

135224-5!
135248-2!

135281-4!
135345-41

135331-4!

ONILDO ALVES DA SILVA
RITA DE CÁSSIA BALBINO

ENEDINO BONFIM DE CARVALHO
JANETE DOS SANTOS BICA

Categoria: W ODONTOLOGO

VALESKA DE ALMEIDA CASTRO

r.at.Pini.i«- ttt [«FSBHtTim

09/11/94
18/11/94
07/11/94
10/11/94

«31-11
A131-II

AI31-II
AI31-II

! ÚNICA

ÚNICA
ÚNICA

TERCEIRA

i TERCEIRA

! TERCEIRA
! TERCEIRA

TERCEIRA

TERCEIRA

I ! 4.98 ! Boi

I ! 5.40 ! Excelente
I ! 5.13 ! Boi

I ! 4.73 !

I ; 6.06 i Excelente

I ! 5.27 ! Excelente
I ! 5.00 ! Boi

I ! 5.24 ! Boi

I ! 7.00 ! Excelente

09/11/94 í AS31

135123-1! PETRUSA DAMACENO DE BRITO ! 16/11/94 ! AS31

Regional: 21058 CSG 7 - CENTRO DE SAÚDE SANTA MARIA

Categoria: w MEDICO - GINECO.E OBSTETRÍCIA m

135289-0! LOURIMAR SPINASSI CHAMPLONI ! 18/11/94 ! AS31

Regional: 21067 CSG 8 - CENTRO DE SAÚDE DO GAMA 8

Categoria: ttt HEDICO - PEDIATRIA ttt

134255-0! BEATRIZ YARA FARIAS DE AMORIM ! 10/05/94 ! AS31

[Est.Probatorio]

! TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

! TERCEIRA

! TERCEIRA

! TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

! TERCEIRA l

! TERCEIRA

! TERCEIRA !

! TERCEIRA !

I ! 6.60 ! Excelente

I ! 5.80 ! Excelente

5.40
5.53

Excelente
Excelente
Boi

I ! 5.40 ! Excelente

I ! 5.40 ! Excelente

I ! 6.86 ! Eicelnte

5.53

5.80
5.13

Excelente
Excelente
Excelente
Boi

I ! 5.67 ! Excelente

I ! 6.60 ! Excelente

I ! 7.00 ! Excelente

I ! 6.06 ! Excelnte

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE AGOSTO DE 1996

A Diretora da Divisão de Pessoal no uso das atribuições regimentais e considerando • o
disposto na Ordem de Serviço de 11 de agosto de 1995, resolve:
Conceder LICENÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE, aos servidores abaixo realcionados lotados
na ADM: nos termos do Art. 87 da Lei 8.112/90, combinado com a Lei 221/90, condido
nado o período de gozo aos critérios da Administração deduzidos os mese por ventura
usufruídos.

«31-11
AI31-II
«31-11
AI31-II
AI31-II
AI31-II
AI31-II

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

7.00
7.00
7.00
6.20
6.20
6.60
8.20

Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente
Excelente

TERCEIRA

TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA
TERCEIRA

TERCEIRA

I ! 6.32 ! Excelente

5.26
6.18
6.60
3.93

Excelente
Excelente
Excelente
Boi

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

NOME ANA MARIA COSTA
MATRICULA 128 374 O
QUINQUÊNIO(S) le 18 07 88 a 08 04.94

N3ME JOÃO ROBERTO COMIA MESQUITA
MATRICULA 116 105 9
QUINQUÊNIO(S) 3« 25 01 91 a 23 02.96

NOME MARLENE GARCIA
MATRICULA 108 983 8
QUINQUÊNIO(S) • 42 08.01.91 a 07. 01. 96

NOME ANTÔNIA FRArCISCA DAS C. X. CRUZ
MATRICULA 126 056 l
QUINQUÊNIO(S) 2°- 26 11-90 a 25 11.95

EDMAR GONÇALVES DE QUEIROZ
MATRÍCULA 127.873 8
QUINQUÊNIO(S) l9 05 11 87 a 04.11.92

NOME ELISA CAZUE SUDO
MATRICULA 125 571 l
QUINQUÊNTO(S) 1B 03 06.85 a 02.06.90

22 03 06-90 a 02.06.95

NOME: LÍVIA RAMDS
MATRICULA 131 021 6
QUINQUÊNIO(S) Is 04.07.91 a 03.07.96

I ! 5.93 ! Excelente

PROCESSO: 061.007.760/96

PROCESSO 061.000.315/92

PROCESSO: 061.006.425/89

PROCESSO: 061.000.860/94

PROCESSO 061.007.528/90

PROCESSO 061.007.526/96

PROCESSO. 061.007.527/96

MARIA ISABEL GONÇALVES
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HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADEVHO
ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE AGOSTO DE 1996

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO, DO uso das atribuições que lhe confere o item m da
Instrução N" 13 de agosto de 1995, resolve:

Designar substituta do cargo comissionado abaixo indicado, no período mensionado. a seguinte servidora:

JAND1RA FERREIRA DE LIMA FARIA, Assistente Intermediário de Saúde (Agente Administrativo), matricula 118.619-
1, para substituir a Encarregada de Orçamento e Custos da Seção de Contabilidade da Divisão de Recursos Económicos
Financeiros e Materiais do Hospital Regional de Sobradinho, Símbolo DFG-03, do Quadro de Cargos em Comissão da
Fundaçio Hospitalar do Distrito Federal, no período de l* a 30/08/96 por motivo de Licença Prémio da titular.

Autorizar o afastamento dos servidores relacionados já incluídos os dias previstos para trânsito nos termos da Instrução n* 27,
de 05 de setembro de 1980.

ENEIDA MARIA FONTES, Assistente Superior de Saúde (Médico - Pediatra), matricula 115.762-1, para participar da I
Jornada Pernambucana de Medicina e Odontologia Legal á realizar-se em Rccife-Pernambuco no período de 21/08 a
25/08/96.

CONCEIÇÃO DE FÁTIMA CAVALCANTI FREIRE, Assistente Superior de Saúde (Médico - Pediatra), matricula
117.308-1, para participar da II Congresso Brasileiro de Medicina e Terapias Naturais à realizar-se em Brasilia-DF no
período de 20/08 a 24/08/96.

EDVALDO DIAS CARVALHO JUNIOR

HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO
ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE JULHO DE 1996(*)

A DIRETORA DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas através do'Item I da Instrução n° 13, de 01 de agosto de 199S, resolve:

CONCEDER Licença sem Remuneração, para trato de interesse particulares por um período de 02(dois)
anos, á servidora MAIRA ROBERTA PESSI, ASS-Enfermeira, Ref. AS-31, matricula 134483-8, lotado no
HSVP, com base no Capitulo IV, Artigo 81, § VI da Lei 8.112/90, a partir do dia 31/08/96.

DESIGNAR Substituta do cargo em comissão nos termos do Artigo 38 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de
1990, combinado com o Decreto n° 15357/93, da servidora abaixo relacionada:

NOME: ELEUZABETI INÁCIO MATIAS
CARGO: Chefia do SSC/HSVP
StMBOLO: DFG-05
MOTIVO: Férias da Titular
PERtODO:08/07à 07/08/96.

Matricula 119351-1

DURCINÉA CRISPIM DE SOUSA

(*)Republicada por ter saído com incorreção, do original, no DODF n9
153, de 8-8-96, pág. 6515.

ORDEM DE SERVIÇO DE 12 DE AGOSTO DE 1996 (*)

A DIRETORA DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas através do Item I da InstruçSo n° 13, de 01 de agosto de 1995, resolve :

DESIGNAR Substituta do cargo em comissão nos termos do Artigo 38 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de
1990, combinado com o Decreto n° 15357/93, da servidora abaixo relacionada:

NOME. DORLENE DE JESUS A BRITO Matricula 118526-8
CARGO: Chefia do Serviço Social/HSVP
SÍMBOLO: DFG-04
MOTIVO: A Titular estará substituindo a Chefia de Emergência/HSVP
PERÍODO: 12 a 31/087%.

DURCINÉA CRISPIM DE SOUSA

(*) Republicada, em parte, por ter saldo com incorreção, do original,
no DODF n9 158, de 15-8-96, pág. 6718.

ORDEM DE SERVIÇO DE 19 DE AGOSTO DE 1996
A DMCTDR1 00 HOSPITAL sfo V I C E N T E DC PAULO, no uso di sua* atribuigo.s rsginsntsis
• cansidsrando o' disposto no ítsn III, da Instrução n» 013, à» 01 ds agosto ds
1995, rssolvst

Csno.il.r Ucsfiçs Ptímia por «««iduid.d., nos ternos do artigo 087, da Lsi n* 8.112/
90, combinado côa a Lsi n» 221, ds 27 ds dszsubro d* 1991, aos ssguints* ssrvido-
rsst

NONE I
Matrícula n»l
Quinquínio(s):

NOME l
Matrícula n»l
Quinqusnío(s):

Matrícula n»«
Quinquinia(s)t

NOME',
Matricula nH
auinqusnio(s)l

,
Matricula n«t
Quinqusnio(s)»

SANORO LÚCIO CHAVES
109699-1
4<t - 19.05.91 a 18.0S.96.

CELI COWS BC ANDRADE
115715-9
3« - 08.12.90 a 07.12.95.

UALOENIR BRITO DE Ao VIEIRA
116440-6
3» - 06.04.91 a 05.04.96.

TWARI SAIKI
116747-2 Processo n« 061.046.129/96.
1« - H. 05. 81 a 30.05.86,- 2*- 31.05.86 a 05.06.91, J«- 06.06.91
m 05.06.96.

ARMANDO PINTO DE OLIVEIRA
117.341-3
39 - 13.07.91 a 12.07.96.

Procasao n» 061.046.242/92.

Procasso n« 061.046278/91 .

Processo n» 061.046.338/91.

Matricula n«i
Quinquinio(s)

Matricule n't
Quinquínio(s)

RAIMUNDO NONATO SILVA RABELO
120827-6
2» - 24.05.88 » 23.05.93.

ROSÂNGELA DE SOUSA FARIAS
124098-6
2« - 31.01.90 a 30.01.95.

Procasao n = 061.046.219/91.

Procasso no 061.046.206/92»

Processo n» 061.046,013/92.

NOME l
Matricula n^i
Quinquânio(a)i

NO MC t
Matrícula n":
Quinqu!nio(s)í

NO ME l
Matrícula n9
Quinquinío(s)

IRENE ALVES FERREIRA
126808-2
!• - 24.05.91 • 23.0S.96.

Procssso M 061.046.208/92.

DUANI ALVES DOS SANTOS
126818-0 Proessao n« 061.046.048/92.
i« - 27.05.86 a 26.05.91, 2«- 27.05.91 a 26.05.96.

MASLENE PEREIRA DE LIMA
126841-4 Procssso n» 061.046.121/96.
2» - 18.07.91 s 17.07.96.

DWCINCA CRISPIN DE SOMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 23 DE AGOSTO DE 1996

A DIRETORA DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, usando de suas atribuições, através da
Instrução n° 13 de 01/08/95, do Senhor Presidente da Fundação Hospitalar do Distrito Federal,
resolve:

AUTORIZAR o pagamento de horas extras aos servidores desta Unidade de Saúde, referente ao mês de
AGOSTO/%, nos termos do Decreto n" 11.386, de 26/12/88, alterado pelo Decreto n" 11.452 de 15/02/92,
de acordo com o limite previsto.

MATRICULA NOME N* de horas
111998-2 MARISTINAG. SANDOVAL 38:OOH
111921-4 JAMES MAURÍCIO DOS SANTOS 38:OOH
128252-1 SILVIA B. COSTA VALLE 63:OOH
112226-6 M" DAS DORES DE A. CARVALHO 39:OOH
113684-4 M" DA CONCEIÇÃO C. KRAUSE 52:OOH
112739-0 LUCIANO ROBERTO DE O. CARVALHO 39:OOH
112766-7 Nf OTÍLIA COSTARD VTLLANOVA 45:OOH
118576-4 M" DE FÁTIMA DE C. COELHO 31:OOH
109722-9 GILBERTO MENEZES DE ANDRADE 12:OOH
125930-2 JOSÉ GOIS VTENA/COMPP 34:OOH
135473-6 FLAVIABATISTUTA 13:OOH
112013-1 RÔMULO DOS SANTOS COSTA 48:OOH

DURCINÉA CRISPIM DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE AGOSTO DE l 996

A DIRETORA DO HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO, no uso de suas atribuições regimentais
e considerando o disposto no item III da Instrução n" 013 de 01 de agosto de 1995, i resolve:

CONCEDER Licença para Atividade Política ao servidor CECÍLIO SEPÚLVEDA M TEIXEIRA,
matricula 128874-1/HSVP, AS-37, 3a Classe, Padrão VTJ, Médico Psiquiatra, a partir de 03/07/96 até
18/10/96, candidato ao pleito eleitoral de 03/10/96, de acordo com o Artigol", Incisos H, IV e VÊ, Letras
"I", "a" e "a", respectivamente, da Lei n° 64/90, combinado com o Parágrafo 2° - Artigo 86 da Lei
8.112/90.

riURCINÉA CRISPIM DE SOUSA

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS PARA A SAÚDE

ORDEM DE SERVIÇO DE 30 DE AGOSTO DE 1996

O CHEFE DO SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO DE DESENVOLVI -
MENTO DE RECURSOS HUMANOS PARA A SAÚDE - CEDRHUS, DA FUNDAÇÃO HOSPITA-
LAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Or-
dem de Serviço de 30 de Agosto de 1995, resolve:
CONCEDER LICENÇA PRÉMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos do artigo 87 da Lei
n28.112, de 11 de dezembro de 1990, a servidora abaixo:

NOME: MARIA FRANCISCA RANGEL DE JESUS BARROS
PROCESSO n2: 061.000.638/90
QUINQUÉNIOS: 12 - 01.06.62 a 31.05.67

01.06.67 a 01.06.72

matrícula: 110108-1

22
32
42
52

- 02.06.72 a 12.06.77
- 13.06.77 a 12.06.82
- 13.06.82 a 10.07.87

Esta publicação torna sem efeito a anterior, concedida nos termos da
Lei «2 1.711/52.

AMILTON LOIOLA MENEZES

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E AÇÃO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE AGOSTO DE 1996

A OÍRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO .FEDERAL,
no uso das atribuictíss que lhe confere o artigo 19- inciso XI, da
rwstruçSo 001 de 23 janeiro de 1995, resolve;

DESIGNAR a servidora â L. Hi ER ANITA ANTÓNIO PEDROSO,, matricula n P 5804-1.
para substituir a servidora n AR l A 00 SOCORRO CAS I I'll P Cl S U V A , matrícula
n.!? 40S2--7, OFG 04, Encarregada do Serviço de Internação Provisória/CAJE,
no período de 10/06/9,6 a 19/06/96 .

PAQIJEL COLAÇO SALES
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SECRETARIA DE OBRAS

PORTARIA N9 30, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O SECRETÁRIO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e
tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo art. 1°, item l, alínea "a", do Decreto N." 7.321, de
22 de dezembro de 1992, com a nova redaçào dada pelo Decreto N." 8.100, de 01 de agosto de 1984,
resolve: l Incluir a servidora MARTA REGINA MONDAINI, matrícula N." 37.383-4, representante do
Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal-lPDF, na equipe Técnica de
Acompanhamento, Avaliação e Recebimento Instituída pela Portaria-SO N ° 01S, de 09 de abril de 1996,
da Secretaria de Obras do Distrito Federal

HERMES RICARDO MATIAS DE PAULA

ATO DO CHEFE DE GABINETE
DESPACHO DO CHEFE

PROCESSO n" : 030.000.174/96
INTERESSADO: PAULO RENATO SILVEIRA BICCA
ASSUNTO : Autorização de viagem e concessão de diária.
No uso de minhas atribuições regimentais e tendo em vista o que dispõe no artigo 8° do Decreto n"
14.649, de 25/03/93 e em conformidade com as Normas de Execução Orçamentarias e Financeira
para o exercício de 1996, autorizo a viagem e concessão de diária para o servidor abaixo, a fim de
participar da exposição no Seminário Parques Tecnológicos e Meio Urbano, conforme o Of. n"
1.090/96 - GAB/SO de 19/08/96 na cidade de Curitiba/PR.
Paulo Renato Silveira Bicca, matricula n" 44.274-7, no valor total de RS 504,18 (quinhentos e
quatro reais e dezoito centavos), referente a 03 (três) diárias.

RUBEN SOTTO MAIOR FILHO

sobre os livros fiscais da UR-14 - Alexãnia e entrega da FIC, no dia

15 de agosto de 1996.

PROCESSO: 073001843/96 - INTERESSADO: DECOM - Autorizo o fornecimento

de 1/2(meia) diária aos servidores Felix da Silva Santarém, Ivanildo Ca

valcante de Santana, Francisco de Assis B.Ribeiro e Ricardo Merazzi ,

quando do deslocamento para a cidade de Padre Bernardo/GO, para tran£

porte e descarga de mercadorias na Unidade de Revenda local, no dia 19

de agosto de 1996.

PROCESSO: 073001845/96 - INTERESSADO: DECOM - Autorizo o fornecimento

de 1/2(meia) diária aos servidores Tito de Oliveira Castro, António Ro

drigues dos Santos e Paulo Romualdo da Silva, quando do deslocamento pá

rã a cidade de Padre Bernardo/GO, para transporte e descarga de mercado

rias na Unidade de Revenda local, no dia 19 de agosto de 1996.

PROCESSO: 073001868/96 - INTERESSADO: DECOM - Autorizo o fornecimento

de 1/2(meia) diária aos servidores Marcos Soares de Souza e José Antó-

nio Pereira, quando do deslocamento para a cidade de Goianésia/GO, para

autorizar a emissão e autenticação de documentos fiscais da UR-24 - Pa-

dre Bernardo/GO, junto a Delegacia Fiscal local, no dia 26 de agosto de

1996.

JOÃO LUIZ HOMEM DE CARVALHO

DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE

PROCESSO: 073.001817/96 - INTERESSADO: GAB - Autorizo o fornecimento de
2.1/2 (duas e meia) diárias, ao servidor CRISTIANO CARDOSO SOARES DE SÁ,
para participar do evento "Sistema de Registro de Preços nas Licitações,
a ser realizado em Vitória-ES., no período de 28 a 30.08.1996.

OSCAR DE AGUIAR ROSA FILHO

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 28 DE AGOSTO DE 1996

O D1RETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, com base
no Art. 143 da Lei n" 8.112/90 e Instrução de Serviço n° 001 de 09 de outubro de 1995-DER/DF;
resolve: Nomear os servidores CLAUBER SANTOS CAMPELO - mat. 94.225-1, JOSIAS GONÇALVES DE OLIVEIRA
- mat. 92.965-4, VALDIVTNO RIBEIRO DOS SANTOS - mat. 94.066-6, representante da ASDER-DF, para sob a
presidência do primeiro comporem Comissão de Sindicância, visando apurar os fatos constantes do processo n° 113001930/96
e apresentar relatório dentro de 60 (sessenta) dias:

RUI CORRÊA VIEIRA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE AGOSTO DE 1996

0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da nibdefegacao de competência que UM foi conferida pelo Hem 2, aline»
"a" da Portaria n° 015/95-SSP, de 07 de fevereiro de 1995, resolve:
1 - Dispensar por motivo de aposentadoria JOSÉ PLÍNIO LOTERMANN, Defecado de Polícia, matrícula n° 32.19*-*,
de exercer o Cargo em Corolitâo, Código DFG-05, de Chefe da Stcào de Informacõe</CI/SSP, a partir de 31 de julho de
1996.

ANTÓNIO CARLOS MARTINS COSTA

COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
ATO DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, constituída pela Instrução de
22 de agosto de 1996, do Senhor Diíetor Administrativo e Financeiro do
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF
resolve:
Designar nos termos do artigo 149, 8 12 da Lei n9 8.112. de 11 de
dezembro de 1990. a servidora MARIA MARLENE CAVALCANTE SABÓIA.
matrícula n° 94.137-9, Auxiliar de Atividades Rodoviárias, 3? Classe.
Padrão II, do quadro de pessoal do DER/DF., para exercer a função de
secretaria da Comissão de Sindicância, relativa ao Processo n5
113.001.379/95.

JOÃO BATISTA ROMUALDO DA SILVA

SECRETARIA DE AGRICULTURA

ATO DO CHEFE DE GABINETE
ORDEM DE SERVIÇO DE 29 DE AGOSTO DE 1996

A CHEFE DO GABINETE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a delegação de competência estabelecida pela Portaria n° 001/95-SADF, de 15 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o que dispõe o artigo 3° do Decreto n° 15.357, de 23 de dezembro de 1993, resolve:
- Mandar cessar Gratificação concedida a servidora EDÊNIA LUCAS DE PAIVA, Técnico de Administração Pública,

matricula n" 39.785-7, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, na categoria de Assistente de Gabinete desta Secretaria, a
contar de 22/08/96.

GÓDIVA DE VASCONCELOS PINTO

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL
DESPACHOS DO PRESIDENTE

PROCESSO: 073001831/96 - INTERESSADO: DECOM - Autorizo o fornecimento

de 1/2(meia) diária aos servidores João Renato da Costa, Valdemir Fe£

reira B.Filho e José António Pereira, quando do deslocamento para a cí^

dade de Anapõlis/GO, para prestarem esclarecimentos na Delegacia Fiscal

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIAS DE 29 DE AGOSTO DE. 1996

O COMANDANTE-GERAL DA POLICIA DO DISTRITO FEDERAL, no IMO da* atribuições que l»
confere o artigo 1*, Incito l, letra b, do Decreto n* 17.562 de 29 de Julho d» 19»*, • considerado o
que consta do Processo n" 054.001.188/96, resolvo:
Transferir, para a Reserva Remunerada, ox offldo o Tenente Coronel QOPM ANTÓNIO ROBERTO
FERNANDES DE SANTANNA, matricula n* 00.187/2, da Policia MIHtar do Distrito Federal, no
mesmo posto e proventos com base no soldo Integral de seu próprio posto, nos tempos, dos
artigos 50, Inciso III, 61, Inciso H; alínea b, §§ 5" e 6°, Inciso l, 87, Inciso I;IO, Inciso •; o 81, *, 1» o
92 Inciso XI, da Lei n* 7.289, do 18 de dezembro do 1984, com as alterações Introduzidas pela Lei
n" 7475, do 13 do maio do 1986, combinados com os artigos 1 •; 7°;««; Incisos l e 12, §§ 1* e r, do
Decreto n° 15.989, de 20 de outubro do 1994, e com o artigo 96, Item 1, da Lei n* 5.619, de 03 do
novembro de 1970, e o artigo 107, deste Lei, com a radaçlo dada peto artigo 5*, Inciso m, da Lei n*
7.412, do 06 de dezembro do 1985, por ter sido abrangido peta quota compulsória, em 21 d» abril
de 1996.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atrtttulçòes
que lhe confere o artigo 1*, Inciso l, letra h, do Decreto 15.740, do 23 do Junho do 1994, o
considerando o que consta do Processo n*: 054,001.190/96, resolvo:
Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o CAP QOPMA EVERALDO PEREIRA DA «LVA,
matricula 01.876/1, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos
Integrais relativos ao soldo de Major PM, nos termos dos artigo* 50, Inciso II, § 1*, Incteo l; 87,
Inciso l; 90, Inciso l e 91, da Lei n" 7.289, de 18 de dezembro do 1984, com as atenções
Introduzidas pela Lei n* 7475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 96, Item 1 o 196,
Canut da Lei n° 5.619, de 03 de novembro de 1970, por contar mais de 30 (trinta) anos do serviço.

O COMAHDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1°, Inciso l, letra a, do Decreto 15.748, de 23 do Junho de
1994, e considerando o que consta do Processo n* 054.003.004/85, resolvo:
Rever os proventos do Primelro-Tenente QPPME JOR8E PEREIRA DA ROCHA, matricula 06.592/4,
da Polícia Militar do Distrito Federal, a contar de 14 de maio de 1996, que passam a ser
constituídos do soldo Integral de Major PM, nos termos dos artigos 50, Inciso N; § 1», Inciso i; 87,
II, 96, Inciso V; e 98, § 1°, da Lei n° 7.289, de 18 do dezembro de 1984, com as alterações da Lei n*
7.475, de 13 de maio de 1986, combinado com os artigos 96, Item 2 e 100 cjnuti da Lei n* 5.619, de
03 do novembro de 1970, por ter sido Julgado Incapaz definitivamente para todo o
trabalho, por ser moléstia especificada em Lei.
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O COMAHDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lha confere o artigo 1°, Inciso l, letra b, do Decreto 15.740, de 23 de junho de
1994, e considerando o que consta do Processo n* 054.001.189/96, resolve:
Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o ST QPPMC SEBASTIÃO AUGUSTO DA SILVA,
matrícula 03.901/2, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos
Integrais relativos ao soldo de Segundo-Tenente PM, nos termos dos artigos 50, Inciso II, § 1",
Inciso II; 87, Inciso I; 90, Inciso l e 91, da Lei n° 7.289, de 18 de dezembro de 1984, com as
alterações Introduzidas pela Lei n" 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 96,
Item 1 e 101, da LtH n" 5.619, de 03 de novembro de 1970, por contar mais de 30 (trinta) anos de
serviço.

O COMAHDAHTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1°, Inciso l, letra fe, do Decreto 15.740, de 23 de junho de
1994, e considerando o que consta do Processo n" 054.001.192/96, resolve:
Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o ST QPPMC JOSÉ BENEDITO MEDRADO,
matricula 04.428/8, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com proventos
Integrais relativos ao soldo de Segundo-Tenente PM, nos termos dos artigos 50, Inciso II, § 1*,
Inciso II; 87, Inciso l; 90, Inciso l e 91, da Lei n" 7.289, de 18 de dezembro de 1984, com as
alterações Introduzidas pela Lei n* 7.475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 96,
Item 1 e 101, da Lei n" 5.619, de 03 de novembro de 1970, por contar mais de 30 (trinta) anos de
serviço.

O COMAMDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1", Inciso l, letra fc do Decreto 15.740, de 23 de Junho de
1994, e considerando o que constado Processo n" 054.001.171/96, resolve:
Transferir para a Reserva Remunerada, ex officlo. o Segundo-Sargento QPPMC RAIMUNDO
VICENTE DE SOUSA, matricula 03.873/3, da Policia MHitar do Distrito Federal, na mesma
graduação, com proventos proporcionais ao tempo de serviço, nos termos dos artigos 87, Inciso
I; 90, Inciso H e 92, Inciso VI, da Lei n* 7.289, de 18 de dezembro de 1984, com as alterações
Introduzidas pela Lei n* 7475, de 13 de maio de 1986, combinados com os artigos 96, Nem 1 e 99,
da Lei n* 5.619, de 03 de novembro de 1970, por haver ultrapassado no dia 02 de fevereiro de 1996,
02 (dois) anos em Licença para Tratar de Interesse Particular.

O COMAHDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uco das
atribuições que lhe confere o artigo 1», Inciso l, letra fe, do Decreto 15.740, de 23 de Junho de
1994, e considerando o que consta do Processo n": 054.001.185/96, resolve:
Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Segundo-Sargento QPPMC ANTONIO BATISTA
RIBEIRO, matricula 02.663/8, da Policia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação, com
proventos Integrais relativos ao soldo de Primeiro-Sargento PM, nos termos d«s artigos 50,
Inciso II, § 1«, Inciso III; 87, Inciso I; 90, Inciso l e 91, da Lei n* 7.289, de 18 de dezembro de 1984,
com as alterações Introduzidas pela Lei n* 7475, de 13 de maio de 1986, combinados com os
artigos 96, Item 1 e 102, da Lei n* 5.619, de 03 de novembro de 1970, por contar mal* de 30 (trinta)
anos de serviço.

O COMAMDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1°, Inciso l, letra _b, do Decreto 15.740, de 23 de Junho de
1994, e considerando o que consta do Processo n* 054.001.184/96, resolve:
Transferir, ex-offlclo. para a Reserva Remunerada, a contar de 20 de outubro de 1995, o Soldado
QPPMC LUIZ CAVALCANTE FERREIRA DE ARAÚJO FILHO, matricula 14.856/3, da Polícia Militar
do Distrito Federal, na mesma graduaçio, com proventos proporcionais ao seu tempo de
serviço, nos termos dos artigos 87, Inciso l; 90, Inciso II e 92, Inciso VIII; § 2* da Lei n» 7.289, de 18
de dezembro de 1984, com as alterações Introduzidas pela Lei n* 7479, de 13 de maio de 1988,
combinados com os artigos 96, Item 1 e 99, parágrafo único, da Lei n* 5.619, de 03 de novembro
de 1970, por ter sido empossado em cargo público civil permanente (magistério), Junto à
Fundação Educacional do Distrito Federal.

TU LIO CABRAL MOREIRA - CEL QOPM

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

ARQUIVO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL
.DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 20 de agosto de 1996

NOME: EDSON DA MOTA FERNANDES
MATRÍCULA: 90.011-7
DESPACHO: Concedo Licença Paternidade no período de 15/08/96 a 19/08/96, de acordo com a Lei
8.112/90, artigo 208 e certidão apresentada
NOME: EDSON DA MOTA FERNANDES
MATRÍCULA: 90.011-7
DESPACHO. Concedo o beneficio do Salário Família, pelo dependente ADRIEL DA MOTA
FERNANDES.filho nascido em 15/08/96, de acordo com a Lei 8.112/90, artigo 197 e certidão de
nascimento apresentada a partir de agosto/96.
NOME: EDSON DA MOTA FERNANDES
MATRÍCULA: 90.011-7
DESPACHO: Concedo o Auxilio-Natalidade, nos termos do artigo 196 parágrafo 2° da .Lei 8.112/90,
pelo dependente ADRIEL DA MOTA FERNANDES, filho nascido em 15/08/96, conforme documentação
apresentada.

WALTER ALBUQUERQUE MELLO

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
ORDEM DE SERVIÇO N9 28, DE 22 DE AGOSTO DE 1996

0 Dirctor-Presidente da Fundação de Apoio À Pesquisa do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 19, inciso Vn do seu estatuto, resolve:
I- Mandar cessar os efeitos da Ordem de Serviço n" 23 de 28 de junho de 1996. que designou FÁTIMA IONE DE
ABREU SILVA e MARIA ELIZABETH DE A. LOBO SILVA, membros efetivos da Comissão Permanente de
Tomada de Contas Especial-TCE, na condição respectiva de Presidente e Secretaria.
n-Designar GOIANY BUENO, Chefe de Gabinete, símbolo DFG. 14, membro efetivo da Comissão Permanente de
Tomada de Contas Especial-TCE, na condição de Presidente.
m-Designar OSVALDO DE SOUZA RIBEIRO, Assessor Jurídico, símbolo DFA11, membro efetivo da Comissão
Permanente de Tomada de Contas Especial-TCE.

MARCEL BURSZTYN

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO
DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE AGOSTO DE 19%

O DFRETOR GERAL DO INSTITUO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL. NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, resolve:
1 - Constituir um Grupo de Trabalho para elaborar um Roteiro Metodológico para Zoneamcnlo de Parques Ecológicos do
Distrito Federal e definir o Zoneamento Ambiental do Parque Areal/RA III.
II - O grupo fica composto pelos seguintes servidores: EDUARDO KUNZE BASTOS - matricula n° 21 068-4. FERNANDO
QUADRADO LEITE matricula n" 72.032-7, GUSTAVO MECÊDO DE MELLO BATISTA matricula n" 00.149-X,
LU1ZALICE BÁRBARO GUIMARÃES LABARRÉRE matricula n" 38 084-9, MANOEL FONSECA DE SOUZA matricula
n° 00.081-7, RICARDO FELIX SANTANA matricula n° 00 128-7 e RICARDO NLXON ALBUQUERQUE SANTOS
matricula n° 37.637-X.
III - A coordenação geral dos trabalhos será exercida pela servidora LU1ZALICE BÁRBARO GUIMARÃES LABARRÉRE
e a coordenação técnica por EDUARDO KUNZE BASTOS, fixando o prazo de 30 ( trinta) dias para a conclusão dos
trabalhos e elaboração de relatórios quando então estará o Grupo de Trabalho dissolvido
III - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal

FLÀVIO MONTIEL DA ROCHA
PORTARIA DE 27 DE AGOSTO DE 1996

O SECRETARIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, resolve:
1- Designar o servidor LUIZ FERNANDO CORRÊA SILVA, matrícula n" 1.076-6, Chefe da Divisão de
Administração Geral do ArPDF, Código DFG-12, para substituir WALTER ALBUQUERQUE MELLO,
Superintendente do Arquivo Público do Distrito Federal, no dia 28.08.96, por motivo do titular estar
participando do "XII CONGRESSO INTERNACIONAL DE ARQUIVOS".
2- Designar a servidora VÂNIA MARIA MOREIRA CALDAS, matricula n.° 90.042-7, Chefe de
Gabinete do Arquivo Público do Distrito Federal, para substituir WALTER ALBUQUERQUE MELLO,
Superintendente do Arquivo Público do Distrito Federal, no período de 29.08.96 a 20.09.96 por motivo
do titular estar participando do "XII CONGRESSO INTERNACIONAL DE ARQUIVOS'.

SILVIO TENDLER

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 175, DE 29 DE AGOSTO DE 1996

O DIRETOR-GERAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL,no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o contido no processo ns
094.000.848/96, resolve:
DESIGNAR o CHEFE DO SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS, da
Divisão de Serviços Gerais, como EXECUTOR do Contrato n» 089/96, tendo
por objeto a prestação de serviços de montagem, desmontagem e remaneja_
mento de paredes divisórias, cora reaproveitamento e/ou aplicação de ma
terial, para -este SLU/DF.

LUCIANO SALES OLIVEIRA

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 14 DE AGOSTO DE 1996

O Diretor Executivo da Fundação Cultural do Distrito Federal, no uso
da delegação de competência que lhe confere a Instrução n° 01, de 24
de março de 1995, e tendo em vista o constante do processo n°
081.002128/96, resolve designar Luiz Guilherme Moreira Baptista, ma-
trícula 62.829-8, Chefe de Divisão de Programação de Atividades Cultu-
rais/DEPROM-DE-FCDF, código DFG-10, para, na qualidade de Executor e
sem prejuízo de suas atribuições normais, acompanhar o cumprimento do
Termo de Contrato n° 091/96-FCDF, celebrado entre a Fundação- Cultural
do Distrito Federal e a empresa Grupo Audaz, tendo por objeto a pres-
tação de serviços à FCDF, tudo de acordo com os termos constantes do
processo acima citado.

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO Ni 56, DE 28 DE AGOSTO DE 1996

O CHEFE DA DIVISÃO DE PESSOAL DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a Ordem de
Serviço de 17.07.96, que aprovou o Quadro Demonstrativo de correlações
dos cargos em Comissão do IEMA/DF, resolve:
Proceder a atualização das parcelas de Quintos, incorporadas de acordo
com o parágrafo 2o do artigo 62 da Lei no 8.112, de 11.12.90, regulameri
tada pela lei no 8.911, de 11 de julho de 1994, ã servidora abaixo rela
cionada, considerando a Nova Estrutura Administrativa do IEMA/DF, cria-
da pela Lei ne 699 de 22.04.94.
NOME : Gerusa Saback Gurgel Fração Vigência
MATRÍCULA : 75.628-8 5/5 DFG-11 21.07.94
PROCESSO : 094.000624/94

NILSON RODRIGUES DA FONSECA RAIMUNDO ALVES DA CRUZ
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SEÇÃO III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CAMARÁ LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
AVISO DE LICITAÇÃO)*)

CONCORRÊNCIA N9 5, TOMADAS DE PREÇOS N9S 9 E 10/96

A Comissão Permanente de Licitação designada pelo Ato da Mesa Diretora
de N° 019/96 e alterada pelo ato n2 020/96, comunica a abertura das
seguintes licitações:
01) concorrência n" 005/96

- Objeto: Aquisição e Instalação de Cabos de Fibra Ótica para a

Rede Extrena de TV a Cabo.
02) Tomada de Preços n5 009/96

- Objeto: Aquisição de Materiais de Expediente.
- Data de Abertura: 18/09/96 as 10:00 hs.

03) Tomada de Preços na 010/96
- Objeto: Aquisição de Equipamentos Gráficos.
- Data de Abertura: 19/09/96 as 10:00 hs.

- Data de Abertura: 01/10/96 as 10:00 hs.
jpias dos editais poderão ser retiradas na sala 04 (Prédio da
iater/CLDF) situado à SAIN Parque Rural s/na, fone 348-86 50, fax

18-86 51.

Brasília-DF, 26 de Agosto de 1996

(*) Republicado por ter saldo com incorreção, do original, no DODF n9
167, de 28.8.96, pág. 7070.

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONVITE N9 27/96

PROCESSO N°: 137.000.685/96

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de recuperação da Praça da Entrequadra
Externa 03/05 na Região Administrativa do Guará - DF.

A Comissão Permanente de Licitação toma público a todos os Interessados que, no dia
10.09.96, às 10:00 hs., realizara a sessão de recebimento dos envelopes de documentação e
propostas, relativa a «citação em tela, no auditório do edifício sede da Administração Regional do Guará.

Guará-DF, 29 de agosto de 1996
VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA

Presidente da CPL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE
RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N9 14/96

Objeto: Aquisição de material gráfico.
Processo: 149.000 639/96 - Administração Regional do Lago Norte - RA XVIII
A Comissão Permanente de Licitação , torna público a todos os interessados, o resultado de julgamento da
licitação em epígrafe:
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DF/SDCA/003
Ficha Funcional Setorial
DF/SPE/002
Ficha de Prateleira
DF/SMA/013
Pedido Interno de Material
100x01 DF/SM A/003
Pedido de Aquisição de
Material 100x01
DF/SMA/001
Envelope carta-
DF/SDC A/014
Papel para despacho ou
parecer 100x1
DF/SDCA/004

Papel oficio continuação
100x1 DF/SDCA/006
Notificação de exigência em
03 vias 50x03 DF/OVO/OI 1
Guia de controle de
fiscalização de obras 30x03
DF/OVO/O 15
Alvará de construção 30x04,
em 04 vias DF/OVO/006-A
Capa de processo
DF/SDCA/008
Carteira de identidade
funcional para fiscalização,
Dec. 16.275/95, Art. 2°
Nota de recebimento
DF/SMA/043, 100x1
Papel oficio 100x1
DF/SDCA/005
Notificação 25x4
DF/OVO/004-A
Auto de embargo de
construção 25x4,
DF/OVO/003
Licença 50x04 DF/OVO/O 10
Carteira de identidade
funcioanl para os servidores
do Distrito Federal, de
acordo dom o Decreto n°
12208/90
Ficha de controle de
estoque, material de
comsumo DF/SMA/006
Informação para aprovação
de projeto 50x03 em 03
vias, DF/OVO/16
Auto de infração 25x04,
DF/OVO/003
Requerimento único sobre
edificação e serviços,
DF/OVO/024 ;
Envelope oficio
DF/SDCA/015

0,60

0,05

7,80

9,90

0,08

5,40

3,50

9,90

7,10

8,65

0,16

2,60

7,98

3,99

8,71

8,71

4,51
2,86

0,12

8,23

6,68

0,187

0,0596

«

"

Continental Editora e Gráfica Ltda

"

"

"

Columbia Gráfica e Editora Ltda

Gráfica e Editora Qualidade Ltda

A COMISSÃO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 4/96

PROCESSO N»: 135.000461/96
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço - GRUPO: 9718
OBJETO : 01) Locação, para contratação ate 31.12.98, de 01 (una)

copiadora, impressão a seco, velocidade mínima ,de
40 (quarenta) cópias e máxima de 60 (sessenta) co,-
pias por minuto, de uma face ou frente/verso, mo-
dulo padrão de 04 (quatro) cores.^como fornecimento
de 03 (três) tubos de toner por mês.

ITEM
01

02

03

06

07

10

11

ESPECIFICAÇÃO
Formulário contínuo com
brasão, em 01 via, medindo
240 x 280mm
DF/SDCA/052
Nota de Empenho em 03
viasDF/OFI/014
Carta de Habite-se em 05
vias 20x05 DF/OVO/008-A
Alvará de Funcionamento -
Requerimento 10x03
DF/OF/044 em 03 vias
carbonadas
Alvará de Funcionamento
DF/OFI/045
Comprovante de Protocolo
DF/SDC A/012
Controle de Movimentação
de Processo 50x01

VALOR UNIT.
88,00

280,00

5,60

4,25

0,22

39,00

3,90

EMPRESAS VENCEDORAS
BSB Formulários Contínuos e Editora LTDA

Cidade Gráfica e Editora LTDA

02) Locação, para contratação até 31.12.98, de Ol(una)
copiadora para grandes originais, impressão a se-
co, copias de ate aproximadamente 914mm de largu-
ra por qualquer comprimento, sistema de alimenta-
ção com bobinas de papel comum ou vegetal e .folhas
soltas, com fornecimento de 01 (um) tubo de toner
por bimestre.

ABERTURA: 20,de setembro de 1996 - HORÁRIO: 15 horas
LOCAL: Auditório da Administração
ENDEREÇO: Via WL-2 Setor Administrativo - Planaltina-DF

O Edital poderá ser obtido na Sala 08, no endereço acima indicado,_ nos
dias úteis, de 08 às 12 e de 14 às 18 horas, mediante a apresentação de
comprovante de depósito no valor de R| 3,83 (três reais e oitenta e três
centavos)^ recolhido no Banco de Brasilia-BRB, através do Documento de
Arrecadaçao-DAR, Código 357-3 - Taxa de Expediente, de acordo com a Por-
taria n9 62, de 07.11.95. Outras informações pelo telefone (061) 389.2243
ramal 29 Divisão de Administração Geral.

ROSIMARY SOARES DE ARAÚJO
Presidente da Comissão
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ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE TAGUATINGA
AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N9 19/96

OBJETÇ: SERVIÇO DE LIMPEZA, LUBRIFICAÇÃO, CONSERTO COM REVISÃO GERAL
NAS MÁQUINAS DE ESCREVER E CALCULAR COM A TROCA DE PEÇAS SE NECESSÁRIO.
DATA: 12/O9/96
HORÁRIO: 14:OOh
LOCAL: O Edital será entregue na CPL, situada no Edifício Sede da RA -
III, Praça Central - Taguatinga-DF., no horário comercial, mediante re
colhimento do valor de R$ 1,92 no D.A.R. na rede bancária.

Taguatinga-DF, 29 de agosto de 1996
NILVEA RIBEIRO LOPES
Presidente da CPL

10, 11, 12 e 13;

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 22/96

Objeto: Aquisição de máquina fragmentadora de papéis, máquina de lavar de
alta pressão, elevador elétrico, lavadora automática e leitora copiadora.
Proc./Inter.: 030.005.265/96 - Secretaria de Administração
A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Administração, torna
público a todos os interessados o resultado' do julgamento da licitação em
epígrafe na forma como segue:
1. Desclassificar as propostas das firmas abaixo por não estarem de acordo
com a especificação do material, conforme anexo do edital:
- GEWMAQ - EQUIP. E MAQUINAS LTDA - item 03;
- FERRAGENS BRASIL LTDA - itens 02 e 03.
2. Desclassificar a proposta da firma abaixo por não ter atendido o item 03
das observações do anexo do edital (prazo de entrega):
- ORTEMAQ - ORG. TÉCNICA DE MÁQUINAS.
3. Desclassificar a proposta da firma abaixo por não estar de acordo com a
especificação do material e não ter atendido o item 04 da observação do
anexo do edital.
- DISBRAN BRAS. ART. NACIONAIS - item 02 - vazão de L/H (800), 2000 libras
(PSI) e item 03 (comprimento de 3 metros, altura de 2,40 metros e 1,50
metro de largura).
4. Prejudicar o item 03 por razão de não ter obtido cotação válida e os
itens 01, 02 e 04 por razão dos preços cotados estarem acima dos estimados
pelo órgão.
5. Propor a adjudicação e homologação do item 05 para a firma COMPDATA -
SISTEMAS VISUAIS E MICROGRÁFICOS por ter cotado o menor preço.

Brasília, 29 de agosto de 1996
DORALICE DE JESUS OLIVEIRA MAGALHÃES

Presidente da Comissão

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL N9 130, DE 29 DE AGOSTO DE 1996
CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE DE POLÍCIA

O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o constante no Edital n" 076/90-IDR,
publicado no DODF n° 108, de 07-06-90, no Edital de Resultado Pinai n° 242/95-IDR,
publicado no DODF n" 225, de 23-11-95 e republicado no DODF n° 145, de 29-07-96, na
decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança n' 31.014/94-2' VFPDF s na APC
n° 38.818/96, torna público que ficam excluídos do concurso os seguintes candidatos
(inscrição,nome e classificação): 134-ENY DE AGUIAR PEREIRA 237°; 9968-FRANCISCO DE
OLIVEIRA 680°; 15.338-JOSÉ DA ROCHA 634°.

ADEMAR KYOTOSHI SATO

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

BANCO DE BRASÍLIA S.A.
EXTRATO DE CONTRATO

Contratada: Associação Brasileira dos Bancos Estaduais — ASBACE/ATP
S.A. Contrato: 96/056. Objeto: Realização do Curso de Formação de
Gerentes. Licitação: Dispensável conforme inciso XIII do art. 24 da lei
8.666/93. Assinatura: 08.08.96. Vigência: 09.08.96 a 29.10.96. Valor
Global: R$57.300,00. Processo: 372/96.
Permissor: Fundação Universidade de Brasília. Objeto: V Termo Aditivo
ao Terno de Permissão de Uso. Assinatura: 27.08.96. Vigência: 01.10.96
a 30.09.98. Valor Global: R$31.115,04. Processo: 358/90.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N9 10/96

3 Presidente da Comissão Permanente de Licitação-CPL/SE, torna público
a adjudicação dos itens abaixo relacionados, referente à Licitação em
epjigrafe, da forma que se segue:
M-F Comercial de Papéis Ltda - itens 01, 03, 04 e 06;
RELDA Comércio e Representações Ltda - item 09;
HORUS Telecomunicações' Ltda - item 14;

MASTER Sistema Com. e Representações Ltda - itens 08,
NASTEC Serv. Mat. Maq. Ltda - item 07;
LUMA Papelaria Comércio e Representações Ltda - item 02.
Valor total do Convite R$ 2.040,14.

Era 29 de agosto de 1996
NEIDE A. BARROS DA SILVA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N9 41/94

Processo 082.012270/94 - Ass.: 23.08.96 - Vigência 02 (dois) anos - Objeto: Prorrogar por mais dois
anos o prazo de vigência do Convénio 41/94, firmado em 24.08.94 entre esta FEDF e o SERPRO. -
Assinantes; p/ FEDF: ANTONIO IBANEZ RUIZ ; p/SERPRO: OSVALDO FERNANDES
BITTENCOURT.

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

ESPéCIEi Contrato no «48/96-PJ-FHOF . roMTBATANTES» FUNDACXO HOSPITALAR
DO DISTRITO FEDERAL e a firm» SI8CO - SISTEHA DE COHPUTADORES S/A. fitt
.IFTQS Prestação de serviços de Manutenção corretiva, nos equipamento»
de propriedade da Fundação, cuja descrição e localização é constante do
Anexo I, do nencionado contrato. UâLflR: Mensal de RS 4-»88,3« (quatro
•ilr oitenta e oito reais e trinta centavos). POTftCSQ ORCftHEHTáBIA.
PPOBRAMA r>F TRABALHO» 13075«O242214«eei . FONTE» «5«»»»«ee. tUE»
a-3ACH /Of. MODAI IDADE DE LICITACZQE Tonada de Preços na 173/96 - proces-
so no e6i.e»B8Vl/95. PBAZO DE VIGÊNCIA» 24 (vinte e quatro) «sés, a
contar de sua assinatura. rtFSPESA DF PUBI ICACZQs FUNDAÇ20. DftTft PE — ÔS=
SINATURA» z2/«8/96. PFI A FUMPACZO» jozo DE ABREU BRANCO JÚNIOR. PELA
CONTRATADA» ALDO SOARES FERREIRA e PAULO UANDERLEY PATULLO. TESTEHU-

KÊNIA DA SILVA FERREIRA e ALAN OLIVEIRA DOS SANTOS.

ESPÉCIE i Primeiro Terno Aditivo ao Convénio no 915/95-FAE. CONCEPENTEi
FUNDAÇZO DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE - FAE. CONVEMENTE» SECRETARIA DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL. UNIDADE EXECUTORA» FUNDACSO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL. OBJETO; Alteração da Cláusula Sexta do Convénio no
915/95-FAE, firmado e* 29/12/95. PRAZO DE VIGÊNCIA» A partir de
14/08/96 e perdurará até 3i/l«/96. DESPESA DE PURI TCACSQ; FHOF. DATA DE
ASSINATURAS 12/O8/96. PELA CONCEPENTE8 JOSÉ LUIZ PORTELLA PEREIRA. PELA
CONVENENTE t JOSO DE ABREU BRANCO JÚNIOR.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADAS DE PREÇOS N9S 326 E 327/96

TOMADA DE PREÇOS N2 326/96 - Alienação, mediante contrato de aparas de
papéis inservíveis para uso, produzidas pela Gráfica Central da Funda-
çã,- bem como modelos em desuso, papelão, sacos e envelopes de papel con
siderados inserveíveis para o uso da Fundação.
DATA DE ABERTURA: 17.09.96 as 09:00 horas.
TOMADA DE PREÇOS NS 327/96 - Prestação de serviços mediante contrato de
manutenção preventiva e corretiva, bem como de assistência técnica a uma
processadora automática de filmes modelo MULTILINE 34X, marca GLUNS-
JEANSEN, S/S,
DATA DE ABERTURA: 17.09.96 as 10:00 horas.

maiores informações estão contidas no edital a disposição dos inte-
ressados, no Ed. Super Center Venãncio 2000 bloco "B"-60 sala 340, nos
horários das 08:00 as 12:00 e das 14:00 as 16:00 horas, nos dias úteis.

Brasilia 29 de agosto de 1.996.
MANOEL CABRAL FORMIGA

Presidente da CPL

AVISO DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS N» 243/96

A Comissão Permanente de Licitação da FHDF, comunica aos interessados
que a empresa SP MÉDICA CIENTÍFICA E COMERCIAL LTDA'.., interpôs recur-
so contra o resultado do julgamento da TOMADA DE PREÇOS NS 243/96, pró
cesso n^ 061.023787/91. Maiores informações poderão ser obtidas junto
a esta CPL ou pelo tel. 226 8239.

Brasília, 29 de agosto de 1996
MANOEL CABRAL FORMIGA

Presidente da CPL

RESULTADO DE RECURSO
TOMADA DE PREÇOS N? 247/96

A Comissão Permanente de Licitação da FHDF, comunica aos interessados
que foi DEFERIDO parcialmente o recurso interposto pela empresa VENE-
ZA TURISMO LTDA., contra o resultado do julgamento da TOMADA DE PREÇOS
N2 247/96, proc. 061.003959/96. Maiores informações poderão ser obti-
das junto a esta CPL ou pelo tel. 226 8239.

Brasília, 29 de agosto de 1996
MANOEL CABRAL FORMIGA

Presidente da CPL

RESULTADO DE JULGAMENTOS
A Comissão Permanente de Licitação:da FHDF, comunica aos interessados
que se encotra afixado nos quadros de avisos desta CPL o resultado do
julgamento das licitações abertas nas seguintes modalidades:
Proc. 061.006149/96 - CV. 457/96
Proc. 061.006434/96 - CV. 476/96
Proc. 061.005667/96 - TP. 259/96

Brasília, 29 de agosto de 1996
MANOEL CABRAL FORMIGA

Presidente da CPL
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
AÇÃO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
DO DISTRITO FEDERAL

AVISOS DE LICITAÇÃO

LOCAL: SEPN 515, BLOCO "B LOTE Na 02, ED. ESTRELA DE MARCHI, 22
ANDAR, SALA Nfi 201.

CONVITE N9 45/96

ARFRTLJRA- DIA 09/09/96 OS 15:00 HORAS
SI"™ AQUISICSO DE MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM

CONVITE N9 47/96

ABERTURA: DIA 10/09/96 «S 15:00 HORAS
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MfiOUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE LONGA
DURAÇÃO PARA OFICINA.

CONVITE N9 51/96

ARFRTIIRA" DIA 09/09/96 ftS 10:00 HORAS
Q!JÊTO: AOUÍSICÃO DE PEÇA8 E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS.

CONVITE N9 54/96

ABERTURA: DIA 10/09/96 àS 10:00 HORAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS E MANUTENÇÃO DE APARELHOS DO
TIPO DOMÉSTICO COM APLICAÇÃO DE PECAS

TOMADA DE PREÇOS N9 12/96

ABERTURA: DIA 16/09/96 «S 10:00 HORAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS.
Cópias dos presentes Editais, encontram-se a disposição dos
interessados no endereço acima mencionado no horário de 09:30 as 12:30
e 14:30 às ].s:00 horas, de segunda à sexta—feira.

Brasília, 29 de agosto de 1996
LUÍS CARLOS MARIANO DE ALMEIDA
Presidente da CPL

SECRETARIA DE OBRAS

TERMO ADITIVO!*)

SÉTIMO

TERMO DE my»tyin003/92-HOVACAP

eOHVCMNTU
|l DISTRITO F tOEHAL

COMPANHIA URBAHIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

PROCESSO
1 1 7 n il 13.08.96 31.12.96 l R$ 50.000.00

ALTCNAÇAO

Por este instrumento, fica aditado, com o objetivo de alterar Cláusula S<!
gunda do Convénio n° 003/92-NOVACAP, que passa a ter a seguinte redação:
" Todo o material para confecção das pecas será fornecido pela FUNAP, de
acordo com as necessidades da NOVACAP e da capacidade de produção da Fun

dação ".

Objetiva também o presente Aditivo suplementar recursos no valor de
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), perfazendo o total global de
R$ 92.042,36 (noventa e dois mil, quarenta e dois reais' e trinta e seis
centavos), ao Convénio n9 003/92-NOVACAP, celebrado entre o DISTRITO FEDE
RAL, através da SECRETARIA DE SEGURANÇA PflBLICA - FUNDAÇÃO DE AMPARO AO
TRABALHOR PRESO DO DISTRITO FEDERAL - FUNAP e a COMPANHIA DRBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - HOVACAP, para prestação de serviços pela FUNAP
de confecção de peças de uniformes para servidores da NOVACAP.

Ficam ratiffcadas e inalteradas as demais cláusulas e Itens do
Principal e seus Aditivos.

Convenio

VALO* «>R EXTENSO

(CINQUENTA MIL REAIS)
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U1INATUKA DOS REPMMOTMITM DOS CONVCNiNTU
DISTRITO FfDCHAL

GILBERTO SERRA ANGELO RONCALLI DE RAMOS BARROS
Del. Comp. contida no Art. 69, do decreto n2 16.098 de 29.11.94.

IICONVENENTE

PEDRO HURRIETA SANTOS HETO FRANCISCO PAULO NOGUEIRA FILHO
Aprovado pela Diretorla em sua 3 Q22a_ Sessão, em: nq nn.Qfc

ILAIR ANTÓNIO TUMELERO
CPF: 027.750.850-91

LUIZ GONÇALVES NETO
CPF: 119.157.731-72

(*) Republicado por ter saído cora incorreção, do original, no DODF n9
164, de 23.8.96, pãg. 6987.

COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N* •73/W-ASCAIVPRES., para execução de Abertura, Adubaçfio e Fechanerto
de covas de 0,80 x 0,80 x 0,80m no Plano Piloto e Cidades Satélites - Distrito Federal - DF., sob o regime
de execução indireta de empreitada por preços unitários, por lotes.
DATA E HORÁRIO: 16.09.»* - ÀS 09:OOH.

Chamamos a atenção das empresas para a licitação acima, que a NOVACAP fará realizar na data e horário
indicado, na Sala de Licitação da ASCAL/PRES., Situada no Setor de Áreas Públicas, Lote "B" - Ediflcio
Sede da Companhia - em Brasília-DF. O Edital e seus anexos encontnm-se i disposição dos interessados no
endereço citado.

Brtsflis-DF,, 29 de sgosto de 1996.
AUGUSTO RAMOS DE OLIVEIRA

Assessor de Cadastro

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N9 2/96

O Presidente da Companhia Energética de Brasília-CEB, no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante
no Edital n2- 003/95-CEB, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal-DODF de 13/07/95, comunica que:
Ficam convocados, para tratarem de assunto a respeito de exames pré-admissionais (psicológico e médico),
para o emprego de ELETRICISTA "A" da Companhia Energética de Brasília-CEB, entre os dias 02 e 06/09/96,
de 09:00 às 17:00h., no SGAS, Quadra 904, Conjunto A, Bloco E, Sala 05, os seguintes candidatos:
- MARLON CLEMENTINO DE LELES PEREIRA
- JAZIEL RIBEIRO DE SOUZA
- HILIO DE CASTRO MADEIRA
- MARCUS FERREIRA DA SILVA
- FRANCISCO LINDELMO GOMES DA SILVA
- CARLOS EDUARDO GOMES FREIRE
- PEDRO LOPES SOARES
- CARLOS SENOVALDO CAVALCANTE MARTINS
- CLÁUDIO ESDRO ROSA
- CLEIDELMIR MUNIZ SILVA
- MARCELO DE OLIVEIRA PEREIRA

Brasília, 29 de agosto de 1996
JOSÉ CARLOS VIDAL

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS DE SERVIÇO N9 9/96

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASlLIA-CEB, através da Comissão de Licitação de Servicos-CLS,
situada no Setor de Grandes Áreas Sul - SGAS - Q.904 - BI. "A' - Sala 21, em Brasília-DF, toma público
que receberá até às 09:00 horas do dia 17/08/96, as propostas relativas à Tomada de Preços de Serviços
n° TPS-009/96-CEB, para prestação de serviços de instalação de sistema de selagem em conservadores
de óleo isolante em transformadores do sistema de transmissão da CEB. O edital encontra-se a disposição
dos interessados no endereço acima, onde poderão obter informações complementares, no horário das
08:30 às 12:00 e das 14:30 às 17:00 horas, devendo candidatar-se empresas cadastradas em qualquer
concessionária do setor elétrico, para o mesmo ramo de atividade. obieto desta licitação.

Brasília, 29 de agosto de 1996.
JOSÉ CARLOS ERVILHA RODRIGUES

Presidente da Comissão

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS DE OBRAS N9 6/96

A COMPANHIA ENERGÉTICA OE BRASÍLIA-CEB, através da Comissão de Udtaçéo-CLS, situada no Setor de
Grandes Áreas Sul - SGAS - Q.904 - BI. "A' - Sala 21, em Brasília-DF, toma público o Resultado Julgamento da
Tomada de Preços de Obra n° TPO-006/96-CEB, para construção de iluminação pública no DF, onde sagrou-se
vencedora a empresa ENGELUX ENGENHARIA LTDA., que executará um dos lotes licitados. Os outros lotes de
obras serão oferecidos às demais empresas classificadas no certame, obedecida a ordem de classificação e as
mesmas condições propostas pela ENGELUX. As empresas ENCOM ENGENHARIA LTDA e TC ENGENHARIA
LTDA., foram desclassificadas pelo descumprimento de exigências «ditalicias O processo encontra-se à
disposição dos interessados para vistas na Comissão de Licitação de Serviços, no horário das 08:00 às 12:00 e
das 14:00 às 17:00 horas.

Brasília, 29 de agosto de 1996
JOSÉ CARLOS ERVILHA RODRIGUES

Presidente da Comissão

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA
EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO N° 3739. Ass.: 28.08.96. PROCESSO: 092.003649/96. PARTES:
CAESB X MIC INFORMÁTICA LTDA. Convite de Preços n° CV-200/96-CAESB.
OBJETO: Fornecimento de 02 (dois) Microcomputadores Petium 133 MHZ,
Item 01. FONTE DE RECURSO: Os recursos financeiros são próprios da,
CAESB/FRINAE. CLASSIFICAÇÃO: As despesas correrão ã conta do Projeto
13.076.0021.1346.0001 - Reequlpamento dos órgãos da Companhia - Rubrica
45.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanentes, Código 22.504.401.016-
6. VALOR: R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais). PRAZO: 30
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(trinta) dias consecutivos, contado a partir do recebimento da Ordem de
Entrega, que será expedida após a publicação do Contrato. VIGÊNCIA: 90
(noventa) dias consecutivos, contado a partir da assinatura do
contrato. ASSINANTES: P/CAESB: Valtrudes Pereira Franco. P/MIC LTDA:
Ary Freitas Pereira.

CONTRATO N" 3740. Ass.: 28.08.96. PROCESSO: 092.003649/96. PARTES:
CÃES B X RELHA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. Convite de Preços n°
CV-200/96-CAESB. OBJETO: Fornecimento de 01 (uma) Impressora Jato de
Tinta Policromática, Item 04. FONTE DE RECURSO: Os recursos financeiros
são próprios da CAESB/FRINAB. CLASSIFICAÇÃO: As despesas correrão à
conta do Projeto 13.076.0021.1346.0001 - Reequiparnento dos órgãos da
Companhia - Rubrica 45.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanentes,
Código 22.504.401.016-6. VALOR: R$ 772,53 (setecentos e setenta e dois
reais e cinquenta e três centavos) . PRAZO: 30 (trinta) dias
consecutivos, contado a partir do recebimento da Ordem de Entrega, que
será expedida após a publicação do Contrato. VIGÊNCIA: 90 (noventa)
dias consecutivos, contado a partir da assinatura do contrato.
ASSINANTES: P/CAESB: Valtrudes Pereira Franco. P/RELDA LTDA: Walterson
Severino dos Santos.

CONTRATO N" 3741. Ass.: 28.08.96. PROCESSO: 092.003649/96. PARTES:
CAESB X INFORMATIC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. Convite de Preços n°
CV-200/96-CAESB. OBJETO: Fornecimento de 01 (um) NO BREAK, Item 03.
FONTE DE RECURSO: Oa recursos financeiros são próprios da CAESB/FRINAE.
CLASSIFICAÇÃO: As despesas correrão , à conta do Projeto
13.076.0021.1346.0001 - Reequipamento dos órgãos da Companhia - Rubrica
45.90.52-Equipamentos e Materiais Permanentes, Código 22.504.401.016-6.
VALOR: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). PRAZO: 30 (trinta)
dias consecutivos, contado a partir do recebimento da Ordem de Entrega,
que será expedida após a publicação do Contrato. VIGÊNCIA: 90 (noventa)
dias consecutivos, contado a partir da assinatura do contrato.
ASSINANTES: P/CAESB: Valtrudes Pereira Franco. P/INFORMATIC LTDA:
Lincoln Moreira Jorge.

CONTRATO N° 3742. Ass.: 28.08.96. PROCESSO: 092.003649/96. PARTES:
CAESB X SANTOS í SOSTER LTDA. Convite de Preços n° CV-200/96-CAESB.
OBJETO: Fornecimento de 01 (um) Scanner de Mesa Color Tamanho A4, 01
(um) Plotter a Jato de Tinta Tamanho AO e 01 (uma) Mesa Digitalizadora
AO, Itens 05, 06, e 07. FONTE DE RECURSO: Oa recursos financeiros são
próprios da CAESB/FRINAE. CLASSIFICAÇÃO: As despesas correrão à conta
do Projeto 13.076.0021.1346.0001 - Reequipamento dos órgãos da
Companhia - Rubrica 45.90.52-Equipamentos e Materiais Permanentes,
Código 22.504.401.016-6. VALOR: R$ 18.026,23 (dezoito mil, vinte e seis
reais e vinte e três centavos) . PRAZO: 30 (trinta) dias consecutivos,
contado a partir do recebimento da Ordem de Entrega, que será expedida
após a publicação do Contrato. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias
consecutivos, contado a partir da assinatura do contrato. ASSINANTES:
P/CAESB: Valtrudes Pereira Franco. P/SANTOS 6 SOSTER LTDA: Bermenegildo
José de Santanna Filho.

CONTRATO N° 3743. Ass.: 28.08.96. PROCESSO: 092.001256/96. PARTES:
CAESB X JUNDILAB PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA. Tomada
de Preços TP-044/96-CAESB. OBJETO: Fornecimento de equipamentos para
laboratório, itens: 02, 03, 08, 11, 12 e 13. FONTE DE RECURSO: Os
recursos financeiros são provenientes do CT-814-SF/BR-SO/CAESB e
próprios da CAESB/FRINAE. CLASSIFICAÇÃO: As despesas correrão à conta
do Projeto 13.076.0447.5058.0001 - Ampliação e Melhoramento dos
Sistemas Produtores, Código 22.401.101.080-0. VALOR: Rã 19.403,76
(dezenove mil, quatrocentos e três reais e setenta e seis centavos).
PRAZO: 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data da
emissão da Ordem de Entrega, que será expedida após a publicação do
Contrato. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias consecutivos, contado a partir da
assinatura do contrato. ASSINANTES: P/CAESB: Valtrudes Pereira Franco.
P/JUNDILAB LTDA: Ediléucio Fernandes Beserra.

CONTRATO N° 3744. Ass.: 28.08.96. PROCESSO: 092.001256/96. PARTES:
CAESB X MB -'BIOQUÍMICA LTDA. Tomada de Preços TP-044/96-CAESB. OBJETO:
Fornecimento de equipamentos para laboratório, itens: 09 e 10. FONTE DE
RKCURSO: Os recursos financeiros são provenientes do CT-814-SF/BR-
SO/CAESB e próprios da CAESB/FRINAE. CLASSIFICAÇÃO: As despesas
correrão à conta do Projeto 13.076.0447.5058.0001 - Ampliação e
Melhoramento dos Sistemas Produtores, Código 22.401.101.080-0. VALOR:
R$ 14.474,00 (quatorze mil e quatrocentos e setenta e quatro reais).
PRAZO: 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da data da
emissão da Ordem de Entrega, que será expedida após a publicação do
Contrato. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias consecutivos, contado a partir da
assinatura do contrato. ASSINANTES: P/CAESB: Valtrudes Pereira Franco.
P/MB BIOQUÍMICA LTDA: Nivio Gonzaga.

CONTRATO N" 3745. Ass.: 28.08.96. PROCESSO: 092.001256/96. PARTES:
CAESB X BIO CIÊNCIA PRODUTOS CIENTÍFICOS LTDA. Tomada de Preços
TP-044/96-CAESB. OBJETO: Fornecimento de equipamentos para laboratório,
itens: 04-A e 14. FONTE DE RECURSO: Os recursos financeiros são
provenientes do CT-814-SF/BR-SO/CAESB e próprios da CAESB/FRINAE.
CLASSIFICAÇÃO: As despesas correrão à conta do Projeto
13.076.0447.5058.0001 - Ampliação e Melhoramento dos Sistemas
Produtores, Código 22.401.101.080-0. VALOR: R$ 5.574,00 (cinco mil e
quinhentos e setenta e quatro reais). PRAZO: 30 (trinta) dias
consecutivos, contado a partir da data da emissão da Ordem de Entrega,
que será expedida após a publicação do Contrato. VIGÊNCIA: 90 (noventa)
dias consecutivos, contado a partir da assinatura do contrato.
ASSINANTES: P/CAESB: Valtrudes Pereira Franco. P/BIO CIÊNCIA LTDA;
Wilson Souza e Silva.

CONTRATO N° 3746. Ass.: 28.08.96. PROCESSO: 092.001428/96. PARTES:
CAESB X ORGANIZAÇÕES SAMMAR LTDA. Tomada de Preços TP-047/96-CAESB.
OBJETO: Fornecimento de conexões hidráulicas em ferro fundido, dos
itens: 11, 24, 26, 27, 39 a 46, 48, 49 a 53. FONTE DE RECURSO: Oa
recursos financeiros são próprios da CAESB/FRINAE. CLASSIFICAÇÃO: A3
despesas correrão ã conta do Projeto 13.076.0447.2348 - Programa de
Controle Operacional - Código n° 22.401.301.020-4. VALOR: R$ 10.676,62
(dez mil, seiscentos e setenta e seis reais e sessenta e dois
centavos). PRAZO: 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da
data da emissão da Ordem de Entrega, que será expedida após a
publicação do Contrato. VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias consecutivos,
contado a partir da assinatura do contrato. ASSINANTES: P/CAESB:
Valtrudes Pereira Franco. P/ORGANIZAÇÕES SAMMAR LTDA: Berenice Corradi
Ferreira dos Santos.

CONTRATO nS 3717. ASS: 29.08.96. - Processo: 092.ODDBB5/96 - PARTES:
CAESB X COFERMETA S/A. Cl n° 010/96-CAESB. OBJETO: f o r n e c i m e n t o do Lote
01, i t e n s l . l , 1.4, 1.12, 1.14 e 1.28, por item cotado. FONTE DE RECUR-
SO: os recursos f i n a n c e i r o s são p r o v e n i e n t e s do Contrato de Empréstimo
nQ 526/OC/BR e 814- SF/BR, c e l e b r a d o com o Banco l n te r ame r i cano de De-
s e n v o l v i men to-B l D e o G o v e r n o do D i s t r i t o F e d e r a l , repassados a t r a v é s
do C o n v é n i o CVN-073/8S- GDF/SO/CAESB e recursos p r ó p r i o s da CA-
ESB(FRINAE). C LASSl F l CAÇÍO : As despesas c o r r e r ã o à conta do Projeto
13.076.0448.5008-0001-Amp l i a c ã o e M e l h o r a m e n t o dos Sistemas de Á g u a Po-
t á v e l e Esgotos S a n i t á r i o s do DF, C ó d i g o 22.403.101.D50-4. V A L O R :
R$ 10.351,05 (dez m i l , trezentos e c i n q u e n t a e um r e a i s e c i n c o centa-
vos) . PRAZO: 60 (sessenta) d i a s c o n s e c u t i v o s , contado a p a r t i r do re-
c e & i m e n t o da ordem de entrega. V I G Ê N C I A : 240 (duzentos e q u a r e n t a ) d i a s
c o n s e c u t i v o s , contado a p a r t i r de sua a s s i n a t u r a . ASSINANTES: P/CAESB:
Pery L u i z d e M e l l o Nazaretn. p/ COFERMETA S/A: l l d e u d e F a r i a C a r v a l h o .

CONTRATO na 3748. ASS: 29.08.96. - Processo: 032.000665/96 - PARTES:
CAESB X COFERMETA S/A. Cl nQ 010/96-CAESB. OBJETO: f o r n e c i m e n t o do Lote
13, itens 13.6 e 13.7, por item cotado. FONTE DE RECURSO: os recursos
f i n a n c e i r o s são p r o v e n i e n t e s do C o n t r a t o de E m p r é s t i m o nS 526/OC/BR e
814-SF/BR, c e l e b r a d o com o Banco l n t e r a m e r i cano de D e s e n v o l v imento-Bl D
e o G o v e r n o do D i s t r i t o F e d e r a l , repassados a t r a v é s do C o n v é n i o CVN-
073/S9-GDF/SO/CAESB e recursos p r ó p r i o s da CAESBÍFR l N A E > . CLASSIFICA-
CSO: As despesas c o r r e r ã o à conta do Projeto 13.076.0448.5008-0001-Am-
p l i a ç ã o e M e l h o r a m e n t o dos Sistemas de A g u a P o t á v e l e Esgotos S a n i t á -
r i o s do DF, C ó d i g o 22.403.101.050-4. V A L O R : R$ 5.1S2.00 ( c i n c o m i l ,
cento e v i n t e e d o i s reais ) . PRAZO: 3D (trinta) d i a s consecutivos,
contado a p a r t i r do r e c e D i m e n t o da ordem de e n t r e g a . V I G Ê N C I A : 240 (du-
zentos e q u a r e n t a ) d i a s c o n s e c u t i v o s , contado a p a r t i r de sua a s s i n a t u -
r a . A S S I N A N T E S : P/CAESB: Pery L u i z d e M e l l o Nazaretn. P/ COFERMETA
S/A: l l d e u d e F a r i a C a r v a l h o .

CONTRATO N° 3749. Ass.: 29.08.96. PROCESSO: 092.000665/96. PARTES:
CAESB X INTERNACIONAL EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS LTDA. Concorrência
Internacional - CI-010/96-CAESB. OBJETO: Fornecimento do Lote 01, item:
1.6. FONTE DE RECURSO: Os recursos financeiros são provenientes do
Contrato de Eirpréstimo n° 526/OC/BR e 814 - SF/BR, celebrado com o
Banco Interaxnericano de Desenvolvimento-BID e o Governo do Distrito
Federal, repassados através do Convénio CVN-073/89-GDF/SO/CAESB e
recursos próprios da CAESB/FRINAE. CLASSIFICAÇÃO: As despesas correrão
à conta do Projeto 13.076.0448.5008-0001 - Ampliação e Melhoramento dos
Sistemas de Água Potável e Esgotos Sanitários do DF, Código
22.403.101.050-4. VALOR: R$ 7.731,40 (sete mil, setecentos e trinta e
um reais e quarenta centavos). PRAZO: 30(trinta) dias consecutivos,
contado a partir do recebimento da Ordem de Entrega, que será expedida
após a publicação do Contrato. VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias
consecutivos, contado a partir da assinatura do contrato. ASSINANTES:
P/CAESB: Pery Luis de Mello Nazareth. P/INTERNACIONAL EQUIPAMENTOS
CIENTÍFICOS LTDA: Valdivino Bezerra Saldanha.

CONTRATO N° 3750. Ass.: 29.08.96. PROCESSO: 092.000665/96. PARTES:
CAESB X DISBRAN - DISTRIBUIDORA BRASILIENSE DE ARTIGOS NACIONAIS LTDA.
Concorrência Internacional - CI-010/96-CAESB. OBJETO: Fornecimento do
Lote 01, item: 1.8. FONTE DE RECURSO: Os recursos financeiros são
provenientes do Contrato de Empréstimo n° 526/OC/BR e 814 - SF/BR,
celebrado com o Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID e o Governo
do Distrito Federal, repassados através do Convénio CVN-073/89-
GDF/SO/CAESB e recursos próprios da CAESB/FRINAE. CLASSIFICAÇÃO: As
despesas correrão à conta do Projeto 13.076.0448.5008-0001 - Ampliação
e Melhoramento dos Sistemas de Água Potável e Esgotos Sanitários do DF,
Código 22.403.101.050-4. VALOR: Rã 27.738,00 (vinte e sete mil e
setecentos e trinta e oito reais). PRAZO: 60 (sessenta) dias
consecutivos, contado a partir do recebimento da Ordem de Entrega, que
será expedida após a publicação do Contrato. VIGÊNCIA: 240 (duzentos e
quarenta) dias consecutivos, contado a partir da assinatura do
contrato. ASSINANTES: P/CAESB: Pery Luis de Mello Nazareth. P/DISBRAN
LTDA: José Floriano Pinheiro Silva.

CONTRATO N° 3751. Ass.: 29.08.96. PROCESSO: 092.000665/96. PARTES:
CAESB X JUNDILAB PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIO LTDA.
Concorrência Internacional - CI-010/96-CAESB. OBJETO: Fornecimento do
Lote 05, itens; 5.1 ao 5..5. FONTE DE RECURSO: Os recursos financeiros
são provenientes do Contrato de Empréstimo n° 526/OC/BR e 814 - SF/BR,
celebrado com o Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID e o Governo
do Distrito Federal, repassados através do Convénio CVN-073/89-
GDF/SO/CAESB e recursos próprios da CAESB/FRINAE. CLASSIFICAÇÃO: As
despesas correrão à conta do Projeto 13.076.0448.5008-0001 - Ampliação
e Melhoramento dos Sistemas de Água Potável e Esgotos Sanitários do DF,
Código 22.403.101.050-4. VALOR: R$ 212.017,00(duzentos e doze mil e
dezessete reais). PRAZO: 60 (sessenta) dias consecutivos, contado a
partir do recebimento da Ordem de Entrega, que será expedida após a
publicação do Contrato. VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias
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consecutivos, contado a partir da assinatura do contrato. ASSINANTES:
P/CAESB: Pery Luis de Mello Nazareth. P/JUNDILAB LIDA: Ediléucio
Fernandes Beserra.

EXTRATO DE QUITAÇÃO

Termo de Quitação do CT n« 2969, Processo: 092.002679/93. PARTES:
CAESB X CONSTRUTORA ARTEC LTDA. DATA DA ASSINATURA: 28/08/96. .ASSINAN-
TES: p/CAESB! Pé r y I... u í s c! e Mello Na ;•: a r e t: h . D i r e t o r d o S i s!: e m a d e E s g o ••-
tos í p/ CONSTRUTORA ARTEC LTDA: Mauro César Alves Lacerda .

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

1° Aditivo ao Contrato n" 3517. Ass.: 23.08.96. PROCESSO:
092.003893/96. PARTES: CAESB X SERVSAN ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.
OBJETO: Alterá as Cláusulas Segunda (Fonte de Recursos) e Quarta (Prazos
de Execução/Vigência) . O item 2.1. da cláusula segunda passa a viger
com a seguinte redaçao: Os recursos financeiros são próprios da
CAKSB/FRINAE. PRAZO: Ficam prorrogados por mais 120 (cento e vinte)
dias consecutivos, passando as datas de vencimentos dos mesmos de
23/08/96 para 23/12/96 e de 02/10/96 para 30/01/97, respectivamente.
ASSINANTES: P/CAESB: Pery Luis de Melo Nazareth. P/SERVSAN ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA: Cláudio Márcio Queiroz.

1° Aditivo ao Contrato n° 3577. Ass.: 27.08.96. PROCESSO:
092.004239/96. PARTES: CAESB X SCB - ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Altera a
Cláusula Quarta (Prazo de Execução/Vigência). Ficam prorrogados por
mais 63 (sessenta e três) dias corridos, expirando-se em 31/10/96 e
17/12/96, respectivamente. ASSINANTES: P/CAESB: António Costa Miranda
Neto. P/SCB LTDA: Sigmar Carlos Bielefeld.

1° Aditivo ao Contrato n° 3606. Ass.: 23.08.96. PROCESSO:
092.001078/96. PARTES: CAESB X DBO - ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.
OBJETO: Altera a Cláusula Quarta (Prazo de Execução/Vigência). Ficam
prorrogados por mais 20 (vinte) dias, expirando-se em 13/09/96 e
30/10/96, respectivamente. ASSINANTES: P/CAESB: Pery Luis de Melo
Nazareth. P/DBO LTDA: Nelson Siqueira Júnior.

\

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 58/95 (*)
PROCESSO NS 0113.001.65B/95 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM 00 DISTRITO FEDERAL e FROYLAN ENGENHARIA PROJETOS, COMÉRCIO
LTDA. - OBJETO DO TERMO ADITIVO: O prazo da execução dos serviços fica
prorrogado por 3O (trinta) dias, devendo encerrai—se em SO.O9.9ii, com
apoio no permissivo do Artigo 57, S is da Lei nS B.666/93, em
manifestação da Contratada e na justificativa expressa do Executor is
fls. 431 do processo em epígrafe. - DATA DA ASSINATURA: 8O.O8.96.

(*) Republicados por terem saldo com incorreção, dos originais,
DODF de 27-8-96, pág. 7046.

no

EXTRATO DA SEGUNDA APOSTILA «O CONTRATO NS 57/95 (*)
PROCESSO NB 113.001.658/95 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL e SERVENB CIVILSAN S/A - EMPRESAS
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA. - OBJETO DA APOSTILA: Prorrogar consoante
pedido da contratada datado de S9.O7.96, o prazo de execução dos
serviços por 3O (trinta) dias, devendo expirai—se em 1O.O9.96, con
apoio no permissivo do Artigo 57, i IS, II da Lei nB 8.666/93, e
justificatica espressa do Executor as fls. 4S9 do processo respectivo,
e incluir na Cláusula Quinta a Fonte de Recurso 065, consoante
despachos de fls. 4SE do processo respectivo. - DATA DA ASSINATURA:
EO.08.96.

EXTRATO DA SEGUNDA APOSTILA AO CONTRATO NS 56/95
PROCESSO NS 113.001.658/95 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO - FEDERAL e CONTERC - CONSTRUÇHO, TERRAPLENAGEM E
CONSULTORIA LTDA. - OBJETO DA APOSTILA: Incluir na Cláusula Quinta a
Fonte de Recurso O6E, consoante despachos de fls. *iHE do processo
respectivo. - DATA DA ASSINATURA: S8.OB.96.

S3 A d i t i v o ao Contrato NB 3481. Ass.: 1B.08.9B. Processo:
092.003978/96. PARTES: CAESB X CONCREJATO- SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGE-
NHARIA S/A. OBJETO: altera a C l á u s u l a Quarta (PRAZO DE EXECUCÍO/V lGÊN-
C I A ) . F i c a m p r o r r o g a d o s por m a i s 73 (setenta e três) d i a s c o r r i d o s , ex-
plrando-se em 31/10/96 e eo/OE/97, r e s p e c t i v a m e n t e . ASSINANTES:
P/CAESB: A n t ó n i o da Costa M i r a n d a Neto; P/CONCREJATO S/A: Renato Afonso
Amo r i m .

3° Aditivo ao Contrato n° 3489. Ass.: 26.08.96. PROCESSO:
092.003676/96. PARTES: CAESB X SOLTEC ENGENHARIA LTDA. OBJETO: Altera a
Cláusula Quarta (Prazo de Execução/Vigência) . Ficam prorrogados por
mais 64 (sessenta e quatro) dias corridos, expirando-se em 31/10/96 e
18/02/97, respectivamente. ASSINANTES: P/CAESB: António Miranda da
Costa Neto. P/SOLTEC LTDA: Adalberto Cleber Valadao.

EDITAL N9 10/96
CONCURSO POBLICO
CONVOCAÇÃO

De acordo com o item 5.9 do Edital na 01/93, publicado no DODF em 19/05/93, a CAESB convoca a candidata AGNA
VASCONCELOS DE ARAÚJO, aprovada em Concurso Público para o cargo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO, para
INSPEÇÃO MÉDICA COM FINS DE ADMISSÃO.
Peiiodo: 29/08 a 02/09/95 (dias úteis); Local: Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos, SCS Quadra 4, Bloco "A",
números 67/97, Ed. CAESB, 1° andar; Horário: das 08:00 às 12:00 h e das 14:00 às 18:00 h.

Brasília, 29 de agosto de 1996.
VALTRUDES PEREIRA FRANCO

Diretor Administrativo.

RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS
CONVITE N9 78/96

Tornamos público o resultado do julgamento da proposta referent*
Convite supracitado.
Empresa Vencedora:

- STRATA ENGENHARIA LTDA, NO VALOR TOTAL DE 78.237,83.

Brasília, 29 de agosto de 1996
JOÃO BATISTA ROMUALDO DA SILVA

Presidente de. Comissão Julgadora Permanente

RETIFICAÇÃO

No Edital referente a CONCORRÊNCIA N9 2/96, publicada no DODF de 13-Í-96
pág. 6634, nos itens 3.4.2-onde se lê: revalidados - leia-se: visados,e

3.5.1 - onde se lê: Anexos II e III - leia-se: Anexo II.
Permanecem inalterados o local, o horário, a data de abertura e as demais condições do
edital, não constante da referida errata.

No Edital referente a CONCORRÊNCIA N9 3/96, publicada no DODF de 16-8-96
pãg. 6760, nos itens 3.4.2-onde se li: revalidados - leia-se: visados, e

3.4.3.1. - onde se lê: Anexo V - leia-se: Anexo IX.
351 - onde se lê: Anexo II e III - leia-se: Anexos II e VI.
Permanecem inalterados o local, o horário, a data de abertura e as demais condições do
edital, não constante da referida errata.

EDITAL N9 11/96
CONCURSO PÚBLICO
CONVOCAÇÃO

De acordo com o item 4.5 do Edital rf 01/93, publicado no DODF em 19/05/93, a CAESB convoca os candidatos abaixo
relacionados, aprovados em Concurso Público para o cargo de TÉCNICO EM ELETRICIADADE, a comparecerem í esta
Companhia, munidos de seus documentos indicados no referido Edital, para tratarem de assuntos de seu interesse.
Período: 29/08 a 12/09/95 (dias úteis); Local: Divisão de Desenvolvimento de Recursos Humanos, SCS Quadra 4, Bloco "A",
números 67/97, Ed. CAESB, 1° andar; Horário: das 08:00 às 12:00 h e das 14:00 as 18:00 h.
1. RAIMUNDO NONATO DOS ANJOS
2. HILTON DIAS DA ROCH
3. CLÁUDIO RENATO PORTO DO AMARAL

Brasilia, 29 de agosto de 1996.
VALTRUDES PEREIRA FRANCO

Diretor Administrativo

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE N9 222/96

A Companhia de Água e Esgotos de Brasília - CAESB torna público o resultado do julgamento do Convite n° CV - 222/96-
CAESB, da forma que se segue: firma LEMOS CONSTRUTORA E TRANSP. DE AREIA E CASCALHO LTDA, vencedora
do item 01, com o valor total de R$ 28.440,00;

Brasília, 28 de agosto de 1996.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES
URBANOS DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO SEXAGÉSBC QUINTO TEPÍD ADITIVO ?O CONVÉNIO N9 2/92

PROCESSO NS; 030.000.432/92; PARTES: DDTU/DF e a Sociedade da Transpor-

tes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB, com a interveniência da Secre

taria de Transportes; OBJETO: Suplementação da recursos; PRAZO: até

31.12.96; VALOR: R$ 1.500.000,OOÍum milhão a quinhentos mil reais),per-

fazendo o total de R$ 37.801.240,63(trinta e sete milhões, oitocentos e

um mil, duzentos e quarenta reais e sessenta e três centavos); NOTA DE

ENPENHO NB: 295, emitida por ordinário, sob o evento, em 24.01.96; 00-

TAÇflO ORÇAMENTARIA: Programa de Trabalho: 16007002140310003; FONTE DE

RECURSO: 004; CÓDIGO U.O. 26.203 - Subelemento da Despesa: 349039, FunT

damento Legal: Inexigível, art. 25 da Lei n= 8.666/93; VIGÊNCIA: O pre-

sente Aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura, devendo ser

publicado no DODF, às expensas do DNTU/DF; DATA DE ASSINATURA: 23.08.96;

SIGNATÁRIOS: pelo DMTU/DF, Ricardo Mendanha Ladeira, Diretor-Geral, PB

Ia TCB: Liana Nunes Bom, Diretora-Presidente, Pala Secretaria de Trans

portes', Nazareno Stanislau Affonso, Secretário.



PAGINA 7186 DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL N° 169 SEXTA-FEIRA, 30 DE AGO DE 1996

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N9 29/96

O DEPARTAMENTO METROPOLITANO DE TRANSPORTES URBANOS DO DISTRITO FEDERAL -
DMTU/D11', comunica aos interessados que a licitação na modalidade Convite n" 29/96, do tipo menor
preço, objelivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de reprodução de
cópias coloridas, kcliograiicas e mapas, conforme cspcci tioacftcs anexadas a presente Carta Convite, pelo
perido de (M meses será realizada, por repetição, no próximo dia 05 de setembro de 1996, às 15:00 horas,
tendo em vista a ausência de participante); à primeira reunião. O lidital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no endereço SCS, Quadra 04, Bloco "A", lotes n° 106/136, Edifício FACEB
H, 3" andar, sala 308, I Brasilia-1 )!•'., onde serão prestadas as informações necessárias, nos dias úteis, no
horário de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 18:00 horas, pessoalmente ou pelo FAX (061) 3174025.

lirasflia, 28 de agosto de 1996.
DOMINGOS OLIVEIRA MEDEIROS

Presidente da CPL

SECRETARIA DE AGRICULTURA

FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NQ963/96-PJ/FZDF. PROCESSO NQ073.000358/96-FZDF. PARTES: FZDF X PETROBRÃSDIS
TRIBUIDORA S/A. OBJETO: Fornecimento de Combustíveis e Lubrificantes. PRAZO: Da data da
publicação até 31/12/96. DATA DA ASSINATURA: 29 de agosto de 1996. VALOR: R$282.263,54,
(duzentos e oitenta e dois mil, duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e quatro
centavos). FORO: Brasilia-DF.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONVITE N9 30/96

DATA DE ABERTURA: 09.09.96
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: Sala de reuniões do DRH, no andar Térreo do Edifício Sede da

FZDF, sito no SAIN Parque Rural.
Objeto: Aquisição de Agua Mineral.
A Comissão Permanente de Licitação, torna público que realizará licita-
ção a nível de Convite, para aquisição de água mineral, conforme estab(2
lecido no Anexo I do Edital, na data, horário e local acima especifica-
do. O Edital e demais informações, poderão ser obtidos junto ã comis-
são Permanente de Licitação/FZDF, de segunda à sexta feira, no horário
de 08:30 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, telefones 274 2250 ramal
147 e 274 0470.

Brasília-DF,, 28 de agosto de 1996
HUMBERTO DE JESUS SIMÕES FILHO

Presidente da C.P.L.

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS N9 15/96

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - C.P.L./F.Z.D.F. , tor_
na público a adjudicação dos itens abaixo relacionados, referentes ã Lî
citação em epígrafe, da forma que se segue:

LM - Dist. Com. e Rep. de Papéis Ltda: item nQs Oil no
valor total de R$ 95,00 (noventa e cinco reais);

Continental Editora e Gráfica Ltda: item nQ 020 no valor
total de R$ 500,00 (quinhentos reais);

Papelaria Brito Com. Imp. e Rep. Ltda: Itens nOs 016 e
017 no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais),

Comercial Modelo Ltda: item nQ 005 no valor total de R$
19,50 (dezenove reais e cinquenta centavos);

MASTER - Sistema'de Comércio e Rep. Ltda: itens nQs 001,
002 e 003 no valor total de R$ 590,40 (quinhentos e noventa reais e qua
renta centavos);

Multiplik - Com. e Rep. Ltda: itens nQs 006, 009 e 010 no
valor total de R$ 236,20 (duzentos e trinta e seis reais e vinte cent£
vos) ;

Estrutura Gráfica e Editora Ltda: itens nQs 015, 019 e
019 no valor total de R$ 478,00 (quatrocentos e setenta e oito reais);

Argus - Com. de Art. de Papelaria Ltda: item nQ 004 no v^
lor total de R$ 27,00 (vinte e sete reais);

Escreva Papelaria Ltda: item nQ 008 no valor total de R$
2,36 (dois reais e trinta e seis centavos);

Equipa - Informática Ltda: item nQ 014 no valor total de
RI 590,00 (quinhentos e noventa reais);

AGC - Comércio e Rep. Ltda: itens nQs 007, 012 e 013 no
valor total de R$ 31,95 (trinta e um reais e noventa e cinco centavos).

Brasília-DF, 29 de agosto de 1996
HUMBERTO DE JESUS SIMÕES FILHO

Presidente da C.P.L.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATOS DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° : 072.000.024/93. DISTRATO. Contratantes : EMATER/DF e a Senhora AUGUSTA NEUSA DA
SILVA. Objeto : denúncia e distrato do contrato de locação n° 020/93 e aditivos, referente locação de imóvel em
Abadiânia/GO. Data de Assinatura : 23.08.96.

p

PROCESSO N°: 072.000.133/95. DISTRATO. Contratantes: EMATER/DF e o Senhor WILMAR MOTA
FERNANDES. Objeto : denúncia e distrato do contrato de locação n° 064/95 e aditivos, referente locação imóvel
em Cocalzinho/GO. Data de Assinatura : 20.08.96.

PROCESSO N°: 072.000.005/96. DISTRATO. Contratantes: EMATER/DF e o Senhor VICENTE ANTÓNIO DA
SILVA Objeto : denúncia e distrato do contrato de locação n" 009/96, referente locação imóvel em Água Fria/GO.
Data de Assinatura : 19.01.96.

PROCESSO N" 072.000.023/96. DISTRATO. Contratantes: EMATER/DF e o senhor SAID JORGE SAAD.
Objetivc : denúncia e distrato contrato de locação n" 016/96, referente a locação de imóvel em Formosa/GO.
Data de Assinatura : 19.08.96.

PROCESSO N°: 072.000.090/95. DISTRATO. Contratantes : EMATER/DF e o senhor VIVALDO DA SILVA
CANEDO. Objeto : denúncia e distrita contrato locação n° 045/95 e aditivos, referente locação imóvel em
Luziânia/GO. Data de Assinatura : 26.08.96.

PROCESSO N": 072.000.209/95. DISTRATO. Contratantes: EMATER/DF e a IMOBILIÁRIA GERALDO CAMPOS
PINTO-ME. Objeto : denúncia e distrato contrato de locação n° 004/96, referente locação imóvel na Cidade
Ocidental/GO. Data de Assinatura : 22.08 96.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

EXTRATOS DE NOTAS DE EMPENHO
PARTES:Secretari a de Segurança P ú b l i c a x S lNTREX ENGENHARIA ELETRO
ELETRflNICA. PROCESSO Na: 050,DOO.OBB/96. OBJETO: manutenção p r e v e n t i v a
e o o r r e t i v a nos órgãos da SSP/DF: grupos geradores, subestações e l é t r i -
cas, disjuntores alta tensão, portões elétricos, i l u m i n a ç ã o proteção de
voo, bombas, etc. L I C I T A Ç Ã O : Tomada de Preços nQ OOB/96-CPL-SSP. NOTA
DE EMPENHO 96NE00498, e m i t i d a em 57/08/36. Evento 40009E. M o d a l i d a d e
E s t i m a t i v e . UNIDADE ORÇAMENTARIA: 34101 - PROGRAMA OE TRA&ALHO:
OB0070QS1S03B0005 - FONTE DE RECURSOS: D30 NATUREZA DA DESPESA:
34.90.39 - VALOR: R$ 33.ODD,DD - PRAZO: até 31/07/99.

PARTES: Secretaria de Segurança P ú b l i c a X ELEVADORES ATLAS S/A. PROCES-
SO ND: 050.000.474/96. 08JETO: manutenção pr e v e n t i v a e corretiva com
substituição de peças em 03 (três) elevadores marca ATLAS, instalados
no E d i f í c i o Sede da SSP/DF. LICITACiO: l n e x i g i b i l idade Artigo 25, Inci-
so l, da Lei 8.BB6/93. NOTA DE EMPENHO: nB 9BNE005D1 , e m i t i d a em
27/08/98, evento 100091, m o d a l i d a d e E s t i m a t i v e . UNIDADE ORÇAMENTARIA:
E4101 - PROGRAMA DE TRABALHO: 06007002130580002 - FONTE DE RECURSOS:
030 - NATUREZA DA DESPESA: 34.90.39 - V A L O R : R$ 5.500,00 - PRAZO: até
31/12/96.

PARTES: Secretaria de Segurança P ú b l i c a X O U N I V E R S I T Á R I O REST. INDUST.
COM. E AGROP. LTDA. PROCESSO Na: 050.003.280/95. OBJETO: Fornecimento
de alimentação preparada, (café da manhã, almoço, jantar e lanche), com
arrendamento das instalações do restaurante do CIR. LICITAÇÃO: Conr/or-
r ê n c i a na D01/98-CPL/SSP. NOTA DE EMPENHO: na 9BNED0499, em i t i d a em
27/08/9B, evento 400092, mo d a l i d a d e , È s t i m a t i v o . UNIDADE....w».»», ....... , .. . --. - ORÇAMENTARIA:
24101 - PROGRAMA DE TRABALHO: OB007002120580002 - FONTE DE RECURSOS:
030 - NATUREZA DA DESPESA: 34.90.39 - VALOR: R$ 140.000,00 - PRAZO: 40
meses a p a r t i r de 01/04/96.

PARTES: Secretaria de Segurança P ú b l i c a
COM. E AGROP. LTDA. PROCESSO ND: 050.003
de alimentação preparada, com arrendamen
rante do NCB. LICI T A Ç Í O : Concorrência nD
NHO: nD 96NE00500, emi t i d a em 27/08/9B,
tima t i v o . UNIDADE ORÇAMENTAR l A: 24101
06007002120580002 - FONTE DE RECURSOS:
34.90.39 - VALOB: R$ 110.000,00 - PRAZO:

X O U N I V E R S I T Á R I O REST. INDUST.
.261/95. OBJETO: Fornecimento
to das instalações do restau-
001/9B-CPL/SSP. NOTA DE EMPE-

evento 400092, modalidade, Es-
PROGRAMA DE TRABALHO:

030 - NATUREZA DA DESPESA:
40 meses a partir de 01/04/96.

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL N9 134, DE 27 DE AGOSTO DE 1996

CONCURSO PÚBLICO PARA O QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS -MILITARES MÚSICOS DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que estarão abertas as inscrições ao CONCURSO PÚBLICO PARA O CURSO DE FORMAÇAODE 3° SARGENTO
E CABO DO QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS-MILITARES MÚSICOS DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, de acordo com as normas estabelecidas neste EDITAL.
1. DO OBJETIVO

O presente Concurso Público destina-se a selecionar candidatos para matricula no Curso de Formação de 3'
SARGENTO e CABO Músicos do Quadro de Praças Policiais-Militares Músicos da Policia Militar do Distrito Federal.
2. DOS REQUISITOS

a) ser brasileiro nato, de ambos os sexos;
b) estar quite com as obrigações eleitorais e militares (para homens);
c) possuir grau de escolaridade equivalente, no mínimo, ao ensino de l* grau;
d) possuir certificado de reservista de l1 ou 2a categoria ou certificado de dispensa de incorporação;
e) ter descalço e descoberto, altura minima de 1,63 m (um metro e sessenta e três centímetros) para o sexo

masculino e 1,60 m (um metro e sessenta centímetros) para o sexo feminino e altura máxima de 2,00 m (dois metros) para
ambos;

f) não estar respondendo e não haver respondido a inquérito policial ou processo por prática de crime de qualquer
natureza em qualquer jurisdição;

g) não ser ex-aluno, desligado por motivos disciplinares, de estabelecimento militar, policial-militar ou bombeiro-
militar;

h) se militar, não ter sido punido por transgressão disciplinar de natureza grave, nos últimos doze meses, contados
a partir da publicação da punição em boletim, até a data de encerramento das inscrições, comprovado mediante documento
expedido por sua unidade de origem;

i) recolher taxa de inscrição no valor de R$25,00 (vinte e cinco reais), na agencia 203 (Setor Policial Sul), do
Banco de Brasília S/A - BRB, através de Documento de Arrecadação - DAR, código 357.3;

j) se militar da PMDF:
- estar no mínimo no comportamento "BOM";
- ter conceito favorável de seu Comandante;
- estar com a validade da sua inspecão bienal de saúde, sem restrições para qualquer atividade.

I) se candidato civil, ter completado até a data de encerramento das inscrições, idade mínima de 19 (dezenove) e
máxima de 28 (vinte e oito) anos incompletos; se candidato militar das Forcas Armadas ou Auxiliares, a idade máxima será
de 35 (trinta e cinco) anos, até a data de encerramento das inscrições, desde que possua tempo de serviço militar
comprovado, para adicionar a l' idade limite (28 anos incompletos na data de encerramento das inscrições);
2.1 PARA INSCRIÇÃO
1.1.t Candidatos civis e militares não pertencentes á PMDF:

I - preencher e assinar a ficha de inscrição;
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II - apresentar documento oficial de identidade;
III - entregar:

a) 02 (duas) fotografias 3x4, de frente, descoberto e sem óculos escuros;
b) o comprovante de haver recolhido a taxa de inscrição;

IV- submeter-se ao exame biométrico, para fins de comprovação da altura exigida neste Edital.
2.1.2 Candidatos policiais-militares da PMDF:

I - preencher e assinar a ficha de inscrição;
II - apresentar carteira de identidade expedida pela PMDF;

III - entregar:
a) 02 (duas) fotografias 3x4, recentes, de frente de cabeça descoberta e sem óculos escuros;
b) formulário próprio, expedido pela Diretoria de Pessoal, preenchido pela sua UPM, constando que o candidato

satisfaz as exigências do item 02 deste Edital, inclusive com o parecer favorável do seu comandante.
2.2 PARA ADMISSÃO NA POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL E MATRÍCULA NO CURSO DE
FORMAÇÃO:

a) ser aprovado no concurso público objeto do presente Edital;
b) ser apto nos exames complementares e realizar a avaliação psicológica;
c) apresentar o Titulo Eleitoral e recibo de votação;
d) fornecer:

- certificado de reservists ou de dispensa de incorporação;
- certidões negativas das varas cfveis e criminal da comarca onde reside por mais de 02 (dois) anos (original), que

comprove não estar respondendo e nlo haver respondido inquérito policial ou processo, por prática de crime de qualquer
natureza, em qualquer jurisdição;

- 02 (duas) fotografias 3x4 de frente, sem cobertura e sem óculos escuros;
- declaração de nlo ocupação de cargo público, ou de opção;
- cópia reprográfica, autenticada, dos seguintes documentos:
a) carteira de identidade;
b) cadastro de pessoa física - CPF;
c) certidão de nascimento (duas cópias);
d) certificado de conclusão de escolaridade equivalente no mínimo a ensino de 1° grau (apresentando o original);
e) PIS/PASEP, se possuir.

2.2.1 O candidato que não atender as exigências constantes do subitem 2.2, nío será incluído na Corporação, e
consequentemente, considerado eliminado do concurso, bem como o que não se apresentar no Estabelecimento de Ensino da
PMDF na data determinada. Neste caso, o Diretor de Pessoal da Policia Militar do Distrito Federal poderá convocar o
candidato que se seguir na ordem de classificação.
3. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO

PERÍODO: 02/09/96 à 06/09/96
HORÁRIO: 08:30h às ll:30h e 14:30h às 17:30h.
LOCAL: Diretoria de Pessoal da PMDF, Seção de Recrutamento e Selecao (DP/5), Setor Policial Sul, Brasilia-DF

3.1 No ato da inscrição o candidato receberá:
a) programa do Exame de Conhecimentos Escolares;
b) cartlo de inscrição devidamente numerado, contendo: fotografia do candidato, carimbo da DP/5 e assinatura do

funcionário responsável pela inscrição.
3.2 A taxa de inscrição, uma vez paga, não será restituída.
3.3 A inscrição EM DESACORDO com este Edital será anulada em qualquer época do concurso, importando na
eliminação sumária do candidato, na exclusão de seu nome da relação de aprovados e na perda de todos os direitos
decorrentes, mesmo que já tenha ocorrido a publicação do resultado final do concurso.
4. DO PROCESSO SELETIVO

O concurso constará de 02 (duas) etapas, de caráter classificatório e eliminatório, assim discriminadas:
ETAPA I - Exame de Conhecimento Escolares (classificatório).
ETAPA II - Exame de Suficiência Artfsticc-Musical (eliminatório).

4.1 ETAPA I - O Exame de Conhecimento Escolares, constará de prova escrita, a nível de 1° grau, com questões
objetivas. conforme quadro a seguir:

PARTES DISCIPLINAS PONTOS
Português

Matemática
Conhecimentos Gerais

40
30
30

T O T A L 100
4.1.1 O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova, com antecedência de no mínimo 30 (trinta)
minutos do horário estabelecido pare o seu inicio, munido de documento oficial de identidade, cartão de inscrição, caneta
esferográfica azul ou preta, lápis grafite preto e borracha.
4.1.1.1 Será anulada a alternativa que apresentar rasura, emenda, omissão, duplicidade de resposta ou marcação e
preenchida a lápis.
4.1.1.2 Terá sua prova anulada t será automaticamente eliminado do concurso, o candidato que durante a realização das
provas:

a) for auipreendido em comunicação com outro candidato ou pessoas estranhas ao concurso, tanto por escrito
como de qualquer outra forma e meio;

b) utilizar-se de sinais ou de qualquer outro meio que possibilite sua identificação na prova;
c) utilizar-se de consulta, livros, notas ou impressos que não forem expressamente permitidos;
d) tornar-se descortês, para com qualquer dos examinadores, coordenadores, seus auxiliares ou autoridades

presentes.
4.2 ETAPA II - Para o Exame de Suficiência Artistico-Musical, serão convocados todos os candidatos classificados
na Etapa I , observando-se o instrumento musical que o candidato executa e o número de vagas.
4.2.1 O candidato deverá fazer a opção por um único instrumento que irá executar, exceto os executantes de
instrumento de percussão que obrigatoriamente terão que executar mais de um instrumento.
4.2.2 O Exame de Suficiência Artistico-Musical, constará de prova escrita com peso 01 (um) e prova prática com peso
02 (dois), sendo que cada uma das provas valerá 100 (cem) pontos.
4 J PROGRAMA DO EXAME DE SUFICIÊNCIA ARTÍSTICO-MUSICAL
4.3.1 A prova pratica constará do seguinte:

a) uma peca instrumental apresentada pelo candidato, com certo grau de dificuldade, constando em sua estrutura
melódica de fragmentos rítmicos diversificados, variação de compasso e tonalidade, ornamentos, articulação, variação de
andamento, dinâmica e agógica;

b) uma peca do repertório da Banda da PMDF;
c) uma peca ou estudo contido em método de estudo;
d) perguntas que abranjam conhecimentos teóricos musicais dentro da estrutura melódica das peças;
e) perguntas pertinentes ao instrumento do candidato;
f) solfejo rítmico e/ou melódico na respectiva Clave do candidato.

4.3.2 A prova teórica (escrita) será feita com base no conteúdo programático dos livros de teoria musical de Bohumil
Med e Maria Luísa de Mattos Priolli (l* e 2" volumes), constando o seguinte:

a) notas, pauta, claves, valores, unidade de tempo e de compasso, nome e número das figuras, acentuação métrica,
rítmico tético e anacrústico;

b) ligadura, ponto de aumento, ponto de diminuição, fermata, linha de 8', articulação (legato e staccato);
c) graus da escala diatónica;
d) sinais de alteração, armadura de clave, tom, semitom (natural, cromático e diatónico);
e) síncope (regular e irregular), contratempo;
O intervalo: simples e composto, harmónico e melódico ascendente e descendente, consoante e dissonante;
g) classificação de intervalos: maior e menor, justo, diminuto, aumentado, superdiminuto e superaumentado;

inversão;
h) som (vibrações regulares e irregulares); propriedades do som; série harmónica;
i) escala primitiva (natural): maior e menor, harmónica e melódica, graus modais e tonais, tetracorde;
j) escala cromática: maior e menor, enarmônica, escala pentatónica, escala de tons inteiros;
1) escala geral;
m) tons vizinhos e afastados, tons homónimos;
n)acordes de 03 (três) sons, inversão e classificação;
o) compassos: simples, composto, alternado e misto;
p) sinais de repetição e abreviaturas;
q) quiálteras: aumentativas e diminutivas;
r) andamentos, mctrônomo, sinais de intensidade, sinais de expressão e agógica;
s) transposição na mesma Clave.
t) ornamentos: apogiatura (longa, breve e sucessiva), mordente (superior e inferior), grupeto (superior e inferior),

trinado, portamento, arpejo, floreio, glissando, cadência melódica.
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4.4 Será considerado habilitado nesta etapa, o candidato que obtiver média mínima de 50 (cinquenta) pontos em cada
uma das provas: teórica e prática.
4.5 O candidato que não atingir a média mínima será considerado inabilitado e, consequentemente, eliminado do
concurso.
5. DA APROVAÇÃO NO CONCURSO
5.1 Será aprovado no concurso o candidato que for considerado habilitado na Etapa II.
6. DA CLASSIFICAÇÃO NO CONCURSO E DO RESULTADO FINAL
6.1 A classificação no concurso obedecerá a ordem decrescente de pontoe obtidos, através de média ponderada entre a
Etapa I (peso 1) e a Etapa II (peso 3), em listagem única, constando o instrumento que o candidato executa.
6.1.1 Serão classificados para preenchimento das vagas de 3° Sargento PM Musico, os candidatos aprovados em ordem
decrescente. Os candidatos que excederem o número de vagas para 3" Sargento serão classificados para o preenchimento das
vagas de Cabo PM Musico, até o limite de vagas previstas para cada instrumento.
6.1.2 Ocorrendo empate, será melhor classificado o candidato que:

a) for policial-militar da PMDF;
b) for militar das Forcas Auxiliares;
c) for militar das Forças Armadas;
d) obtiver maior números de pontos na Etapa II;
e) for mais antigo, caso o empate ocorra entre policiais-militares dá PMDF;
f) for mais antigo, caso o empate ocorra entre militares das Forcas Armadas ou Forças Auxiliares;
g) for o de maior idade;
h) persistindo o empate, terá melhor classificação o candidato de menor número de inscrição.

6.2 O resultado final do concurso, após homologado pelo Comandante-Geral da PMDF, será publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal - DODF.
7. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO E NUMERO DE VAGAS
7.1 O prazo de validade do concurso sem de l(um) ano, a contar da data de publicação do resultado final do concurso
no DODF. Havendo vagas no decorrer deste período, os candidatos aprovados que excederam ao número de vagas previstas
serão convocados para o preenchimento das mesmas.
7.2 Serão oferecidas para matricula em Curso de Formação, as regninlfts vagas:

3" SARGENTO MÚSICO:
- 01 (UMA) VAGA PARA EXECUTANTE DE OBOÉ;
- 01 (UMA) VAGA PARA EXECUTANTE DE FLAUTA;
- 02 (DUAS) VAGAS PARA EXECUTANTE DE CLARINETE;
- 01 (UMA) VAGA PARA EXECUTANTE DE SAXOFONE;
- 01 (UMA) VAGA PARA EXECUTANTE DE TROMPA;
- 01 (UMA) VAGA PARA EXECUTANTE DE TROMPETE;
- 01 (UMA) VAGA PARA EXECUTANTE DE TROMBONE;
- 01 (UMA) VAGA PARA EXECUTANTE DE TUBA;
- 02 (DUAS) VAGAS PARA EXECUTANTE DE PERCUSSÃO.

CABO MÚSICO:
- 02 (DUAS) VAGAS PARA EXECUTANTE DE CLARINETE;
- O l (UMA) VAGA PARA EXECUTANTE DE SAXOFONE;
- 02 (DUAS) VAGAS PARA EXECUTANTE DE PERCUSSÃO.

7.2.1 Terá prioridade para o preenchimento <tas vagas-eforecid»para o Curso de Formação de 3> SARGENTO e CABO
Músicos, o candidato que for melhor classificada no concurso, observando-se-o instrumento que executa.
8. DOS EXAMES COMPLEMENTARES (MÉDICO l" EASE, APT1DÀO FÍSICA, MÉDICO V FASE E
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA)
8.1 EXAME MÉDICO l* FASE. - Os candidatos, aprovados na concurso serão convocados para. o Exame
Médico l* Fase, de caráter eliminatório, cm. número a ser previamente fixado, em conformidade comas vagas fxistrntfg para
cada instrumento.
8.1.1 O Exame Médico l* Fase será realizado pela Junta Ordinária de Inspeção de Saúde JOIS/PMDF,
compreendendo exames biométrico, clinico, oftalmológico, odontológico, psiquiátrico t de outros aspectos físicos.
8.1.2 No Exame Médico l* Fase o candidato será considerado APTO ou INAPTO, de acordo com a conclusão
do laudo médico.
8.1.3 O candidato será considerado INAPTO, nos casos, além de outros, a seguir mencionados:

a) altura inferior a l,63cm (um metro e sessenta t três) para homens, l,60cm (um metro e sessenta) para
mulheres e/ou altura superior a 2,00(dois) metros para ambos;

b) hérnias, qualquer que seja sua sede ou volume;
c) peso desproporcional à altura, conforme tabela médica;
d) anomalias do trato urogenital;
e) doenças contagiosas de pele;
f) tatuagens, cicatrizes e outras deformidades que fiquem visíveis quando uniformizado, ou que

comprometam a estética;
g) comprometimento de mobilidade funcional das articulações e, bem assim, quaisquer antecedentes

anatómicos funcionais e lesões articulares, ou ainda, desvio da coluna vertebral, disparidade dos membros inferiores e
membros superiores e deformidades dos pés;

h) hipertrofia média ou acentuada da tireóide, associada ou não aos sinais clínicos de hipertireoidismo;
i) varizes acentuadas nos membros inferiores;
j) tensão arterial sistólica superior a 140 mmHg e diastólica superior a 90 mmHg, em caráter permanente;
1) acuidade visual, sem correcão, abaixo de 0,5 em ambos os olhos. Será, contudo, tolerada a baixa visão,

em um dos olhos até 0,3, quando o outro tiver, pelo menos 0,7 de acuidade, ou ainda, a baixa até 0,2 em um dos olhos,
quando o outro tiver visão igual a l, tudo sem correcão. Qualquer deficiência de acuidade visual compatível, sem correcão,
deverá depois de corrigida, assegurar a visão igual a l em um dos olhos e, pelo menos 0,7 no outro;

m) estrabismo convergente e/ou divergente, que apresente desvio igual ou superior
a 1,5 mm;

n) acromegalia e discromatopsia em qualquer de suas variedades;
o) baixa audição;
p) menos de 06 (seis) molares e/ou pré-molares, opostos dois a dois, tolerando-se dentes artificiais (coroas,

pontes fixas e móveis em raízes isentas de lesões periapiciais, que assegurem mastigação perfeita;
q) menos de 20 (vinte) dentes naturais, computando-se nesse número os "sisos" ainda inclusos, quando

revelados radiologicamente;
r) dentes cariados com ou sem lesões periapicais;
s) ausência de qualquer dente da bateria labial (incisivos e caninos), tolerando-se dentes artificiais que

satisfaçam a estética;
t) anomalias dento-faciais, inclusive a maloclusão;
u) periodontopatías;
v) doenças infecto-contagiosas;
x) patologias crónicas do ouvido médio;
z) qualquer sinal de mal formação congénita que possa alterar outro órgão, será avaliada com base na

medicina especializada.
8.2 EXAME DE APTIDÃO FÍSICA - Serão convocados para o Exame de Aptidão Física, de caráter
eliminatório, todos os candidatos considerados APTOS no Exame Médico l1 fase.
8.2.1 O Exame de Aptidão Física visará avaliar a capacidade mínima do candidato para superar, fisica e
organicamente as exigências da prática de atividades físicas e demais exigências próprias da função de policial-militar
músico.
8.2.2 Para o Exame de Aptidão Física o candidato deverá comparecer, no dia do exame, com o uniforme de
educação fisica e portando o documento oficial de identidade e o cartão de inscrição.
8.2.3 O Exame de Aptidão Física constará de :

a) Teste dinâmico de barra, composto de 05 (cinco) flexões e extensões de braços na barra horizontal
(homens): a posição inicial será com as palmas das mãos voltadas para a frente (prumada). O exercício consiste em
ultrapassar com o queixo a parte superior da barra e retomar á posição inicial;

b) Teste de flexão abdominal: composto de, no mínimo, 35 (trinta e cinco) flexões abdominais e de pernas
(remador) a ser executado em 01 (um), realizado na posição inicial em decúbito dorsal, com as pernas e braços estendidos;

c) Teste de meio-sugado: composto de, no mínimo, 20 (vinte) meio-sugados, a serem executados em 01
(um) minuto; a posição inicial será em pé, braços ao longo do corpo; em seguida flexionará os joelhos, apoiará as palmas
das mãos no solo e executará a extensão dos joelhos para trás e para frente, retornando à posição inicial;

d) Corrida de 2.400 (dois mil e quatrocentos) metros, a ser realizada, no máximo, era 12 (doze) minutos.
g.2.4 O Exame de Aptidão Física será realizado em uma única tentativa.
8.2.5 Ao resultado do Exame de Aptidão Física não serão atribuídos pontos ou notas, sendo o candidato
considerado APTO ou INAPTO.
8.2.6 Será considerado APTO o candidato que alcançar os índices mínimos estabelecidos nos testes fisicos
compreendidos no subitem 8.2.3 deste Edital.
8.2.7 Sendo considerado INAPTO, ou tendo deixado de comparecer para qualquer dos testes fisicos, o candidato
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será excluído do concurso.
8J EXAME MÉDICO 2* FASE - Os candidatos aptos no Exame de Aptidão Física, serão convocados para o
Exame Médico 2* Fase e terão o prazo de 15 (quinze) dias para entregar na JOIS da PMDF, a contar da data de
convocação, os exames a seguir discriminados, sendo eliminado o candidato que não cumprir este prazo.

a) eletrocardiograma, coro laudo cardiológico;
b) eletroencefalograma;
c) RX do tórax;
d) laudo oftalmológico completo, inclusive avaliação cromática;
e) exames laboratoriais:

1) hemograma completo;
2) EAS;
3) parasitológico (fezes);
4) glicose;
5)HIV;
6) antigeno-austrália;
7) J.O. de Almeida;
8) V.D.R.L.;
9) tipagem sanguínea.

8.3.1 Os exames exigidos no subitem 8.3 deverão:
a) conter prova de identidade;
b) ter prazo de validade não superior a 06 (seis) meses entre a data de realização e a sua apresentação à

JOIS;

8J.2
c) ser realizado com ónus para o candidato.
No Exame Médico 2* Fase, o candidato será considerado APTO ou INAPTO, de acordo com a conclusão

do laudo médico da JOIS/PMDF.
833 Sendo considerado INAPTO, o candidato será eliminado do concurso.
83.4 O candidato será considerado INAPTO, neste exame, DOS casos, além de outros, a seguir mencionados:

a) reações sorológicas positivas;
b) taxa glicêmica anormal;
c) campos pleuro-pulmonares anormais, inclusive os que apresentarem a existência daquelas doenças;
d) albuminúria ou glicosúria persistentes;
e) doenças venéreas;
f) anemia com hemoglobinometria inferior a 12g dl (obrigatória a apresentação do hemograma);
g) aumento patológico de área cardíaca;
h) acromatopsia ou discromatopsia absoluta em qualquer de suas variedades;
i) estrabismo com desvio superior a 15 graus;
j) aumento patológico de fígado e/ou baço;
1) desvio do septo e pólipos nasais ou hipertrofia de cornetos, quando provocarem diminuição da

permeabilidade nasal.
8.3.5 Caso o candidato apresente pendência em algum exame, terá o prazo de 05 ( cinco) dias para apresentar
outro (s) exame (s), a fim de sanar essa pendência, não cumprindo esse prazo o candidato será eliminado do concurso.
8.4 AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA - Os candidatos aptos no Exame Médico de 2* Fase, serão submetidos à
Avaliação Psicológica, objetivando levantar potencial idades, aspectos de personalidade e interesses profissionais
individuais.
8.4.1 A Avaliação Psicológica de caráter obrigatório e não eliminatório, será realizada com ónus para o
candidato em clinicas credenciadas pela PMDF.
9. DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
9.1 Os candidatos aprovados no concurso público que trata este Edital, serão convocados pura matrícula,
observado o número de vagas para cada instrumento, no Curso de Formação de 3° SARGENTO ou CABO Policial-Militar,
como SOLDADO PM 21 Classe.
9.1.1 O Curso de Formação, de caráter eliminatório, será realizado pela PMDF;
9.1.2 O número de candidatos a serem convocados para matricula no Curso de Formação será o estipulado no
subitem 7.2 deste Edital.

9.13 O conteúdo programático, o crcmograma, as normas reguladoras e demais informações sobre o Curso de
Formação, serão fornecidas aos candidatos por ocasião da matrícula no Curso.
9.2 Sendo REPROVADO em qualquer das disciplinas curriculares previstas para o Curso de Formação, ou
por incapacidade física temporária, o candidato será desligado do Curso e licenciado da Corporação por CONVENIÊNCIA
DO SERVIÇO, de acordo com o Estatuto dos Policiais-Militares da PMDF.
9.2.1 O desligamento do candidato do Curso de Formação, implicará na perda de todos os direitos decorrentes do
concurso público.
93 Os candidatos serão submetidos á Investigação Social e Funcional, eliminatória, para fins de
comprovação do procedimento irrepreensível e da idoneidade moral inatacável dos mesmos.
93.1 A investigação Social e Funcional será realizada no decorrer do Concurso Público, podendo-se estender até
final do Curso de Formação.
9.3.2 Ao resultado da Investigação Social e Funcional não serão atribuídos pontos ou notas, sendo o candidato
considerado HABILITADO ou NÃO HABILITADO
933 Será automaticamente excluído, em qualquer uma das Etapas ou Exames Complementares do concurso ou
durante o Curso de Formação, o candidato considerado NÃO HABILITADO na Investigação Social e Funcional.
93.4 A Investigação Social e Funcional será realizada pela PMDF, a partir dos dados constantes da Ficha de
Investigação Social e Funcional, a ser preenchida e assinada pelo candidato, na data da realização do Exame Médico de l*
Fase.
93.5 Todas as Etapas e os Exames Complementares previstos para o concurso serão realizados conforme
discriminado no Anexo único do presente Edital.
10. DA JORNADA DE TRABALHO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 A jornada de trabalho será de tempo integral e dedicação exclusiva, podendo o Policial Militar ser
convocado em qualquer dia e horário, a critério da PMDF.
10.2 Para todos os efeitos ficará a cargo da Diretoria de Pessoal, a realização de todas as Etapas e Exames
complementares do concurso, ficando o Curso de Formação e a Investigação Social e Funcional sob a responsabilidade,
respectivamente, da Unidade de Formação e Estado-Maior da PMDF.
103 Não haverá segunda chamada para as provas, exames ou testes previstos para o concurso e para o curso.
10.4 Não haverá vista às provas, aos testes, ou pareceres, qualquer que seja a alegação do candidato.
10.5 Todos os avisos, referentes ao concurso e o resultado final serão publicados no Diário Oficial do Distrito
Federal, sendo que os resultados de todas as Etapas e Exames Complementares serão afixados no quadro de avisos da Seção
de Recrutamento e Seleção da Diretoria de Pessoal da PMDF.
10.6 Para aprovação no Curso de Formação de CABO OU 3° SARGENTO Policial-Militar Músico, o aluno
deverá ser considerado HABILITADO na Investigação Social e Funcional e atender às demais exigências constantes
das normas reguladoras do curso.
10.7 A inscrição no concurso implica no conhecimento e aceitação, por parte do candidato, de todas as
condições estabelecidas neste Edital.
10.8 Caberá recurso, em todas as Etapas do concurso, ao Diretor de Pessoal da PMDF, até 72 (setenta e duas)
horas, após a publicação no DODF do resultado da Etapa respectiva.
10.9 Os casos omissos, neste Edital, serão resolvidos pelo Comandante - Geral da PMDF, ouvida a Diretoria de
Pessoal.

TÚLIO CABRAL MOREIRA

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

Brasília-DF, de propriedade do GDF, cedido à FCDF, para utilização e
realização de eventos, tudo de acordo com o processo acima mencionado;
DATA DA ASSINATURA: 28 de agosto de 1996; ASSINATURA: p/FCDF: SÍLVIO
TENDLER, p/FUNARTE: MÁRCIO GONÇALVES BENTES DE SOUZA; TESTEMUNHAS:
HERNANI SOUZA SANTOS E JOSÉ AUGUSTO PAIVA GAMA.

DIRETORIA EXECUTIVA
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 091/96-FCDF; CONTRATADAS: Fundação Cul-
tural do Distrito Federal e o Grupo Audaz; PROCESSO: 081.002128/96;
OBJETO: Concessão de Auxilio para a realização e execução do projeto
"ALICE, PRINCÍPIO AO FIM", com programação a ser desenvolvida de acor-
do com o que consta no processo acima citado.; dispensada a licitação
com fulcro no "Caput", do Artigo 25, da Lei 8.666/93 e autorização do
Egrégio conselho Deliberativo da FCDF, através da Decisão n° 055/96,
tudo de acordo com o processo acima mencionado; VALOR: R$3.000,00
(Três mil reais), recursos estes provenientes do orçamento vigente da
FCDF, correndo a despesa à conta da dotação orçamentaria especificada,
inicialmente, na Nota de Empenho n° 650/96-FCDF, fonte 000, atividade
2042-0001, elemento 34.90.39., no valor de R$2.100,00 (Dois mil e cem
reais) ; VIGÊNCIA: Data de sua assinatura até 30 de novembro de 1996;
NOME DO EXECUTOR: Luiz Guilherme Moreira Baptista; DATA DA ASSINATURA:
14 de agosto de 1996; ASSINATURA: p/FCDF: NILSON RODRIGUES DA FONSECA,
p/BENEFICIADA: RUBENS MOREIRA DOS SANTOS RIBEIRO; TESTEMUNHAS: CÉLIO

VIEIRA RODRIGUES e HERNANI SOUZA SANTOS.

ESPÉCIE: Termo de Contrato n° 134/96-FCDF (Padrão III); CONTRATADAS:

Fundação Cultural do Distrito Federal e Ocarina Produções Culturais
Ltda.; PROCESSO: 081.002076/96; OBJETO: Cessão e uso da Sala Villa Lo-
bos do Teatro Nacional Cláudio Santoro, para a realização do
espetáculo "CHICO CÉSAR", programado para os dias 12 e 13 de setembro
de 1996, às 21 horas; tendo ingressos ao preço de R$25,00 (vinte e
cinco reais), tudo de acordo com o processo acima mencionado e Edital
de Pauta n° 002/95-DEPROM-DE-FCDF; VALOR: R$3.000,00 (três mil reais);
NOME DO EXECUTOR: José Xavier Júnior; DATA DA ASSINATURA: 15 de agosto
de 1996; ASSINATURA: p/CEDENTE: NILSON RODRIGUES DA FONSECA,
p/CESSIONÁRIA: JÚLIO MÁRCIO BARRETO FREIRE; TESTEMUNHAS: CÉLIO VIEIRA

RODRIGUES e HERNANI SOUZA SANTOS.

SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

EDITAL N9 32, DE 28 DE AGOSTO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do
item l, letra "c" do Edital ns 032/94 - SIC, de 27 de dezembro de 1994, publicado no DODF n3 250, de 29 de
dezembro de 1994, e o que dispõe o art. 24 e seu § 1s da Resolução na 099/93 - CDE/DF, de 29 de outubro de
1993, torna público as seguintes decisões relativas à empresa AGROINDÚSTRIA MAMI LTDA, Processo n"
160.000.644/94:
1 - é declarada nula a aprovação da respectiva Carta-Consulta;
II - fica cancelada a pré-indicação da área localizada na Quadra 04, Conj. B, Lotes 8 e 9, no SOF/Norte.

ANTÓNIO AUGUSTO HUEBEL REBELLO

EDITAL N9 33, DE 28 DE AGOSTO DE 1996

0 SECRETÁRIO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art.
22, § 35, da Resolução N9 099/93-CDE, de 29 de outubro de 1993, toma pública a aprovação da Carta-Consulta
apresentada pela empresa YASMIN PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA identificada no anexo único desse Edital,
com pleito de incentivo económico no âmbito do Programa de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal -
PRODECON/DF, mediante as seguintes condições e critérios:
1 - a empresa habilitada deverá apresentar à Secretaria de Indústria e Comércio o respectivo projeto de
viabilidade para fins de apreciação pelo Conselho de Desenvolvimento Económico do Distrito Federal - CDE/DF,
no prazo de 120 dias, contado da data da comunicação ao interessado, conforme estabelece o art. 24 da
Resolução rf 099/93-CDE/DF, de 29 de outubro de 1993;
II - a aprovação da Carta-Consulta de que trata este Edital será declarada nula de pleno direito nos casos de:
a) utilização, verificada em qualquer fase do processo, de documentos ou informações com dolo, fraude ou
simulação, para habilitação;
b) constatação, em qualquer tempo, de que a empresa interessada, seu titular, sócio ou respectivo cônjuge, for
beneficiário de direitos relativos a imóvel destinado a atividade económica, adquirido por intermédio de programas
de reassentamento ou similar, promovidos pelo Governo do Distrito Federal;
c) falta de apresentação do projeto de viabilidade no prazo estabelecido;
d) renúncia expressa do interessado;
e) interrupção do funcionamento do estabelecimento, em qualquer fase do processo,
constatada administrativa ou judicialmente;
f) apuração de débito em processo administrativo-fiscal;
g) incompatibilidade da atividade a ser desenvolvida pela empresa e o respectivo zoneamento, constante das
normas de uso do solo definidas pelos órgãos competentes.
III - para inclusão no presente Edital, foram considerados como fatores excludentes:
a) ter sido a empresa anteriormente contemplada com lote destinado à mesma atividade em programa de
assentamento ou reassentamento do Governo do Distrito Federal;
b) a documentação incompleta no respectivo processo;
IV - a empresa que se considerar prejudicada com a aprovação do pleito deverá apresentar pedido de
reconsideração, devidamente justificada, ao Secretário de Indústria e Comércio, com endereço no SBN - Quadra 2
- Bloco "K" - 2- Subsolo, no prazo de 30 dias, contado da data da publicação deste Edital, em horário de
funcionamento da repartição, na forma da Portaria n5 15/94-SIC, de 01 de junho de 1994, e suas alterações

ANTÓNIO AUGUSTO HUEBEL REBELLO

ANEXO

FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE CONVÉNIO

ESPÉCIE: Termo de Convénio S/N-96-FCDF ; CONVENIADAS: Fundação Cultu-
ral do Distrito Federal e Fundação Nacional de Artes.'; PROCESSO:

081.002015/96; OBJETO: Estabelecimento de mútua colaboração entre as
partes citadas, visando a reativação do próprio atualmente conhecido
como "SALA FUNARTE", localizado no Setor de Difusão Cultural, Via N/1,
'•£jjj i>i"jT- •-"•' •;• .• * :--.-.T'-'--"--..r"-;"?\ rjAãr... fr«.%fca^jg«'vi;fBfrirí-..-íá't-*t7T~-*-'*-i''-' '•"••-'-

YASMIN PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA

N« DO PROCESSO:
INSCRIÇÃO:
ATIVIDADE:

INCENTIVO PLEITEADO
IMÓVEL:

INVESTIMENTO:
EMPREGOS ATUAIS:
N» DE NOVOS
EMPREGOS:

160.000.306/96
07.308.492/001-28
Comércio de comida árabe e brasileira, com pronta
entrega de géneros alimentícios em geral com
importação e exportação.
Económico e Creditício
Quadra 12, Lotes 13,15 e 17, Setor Industrial de
Ceilândia - DF
R$131.380,00
03

07
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

INEDITORIAIS

FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERM5 ADITIVO ÃD CONTRATO W? 43/95

Processo: 193.000^)27/95 - FAPDF ; Partes: Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal-FAPDF e Marco Alftedo Di
Lascio; Objeto: Prorrogar a data de vigência constante da Cláusula Sexta do Contrato n° 043/95; Data de
Assinatura:27/08/% ; Vigência: 06/10/96 a 06/10/97; Despesas de Publicação: FAPDF ; P/FAP-DF: Marcel Bursztyn,
Diretor Presidente, em exercício e, Laura Maria Goulart Duarte, Diretora Técnico Cientifica; P/Outorgado: Marco Alfredo Di
Lascio.

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO CONTRATO N° 89/96

PROCESSO N°: 094.000.848/96. PARTES: SLU/DF e A ABATEC - DIVISÓRIAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
OBJETO: Prestação de serviços de montagens, desmontagens e remanejamentos de paredes divisórias, com reaproveitamento
e/ou aplicação de material. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n" 051/96-CPL-SLU/DF. PRAZO: Até 31/12/1996.
VIGÊNCIA: 15/8/19%, data da assinatura. VALOR TOTAL: RS 30.000,00 (trinta mil reais). CLASSIFICAÇÃO
ORÇAMENTARIA: PT 10007002180050002. NATUREZA DA DESPESA: 349039. VALOR EMPENHADO: R$ 5.000,00
(cinco mil reais), conforme N.E. n" 827/96-SLU/DF. Os recursos complementares, até o limite do valor total, serão objeto de
reforço de empenho, devendo ter seus registros na Procuradoria Jurídica do SLU/DF, sob a forma de apostílamento
SIGNATÁRIOS: Pelo SLU/DF, LUCIANO SALES OLIVEIRA, Diretor-Geral; e, pela CONTRATADA, WILSON SOARES
DA CONSOLAÇÃO, Sócio-proprictário.

EXTRATO DO CONTRATO N° 90/96

PROCESSO N": 094.000.111/96. PARTES: SLU/DF e CHAVES & RODRIGUES LTDA. OBJETO: Fornecimento de pecas
e acessórios novos e originais para 27 (vinte e sete) iratores agrícolas da marca VALMET, pertencentes á frota do SLU/DF.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n" 014/%-CPL-SLU/DF. PRAZO: Até 31.12.1996. VIGÊNCIA: 19/8/1996,
data da assinatura. VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT
10060032580070001. NATUREZA DA DESPESA: 349030. VALOR EMPENHADO: R$ 10.000,00 (dez mil reais),
conforme N.E. n° 773/%-SLU/DF. Os recursos complementares, até o limite do valor total, serão objeto de reforço de
empenho, devendo ter seus registros na Procuradoria Jurídica do SLU/DF, sob a forma de apostílamento. SIGNATÁRIOS:
Peto SLU/DF, LUCIANO SALES OLIVEIRA, Diretor-Geral; e, pela CONTRATADA, PAULO CARDOSO DE ARAÚJO,
Procurador.

EXTRATO DO CONTRATO N" 91/96

PROCESSO N°: 094.000.572/96. PARTES: SLU/DF e CHAVES & RODRIGUES LTDA. OBJETO; Prestação de serviços de
manutenção corretiva para 27 (vinte e sete) tratores agrícolas da marca VALMET, pertencentes à frota do SLU/DF.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n" 017/96-CPL-SLU/DF. PRAZO: Até 31.12.1996. VIGÊNCIA: 19/8/1996,
data da assinatura. VALOR TOTAL: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: PT
10060032580070001. NATUREZA DA DESPESA: 349039. VALOR EMPENHADO: R$ 10.000,00 (dez mil reais),
conforme N.E. n° 796/96-SLU/DF. Os recursos complementares, até o limite do valor total, serão objeto de reforço de
empenho, devendo ter seus registros na Procuradoria Jurídica do SLU/DF, sob a forma de apostílamento. SIGNATÁRIOS:
Pelo SLU/DF, LUCIANO SALES OLIVEIRA, Diretor-Geral; e, pela CONTRATADA, PAULO CARDOSO DE ARAÚJO,
Procurador.

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial do
SLU/DF, localizada no SEP/SUL 702/902, Edifício Lex, 20 andar, convoca
através do presente instrumento, por encontrar-se em lugar incerto, o
senhor ALAN RIDAS DO AMARAL, para prestar esclarecimentos sobre os fa-
tos constantes no processo no 094.000687/96.

O Presidente da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial do
SLD/DF, localizado no SEP/SOL 702/902, Edifício Lex, 21 andar, convoca
através do presente instrumento, por encontrar-se em lugar incerto, o
Senhor JOSÉ ANTOmO CORRÊA, para prestar esclarecimentos sobre os f«-
tos constantes no processo no 094.001011/94.

O Presidente da Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial do
SLU/DF, localizada no SEP/SUL 702/902, Edifício Lex, 2o andar, convoca
através do presente instrumento por encontrar-se em lugar incerto, o se
nhor JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA FILHO, para prestar esclarecimentos sobre
os fatos constantes no processo no 094.000604/95.

Brasília, 28 de agosto de 1996

JOSÉ NILTON RIBEIRO MENDONÇA

ASSOCIAÇÃO DOS FEIRANTES DO SETOR
COMERCIAL SUL - AFEISCOM-S - DF

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital de convocação, ficam convocados todos os

feirantes localizados no Setor Comercil Sul, para participar de Assem-
bleia Geral a realizar-se no SDS. ED. VENÃNCIO III, LOJA 04, 10 SUBSOLO,
Brasília - DF., às 16:30 horas, do dia 04/09/96 em primeira convocação e
às 17:00 horas em segunda e última"convocação, para tratar do seguinte :
a) Fundação e constituição da Associação dos Feirantes do Setor Comer-
cial Sul; b) leitura e aprovação do Estatuto da entidade; e c) Eleição,
por aclamação da primeira diretoria. Brasília DF., 29 de agosto de 1996.

ANTÓNIO ALEXANDRE DOS SANTOS
presidente

(DAR - R$ 23,76)

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato que entre si celebram a Fundação Universidade de Brasília e a Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP. OBJETO: Execução de Concurso Público para o
provimento de cargos da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP.
VIGÊNCIA: O prresente convénio vigorará até 30/04/97. SIGNATÁRIOS: Pela Fundação Universidade
de Brasilia (FUB), Professor João Cláudio Todorov - Reitor e pela Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil - NOVACAP, o Diretor-Presidente Professor Pedro Murrieta.

JOSÉ MÁRCIO DE MOURA SILVA
AVISO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA

Torna p u b l i c o que recebeu do IEMA/ÍEMATEC a renovação de L I C E N Ç A DE O P E R A

ÇAO .por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.para a a t l v l d a d e de l r r l < -

g acao no 1ocal:Nucleo Rural de T a b a t l n g a lotes 57/59 - P l a n a l t t n a /DF.

(DAR RS 15.12)

SINDIVAREJISTA - SINDICATO DO COMÉRCIO
VAREJISTA DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ELEIÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DE LISTA TRÍPLICE

De acordo com o Edital de Convocação PRE-GAB N° 11, do dia 21.08.%, do Tribunal Regional do
Trabalho da 10" Região, publicado no Diário da Justiça, n" 164, de 23 de agosto de 1996, Seção 3 peg.
14277, fica designado o dia 17 de setembro de 1996, das 14:00 às 17:00 horas, na Sede desta Entidade,
situada no SCS, Edificio'Federacao do Comércio, 4° andar, em Brasília-DF, para eleição de associados
previamente inscritos, visando a composição da Lista Tríplice a ser enviada ao Tribunal Regional do
Trabalho - 10" Região, para nomeação de Juizes Classistas Temporários e respectivos Suplentes, na forma
do artigo 116, Parágrafo Único, da Constituição da República, e do art. 1° do Ato. TST.GP n° 594 de
10.07.95, representantes das classe de empregadores na Egs. l", 2a, 3", 6", 7" e 8" Juntas de Conciliação e
Julgamento de Brasília-DF, para o triénio de 1997/2000. As inscrições deverão ser feitas na sede do
Sindicato, de 02 a 13 de setembro de 1996, no horário das 8:30 às 18:00 horas.

Brasília-DF, 28 de agosto de 1996

LÁZARO MARQUES NETO
Presidente

( D A R - R$ I f3 ,20)

PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL

l" SUBPROCURADORIA
EXTRATO DO CONTRATO N" 192/96

- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -

PROCESSO N" 030.000.006/96-PARTES: DF/SCS X IMPRENSA NACIONAL. OBJETO: A prestação
de serviços de impressão do Diário Oficial do Distrito Federal, a ser efetuada pela Contratada, para o
Distrito Federal, na forma da justificativa de fls. 15 e da proposta de fls. 03. PRAZO: Até 31/12/96.
VALOR: O valor total deste Contrato é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), recurso esse procedente
do orçamento do Distrito Federal, para o corrente exercício, Lei n° 993, de 28/12/95, sendo empenhada a
importância inicial de R$ 1.000,00 (hum mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROGRAMA DE
TRABALHO: 3007002322400002; FONTE DE RECURSOS: 000; CÓDIGO U.O.: 15101;
SUBELEMENTO DE DESPESA: 349039; NOTA DE EMPENHO N° 08/96, emitida por estimativa, sob
o evento 400091, em 12/01/96. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação com base no Inciso XVI
do artigo 24 da Lei n° 8.666/93. VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor na data de sua
assinatura, devendo ser publicado no DODF, ás expensasas do Contratante. DATA DE ASSINATURA:
08/08/96. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: LUIZ GONZAGA FIGUEIREDO MOTTA, na
qualidade de Secretário de Comunicação Social. Pela CONTRATADA: ANTÓNIO EUSTÁQUIO
CORRÊA DA COSTA. M qualidade Diretor-GenJ/IN. Brasília-DF, 29 de sgorto 1996. OC n" 093/96.

-

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE CARGAS NO DISTRITO FEDERAL

CGC 00.467.357/0001-84

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Pelo presente edital ficam convocados todos os associados em
gozo de seus direitos sindicais, quites com todas as suas obrigações,
para participarem da Assembleia Geral Extraordinária que será realiza-
da no dia 10 de setembro de 1996, na sede da entidade, estabelecida no
STRC Área Especial no 10 - Brasília-DF, às 16:00 hs em primeira convo-
cação, e às 17:00 hs em segunda e última convocação, com qualquer nume
ro de presentes, para a seguinte Ordem do Dia: realização de eleições
destinadas ã elaboração de listas tríplices de candidatos previamente
inscritos, para o preenchimento dos cargos de Juiz Classista Temporá-
rio e respectivo Suplente, para as Egrégias 13, 2a. 3a, 63 e 7a Juntas
de Conciliação e Julgamento de Brasília-DF no triénio 1997 a 2000, con
forme Edital do Tribunal Regional do Trabalho - 10a Região, publicado
no Diário da Justiça de 23 de agosto de 1996 - Seção 3, página 14277.
Os candidatos interessados deverão protocolar junto a Secretaria do
Sindicato, requerimento em três vias, com firma reconhecida, até às
17:00hs do dia 09 de setembro de 1996, e providenciar os documentos ré
lacionados no Ato no 594, de 29 de junho de 1995, do Tribunal Superior
do Trabalho. Brasília-DF; 29 de agosto de 1996. José Hélio Fernandes -
Presidente.
(DAR RS 1(5,36)

«̂w -
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SINDICATO DAS INDUSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO

DO DISTRITO FEDERAL
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e estatutárias, convoca seus associados para Assembleia Geral Extraordinária que
se realizará no dia 03 de setembro de 1996, às 18:30 horas em primeira convocação ou às 19:00 horas em
segunda e última convocação, em sua sede social, sita no SIA Trecho 04 Lote 1.130, Cobertura, para elegerem
os candidatos à Lista Tríplice para as funções de Juizes Classistas Temporários, representantes dos
empregadores e de seus respectivos Suplentes, para a investidura nas Egrégias 1", 2', 3*,6*,7a e 8* Juntas de
Conciliação e Julgamento de Brasília-DF, para o triénio 1997 a 2000, com observância das determinações
previstas no Ato TST.GP. n° 594, publicado no Diário de Justiça de 10 de julho de 1995.

Brasília, (DF), 29 de agosto de 1996

JAMAL JORGE BITTAR
Presidente

SINDICATO RURAL DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

SINTRAPÃO - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO, LATICÍNIOS E

DERIVADOS DE LEITE, INDÚSTRIA DE
BENEFICIAMENTO, MOAGEM TORREFAÇÃO E

. FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTARES DE
ORIGEM VEGETAL, INDÚSTRIA E BENEFICIAMENTO
DE AÇÚCAR, DOCES EM GERAL E PASTELARIAS DO

DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO ESTATUTO SOCIAL

O Sintrapão com sede e foro no Distrito Federal, sita à QNN 01, Conjunto "D", Lote 02, Loja 02, Sala
105, Ceilândia Centro - DF, terá duração por tempo indeterminado. O património será constituído de bens móveis
e imóveis, doações, legados e da contribuição dos sócios. Em caso de dissolução o património será doado à enti-
dade beneficente. A finalidade e objetivos sociais são de congregar, unir e fortalecer a categoria de trabalhadores
nas industrias de panificação, laticínios e derivados de leite, industria de beneficiamento, moagem, torrefação e
fabricação de produtos alimentares de origem vegetal, industria e beneficiamento de açúcar, doces em geral e
pastelarias do DF. São órgãos do Sintrapão: A Assembleia Geral, Diretoria e Conselho Fiscal. A administração
será formada por uma Diretoria executiva composta de Presidente, Vice-Presidente, 1° Secretário, 2° Secretário,
1° Tesoureiro, 2° Tesoureiro, Conselho Fiscal, com três titulares e três suplentes e Delegação junto à Federação
composta de dois titulares e dois suplentes. O presidente responde ativa e passivamente, judicial e extrajudicial.
Os sócios não respondem por obrigações contraídas pela entidade. O estatuto social poderá ser reformado por
total ou parcialmente a qualquer época, obedecidas as formalidades legais, em Assembleia Geral Extraordinária,
devendo ser registrado em Cartório competente. Brasília-DF, 28 de agosto de 1996.

PAULO HERNESTO DOS SANTOS
Presidente

( D A R - R $ 3 8 , B B )

ÍNDICE DE NORMAS

O Presidente do SINDICATO RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e em atendimento ao EDITAL PRE/GAB N° 11 de 21 de
agosto de 1996, do TRT/10" REGIÃO, publicado no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO DF
N° 164 de 23/08/96, convoca os senhores associados para assembleia
geral extraordinária, com o objetivo de votar a lista tríplice
destinada ao preenchimento do cargo de Juiz Classista e Suplente,
representantes dos empregadores junto ao TRT/10" Região, para
investidura nas Egrégias 1°, 2°, 3°, 6°, 7° e 8° Juntas de Conciliação
Julgamento de Brasília-DF no triénio 1997 a 2000,a ser realizada no dia
12/'u9/1996, às 09:00 horas em primeira convocação ou em segunda »™I»™̂ ^̂ ^̂ «BBÍÎ ^̂ ^̂ B«««Í̂ ™̂̂ ««̂ ^̂ ^̂ «Î «̂̂ «̂"Í̂ B̂ "̂̂ «Í«̂ Î"«Í«»̂ ™̂ B«BÍ
convocação às 09:30 horas com qualquer número de presentes, na sede do ATOS DO PODER EXECUTIVO
SINDICATO RURAL sita à SEP/Sul W/4 Quadra 709/908 Bloco D Salas de 01 a DECRETO N° 17.637, 29-8-96 7137
06, BRASÍLIA-DF. As incrições para concorrer à lista tríplice poderão DECRETO N" 17.638, 29-8-96 7137
ser feitas na sede do SINDICATO no endereço acima, até às 18:00 horas DECRETO N° 17.639, 29-8-96 7138
do dia 10/09/1996. DESPACHO DO GOVERNADOR, 29-8-96 7138
NURI ANDRAUS GASSANI - Presidente RESOLUÇÃO INTERGOVERNAMENTALN» 3, 19-8-96 7138

. SECRETARIA DE GOVERNO
*3 • 2 ° • SIBSECRETARIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO, 28-8-96 7138
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE CEILÂNDIA

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO SSS5BSK55KÍ "*
DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GUARÁ

m l i U A ^ Í I I t nu DESPACHO DO ADMINISTRADOR 7140
JtL BKA91L.1A - l ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO

SDS. ED. CONIC, SALAS 217 E 219, BRASÍLIA-DF. FONE: 225-6471 ORDEM DE SERVIÇO N° 76, 26-8-96 7140
C . G . C . 00.686. 279/0001-09 CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO DISTRITO FEDERAL

RESOLUÇÃO N° 25, 29-8-96 7140
EDITAL DE CONVOCAÇKO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Na forma das disposições legai s e estatutárias, CON PORTARIA N° 19,29-8-96 7140
VOCO todos os trabalhadores integrantes da categoria profissional, para SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
a Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 02 de setembro PORTARIAN°707, 29-8-96 7141
de 1996, às 17:30 horas, em primeira convocação, ou em segunda e última SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
convocação com qualquer número, às 18:00 horas, no SDS. ED. CONIC, Sá- ATO DECLARATÓRIO N° 26,28-8-96 7144
Ias 217 e 219, em Brasília-DF., para a escolha de Juizes Classistas Efe ATO DECLARATÓRIO N° 27,28-8-96 7144
tivos e Suplentes temporários, representantes dos empregados para ocu ATO DECLARATÓRIO N° 28, 28-8-96 7144
par uma das vagas das l?, 25 , 35, 55, ?a e 8^ Juntas de Conciliação e DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTAÇÃO
Julgamento de Brasília-DF., para o triénio 1997/2000; conforme convoca- ATO DECLARATÓRIO N° 328,28-8-96 7144
cão feita pela Exma. Sra. Presidente do TRT da 105 Região, através do ATO DECLARATÓRIO N° 329,28-8-96 7144
Edital PRÉ-GAB ne 12, de 21 de agosto de 1996, publicado no DOU de 23 ATO DECLARATÓRIO N° 330, 28-8-96 ".". Z™™jii!!!!™™.'™.'Z 7144
de agosto de 1996. Brasília-DF., 29 de agosto de 1996. COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL

RAZMUNDO MXQUILINO DA CUNHA-P.es.dente SSÍSSSSSSS^
3 8 •S 8 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHOS DO DIRETOR EXECUTIVO 7145
INSTRUÇÃO N° 577, 15-8-96 7144
INSTRUÇÃO N" 579 29-8-96 7144

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS SECRETARIA DE SAÚDE
DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BRASÍLIA DESPACHOS DO SECRETÁRIO, 14-8-96 7i45

L)lK.t, IO KJ A h. A r, C U 11 VA
E D I T A L DE C O N V O C A Ç Ã O ORDEM DE SERVIÇO, 26-8-96 7145

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÀO COMUNITÁRIA

O Pres .den te da Ent.dad. supra, no uso das a t r i b u i ç õ e s e de acordo ao Edi

tal de Convocação publicado pela Sr Juíza Presidente do Tribunal Regional RETIFICACÃO 7145

do T r a b a l h o da 1 0 R e g i ã o em 2 3 . 0 8 . 9 6 , f a z saber que no d i a 2 2 ( v ! n t e e d o i s FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
,„, RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N" 32,20-8-96 . . . 7145

de se tembro de 1 9 9 6 , n o h o r á r i o de 0 8 : 0 0 as 1 7 : 0 0 horas , na sede des ta En- DIRETORIA EXECUTIVA

t l d a d e . l o c a l i z a d a na S C R N 7 0 6 / 7 0 7 B l o c o B E n t r a d a 1 2 , s e r á r e a l i z a d a E l e - ORDENS DE SERVIÇO, 28-8-96 7146

Içao de as soc iados p r e v i a m e n t e I n s c r i t o s .para , compos ição de l i s t a TH, ^^^^^^mm TERRITORIAL E URBANO

M i c e as funções de J u i z e s C l a s s i s t a s de JCJ e r e s p e c t i v o s Sup 1 e n t e s , da s DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE 7146
E G S . l .2 .3 .6 . 7 , 8 J u n t a s de c o n c i l i a ç ã o e J u l g a m e n t o de B r a s l l l a - D F . SECRETARIA DE TRANSPORTES

CONSELHO DO TRANSPORTE PUBLICO COLETTVO DO DISTRITO FEDERAL
us A s s o c i a d o s i n t e r e s s a d o s deverão I n s c r e v e r - s e na sede d e s t a E n t i d a d e no RESOLUÇÃO N° 4 659 29-8-96 714fi
p e r í o d o de 02 a 06 de se tembro de 1996 no h o r á r i o de 08:00 as 17j_eO horas SECRETARIA DE AGRICULTURA DO DISTRITO FEDERAL

Os A s s o c . a d o s e le , t os deverão comprovar o a tend imen to dos repu I s i t o s exé- ^̂ 0^™°'ESPORTE ™

g l d o s p e l o A r t i g o 661 da C L T , e c u m p r i r as e x i g ê n c i a s c o n s t a n t e s no ato FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL
TST GP n? 5 9 * . p u b l i c a d o no D i á r i o da J u s t i ç a de 1 0 . 0 7 . 1 9 « i 6 . DESPACHO DO PRESIDENTE, 14-8-96. 7146

SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
B r a s í l i a DF 28 de agos to de 1 9 9 6 . E d g a r d de P a u l a V i a n a - P r é s I d e n t e . PORTARIA N° 28,26-8-96 7146

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
( D A R RS 5 6 , 1 6 ) SECRETARIA DAS SESSÕES

ATA DA 3188' SESSÃO ORDINÁRIA, 20-8-96 7147
ATA DA 3189" SESSÃO ORDINÁRIA, 22-8-% 7155
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BRASI

A EXPLORAÇÃO
SE2CUAL.
DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES

A prostituição infanto-juvenil é uma das mais cruéis formas de violência contra pessoas inocentes.
Uma agressão que marca para sempre as vidas de suas vítimas.
É preciso combater aqueles que ganham com a exploração sexual e proteger as crianças e os adolescentes contra abusos
e imposições.
Toda sociedade deve participar, junto com o Governo, desta frente pela cidadania.
Faça sua parte. Denuncie essa violação dos direitos humanos. Nossas crianças e adolescentes merecem um futuro
melhor.

CRIANÇA

1407
S E C R E T A R I A D E
DESENVOLVIMENTO
S O C I A L E A Ç Ã O
COMUNITÁRIA DO DF

GOVERNO DO
DISTRITO
FEDERAL

O f ovo em í? lugar
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Observar as instruções é
planejar bem seu trabalho

10

11
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13
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INSTRUÇÕES PARA ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

As instruções que se seguem, para uso do presente modelo, de-
vem ser rigorosamente observadas. Entregando sua matéria de acordo com
estas instruções, garantimos a divulgação no Diário subsequente à data
da entrega.

1. o texto dev.erá ser datilografado em papel tipo ofício, usando
fita nova e tipos limpos, em espaço um. pitch dez, na medida de 18cm de
largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as me-
didas deverão ser de 18cm para uma coluna e de 37cm de largura para du-
as colunas da página.

2.
texto.

3. Datilografar em letras maiúsculas e centralizados os títulos
e subtítulos.

Avançar dez espaços datilográficos quando abrir parágrafo nO|

4. Evitar anotações, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

5. Tratando-se de balanços e/ou matérias com mais de uma
indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.

6. Não amarrotar nem dobrar o original, a não ser ao longo da
linha pontilhada.

1. O nome do signatário constante da matéria deverá vir em le-
tras maiúsculas e a assinatura não pode atingir o texto, sob pena de
comprometer a nitidez do mesmo.

A matéria deve ser enviada em três vias. com o "Publique-se

j
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